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1

EXECUTIVO

ARTIGO 49
Não são consideradas como discri-

minação quaisquer medidas tomadas
em relação a uma pessoa que, indivi-
dualmente, seja objeto de uma suspei-
ta legitima de se entregar a uma ati-
vidade prejudicial à segurança do Es-
tado ou cuja atividade se encontre
realmente comprovada, desde que a
referida pessoa tenha o direito de•re-
correr a umaanstância competente, es-
tabelecida de actirdo com a . ' práticos
nacional.

g, ARTIGO 59 •

1. As inedftlas especiais de p:oteçáo
ou de assistência previstas em outras
convenções ou recomendações adota-
das pela Conferência rnternacional do
Trabalho não são coneadaradas como
discriminação.

2, Qualquer Membro pode, depois de
consultadas às organizações represen-
tativas de empregaderes e trabalhado-
res, quando estas exasaam, definir co-
mo pão discrimidatórias quaisquer ou-
tras medidas especiais quu tenham por
fim salvag-aardar as necassidadea par-
ticulares de pessoas em relação as
quafs a atribuição de unia proteção ou
assistência especial seja?, de uma ma-
neira geral, reconhecida como neces-
sária, por razões taia como o sexo, a
Invalidez, os encargos de família ou
o nível social ou cultural.

DECRETO 2T 9 62.150— as 19 DE
JANICIT-0 DE 1968

Promulga a C071127100 n e 111 da 0/T
Obre discriminação em matéria de

• emprégo e profissão.

' O Presidente-da República,
- Hav do o Congresso Nacionalsr6 ado pelo Decreto • Legislativo
559 104 de 1964, a Convenção n9 111
' Obre Discriminação em 'Matéria de
Emprêgo e Ocupação, adotada pela
Conferência Internacional do Traba-
lho em sua quadragésima-segunda
gessa°, a 25 de junho de 1958;

' E havendo a relerida Convenção en-
trado em vigor, em relação ao Brasil,

i de conformidade corno artigo 8, pa-
rágrafo 39, a 26 de novembro de 1966.
Jato é, doze meses após o registro do
'instrumento brasileiro de ratificação
efetuado pela Repartição Internaelo-
,nal do Trabalho 826 de novembro de
1965;	 -

Decreta que a mesma, apensa, por
cópia, ao presente decreto, seja exe-
'cutada e cumprida tão inteiramente
como nela se contém.

Brasília, 19 de janeiro de 1968;
1479 da Independência e 809 da

•
A. COSTA r Slava
José de lifagaihdes Pinto

CONVENÇAO 111
Convenção concernente à discrimin'a-

ção em matéria de emprego e pro-
I issdo

A Conferência Geral da Organiza-
ção Internacional do Trabalho, •

Convocada em Genebra pelo Conse-
lho de Administração da Repartição
Internacional do Trabalho e reunida
a 4 de junho de 1958. em sua qua-
dragésima-segunda sessão;

Após ter decidido adotar diversas
disposições relativas à discrfminação
em matéria de emprêgo e profissão,
assunto que constitui o quarto ponto
da ordem do dia da sessão;

-Após ler decidido que essas disposi-
'ções tomariam a forma de uma con-
venção internacional; 	 •	 -

Considerando que a Declaração de
Filadélfia afirma que todos os séres

'humanos, seja qual fôr a raça, credo
ou sexo têm direito ao progresso ma-
terial e desenvolvimento espiritual em
liberdade e dignidade, em segurança
económica e com oportunidades
iguais;

Considerando, por outro lado, que a
discriminação constitui uma violação
dos direitos enunciados na . Declaração
Universal dos Direitos do Homem
adota neste vigésimo quinto dia de
Junho de mil , novecentos e cinqüenta
e oito, a convenção abaixo transcrita
que será denominada convenção sôbre
a discriminação (emprego e profis-
são), 1958.	 -

ATOS DO PODER
ARTIGO 19	 .

1. Para os fins da presente conven-
ção. o têrmo "discriminação" com-
preende:	 -

a) Tôda distinção, exclusão ou pre-
ferencia fundada na raça, cor, sexo,,
religião, opinião política, ascendênçia
nacional ou orrgem social, que tenha
por efeito destruir ou alterar a igual-
dade de oportunidades ou elea trata-
mento em matéria de emprego ou pro-
fissão;	 •

b) Qualquer outra distinção, exclu-
são ou preferência que tenha por efei-
to destruir ou alterar a' igualdade de
oportunidades ou tratamento em ma-
téria de einprêgo ou profiasão. que po-
derá ser especificada pelo Membro
Interessado depois de consultadas as
organizações representativas de em-
pregadores e trabalhadores, quando
estas existam, e outros: organismos
adequados.

2. As distinções, exclusões ou prefe-
rências fundadas em qualificações
exigidas para um' determinada em-
orago não são consideradas como dis-
criminação.
, 3. Para os fins da presente conven-
ção as palavras '"emprago" e "profis-
são" incluem o acesso à formação pro-
fissional, ao emprêga e- is diferentes
profissões, bem como as condições de
emprègo;

ARTIGO 29

-Qualquer Membro . ' para o qual a
presente convenção se encontre em
vigor compromete-se a 'formular e
aplicar uma política nacional que te-
nha por fim promover, por métodos
adequados- às circunstâncias e aos
USOS nacionais, a igualdade de oportu-
nidades e de tratamento em maté-
ria de emprego e profissão, com o
objetivo de eliminar tôaa discrimina-
ção nessa matéria.

• Paina° 39	.
Qualquer Membro para o qual a

presente convenção se encontre em
vigor deve, por métodos adequados às
circunstâncias e aos usos nacionais:

a) Esforçar-se por obter a colabo-
ração das organizações de empregado-
res e trabalhadores e de outros orga-
nismos apropriados, nann -o fim, de fa-
vorecer -a _aceitação e aplicação desta
politica;

b) Promulgar leis e encorajar os
Progeamas de educaçao próprios a as-
segurar esta aceitação e esta - aplica-
ção;

c) Revogar tadas as disposições le-
gialativás e modificar têdas as dispo-
sições ou. -práticas, administrativas que
sejam Incarnpativers' com a rèferida
por ica.

Seguir a • referiaa politica no que
diz respei.to a . empregos dependentes

tor-Geral as ratificações de dois dos
Membros.	 •

3. Em seguida, esta convenção en-
trará em vigor, para cada Membro,
doze meses após a data -do registro da
respectiva ratificação. '

ARTIGO 99
•

1. Qualquer Membro que tiver ra-
tificado a presente convenção pode
denunciá-la no término de um período
de dez anos após a data da entrada
em vigor inicial da convenção, por um
ato comunicado ao Diretor-Geral da
Repartição Internacional aio Trabalho
e por ,êle registrado.

A denúncia só produzirá afeito um
ano após ter sido registrada,

2. Qualquer Membro que tiver ra-
tificado a presente convenção que, ho
prazo de um ano, depois de expirado
o periodo de dez anos mencionados no
parágrafo anterior, e que não 'fizer
uso da faculdade de denúnc i a prevista
no presente artigo, ficará vinculado
por um novo período de dez anos . r,
-ern seguida, poderá denunctar a pre-
sente convenção no término, de cada
período de dez anos, observadas ali
condições, estabelecidas no preaerna
artigo.

ARTIGO 10
1. O Diretor-Geral da Repartiçãe

Internacional . do Trabalho notificara
a todos os Membros da Organização
Internacional do Trabalho o registro
de tódas as ratificações e denitneisti
que lhe 'arem comunicadas pela
Membros da Organização.

2. Lo notificar aos Membros da Or-
ganização o registro da segunda rati-
ficação que lhe tiver sido comunicada
o Diretor-Geral chamará a atenção
dos Membros da Organização para a
data em que a presente convenção en-
trara em vigor.	 •

ARTIGO 11

O Diretor-Geral da Repartição In-
ternacional do Trabalho comunicará
ao Secretário-Geral das Nações Unia
dita para efeitos de registro, de acôrdo
com o artigo 1029 da Carta das Nações
Unidas, informações completas a res-
peito de tôdas as ratificações e todos
os atos de denúncia que tiver regia-
trado, nos térmos dos artigos prece-
dentes.

ARTIGO 12
Sempre que o julgar neeeesárlo, o

Conselho de Administração da Repar-
tição Internacional do Trabalho apre-
sentará a Conferência Geral um re-
latório sóbre a aplicação .ia presente
convenção e decidirá da oportunidade
de inscrever na ordem do dia da .
Conferência a questão da sua revisão
total ou parcial.	 \

A LTIGO 13
1 . No caso de a Conferência adotar

urna nova oonvenção que implique
revisão total ou parcial da presentA

do xentrôle direzo de uma autoridade
nacional;	 .	 .

e) Assegurar a aplicaçãa da referi-
da política nas atividades dos serviços
de orientação profissional, formação
profissional e colocação dependentes
do contrôle de uma autoridade na-
cional;
1) Indicar, nos seus relatórios

anuais sôbre a aplicação da conven-
ção, as medidas tomadas em confor-
midade com esta política _e os resul-
tados obtidos.

• • ARTIGO 69	 -
Qualquer membro que ratificar a

presente convenção compromete-se a
aplicá-la aos territórios não metropo-
litanos de acôrdo com as disposições
da Coristituição da Organização Inter-
nacional•do Trabalho...
• ARTIGO 79	• -

As ratificações formals -da presente
convenção serão comunicadas ao Di-
retor-Geral da Repartição Internacio-
nal do Trabalho e por êle registradas.

ARTIGO 89
1. A presente convenção somente

vinculará os Membros da Organização
Internacional do Trabalho cuja ratifi-
cação tiver sido registrada pelo Dire-
tor-Geral.

2. A convenção entrará em vigor do-
ze meses após registradas pelo Dire:

.44V.
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— As R.:partições Públicas de-
` verão entregar na Seção de Co-
! piunicações do Departamento de
I Imprensa Nacional, até às 17 ho-i
tas. o expediente destinedo à pu-
blicação.

— As reclamações pertinentes
ê -.ateria retribuída, nos casoS .1e
•érrO OU. omissão, deverão 'ser
formuladas . por escrito à Seção
de Redação, atc.: o quinto dia útil
subseqüente à publicação no

.oritio oficial.

— A Seção de Redação fun-
ciona, para atendimento do públi- •
co, de 11 às 17h30 min.	 .	 . ASSINATURAS .

	IIEPARTI,ÇõES E- PARTICI:IAM:4 I 	 ,	 - FUNCIONÁRIOS1

— Os originais. devidamente
autenticados, deverão ser ciactllo- Capital g Interior:	 *	 I	 Capital e Interior:

't grafados em espaço do.s. em uma Semestre 	 -- NCr$ 18.00 Semestre 	  NCr$

so face do papel. formato 22x33: Ano 	  NCr$ 36,00 Ano' 	 .	 . IVCr.
às emendas' e rasuras serão res- 	 Ex(erior:	 '1	 Exterior:

. • sulcadas por quem de direito. 	 Ano 	  NCr$ 39.00 Ano..	  NCr$

1 As assinaturas podem ser
1,-Papdas em qualquer época do
mo, por seis meses ou um ano.
exceto as para o exterior, que
sempre serio anuais.

i

res 	PURLICAC8111

J. B. DE ALMEVA CARNÉlf20

EXPEDIENTE,
CEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

OIRSTOS -C‘IiRAL

PLEERTO DE BRIT TO PEREIRA

DIÁRIO . OFICIAL
saçiso 1 - PARTE I

OrgS0 eettirede I pot. bonito doe atoe de administraçlo cenlre li cada

lo	 cc. n;.6 • cacaus ao Depertamtnto . de Imprt ais Nacional

3R. ASIZIA

Para evitar interrupção
remessa dos órgãos oficiais a
novação de assinatura deve
solicitada com 'antecedência
trinta •(30) dias.-

— Na parte superior do elide.
iêço .estão consignados o ruirnero
i/o talão de registro da assinatura
e o mês e o ano em que findará.

— As assinaturas das Reparti-
ções Públicas serão anuais e de.

¡verão ser renovedas até 28 de Ie..
; vereiro.

	

"	 I	 •

	

27 ' 	 /avoa lavO'i do Tesoureiro do De-
.A remessa de valáres, sem.

27,00 ipartamento de Imprensa Nacio-
•nal, delierà ser acompanhada de

30,00 esclarecimentos quanto à sua apli-
cação.

• Os suplementos às edições
dos-órgãos oficiais só serão reme-1

As assinaturas vencidas po-
derão • Is?r. suspensas sem prévio
aviso.

na
re-
*ser

de

tidos aos assinantes que os soli,
citarem no ato da assinatura,

DA'Sfei0 os SSOAC

FLORIANO GI:IMARAES.

1‘1 CIAIERO AVULSO r
— O preço do número avulso figura na última página de cada
exemplar.
-- O preço do exemplar atrasado será acrescido cl; NCrS 0,01..
se do mesmo ano, e de NCr$ 0.01 por ano. se de anos anteriores.

e
•

bons ençãa, e salvo disposição eni con-
trário da nova cativa-ação:

ai. A ratificação da nova convenção.
de revisão por urn Mainaro implicará
Ipso jure a denúncia imediata da pre-
sente convenção, náo oastante o dis-
po:ao no artigo 99, e sob reserva de
que a nova convença-) de s ieviaão te-
nha entrada era. vigor;

b) A partir da data da entrada em
vigor na rova convenção, a presente
c.a.ivenção deixa de estar aberta à
ratificação dos Membros.

I a. A presente convençãa continuara
todavia, em vigor na sua forma e con-
.teúdo pata os Membros qua a tiverem
ratificado, e que' no ratificarem a
convenção de revisão.

MITIGO 14 -
. As versões francesa e fnglésa do
texto da presente convenção fazem
Igualmente fé.

o texto que precede é o texto auten-
tico ala convenção devidamente ado-
tada pela Conferência Ge:al da Or-
ganização Internacional do Trabalho,
em sua quadragésima-segunda sessão,
que se reuniu em Genebra e que foi
encerrada a 26 de junho de 1958.

Em fé do que, assinaram a 5 de Ju-
lho de 1958:

O Presidente da Conferência,.
B. K. DAS.
O Diretor-Geral da Repartição In-

ternacional do Tr.d5alho, David A.
• Alorse.

DECRETO N9 62.151 — az 19 Dl
JANEIRO tis 1968

sileiro de ratificação haver sido re-
gistrado pela Repartição Internacio-
nal do Trabalho, a 5 de setcnibro de
1966;

Decreta que a mesma, apensa, por]
copla, ao presente decreto, seja azo-
aliada e cumprida tão inteiramente
como nela se contém.
•Brasilla, 19 de janeiro de 190

1479 da Indcpendéncia • _ 309 da
República.

A. QOSTA z SILVA

Joset de Magalhães Pinte

Convenção (n9 115) relativa a prote-
ção dos trabalhadores contra CU ra-
diações zoni:antes, adotada pela
Conferència Internacional do Tra-
balho na 'sua quadragésima-quarta
sessão, Genebra, 22 de junho de
1960.
A Conferência Geral da Organiza-

ção Internacional do Trabalho, con-
vocada em Genebra pelo Conselho de
Administração da Repartição Inter-
nacional do Trabalho, e tendo-se ali
reunido em 1 9 de junho de 1960, em
sua quadragésima-quarta sessão.

Depois de haver decidido adotar. di-
versas proposições relativas à prote-
ção dostraba1hadores contra as ra-
diações lonizantes, questão que coas-
titui o quarto ponto na ordem do
dia da sessão;

Depois de haver decidido que essas
proposições tomariam a forma de uma
convenção internacional, adota, nes-
se vigésimo segundo dia, junho de mil
novecentos e sessenta, a presente
convenção, que será denominada
Convenção sóbre a proteção contra as
radlaçAes,' 1960:
PARTE 1— D/SPOSIÇÕES GERAIS

ARTI. G0 , 19

• Todo Membro da Organização In-
ternacional do Trabalho que ratificar
a presente convenção se compromete
a aplicá-la por melo de leis ou regu-
lamentos, coletâneas de normas prá-
ticas ou por outras mediara; apropria-
das. Ao aali aar asdisricr leõ es rla con-
venrão, a ra t a-aavao cci in-taate
sultará representantes doa emprega-
dos e trabalhadores.

ARTIGO	 .
1. A presente convenção se aplica

s. tõdaa as atividades que acarretam
a exposição de trabalhadores às ra-
diações lonizantes, durante o traba-
lho.

2. A presente convenção não se
aplica às substancias radioativas, se-
ladas ou não, nem aos aparelhos ge-
radores de radiações ioniza-ntair que,

sem razão das fracas doses de racda-
çóes lonizantes que podem emitir, fi-
carão isentos da sua aplicação segun-
do um dos métodos a serem empre-
gados' para aaplicar a convenção, pre-
vistos no artigo 19

ARTIGO 39
1. A luz da evolução dos conheci-

mentos, Caiu as medidas adequadas
serão tomadas para assegurar unia
proteção eficaz dos trabalhadores con-
tra as radiações lonizantes, do ponto
de vista da sua saúde e segurança.

2. Com esse 'fim, serão adotadas
normas e medldasu necessárias, e ca-
rão postas à disposição as informa-
ções essenciais para a obtenção de
uma proteção eficaz.
• S. Para que tal proteção eficaz seja
assegurada:

a) as medidas para asproteção dos
trabalhadores contra as radiações /o-

caçãonizantes, adotadas após a 'ratifi
da convenção por um Membro, deve-
rão estar de acõrdo com as disposi-
çbes da convenção.

b) O 'Membro interessado devera
medi-modificar, logo que possível, as

das que éle próprio houver ad
antes 'da ratificação da contramão,
para que elas -fiquem 'de aciardo com

'ais disposições desta, e deverá estimu-
entidolar a modificação no mesmo s

de Malas as outras Medidas que igual-
mente existiam antes da ratificação;

c) o . Membro interessado - deverá
enviar ao Diretor-Geral da Repartição
Internacional do Trabalho, quando da
ratificação da convenção, uma decla-
ração indicando -de que maneira e a
que categorias de trabalhadores se
aplicam as disposições da conveneão,
e erv,erá levai' em conta, em' seus re-
aa ar' as sabre a aplicarão da conven-
atlas todo progresso realizado • ~a
matéria:

d) ao término de um periodo de
três anos após- a entrada em algo/
inicial da presente aonvenção, o Con-
selho de Administração da Repartição
Internacional do Trabalho apresen-
tará á Conferência um relatório es-
pecial relativo á aplicação da alínea
"b" do presente parágrafo, contendo
as propostas qua julgar oportunas ou
vista das medidas a tomar a êsse rei-
peito.

PARTE II — MEDIDAS DE
PROTEÇÃO

.	 ARTIGO 49
À. . atividades visadas no artigo 29

devém ser organizadas e executadas
de maneira a assegurar a _proteção •
prevista nesta parte da convenção.

ARTIGO 59 •
• Todos os esforços devem ser feitos
para reduzir ao htvel mais baixo nos-
sível a exposição dos trabalhadores
às radiações ionizantes e qualquer ex-
aposição inútil deve ser evitada por
tódas as' partes interessadas.

ARTIGO e9

1. As doses máximas admissiveis de
radiações ionizantés provenientes de
fontes exteriores ou interiores ao or-
ganismo, assim como as quantidades
máximas admissíveis de substâncias
radioativas introduzidas no organis-
mo, serão fixadas, era conformidade
com a parte 1 da presente conven-
ção, para as diferentes categorias de
trabalhadores.

2. Essas doses e quantidades máxi-
mas admissIveis deverão ser constan-
temente revistas à luz dos conheci-
mentos novos.

ARTIGO 79
1. No que diz respeito aos traba-

lhadores que são diretamente dedi-
cados a trabalhos sob radiação, nl-
veia . adequados devem ser fixados, era
conformidade com as disposições do
artigo 69:

a) de um lado,- para os que tena
dezoito anos ou mais;

b) de outro lado, para os menores
de dezoito anos,

2. Nenhum trabalhador com menos
de dezesseis anos deverá ficar sujei-
to a trabalhos que acarretem a emis-
são de radiações lonizantes;

Promulga a Convenção da OIT nú-
mero 115 sóbre a proteção contra
as radiações tortizantes.
O Presidente da República, .
'lavando o Congresso Nacional

aprovado pelo Decreto Legislativo mi-
ni= 2, de 1964, a Convenção n9 115
relativa à Proteção dos Trabalhado-
res contra as Radiações Ionizantea,
adotada pela Conferência Internacio-

. nal do Trabalho, a- 22 de junho de
1960, por ocasião da sua quadragési-
ma-quarta sessao;

E havendo a referida Convenção
entrado em vigor, em relação ao Bra-
sil a 5 de setembro de 1967, isto é,
doze meses após o Instrumento bra-
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• ARTIGO 89	 •
Nivela adequados devem ser fixados,

em coniormidade com as disposieães
• do artigo 69; para 'os trabailiadaees

que não são diretamente sujeitos a
trabalhos sob radiação, mas que per-
manecem ou passam em lugares onde
podem estar expostos às radiações
ionizamtee ou às substâncias radioati-
vas.

ARTIGO. 9 9 •	 •
1. . Urna sinalização adequada aus

perigos deve ter utilizada para indi-
car a existência de riscos devido as
radiações ionizantes. 'Nelas as infar-
rnaçeas que possam ser necessaras
&Mara o assunto devem ser fornecidas
aos trabalhadores.
- 2. Todos os trabalhadores direta-
mente sujeitos a trabalhos sob radia-
çao devem ser devidamente. instrua'

' dos, antes e durante a sujeição a
trabalhos. acérca das precauções a
tornar para sua segurança e para a
proteção de sua saúde, assim corno
das razões . que as motivam.

ARTIGO 10
A legislação deve prescrever a na-

tificaçao, segundo as modalidades gire
fixará, dos trabalhos que acarretem
a exposição de trabalhadores as ea-
diações, durante o seu trabalho.

ARTIGO 11

adotada. pela Conferência Geral da
Organização Internacional do Trabaa
lho, em sua quadragésimaaquarta
sessão, que se realizou em Genebra
.e foi declarada encerrada em 23 de
junho de 1960.	 •

DECRETO NO 62.152'— DE 19 DE

JANEIRO DE 1968
Prormaga •a Convenção da OIT nú-

mero 116 sôbre,revisão dos artigos
filiais.	 -

O presidente da República, n
Havendo o Cbngresso Nacional apro-

vado pelo Decreto Legislativo IV 2, de
1964, a Convenção n9 116, stibre Revi..
são doe artigos Pinais adotada' pela
Confereneia Internacional ao 'ari.a..-
lho, a 26 de junho de 1961, por oca-
sião da sua quadragésima-quinta ses-
são;

E havendo o Instrumento brasileira
de ratificação sido registrado pela
Repartição Internacional do Traba-
lho em 5 de setembro de 1ea5;'

.Decreta que a referida Convenção,
apensa, por cópia, ao presente decre-
to, seja executada e, cumprida: trio ai-
teiramente como nela se contém. .

Brasilia, 19 de janeiro de 1968:
147 9 da Independência e 809 da
Republica.

A. COSTA E SILVA
Um contrôle adequado • dos traba-

lhadores e dos lugares de trabalho
deve ser efetuado, a fim de medir a
exposição dos trabalhadores às radia-
ções ionizantes e às substancias ra-
dioativas, com o fim de verificar se
os níveis fixados são respeitados.

ARTIGO 12	 •
Todos os trabalhadores diretamen-

te sujeitos a trabalhos sob radiação
devem submeter-se a um exame ma-'
dito apropriado antes ou pouco tem-
po depois da sujeição a tais traba-
lhos, e submeter-se ulteriormente a
exames médicos com intervalos' ade-
quados.

• ARTIGO 13

sente convenção, comunicar aÔ Direa
tor-Geral da Repartição Internacio-
nal do Trabalho sua ratificação Lr-
mal de uma convenção adotada pe:a
Conferência no curso das suas trinta
e duas paineiras sessões, .será tido
como havendo ratificado essa cenven-
ção, tal corne eia foi modificada peia e.

José de Magalhães Pinto,
Convenção 72 9 116, para a revisão par-

cial das Convenções adotadas pela
Conferência Gerai da organização
Internacional do Trabalho em suas
trinta e duas primeiras sessões com
o fim: de unificar as disposições re-
lativas ao preparo dos relatórios sõ-
bre a aplicaçcio das Convenções pelo
Conselho de Administração da Re-
partição Internacional do Trabalho,
adotado pela Conferência em sua
Quadragésima-Quinta • Sessão; Ge-
nebra — 26 de junho de 1961,

•
A Conferência Geral da Organiza-

ção internacional 'do Trabalho, 	 _
Convocaaa em Genebra pelo Canse-

lho de Administração da Repartição
Internacional do Trabalho, e tendo-
se ali reunido em 7 de junho de 1961,
em sua quadragésima-quinta sessão;

Depois de haver decidido adotar
certas proposições relativas à revisão
parcial das convenções adotadas pela
Conferência Geral da Organização

•ernacional da Trabalho em ,suas
trinta e duas primeiras seseões, com
o fim de unificar as disposições rela-
tivas ao preparo dos relatórios sôbre
aplicação das convenções pelo-Conse-
lho de Administração da Repartição
Internacional ao Trabalho;

Considerando que essas -proposições
devam tomar a forma de uma con-
venção internacional, adotada. neste
vigésimo-sexto dia de junho de mil
novecentas e sessenta e um. a seguin-
te Convenção será denominada Con-
venção contendo a revisão dos artiqs
finais, 1961:

• - marco 19	 .
No texto das convenções adotadas

pela Conferência Internacional do
Trabalho no curso das suas, trinta e
auas primeiras sessões, o artigo final
que prevê a apresentação de um re-
latório sôbre a aplicação da _conven-
ção, pelo Conselho 'da Administração
da Repartição Internacional do Tra-
balho, à Conferência Geral, será anil-
ado e substituído 'pelo seguinte ar-
tigo:

"Cada vez que julgar necessá-
rio, o Conselho de Administração
da Repartição Internacional do
Trabalho apresentará à Confe-
rência Geral um relatório sôbre
aplicação da presente convenção
e examinará se é necessário ins-e"
orever na ordem do dia da Con-
ferência em Questão da sua re-
aida total ou parcial".

A RTTCo 29	 •

Todo Membro da Organização que,
depois da entrada em vigor da pre-

InternaCional do Trabalho cuja ra-
tificação houver sido registrada ,pelo
Diretor-Geral.

2. Entrará em vigor doze' meses
depois que as ratificações de dois
Membros houverem sido registradas
pelo Diretor-Geral.	 .

3. A seguir, esta convenção entra-
rá • em vigor 'para cada Membro doze
Meses após a data em que sua rata'
iicação houver ,sido registrada.'

ARTIGO 19
1. O Diretor-Geral da Repartição

Internacional do Trabalho notificata
a todos os Membros organização
Internacional do Trabalho o registro
de Caias as ratificações e denúncias
que lhe forem comunicadas pelas
Membros da" Organização.

2. Notificando aos Membros da Or-
ganização o ragistro da segunda ra-
tificação que lhe houver sido comu-
nicaria, o Diretor-Geral pedirá a
atenção dos Membros da Organização
para a data em que a presente con-
venção entrará em vigor.

ARTIGO 20
O Diretor-Geral da Repartição 'In-

ternacional da Trabalho comunicara
ao Secretário-Geral das Nações Cia-
das, para fins de registro, em eon-
formidade com o artigo 102 da Cara
ta das Nações Upidas, informações
completas sôbre Urdas' as ratificações,
e todos os atos de denúncia que hou-
ver registrado, em conformidade com
os artigos precedentes.

ARTIGO 21'
Cada vez que julgar necessário, o

Conselho de Administração da Re-
partição Internacional do Trabalho
apresentará à Conferência Geral um
relatório . sôbre a. aplicação da presen-
te convenção e examinará se há ne-
cessidade de inscrever 'na ordem do
dia da Conferência questão da sua
revisão total ou parcial.

ARTIGO ' 22
1. No' caso de adotar a Confarên-

era nova convenção contendo revisão
te-tal ou parcial da presente conven-
ção, e a menos que a nova conven-
ção disponha de maneira diferente.

a) a ratificação por um 'Membro
da nova convenção revista a fcara
retará de pleno direito, não obstan-
te o artigo 18 acima, a denúncia ime-
diata da presente convenção, sob re-
serva de que 'a nova convenção - le-
vista haja andado em vigor:-

b) a partir da data da entrada em
vigor da nova convenção revista, a
presente convenção deixará . de estar
aberta à- ratificação dos Membros.

2. A presente convenção permane-
ce?á em todo caso em vigor, na sua
forma è teor, para os Membros que
a houverem ratificado e que, não ra-
tificarem a convenção revista.

ARTIGO 23
As versões francesas e inglesa do

texto da presente convenção fazem
Oralmente fé.

O texto que precede é . o texto au-
éntico - da Convenção, devidamente

presente convenção.
. mimo 39

Dois exemplares da -plasente con-
venção serão firmados pelo P.'esiden-
te da Conferência e pelo Divetor-Le-
ral da Repartição Internacional ao
Trabalho. Vai desses exemplares sara
depositado na arquivo da Rapa:ia:a
Internacional , do Trabalho, o ou,:o
será. comunicado ao Secretário Ge ai
das Nações Unidas. para regiaro, e Is
conformidade com o arifgo 102 ,da
Carta das Nações Unidas. O Dirett :-
Geral enviara uma có.:a c:irtirc3
da presente coniencão a cearei um ars
Membros ca 0.•aanizaçeo
nal do Trabalhe.

A:ITI:0 49

1. As ratiEcaçõeS formais da p"ee
sente caevençao serão comun.-eu:ás,
ao Daaecr-Ga:al. da Repartição In-
ternacienal do Trabalho.

2. A - presente convenção entrará
em vigoe na data em que as reaja-
cações de dois Membros .da Organi- •
zaçãd' Internacional doa Trabalho
houverem sido recebidas pelo Dire- •
tor-Geral.

3. .Na data de entrada em v:aor
da presente convenção, assim como
por ocasiao da recebimento .susae-
qüente de novas ratificações da pre-
sente convenção, o Diretor-Geral da
Repartição Internacional do Traaelaa
dará, conhecimento classe fato a tozios-
oa • Membros da Organização
nacional do Traba l ho e ao Secretario •
Geral das Nações Unidas.

4. 'odo Membro . que ratificar a
presente convenção reconhecera atao.
maticamente que as dispasiçu: Lua.
cláusula modificada,- enunciada no
artigo 19 acima substituem, desde a .
entrada em vigor Inicial do presente
Instrumento„ a obrigação imposta ao
conselho de Administração, nos ter-
mos das convenções adotadas 'peça
Conferência em suas' trinta e duas
primeiras sessões, de apresentar a
esta, oara Intervalos fixados laaas
mencionadas convenções, um relatório
seara a aplicação de cada uma de:as
e de examinar -ao- mesmo tempo ra
oportunidade de inscrever na ordem
ca dia da Conferência a questão da
sua revisão total ou pareial.

ARTIGO 59

Malgrado qualquer, disposição que
conste 'de •alguma das convenções
adotadas • pela Conferência no curso
de suas trinta e duaa primeiras ses-
sões, a ratifica- o ra de resente
venção por um Membro não acarre-
tará de pleno direito a * denúncia de
qualquer das mencionadas conven-
ções, e a entrada em vigor da pre-
sente convenção não -terá por afeita
Impedir qualquer das mesmas conven- -
ções de novas ratificações.

ARTIGO 69

1. Caso a Conferência adote nova
convenção -contendo revisão total ori
parcial da presente convenção, e a
menos que á nova convenção dispo-
nha de maneira diferente:

a) a ratificação per um Membro
da nova convenção acarretará de ple-
no direito a denúncia da presente
conaenção, sob reserva de que a nova
convenção - revista, haja entrado em
vigor;	 •

b) a partir da data de entrada ma
vigor da nova convença .), revista, a
presente convenção deixará de estar
aberta à	 .	 dos me:abres.

2. A pente coni;ereão perma-
necerá em todo raso •em vigor em
sua forma e teor, para os Membros
que a houverem ratificado e que não
ratificarem a convenção revista.

ARTIGO 18	 •
1. Todo Membro que houver rati-

ficado a presente convença() poderá
denuncla-la ao término de um perro-
do de cinco anos após a data da én-
trada em vigor inicial da convenção,
por uma comunicação dirigida ao Di-
retor-Geral da Repartição Internada-
nal do. Trabalho e pelo mesmo re-
gistrada. A denúncia só produárá.
efeito um ano depois de lagar sido
registrada.	 •

2.. Todo Membro tendo ratificado
esta convenção que no prazo de uni
ano apóa o término do periodo de
cinco- anos mencionado no parágrafo
precedente, não fizer uso da facul-
dade de denúncia prevista pelo pu a-
sente artigo, estará vinculado aor
novo periodo de cinco anos e, a se-
guir, poderá- denunciar esta conven-
ção ao término de cada` período de
cinco anos, nas condições previstas aio
presente artigo.

•

Serão determinados segundo uni dos
metodos a serem empregados oara
aplicar a convenção, previstos no ar-
tigo 19, os casos em - que, atendendo
à natureza ou ao grau da exposição
devem ser tomadas rapidamente as
medidas seguifites:

a) o trabalhador deve' submeter-se
• a exame médico adequado;

bi o empregador deve avisar a au-
toridade competente, em conformida-
de come as diretivas dadas por esta
última;

c) pessoas competentes em maté-
ria de proteção contra, as radiações
devem estudar as condições nas quais
o trabalhador efetua o trabalho;

d) o empregador deve tomar cedas
as providências corretivas necessá-
rias, baseando-se nas verificações
técnicas e nos pareceres médicos.

ARTIGO 14
Nenhum trabalhador deve ser su-

Jeito, ou continuar a ser sujeito,
Um trabalho suscetível de expô-lo
radiações ionizantes, contrariamente
a um laudo médico autorizado.

ARTIGO 15
Todo Membro que ratificar a pre-

sente convenção se comprotnete a en-
carregar serviços de inspeção apro-
priados do contrôle da aplicação das
suas . disposições, ou a verificar se
está garantida uma inspeção ade-
quada.

PARTE III — DISpOSIÇOES •

.	 ARTIGO 16
As ratificações formais da presente

convenção• serão comunicadas ao Da
_retor-Geral da Repartição Interna-
cional do Trabalho e pelo mesmo re-
gistrada.

ARTIGO 17
1. A presente converição só vin-

culará os Membros da Organização t



ARTIGo 79
ç."s,versõ s francesas e i	

,

Aenglésa da
presente convenção fazem igualmen-
te fé..:

O texto que precede é o texto au-
têntico da Convenção devidamente
adotada pela Conferencia Geral da

rganiz,ação Internacional e• a Traba-
o em-sua quadragésima-quinta sez-

ão, que se realizou em Genebra e
1 declarada encerrada em 29 de ju-

*lho de 1961. . '-eaens
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devem ser nomeadas pelos membros
designados para esse fim'- pelos de,..
legados governamentais na Conferên-
cia;

d) a frase "Dois representantes dos
empregadores e dois representantes
dos trabalhadores 'deverão pertencer a
Estados não-europeus" fica suprimida
do Parágrafo 4. do artigo 7.

	

ARTIGO 2	 , •
A 'partir da data da entrada em

vigor do presente Instrumento de
emenda, a Constituição da Organiza-
ção Internacional . do Trabalho vigo-
rará na forma. emendada de acôrdo
com o artigo precedente.

	

ARTIGO 3	 I" —
Desde a entrada em vigor, do pre-

sente Instrumento, o Diretor-Geral
da Repartição Internacional do Tra-
balho determinará que se prepare um
texto oficial da Constituição Inter-
nacional do Trabalho tal como foi
modificada pelas disposições • dêste
Instrumento de emenda, em dois
exemplares originais devidamente as-
sinados por éle, dos quais um será
depositado nos arquivos da Reparti-
ção Internacional do Trabalho e o
outro em mãos, do Secretário-Geral
das Nações Unidas para fins de re-
gistro de acôrdo com o disposto no
artigo 102 da Carta das Nações Uni-
das. O Diretor-Geral enviará cópias
autenticadas dêsse texto a cada um
dos membros da Organização Inter-
nacional do Trabalho.

ARTIGO 4
Dois exemplares autênticos do pre-

sente Instrumento de emenda serão
assinados pelo Presidente da Confe-
rência e pelo Diretor-Geral da 'Re-
partição'Internacional do Trabalho.
Ilm assai exemplares será deposita-
do - nos arquivas de Repartição Inter-
n;cional do Trabalho e o outro em
mãos' do Secretário-Geral das Nações
Unidas para fins de registro • de acor-
do com o disposto no artigo 102 da
Carta das Nações Unidas. O Dirdora
Geral remeterá uma cópia autentica-
de dèsse Instrumento a cada um dos
membros da Organização Internacio-
nal do Trabalho.	 .

	

ARTIGO S 	,
1. As ratificoages ou aceitações

formais . do presente Instrumento dg
emenda serão comunicadas ao Dire-
tor-Geral da Repartição Internacio-
nal do Trabalho, que dará ciência do
feto aos Membros da Organização. _

2. O presente- Instrumento de
emenda entrará era vigor nas condi-
ções previstas no artigo 36 cla_Cons-
tituição da Organização Internacional
do Trabalho.

3. O Diretor-Geral da Repartição
Internacional do/ Trabalho comunica-
rá a entrada em vigor do presente
Instrumento a todos Os Membros da
Organização Internacional do 'Traba,-
Uso è ao Secretário-Geral das Nações
Unidos.

O texto anterior é o texto autênti-
co do Instrumento de emenda da
Constituição da Organização Interna-
cional do Trabalha, devidamente ado-
tado ' pela Conferencia Geral da Or-
ganização Internacional do Trabalho,
em • sua' quadragésima-sexta sessão,
reunida em Genebra e encerrada a
28 de junho de.1962. •

As versões - francesa e inglesa do
texto do presente) Instrumento de
emenda são igualmente autenticas.

Em fé de que, apõem suas assina-
turas, acs trinta dias do mês de ju-
nho de 1982.

O Presidente da, Conferência :-
John Lynch.

c) o número "dez" é substituído O Diretor-Geral da Repartiç-ão In-
elo número "quatorze" no parágrafo ternacional do Trabalhq, — Dctvt#
40 artig0 7, relativo- AI. Pe83_08

DECRETO N9 -62,153 — DE 19 Dl
,	 - JANEIRO DE 1968

(promulga o Instrumento de Emenda,
d Constituição da Organização In-
ter, nacional do Trabalho (1962).

i	 -
'O Presidente da República,
Havendo o Congresso Nacional apro-

ado pelo Decreto Legislativo n9 51,
tle 1964, o Instrumento de Emenda

a Constituição da Organieão In-
rnacional do Trabalho,-
la Conferência Geral daqela Or-

ção, a 28 de junho de 1962, por
()castão de sua quadragésima-sexta
oe,6"°;

E han'il-"d0 sido depositado o Ins-
umento brasileiro de ratificação

Finto à Repartição Internacional do
abalho, a 19 de março de 1965a
Decreta que o mesmo, apenso, por
pia, ao presente Decreto, seja exe,
te-do e cumprido tão inteiramente

pomo nêle se contém. •
Brasília, 19 de janeiro de 1968;
79 da Independência e. 80e da
pública.	 .	 .

A. -Cose* x SILVA_

1	 José de Magalhães Pinto

ç
rnstruminto de Emenda da Cohsti-

tuição da Organização Internacio-
nal do Trabalho, 1962.

A Conferência Geral da Organiza-
ão Internacional do Trabalho, con-

Fr;docada em Genebra pelo Conselho
e Administraçfuo da Repartição In-

ternacional do Trabalho e tendo se
retando a 6 de junho de 1962, na sua
quadragésima-sexta sessão;

Depois de haver decidido substituir,
-Jsaa disposições da Constituição da

rganização Internacional do Traba-
o relativas à composição do Conse-
o d Administração, os números

quarenta" e *vinte" pelos números
quarenta e oito" e "vinte e quatro!!
o número "dez" pel-, número "doze"

alvo no parágrafo 2 do artigo 7, em
ue são previstos dez membros que
presentem os Estados de importAn-

industrial considerável e quatorze
embros eleitos questão que constitui

9 oitavo ponto • da ordem do dia da
'sessão,

Adota neste vigésimo-oitavo dia de
'unho de mil novecentçs e sessenta e
nola o seguinte instrumento de emen-
a da Constituição da Organização

Linternacional de Trabalho," o qual
[será denominado Instrumento de

menda ã Constituição da Organiza-
são Internacional do Trabalho, 1962:

• ARTIGO 1
No texto da Constituição da Or-

anil:ação Internacional do Trabalho
1 como as acha atualmente em vi-

	

„	 .
Itor:

a) os números "quarenta" e "vin-
O" que figuram, nos parágrafos 1 e

, 2 do artigo 7 dai subatituldos pelos
tailuneroe "quarenta e dto" e «vinte e
çtuatro";

b) o número "dez" que figura no
parágrafo 1 do artigo 7 é substituido
Pelo número- "doze' ;

DECRETO N9 62.158 — az 19 De
JANEIRo Ds 1968

Altera o Decreto n9 60.467, de 14 de
março de 1967 8. dá outras provi-

« ciências.

O Presidente da República, usando
das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 83, item II da Constituição, de-
creta:.

Art. 19 .0 inciso . II do artigo 19; o
49 r' ;) artigo 39 e o artigo 59 do De-

creto número 60.467, de 14-de março
de 1967, passam a vigorar com 9.9 se-
guintes redações:

Arta 19 	 .„.
II — a segunda, que sulastit=

Guia de Exportação para localidades
brasileiras. Instituída pelo Decreto-lei
n9 4.'746, de 23 de setembro de 1942:

a) no caso de remessa por viarin-
ternas, será entregue diretamente
pelo emitente, à Agência Municipal
de Estatística da Fundação Instituto
Brasileiro de Geografia e Eitatistica,
da jurisdição do seu domicílio, até o
dia 10 de cada mês subseqüente ao
da emissão;

b) no caso de ser utilizado o trans-
porte- marítimo, será entregue, pelo
emitente, juntamente, com uma cópia
quando da remessa da mercadoria
para despacho, à repetição aduaneira,
que a eecaminhará ao Õrgão -Regio-
nal de Estatística da respectiva uni-
dade da Federação,. arquivando a có-
pia.

Art 39 	

1 ; 49 Os contribuintes' que utiliza-
rem a nota *fiscal fatura 11)s termos
da-legislação federal específica, desde
que adotem processos mecanizados,
poderão -fazer conatar os dados rela-
tivos ao estabelecimento emitente, ao
destinatário e os elementos caracte-
rísticos da fatura, na parte superior
ou inferior da nota fiscal, atendida a
ordem do- modelo "A", vedada qual-
quer modificação na parte destinada
à descrição do produto e demais ele-
mentos da operação.,

Art. 59 A classificação do produto
só será obrigatória para os contri-
buintes do Impôsto sôbre produtos in_
dustrializadcs e será feita com base
na '...Tebela anexa ao regulamento da-
quele tributo.

Art. 29.03 modelos "A" e "B" ane-
xos ao' Decreto n9 60.07, de 14- de
março de 1967, Passam a vigorar com
as seguintes modificações:

I — fica dispensada a -indicaZão da
hora da saída da mercadoria;

II — coluna de pé:so seria sem-
pre indicado peso liquido da merca-
doria; e

III — no caso de utilização da via
marítima, sara obrigatória a indica-
ção do pôrto de -desembarque „logo
apõe a 'indicação do enderêço do des-
tinatário.

Art 39 Os contribuintes que no se-
gundo semestre de 1967 deixaram de
remeter aos órgãos de estatística de
sua jurisdição a 29 via da nota-fiscal
ou a guia de exportação para locali-
dades brasileiras, na forma do Ato
Complementar n9 31, de 28 de dezem-
bro de 1968, ficarão obrigados a en-
caminhar, até 31 de janeiro de 1968,
um "restuno das operações interesta-
duais realizadas' naquele -período,
atendidas as normas fixadas pela
Fundação do - Instituto .Brasileiro de
Geografia e Estatística.

Art., 49 O não cumprimento ,das
normas estabelecidas no Decreto'nd-
mero 60.467, de 14 de março de 1967,
cora as alterações e acréscimos déste
Decrete, sujeitará o infrator à multa
de NCre 256.00 (duzentos e cinqüenta
cruzeiros novos) na forma estabeleci-a_

da na Alteração 249 do artigo 29 do
Decreto-lei ,W 34, de 18 de novembro
de 1966.

Parágrafo único. O órgão 'de es-,
tatística da localidade do contribuin-
te sempre que verificar qualquer Inc...
gularidade comunicará à Inspetoria
Fiscal de Rendas Internas da jurisdi-
ção Para que sejam instaurados pro-
cessos fiscais, obedecidas as normas
processuais estabelecidas pelo regula-
mento do imposto sobre produtos in-
du.strializados.

Art. 59 O Diretor do , Departamen-
te de Rendas Internas poderá baixar
atos complementares necessários ao
entendimento e atualização das nor.
mas fixadas no Decreto número 60.467, •
de 14 de março de 1967, com as alte-
rações , dêste Decreto, ouvindo, sem-
pre que necessário, a Fundação do ,
Instituto Brasileiro de Geografia e Es_
tatistica.

Parágrafo único. As dúvidas sôbre
a aplicação das disposições relativas à
nota fiscal de que trata este decreto '
serão resolvidas pelos órgãos .regio-'
nais do Departamento de Rendas
Internas do demicilio do contribuinte,
que, era suas decisões, terão sempre
em conta as finalidades estatísticas

de contrôle de tributos federais e •estaduais do documento.
, Art. 69 Quando o regulamento de
determinado tributo admitir que em
uma só nota fiscal constem produtos
sujeitos a c,ontrôlea especiais esta-
belecendo a sua separação em colunas
apropriadas, essas colunas poderão
ser acrescentadas ao modelo de que
trata este decreto, desde que conte-
nham o valor total da mercadoria, a,
alíquota e o valor do . impôsto, se for
O caso.

Art. 79 Será também admitido o
acréscimo • de colunas destinados a
conter elementos de contrôle de inte-
resse do emitente, desde que tais coa.
lunas sejam acrescidas, à esquerda ou
à direita, do espaço reservado à des-
crição do produto e demais elementos
da operação, sem' modificação da or-
dem estabelecida no modélo 'A", e
encimadas por dizeres que evidenciem
a natureza dos elementos.

Art. 89 Mediante autonização ex-
pressa da Fundação do Instituto Bra-
sileiro de Geografia e'- Estatística, as -.
emprêsas 'que utilizem equipamentos
de processamento automático' de da-
dos para emissão de notas-fiscais po-
derão ser dispensadas da -remessa de
que trata a letra "a" do inciso II do •
artigo 19 do Decreto n9 60.467 de 14
de março de 1967, com-a redação dada
por , êste decreto, desde que se obri-
guem à remessa de um resumo men-
sal das operações que efetuarem, ela-
borado de conformidade com as es-
pecificações exigidas por, aquela en-
tidade.

Parágrafo único. Quando fôr uti-
lizada a via marítima será obriga-
tória a remessa de uma via adicto-
nal/para os fins da letra "b" cio in-
cho II acima referido.

Art. 99 A nota fiscal avulsa obe-
decerá ao modelo "B" anexo a este
decreto.

Art. 10. Nos térreos do Decreto
n9 60.887, de 22 de junho de 1967.
será obrigatório, a partir de 19 de ja-
neiro de 1968, o uso dos modelos de
notas fiscais a que se refere &etc
decreto, atendido o disposto no 1 19
do art. 19 do Decreto n9 60.467, de
14 de março- de' 1967,1e revogadas a3
disposições em contrário.
- presilha 19 de janeiro de 1968;
1479 da Independência e 809 da
República.

A. COsTA z SILVA "

Antônio Delfim Nett9
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DECRETO N9 62.123 - DI 16 na
JhriEnto DE 1968

„Cria a Embaixada do Brasil -
./	 em Bagdá

¡Publicado no Diário Oficial - Par-
, te 1 - Seção 1 - de 17-1-60) . ,

RetifiCaÇCIO

NO art. V onde,se	
•

. . cumu-
lativa a Embaixada do Brasil em Da-
masco ...•, leia-se: ... cumulativa
00m a Embaixada do Brasil -em Da-
- asilas	 --.

•PRESIDÊNCIA
DA REPÚBLICA'

ESTADO MAIOR DAS FôRÇAS
ARMADAS

DECRETO DE 22 DE JANEIRO
DE 1968

O'Presidente da República resolve
DESIGNAR:

De acôrdo com o n° 60 do Regula-
mento aProultdo Pelo Decreto ;1.9 ..
63.080, de 4 de dezembro de 1963
O Procurador Danton Pinheiro de

Andrade Figueira, da Procuradoria do
Estado da Guanabara, para integras
O Carpo Permanente da Escola Su-
perior de Guerra.

Brasília, 22 de janeiro de 1968;
147° da Independência e 809 -da
República.

A. COSTA s SILVA

• I) Presidente da República resolve

O Presidente da República, aten-.
 
Ardo ao que consta do Processo M..7.

.011, de 1967, resolve
• CONCEDER:	 •

Ao 29 Sgt. Valdemar Sansão, do
'Quartel General da 21 Região Mili-

, a medalha de distinção de 29
de que trata o Art. 29, 2°,

Decreto n9 58, de 14 de dezembro
1882, como recompensa do serviço

umandtário -prestado no dia 2 de
vembro de 196& guando, no bairro

de Vila Santa Maria, em SãO Paulo,
Estado de São Paula, salvou dos tri-
pulantes, um .dos quais já com as
vestes em chamas, de hma aeronave
que caíra ao solo e se incendiara.

Brasília, 22 de janeiro de 192;
1479 da Independência e i:39 da
República.

A. COSTA •E SILVA

Luis Antônio da Gania e Silva

O Presidente da . República, tendo
em vista o que consta , do PrOcisso
n9 59.013-67, do Mirdstério da J us-
Liça, resolve

CONCEDM:

-Ao 29 Sgt. 10 - 203.671 - Iracy
Lauro da Silveira a medalha de di.s-
tinção de 21 ciassa de que trata o
Art. 2°, 1 29, do Decreto n9 ,58, de
14 de dezembro de 1889, em recom-
pensa ao serviço humanitário pres-
tado no dia 14 de setembro de 1961,
quando se empenhou, com outros
companheiros, na, extinção do incên-
dio irrompido na Fundição Dastre,
em Itajubá, Estado de Minas Gerais,
demonstrando coragem, despreencii-
mento e espirito de solidariedade bus
mana incomuns.

Brasília, 22 de janeiro de 1968;
1479 da Independência e 809 da
República.

A. COSTA E SILVA

Luis Antônio da Gama e Silva

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do Processo
119 18.737-67, do Ministéno da Jus-
tiça, resolve
• CONCEDER:

• Ao Capitão-Tenente Carlos Henri-
que Ferreira Braga a medalha ae
distinção de 29 classe, de que trata
O Art. 29, 4 29, do Decreto n° 58
de 14 de dezembro de 1889,- como re-
compensa a serviço humanitário,
prestado no dia '27 de abril de 1962,
quando se atirou ao mar, com risco
de -vida, auxiliado pelo GR-SC-....

•62.2021.3 José Gilton Legalle Lima,
conseguindo salvar de afogamento
Joaquim Marques da Conceição, le-
vando-o para o navio MN "Princesa
Leoholdina".

Brasília, 21 de janeiro de 1968;
1479 da Independência e 809 • da
República.

A. COSTA i SILVA	 -

Luis António da Cama e Silva

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o Ar-
tigo 23, da Lei n9 818a de 18 de se-
tembro de 1949 e atendendo ao que
consta do Processo n° 29.574, de 1967,
do Ministério da Justiça; resolve

DECLAMA:

Que Albertina Rodrigues da Silva,
natural do Estado de Pernambuco,
nascida a 7 de agôsto de 1913, filha
de Domingos Rodrigues da Silva e
Julia Guimarães Rodrigues, perdeu a
nacionalidttde brasileira, na confor-
midade do disposto no Art. 111, item
1, da Lei n9 818, de 18 de setembro
de 1949, por haver adquirido, volun-
tariamente, a nacionalidade portu-
guesa.

Brasília, 22 de janeiro de 1968;
1479 da Independência e 809 da
República.

A. COSTA 1 SILVA

Luis Antônio . da Gama e Silva

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o Ar-
tigo 23 da Lei n9 818, de 18 de se-
tembro de 1949 e atendendo ao que
consta do Processo n 9 24.419-67, do
Ministério da Justiça, resolve .

DECLARAR:

Que Milton Luiz Bastos Góes, na
tural do ex-Distrito Federal, nascido
a 29 de setembro de 1927, filho de
Ializ Miranda Góes e de Guiomar
Bastos Góes. Perdeu a nacionalidade

brasileira, na conformidade do dis-
posto no art. 141, iteni I, dá. Cons-
tituição, combinado com o art. 22,
item I, da Lei n9 818 de 18 de se-
tembro de 1949, por hav2r adquirido,
voluntariamente, a nacionalidade
norte-americana.

Brasília, 22 de janeiro de-1938;
1479 da Independência e 80 9 da
República.

A. COSTA E SILVA

•Luis António da Gania

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe. confere o art.
41, da Lei 818, de 18 de setembro de
1949 e atendendo ao que consta do
Processo M.J.-33.169, de 1967, resolve

DECLARAR:	 •

Que perderam os direitos políticos,
nos têrmos do art. 144, item II, alí-
nea "b", da Constituição, em virtude
de recusa motivada por convicção re-
ligiosa, da prestação do serviço mili-
tar, os seguintes cidadãos:

Jair da Silva •Lopes, filho de Emi-
liano Alves e de Ava da Silva Lopes,
nascido em 22 de outubro de 1949, em
São Gabriel, Estado do Rio Grande
do Sul, e residente na mesma cidade
e Estado.

Antonio Carlos Vieira, filho de Flá.-
vio Vieira e de Manieta Rodrigues,
nascido em 10 de outubib de 1949,
em Santa Maria; Estado do Rio
Grande do Sul e residente na mes-
ma cidade e Estado.

Juarez Ventura da ...Silva, filho de
Alvicio Ventura da Silva e de Dorce-
lina Soares, nascido em 21 de 'abril
de 1949, em Nota) Hamburgo, Estado
do Rio Grande do Sul e residente na
mesma cidade -e Estado.

Tapio Benokki Hanhela, filho de
Jahriari Hanhela e de Martta Han-
bela, nascido em 18 de agasto de
1949, no Estado da Guanabara, e re-
sidente em São Lourenço, Estado de
Minas Gerais.

Edson Godintio, filho de Wagner
Ferreira Clodinho e • de Aparecida
Cândido Godinho, nascido em 7 de
dezembro de 1949, em Lavras, Estado
de Minas Gerais e residente na mes-
ma cidade e Estado.

Almir Jesus de Oliveira, filho de
Sebastião de Oliveira e de Onofra
Avelar de Oliveira, nascido em 23 de
agasto de 1949, em Juiz de Fora, Es-
tado de Minas Gerais e residente na
mesma cidade e Estado.

Carlos Alberto -de Souza, filho de
Adriano de Souza Júnior e de Léa
Fagundes de Souza, nascido em 24 de
novembro de 1949, no Estado da Gua-
nabara e residente na mesma cidade
e Estado.

Walter Casagrande, filho de Anto-
nio Casagrande e de Irene Casagran-
de, nascido em 4 de outubro de 1949,
em Juiz de Fora, Estado de Minas
Gerais e residente na mesma cidade
e Estado.

Francisco Teixeira das Nela, filho
de Francisco Teixeira Filho e de Te-
reza de Araujo Teixeira, nascido- em
8 de janeiro de 1949, em Juiz de Pa-
ra, Estado de Minas Gerais e resi-
dente na mesma cidade e Estado.

Adélio de Carvalho Jacques, filho
de Adriano Padilha Jacques e de Ce-
cilia Maria Jacques, nascido em 3 de
novembro de 1949, em Gravatal, Es-
tado do Rio Grande do Sul e resi-
dente na inesTha cidade e Estado.

Bratilia, 22 de janeiro de 1968,
1479 da Independência e 809 da
República.	 -

A. COSTA E MELVA

Luis António da Gania e Silva

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o art.
41, da Lei 818, de , 18 de setembro de
1949, e atendendo ao que consta do
Processo M.J.-25.242, de 1967„ resolve

DECLARAR:

Que perderam os direitos polindo,,
noa térinoa do artigo 144, inciso 11,

alínea b, da Constituição, em aptuda
de recusa, motivada por conv1cção4
religiosa, da prestação do serviço
litar, os seguintes cidadãos:

amer Cesar da Silveira, filho de
Elizario D,lartins da Silveira e de Jon*
delina Lopes da Silveira, nascido a
25 de agelsto de 1949, em Florianõpo.
lis, Estado de Santa Catarina, e re.
sidente na mesma cidade e Estadog

Onam Belém da Silva, filho de Se.
verino Pereira da Silva e de Orfila
Belém da Silva, nascido a 3-de no-
vembro de 1948, em Manaus, Estado
clp Amazonas, e residente na mesma
cidade e Estado,	 •

Brasília, 22 de janeiro de • 1968f
1479 da Independência e 809 cla
República.

A. COSTA E SILVA

.Luis Antônio da Gama e Silva

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o art.'
89 do Decreto-lei n9 479, de 8 ' de ju-
nho de 1938 e tendo em vista o que
consta do Processo n9 6.970, de 19684
do Ministério da Justiça, resolve

EXPULSAR DO TERRITÓRIO 29ACIONAL1

Na conformidade do art. 29, n9 1,
alínea k, do Decreto-lei n9 479, de 8
de junho de 1938

Pedro Miguel Kurowsld, de nac/o.
nalidade argentina, filho de Mihuel
Korowski e de Dora Beatriz Kora.
wski.

Brasilia, 22 de janeiro de 19680
1479 • da Independência e 809 -da
República.

A. COSTA Z SILVA

Luis Antônio da Gama e Silva

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o art,
89 do Decreto-lei 479, de 8 de junho
de 1938, e tendo em vista o que cone.
ta do Processo 35.414, de 1964, do
Ministério da Justiça, resolve
• EXPULSAR DO TERRITÓRIO NACIONAL(

De conformidade com o art. •19,
parte final, do Decreto-lei 479, de 8
de junho de 1938

Antonio Pena Lema, de nacional!-.
dade espanhola, nascido aos 13 de
abril de 1932, filho de Francisco Pena
Canoza e de Concepcion Lema Car-
bailo.

Brasília, 22 de - janeiro de '1988f
1479 da Independência e 809 da
República.	 •

A. COSTA le SILVA

Luis António da Gama e Silva

O Presidente da República, tenda
em vista o que consta do Processo ..
n9 6.323, de 1964, do Departantent4
de Administração do Ministério da
Justiça, resolve .

DESIGNAR:

Ds acôrdo com o n0 60 do Regula-
mento aprovado peio Decreto . n9 .
$3.080, de 4 de dezembro de 1963 •
O Bacharel Romeu Vieira Machado

para integrar o Corpo Permanente da
Eswla Superior de Guerra.	 - -

Brasília, 22 de janeiro de 1968.
1470 da Independência e 809 'da
República.

••	 A..Cas-ra . ,z SILVA

• MINISTÉRIO -
.DA JUSTIÇA

• DECRETOS DE 22 DE JANEIRO
_

	

DE 1968	 ,
• -	 ,

O - Presidente da República, aten-
dendo ao que consta do Processo
M. J. 59.012 de 1967, resolve: 	 •

CONCEDER:

Ao 29 Sargento Cláudio Luiz Perei-
ra da Silva, do TG n° 279, da 29 Re-
gião Militar, a medalha de distinção
de 29 classe de que trata o art. 29,
1 V, do Decreto n 9 58, de 14 de de-
icembro de-1889, como recompensa de
[rerviço humanitário prestado no dia
5 de julho de 1965, na cidade de

asIdente Prudente, Estado -de São
aulo quando, com os seus emenda-

dos, auxiliou os bombeiros locais na
'debelação do fogo irrompido na "Fá-
brica de Bebidas Irmãos Cruz Limi-
tada", impedindo o alastrandento do
Incêndio de conseqüências imprevi-

..	 alvela.	 ,
Brasilia, 22 de janeiro de 1968;

1479 da Independência e 80 da
República.	 --

A. COSTA E SILVA

Luis Antônio da Gama e Silva

e Silva

TORNAR SEM EFEITO:
O decreto de 28 de abril de 1965

Publicado no Diário Oficial de 27 dl
iguais mês e ano, que concedeu apo-
sentadoria, de acórdo com o arilo
176, item II, combinado com o artige
184, item III, da Lei n9 1.711, de 21
de outubro de 1952, a Anna da Con-
ceição Saraiva Brandi, no cargo, erã •
comissão, de Diretora da Escola Agri- _
cola Arthur Bernardes, símbolo •7-C1 .
do Quadro de Pessoal do Ministério
da Justiça, e declarar a citada servi- _
dora enquadrada, a partir de 27 de
abril de 1965, no símbolo 7-C corres-
pondente ao cargo, em comissão, de
Diretor da Escola Agrícola Arthur
Bernardes do extinto Serviço de As-
sistência a Menores, do Ministério da
Justiça, e simultaneamente agrega-
da ao Quadro de Pessoal - Parte
Permanente da mesma Secretaria da
Estado, de acórdo com a Lei n9 1.741.
de 22 de novembro de 1952, e artigo
60 da Lei n9 3.780, de 12 de julho de
1960, considerando-se vago a partir
de 27 de abril de 1985, para efeito da
provimento, cargo de Professor de

In° Especializado, clama B, uivei
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16, do Grupo Ocupacional EC-509 -
Mageetério, dos mesmos Quadro, Par-.
te e Ministério ocupado pela referi-
da funcionária, cargo em que foi en-
quadrada em careter provisório, -
acôrdo com a Lei n9 3.780, de 12 de
julho de 1960.	 •	 -

Brasília, 22 de janeiro de 1963;
147• da Independência e 80 9 da
República.

A. COSTA 5 SILVA

Luis Antônio da Gama e Silva

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o art.
83, n9 XX, da Constituição e de acôr-
do com o que consta do Processo ..
afJ-20.557-67, resolve

• COMUTAR:

Para 16 anos a pena de 18 anos ne
reclusão a que foi condenado José
Juventino Gonçalves, filho de Ju-
ventino Manoel Gonçalves e de An2
tonina Maria da Conceição Gonçalves,
como incurso no art. 121, g r
cio o art. 44, II, letra f, do Código
Penal,Penal, por Elecisão do Tribunal do Jú-
ri da Comarca de Macaé, Estado do
Rio de Janeiro, confirmada por acór-
dão do Tribunal de. Justiça.

Brasilia, 22 de janeiro de 1968;
1479 da Independência e 809 da
República.

A. COSTA E SILVA

Luis António da Gama e Silva

O Presidente da República, usando
da etribuição que lhe confere o art.
83, n9 XX, da Constituição, e de
acôrdo com o que consta do Processo
MJ-22.115-67, resolve

COMUTAR:

Para lá anos a pena total ae 20
anos" e 4 meses de recluso e 6 meses
de detenção, mantida a medida de
segurança de 2 anos, a que foi con-
denado Celso Pinto, RO. 1.179.660,
filho de Quirino Pinto e de Judith de
Almeida, como incurso nos arts. 115
c/c o art. 12', e 129; art. 168, amuos
do Código Penai, por sentenças dos
Juizes de Direito das 17 e e 39 Varas
Criminais; e art. 121 ecaput",
mesmo diploma legal, por decis¥ do
Tribunal do Júri da Capitai dó Es-
tado de São Paulo, confirmada por
acórdão do Tribunal de Justiça.

Brasilia, 22 de janeiro de 1968;
1479 da Independência e 809 da
República.

A. COSTA E SILVA'

Luis António da 'Gama e Silva

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o art.
83 n9 XX, da Constituição e de acôr-
do com o parecer do Conselho eeni-
tenciario constante do Processo M.J.-
28.293-67, resolve:

COMUTAR:

Para 18 anos a pena total de 19
anos e 4 meses de reclusão e muitas

•no valor de Ner$ 6,00 a que foi con-
denado Ruy Feliciano de Oliveira, fi-
lho de Henrique Feliciano de Olivei-
ra e Acidália Feliciano de Oliveira,
como incurso nas arts. 121, g 2,

• I, IV e V c/c o art. 25; 157, S 2 9, Ws
1 e I1;. e 155, 49, n9s I e IV, tudo
eeo Código Penal, por aecisão do Tri-
lgunal do Júri e sentenças dos Juizes
de Direito das 23e e 22e Varas Crimi-
nais da Comarca da Capital do Es-
tado de São Paulo.

Brasília, 22 de janeiro de '.968;
1479 da Independência e 809 da

• República. .

A. COSTA E SILVA

Luis Antônio da Gama e _Silva

O Presidente da República, usando
das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 83, item XX, da Constituição e
tendo em vista o parecer do Conse-

kuio,
Penitenciário do Estado de São

constante do Processo 32.466-

de 1967, doe Ministério da Justiça, re-
solve

CCMUTAR:	 •

Para 5 anos de reclusão, a pena de
7 anos de reclusão a que foi conde-
nada Dirce Medeiros Cappeli, incul-
ta no artigo 121, g 29, I e IV c/c ar-
tigo 44, Ir letra "f" do Código Penal
(homicídio qualificado), por conde-
nação do Juiz de Direito da Comar-
ca de Tietê, Estado .de São Paulo.

Brasília, 22 de janeiro de 1968;
1479 da Independência e 809 da
República.	 •

A. COSTA E SILVA

Luis Antônio da Gama e,Silva

O Presidente da República, usan-
do da atribuição que lhe confere o
art. 83, n9 XX, da Constituição e de
acôrdo com o parecer do Conselho
Penitenciário constante do Processo
M.J. 24.683-67, resolve,

.	 -
Para 4 anos e 2 meses de reclu-

slo a pena de 5 anos de reclusão a
que foi condenado José Aparecido
Bueno, RG 4.003.785, .filho de _Ave-
lino Bueno de Godói e de Maria Ba-
tista Bueno, como incurso na arti-
go 129, g 39 c/c o art. 44, n9 II, le-
tra "d", do Código Penal, por sen.
tença do Juiz de Direito' da Comar-
ca de Novo Horizonte Estado de
São Paulo.

Brasília, 22 de' janeiro de 1968,
1479 da Independência e 809 da
República.

A. Caere z SILVA _

Luís Antônio* da Gama e Silva
• .s,

- O Presidente da Repúbliea, usan-
do da atribuição que lhe confere o
art. 83, n9 XX, da Constituição e de
acôrde com o parecer do Conselho
penitenciário constante do Processo
M.J. 59.442-67, resOlve

comuTAR:

Para 12 anos de reclusão para de
16 anos de reclusão a que /oi conde-
nado Theodoro Rodrigues de Melo,
filho de Benedito Teotônio de Maio
e de Massonila Maria de Jesus, 10M0
Incurso no art. 121, g 29 snúmero
II e IV,. do Código Penal, por de-
cisão do Tribunal do Júri da Comar-
ca de Maringá - Estado do Paraná

Brasí lia, 22 de janeiro de 1968:
1479 da Independência e 809 da
República.

A. Caseei z SILVA

Luis Antônio 'da Gama e Silva
--

O Presidente da República, usan-
do da atribuição que lhe confere o
art. 83, n9, XX, eia Constituição e de
acordo com o parecer do . Conselho
Penitenciário constante do Processo
M.J. n9 13.372-61, resolve

- Contam:
Para 20 anos a pena total de 30

anos e 10 meses de reclusão, multas
de NCr$ 8,16 e 3 anos de medida de
segurança, a que foi condenado Alen-
car Alexandre, como incurso n95 ar-
tigos 155 (três vêzes), 155, g 1 9 (duas
vezes), 155, lig 19 e 49, n9 IV, 155,
g 19 e 49, n9 I, todos do Código Pe-
nal, por sentenças dos Juizes da 221,
16e, 24e, 14e e 3% Varas Criminais do
Estado da Guanabara, confirmadas
pelo Tribunal de Justiça em reforma
de sentença , do Juízo da 15e Vara
Criminal, e por .sentença do Juizo
da 23 Vara Criminal do Estado em
referência.

Brasília, 22 de janeiro de 1968,
1479 da Independência e 80 9 da
República.

A. COSTA E SILVA

Luis António da Gama e
O Presidente da República, usan-

do da atribuição que lhe confere o
Art. 83, item XX, da Constituição e
tendo em vista o parecer do Coime-

lho Penitenciário do Estado de São
Paulo, constante do Procedo número
64.106-63, de 1963, M.J. resolve

COMUTAR:

Para 12 anos de reclusão a pena
de 13 anos de reclusão e 5 meses e 7
dias 4.e detenção mais 2 anos de
mediaa de segurança, a que fel con-
denado Rui Barbosa Umbelino, In..
curso nos arts. 121, 2°, II e IV, e
93, I; e 129 c-c 44, I, todos do Código
Penal, por sentenças dos Juizes de
Direito das Comarcas de São Vi-
cente e Santos, respectivamente..
-Brasilia• 22 de janeiro de 1968;

1479 da Independência e 809 da
República.

• A. COSTA E SILVA
Luis Antônio da Gama e Silva

O Presidente da República, usando
das oesibuleões que lhe contere o
art. 83, item XX, da Constituição
e tendo em vista o que consta do Pro-
cesso n9 13.492, de 1963, do M. J.
resolve

COMUTAR:
Para 7 anos, 8 meses e 1 dia de re-

clusão, mais 2 anos de medida de
segurança, a pena de 9 anos, 8 me-
sas * e 1 dia. de reclusão, mais 2 anos
de medida de segurança, conseqüen-
te de unificação de 4 da.s 5 condena.
ções a que respondeu Nassif Abdalla,
tôclas por infração do Art. 171 (5
vêzes) do Código Penal (eseeliona-
to), e stntenças dias Juizes das 17e
V. C., 4 V.C., 6' V.Ç. 22, V. C.
e Tribunal de Justiça (Processo da
17' V. C.), do Estado de São Paulo.
• -Brasília 22 Ide ' janeiro de 1968:
1479 da Independência • e 809 da
República.

A. COSTA E SILVA

Luis Antônio da Gama e Silva
_ •

O Presidente da República, usando
das atribuiçoes que lhe coniere o lir-
ligo 83, (item XX, da Constiteição e
tendo em vista o parecer do conse-
lho Penitenciário, constante do Pro-
cesso M. J. 34.976-64, resolve

COMUTAR:
Para 22 anos, mantida a medida

de segurança, a pena de 27 anos, 7
meses e 16 dias de reclusão, multa
no valor de NCr$ 40,20, além de 12
anos de medida de segurança deten-
tive, a que foi condenedo Nobaldo
de Carvalho Fragall, RO, 1.030.969,
filho de Benjamin Eduardo Fragali
e de Alcina de Carvalho Fragall, por
acórdãos do Tribunal de Juweça do
Estado de São Paulo que reduziram
sentenças dos Juizes de Direito das
2a., 5a., 8a., 14a., 17a. 20a., lae
7a. e 6a. Varas Criminais da Co-
marca da Capital e do Juiz de Di-
reito da Comarca de Mogi:Miren.
num total de 41 anos e 1 dia de re-
clusão, multa no valor total de NCr$
40,20 e 12 anos de' medida de segu-
rança detentiva, como incurso nos
arte. 171 (onze vezes), g 29 (três
vezes) as. IV e VI (três véze_s), c-c
e art. 12, n° II, parágrafo único; 25
e 51, 29 (alias vezes); 297 (dum
vêzes); 155, g 49 (três vezes), el9 IV
(duas), c-c o art. 47; e ext. 304,
todos do Código Penal.

Brasília 22 de janeiro de 1968;
1479 da Independência e 809 da
República.

A. COSTA E SILVA

Luis António da Gama e Silva
O Presidente dá República, usando

da atribuição que lhe confere o Ar-
tigo 83, n 9 XX, da Constituição de
acórdo com o parecer do Conselho
Penitenciário constante do Processo
M. J. 30.347-67, resolve,

INDULTAR:

Carlos Alberto da Silva Figueiredo
do restante da pena de 1 anos e 2
meses de reclusão e multa de Ner$..
SAO, além de 2 anos de medida de
segurança detentiva, a que foi cosi-

denado, como incurso no art. 281 do
Código Penal, por acórdão do Tribu-
nal de Justiça do Estado da Guana-
bara que reformou sentença absolu-,
teria do Juiz de Direito da 33 Vara
Criminal,

Brasília 22 de janeiro 'de 1968e,
1479 da Independência e 809 da -
República.

A. COSTA E SILVA

• • Luis António da Gama e Silva

O Presidente da República, usaxt-i
do da atribuição' que lhe confere cl
Art. 83, n° XX, da Constituição e
de acôrdo com o parecer do Conselhoi
Penitenciário constante do Processo'
M. J. N. I. n9 4.110-63, resolve

RETIFICAR:
O decreto de 6 de setembro de

1966 e comutar para 15 anos a pena .
de 48 anos de reclusão, 8 meses de
detenção e 2 anos de medida de se-
gurança a que foi condenado Carlos
Castilhos, como incurso nos artigos
121, g 29, item II, c-c os arte. 44,
Item I, e 46 e 47, 129, 129, c-c o ar-
tigo 44, item II, letra "a", e 121,
g 20, item IV, c-c os arte. 44, item
I e 47, item I, todos do Código Pe-
nal, por decisões do 119 Tribunal do,
Júri (26e Vara Criminal) e I° Tri-
bunaldo Júri (le Vara Criminal)
ambos cio Estado da Guanabara, e
por sentença do Juizo da 22 3 Vara
Criminal do referido Estadó.

Brasília 22 de janeiro de 1968;
1479 da Independência e 809 da,

• r

	

República.--	 •
A. Cosia r SILVA

Luís Antóii:o da Gama e Silva

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do processo;
n9 18.737-67, cio Ministério da Jus-
teça, resolve:

	

Correame:	 • - ,
Ao GR-SC-62.2021.3 - José Gilton

Legalle Lima a medalha de distinçáo
de 29. classe, de que trata o art. 29,
g 2 9, do Decreto n9 58, de 14 de de-
zembro de 1889, como recompensa a
serviço humanitário, prestado no dia
27 de abril de 1962, quando se atirou
ao mar, com risca de vida, auxiliado
pelo Capitão-Tenente Carlos Henri-
que Ferreira Braga, conseguindo sal-
var. de afogamento Joaquim Marques
da Conceição, levando-o para o uavio
MM 'Princesa Leopoldina".

Brasilia, 22 de. janeiro . de 1968;
1479 • da Independência e 809 da

	

República. •	 •
A. COSTA E SILVA

Luis Antônio da Gama e Silva.,

MINISTÉRIO
DO EX,P.RCITO

DECRETOS DE 22 DE JANEIRO
DE /968

O Presidente da República resolve

Enigmem
Das funções de Redator da- Edição

Brasileira da "Military Review" nos
Estados Unidos da América, o Ten Cel
Art QEMA - Paulo Afonso Fonseca
Viana.

Brasília, 22 •de janeiro de 1968e
147° da Independência e 809 da
República.

A. COSTA- E SUVA

Atirei° de Lyra Taparei

O Presidente da República resolve

NOMEAR:

O Ten Cel Art QEMA Roraero Le-
pesqueur Sobrinho para o cargo de
Redator da Edição Brasileira da "Mi-,
litary Review", nos Estados Unidos da .
América, pelo prazo de 2 (doia), ame:

CCMITTAR:
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conformidade cora o Decreto n9 ..
.308, de 25 de - setembro de 1964.
Brasília, 22 de janeiro de 1908;

147° da Independência e 809 da
eftblica.

-• A. Coas E SILVA , 

• 41jéZio de Lyra Tavares	 •

(
0 Presidente da República,. em

cumprimento de sentença judicial, re-
vive

• ALTERAR: •

O Decreto de 24 de fevereiro de
!eget publicado no Diário Oficial do

la subseqüente, que, - de acôrdo com
artigo 19 da Lei n9 1.156, de 12 de

o de 1950, combinado com 'o ar-
1° da Lei n9 616. de 2 de leve-

'tetro de 1949 promoveu ao pósto de
;£11enera1-de-Bigada, o Coronel Pro-

•Xeseor (1G-107.907) - Luiz Pcggi
tIlObino, e reformou-o nesse peato, nos
;termo' dos artigos; 25, letra a, e 26,
da Lei ri' 2.370, de 9 de dezembro de
1954, para considerá-lo promovido na
'Inatividade. a contar de 25 de feve-
reiro de 1964, ao peeto de General-
-de-Divisão, na forma dos aetigos 54.
Inciso I e 58, da mencionada Lei n9
3.370. com os 'vencimentos integrais
deste último peato, observados os ar-
tigos 53 e 291, da Lei ne . 1.316, de
00 de janeiro de 1951, 79, da Lei no
0.283, de 9 de agósto de 1954 e 30.
letra a, da Lei no 4.069, de 11 de
junho de 1962, e não como se fez
&gastar no aludido Decreto.

Brasília, 22 de janeiro de 1968;
47° da Independência, • 809 da

lica.
A. Com X Same -
Aurélio de Lyra Tavares

• ' O Presidente da República, em
'cumprimento de aentença judicial, ri-
'solvi
• ALTERAR:

O Decreto de 7 de fevereiro de 1953,
publicado no Diário Oficiai do dia
14, do mesmo mês e ano, que de
icôrrio com o artigo 29, parágrafo
*ceco da Lei n9 288, de 8 de junho de

, 1943, promoveu ao pdsto de 2° Tenen-
te o 29 Sargento Darcy Carneiro e
reformou-o no pôsto a que foi pro-
movido nos termos dos artigos 65.
letra a e 66 letra d, parágrafo único
do Decreto-lei ne 3.940, de 16 de de-
zembro de 1941, para o fim de a con-
tar de 15 de dezembro de 1954. con-
ekiera-lo Promovido ao pósto de 19
T.enente, na forma dos artigos. 33, 1

e 30 letra d, da Lei n° 2.370, de
18 de dezembro de 1954, com os pro-
ventos dêste p5sto, observados 'os ar-
ecos 290, 39 e 303 da Lei n9 1.316,
de 20 de janeiro de 1951.

Erasilla, 22 de janeiro de 1968;
147° da Independência o 809 da
República.

, A. CosTA z agá	 -
Aurélio de LyPa Tavares

O Presidente da Repúblico., em
'Cumprimento de sentença, judicial, re-
Wave ,

Aeznaea:
O Decreto de 20 de outubro de 1949,

publicado no Diário Oficial de 21 de
Mesmo mês e ano, que retifica o De-
creto de 24 de outubro de 1946 que
reformou com o pósto de Aspirante -a
Oficial o 3?. Sargento José Ferraço, do
ttegimento Sampaio, para considera-
lo reformado a partir de 11 de ju-

•• lho de 1916- (data da sua incapaci-
dade física), nos têrmos dos artigos
10, letra a, 4, =leo e 76, letra b,
2° do Decreto-lei no. 3.940, de 16 da
dezembro de 1941, com as vantagens
oestipuladas no artigo 2 9 combinado
espoa a artigo 109, observado o artigo
,99 do Decreto-lei número 8.795 de

de janeiro de 1046, visto ter sido
Aa definitivamente incapaz para

o serviço do 'Exército, para o fim de
a partir de 11 de julho de 1916,
conceder-lhe os beneficias do parágra-
fo único do artigo 2? do Decreto-lei
n9 8.795 citado, condicionados no que
se refere à assisténcia hospitalar ao
parecer médico, e a partir de 15 de
dezembro de 1954, con.sidel•s-lo promo-
vido ao pôsto de 29 Tenente, do actir-
do com os artigos 31 letra a e 33
39 da Lei no 2.370. de 9 de de:esmero
de 1954.

Brasília, 22 • de janeiro de 1903;
147° da • Independeada CP da
República.

A. COSTA E SILVA •

Aurélio de Lyra •Tavares

O Presidente da República., em
cumprimento de sentença judicial, re-
solve

ALTERAR:

O Decreto de 22 de novembro .de
1940, publicado no Diário Oficia/ de
25 do mesmo mês e a:no. Que nos thr"mos do artigo 15, letra a, e I 19, letra
b, do mesmo artigo, do Decseto-Lei
ao 197, de 22 de janeiro de 1938, con-
cedeu reforma ao - 39 Sargento Tomai
Corrêa Viana, do Regimento Osório,
com as vantagens estipuladas no ar-
tigo 29, letra I, item I. do citado De-
creto-Lei, visto ter sido considerado
definitivamente 'inválido para o ser-
riço do Exército para o fira de, a
contar de 26 de dezembro de • 1956.
considerá-lo promovidoena inatividade
tt graduação' de 29 Sargento, na forma
do artigo 39 da. Lei n9 3.837, de 22 da
dezembro de 1956, eqin os proventos
desta graduação a contar da data da
promoção, observados os artigos 291
e 300 da Lei n° 1.316, de 20 de ja-
neiro de 1951.

Brasília, 22 de janeiro de 1908;
147° da Independência -41-- 809 da
República.

A. COSTA r SILVA

Aurélio de Lyra Tavares

• MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES
EXTERIORES

DECRETO DE 22 Pr. JANEIRO
DE 1963

O Presidente da. República resolvo
• REMOVER, EX. OFFICIO, ao INTERESZE

DA ADUO:Mn/40:

De acôrdo com o artigo 79, item I,
do Regulamento do Pessoal do Mi-
nistério das Relações Exteriores,
aprovado pelo Decreto no 2, de 21
de setembro de 1961
O Embaixador Hélio de Burgos

Cabal, ocupante de cargo de Ministro
ree Primeira Classe, da carreira de Di-
plomata. do Quadro de Pessoal, Parte
Permanente do Serviçe Exterior Bra-
sileiro, do 'Ministério das Relações
Exteriores, da Embaixada do. Brasil,
no Cairo para a Secretaria de Estado
e conceder-lhe dispensa da função de
rimbaixador Extraordinário e Pleni-
potenciário do Brasil junto ao Go-
Orno da República Árabe tinida, a
partir da data de SM desligamento
do p5sto.	 •

Brunia, 22 de janeiro 'de- 1968;
147° da Independência. e 809 da
leepública.

A. COSTA E SILVA

José da Magallides Pinto

MINISTÉRIO -
DA FAZENDA•

DECRETO DE 22 DE JANEIRO
• DE 1938

O Presidente da ' República, tenda
em vista o que corista do Processo

n° 72.040 de 1966, da Secretaria . de
Estado dos negócios da Fazenda, re-

solveTOttrie
-

lt.. SEM Erraro:
A exoneração 'de- Italo Freire de

Oliveira, do cargo de Escriturária,
classe E. do Quadro Permanmte dêste
Ministério, constante do Decreto pu-
blicado no Didno Oficial de 11 de
janho de 1953, a f:m de considera-
-lo aposentado, a partir da mesma
data e no mesmo cargo, com funde-
mento bo artigo 176, i tem III, com-
binado com o artigo '178, item III I
5?, ,ela Lei n9 1.711, de 23 de outuSro
de 1952.	 .•

Bradilia, 22 de janeiro de 1963:
141° da Independência • 309 da
República.	 ,•

• A. Com e: Silve
-Antônio Delfim Netto

, MINISTÉRIO
DA AERONÁUTICA

( o ) ,DECRETO ' DE 18 DE JANIMIO
DE 1958

O Presidente , da República, tendo
em vista o que consta do Processo
n9 01-01IS-5322187 do Ministério da
Aeronáutica, resolve	 _

DECLARAR:
Que a' grafia correta do nome do

1 9 Tenente Especialista em - Avião
Leonardo Klausner, constante do De-
creto de 11 de julho de 1966, publi-
cada no Diário Oficial do dia 14 do
mesmo mês e ano, á Leonard Klaus-
ner, e não como constou dg Teferido
Decreto.

Brasília, 18. de janeiro de 1968;
147° da Independência, • 809 da
República.	 •

A. Coses& 1 &tu
15(drcio de Sou, za e Mello

MINISTÉRIO
DA INDÚSTRIA

E DO COMÉRCIO )
DECRETO DE 22 DE JANEIRO

DE 1938
O Presidente da República, tendo

em vista o disposto noa artigos 13 e
14, do Decreto n9 61.777, de 24 de no-
vembro da 1967, resolve

Noeirea:
Os seguintes inembroa para u Co-

missões de Conciliação e Julgamento
do Conselho Deliberativo do Instituto
do Açúcar • do Álcool.

Estado de São Paulo .

Representantes dos Industriais de
Açúcar:

Efetivo: Francisco Elisa da Rem
Oiticica

Suplente: Ciem Caiuby Novaes
Representantes doe Fornecedores de

Cana:
Efetivo: Donaldo Ferreira da Mo-

raes
Suplente: Luiz Toledo de Moram

•Representantes do I.A.A.:
Efetivo: Francisco Versaci

• Suplente: Luiz Canton	 -
Estado do Rio do Janeira

Representantes dos Industriais de
Açúcar:

Efetivo: Rubens Sardinha Mal.,.
Suplente: Arlindo Aquino.

• Representantes doa Fornecedores
de Cana:

Efetivo: Joaquim Alberto .de Brito
Pinto.	 _

_ (') Nota do S. Pb. Republicado por
ter arado com incorreções no Dietrso
Oficial de 19 de janeiro de 1968.

Janeiro de 1968

1
Suplente; João Cordeiro de Aze.?

vedo.
Representantes do I.A.A.: 	 '

Efetivo: Cleantho Denys
Suplente; João Luiz de Carvalhal

Valenttm.
Estado de Minas Gerais	 - .•"1

Representantes dos Industriais
de Açúcar:

Efetivo: João Antônio Avelar Aze-
redo.

Suplente: Américo Lopes Cançadoe
Representantes dos. Forneccdoree

de Cana:
Efetivo: Diogo- Braga Filho,
Suplente: Adilio Costa. •

Representantes do I.A..A.:
Efetivo: Edson Radlchi.
Suplente; Cícero Augusto Góes

Monteiro.
• Estado de Pernambuco

Representantes doe Indiestriale
de Açúcar:	 -

Efetivo: Luiz Pereira da , Rosa
Oiticica.	 .

Suplente: José Cordeiro de Castro.
Representantes doa Fornecedores

de Cana:
EfetivO: Fausto da Silva Pontuai

Júnior.
Suplente: Itamy Cesar de Moura..

Representantes ' do I.A.A.:
Efetivo: Manoel Wilson Matos Rie

beiro..
• Suplente Jesisal Victalino de luram
vedo Mello.

Estado de Alagoas •
Representantes doa , Industria

de Açúcar: .
Efetivo.: Gérson Lopes de Oliveira.,
Suplente: Manoel Correia Telles.

Representantes dos Fornecedores
de Cana:

Efetivo: Gandino E

▪

 rnesto Gide
marile,s Moreira.	 •

Suplente: Alfredo José de Mala
Gomes. •

Representantes do I.A.A.:
Efetivo: Hamilton _cle Barro,

Soutinho.
Suplente: Ruben Régia do Amaral.

• Estado de Sergipe	 •
Representantes_ doa Industelala

de Açúcar:
Efetivo: Francisco Leite Franco.
Suplente: Fernando Cabra/ Vitt% "

Representantes dos Fornecedora/
de Cana:

Efetivo: Helmut Hagembeck.
Suplente: Joaquim José de Menezes'

In4aynard.
Representantes do I.A.A.:

Efetivo: Silvio de Menezes SObrale
Suplente: Edmundo da Paula 41

Silva.
Estado da Bahia.

Representantes doa Industrial,
de Açúcar:

Efetivo: Octávio Junqueira Aprese
Suplente: Raymundo Pereira Miem

galhães . Neto.	 •

Representantes dos Fcrnecedoree
'de Cana:

' Efetivo: João Rodrigues Teixeira.: .
Suplente: José da Andrade.

Representantes do I.A.A.:
Efetivo: Américo. Teixeira Garceso
Suplente: Dilson Senna de 330%1Z11.1

Brasília, 19 da janeiro de iader
1479 da. Independência e 389
República.

A. Coesa e Sn"
José Tentando. 44
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33.771-48
60.255-50
11,951-51

,	 34.385-51
13.896-51
33.614-52
13.918-52
42.311-53
39.315-53
3.105-54
9.009-55

13.938-56
s6.664-56

1.016-57

14,_043-A7

Benedito de Souza 	
Ventura Ferreira 	
João Alves Fragoso 	
Rosalino Martins dos Santos 	
'Israjano de Miranda •.-. 	
Benedito Gonçalves Caixeira 	
Natan Pereira de Lima • 	
Durval macio da Silva 	
José Paiva da Cunha 	
Ademar Vieira Marcolino 	
Sebastião dos Santos 	
Milton da Silva SOuza 	
Pedro Salustiano dos Santos 	
'António Caetano Barroso ou

Celso Barroso •	
Zduarcla Batlata de 9.11Velra

Natanael Moreira ou Natanael'.

	

Justiniano Moreira. 	
Benedito Nogueira Junicr
Orianda"- Nardoni	 , 	
João Pirnentel 	
Sebastião Altino da Silva
Orlando Francisco de

-Elder Fernando Prata ou Elson

	

Fernando Prata	 	
, 52.297-63	 Jurani Lemos 	

48.283-63	 Clarindo Egidio Cardoso 	
61.107-63	 • Vitor Mateus Silva 	 •	 r.
52.088-63	 Moacir da Roeha " . 	
58.849-63	 João Batista da Costa
62.349-64	 Genésio.de Almeida ou Genésió

,

• Cassavara-ou Mario Soares
. 31.579-64 •	 Florisvaldo de Ahneida; Rocha;
58.982-64	 Nei Cavalcante Quintela 	
53367-64	 Rubens Francisco 	
12.253-84	 Eurico Gold 	
60.938-64	 Yraci Menzi
62.215-65	 "Julio Santana da Silva 	
22.045-65	 Jorge José' Bastos Moreira - 	
58.889-65	 Marcelino Gomes da Paz 	
39.418-65	 -,Benedita Vieira da Costa 	
69.478-65 \. Joaquim Roberto Zornignanl
69.461-65	 Benedito Rodrigues 	

	

- 	68.890-65	 José da Silva. Lima 
59.475-65	 José Geraldo Araujo -Portugal
50.116-65	 Agenor Rcdrigues 	 '

• 64.006-65	 Otacilio Graciliano da Silva 	
57.372-65	 José Garcia Filho 	
53.008-65	 .-Adriano António Rosa 	
27.955-65	 Agenor -Pereira da Silva 	
63.006-65	 Francisco Ferret de Oliveira 	  •
50.127-65	 Arnaldo Sterque 	
69.447-65	 Guilherme Generick 	
61.599-65	 Jorge dos Santos Rosa 	

_66.530-65	 Vander Miranda •	

18.745-58

35.991-59
46.611-59
2.634-60

51.083-62
28.108-62
23.695-62

Fantoir Menezes ou Wantuil
Menezes 	

Anibal Bernardes • de otiNeira
João Agenor 'Adão 	

* Carlos -Francisco Xavier Filho
Raimundo Barreto da Silva- 	
Mias Lopes da Luz  •
Jaime 'Ferreira 	
Euclides Alves de Souza 	
•Antonio . Leandro da Silva ou

• Antonio Leandro Gomes 	
' Osório Rodrigues França ou

Osório Rodrigues da Costa
Aylton • ou Ayrton Valendim

• Franceschini 	
Alaurino Rosa 	
-Sebastião Abilio dos Santos
José Dias* 	 -
Luiz- Manoel Teixeira 	

-Darei Ferreira da Luz *, 	
Aquideinar Alvos de Brito 	

• Milton Coelho ou Nilton Bra-.
ga Coelho 	

	

--Domingos- José Aparecido .2 	
Alfredo Soares Neto ou 'Ald
• da Silva 	
tlenedito'dos Santos
Ofélio Romero Callo
Joaquim Tavares de Castro ..
Nilo Francisco de Souza ou

Teodomiro Antonio da Sil-
va Filho '	

António de Abreu • 	
Aluizio da Conceição Silva 	

,Luiz Bartolomeu Comes . Can-
tuária 	

Osvaldo Pinto da Silva 	
Pedro Leite de Azevado . 	

-Edson Soares de Oliveira 	
André Basilio Michalizen
Tiburcio Pereira Filho 	
Abillo Soares 	
Milton Francisco Borges
Nazlareno ou Naziazeno Dias

da Anur_e/açao 	
Paulo Ataide 	 •
Geraldo Albino do Nascimento-

Filho 	
Welingeon dos Santos 	

Guanabara
Guanabara

* São Paulo
• Guanabara
',Guanabara • .
Distrito Federa/
São Paulo
Pernainbuoo

Pernambuco

Guanabara

São Paulo-
- Guanabara
,São Paulo

- Guanabara
São Paulo
Paraná ,
Guanabara

Guanabara
São Paulo
_-
Guanabara
Guanabara
São Paulo
aão Paulo

Guanabara
São Paulo.
Guanabara
Guanabara
São Paulo
Guanabara

-.uanabarie:
_Guanabara
'Guanabara
,Guanabara
São Paulo ,
Guanabara :'

Ciluanabara •
Silo Paulo

Minas-Geral.
Guanabara

•

!PRESIDÊNCIA DA REPI:JaLIC.A-	 .
DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

PODER JUDICIARIO N9 Proc.
-

- -	 -

- NOMES ESTADO
suraamo TelbuNAL YEDER&L,

Oftelo

PR	 243-68 - N 9 967, de 20 de dezembro de 1968. COmlInlea que, jul-:
gando, em sessão de 15 de fevereiro de 1967, o Mandado •
Ge elegurança n9 15.137, em que são requerentes Raul P1- _
inenta e outras, proferiu a seguinte decisão: '"Gancedida,

. em parte a Segurança, nos termos do voto do Relator.
•Indeferiram o pedido da lisksconsórclo. Unânime".' -

'cumpra-se. Em 18.1.68". - (Enc. ao M. F., e:n 23.1.68).

- PODER =•a5C1JTIVO
- aiensagenss.-	 • .

PR	 2.817-66 - N9 34, de 22 de janeiro de 1963. Na forma do artigo 54,
. parágrafos 19 ç 29, da Constituição, aubmete ao Congresso -

Nacional, acompanhado de Exposição de Motivos do Mi-
nistério'do Trabalho e-Previdência Social, projeto de lel
que dá nova iedação ao parágrafo &deo do artizo 59 do
Decreto-lei n9 5, de 4 de abril de 1966. - (Enc. C. D.
piintarm. da .5"5.A.P., em 22.1.68) - 	 •

mINISTÈRÍO DA JUSTIÇA •
.-- Exposições de Kotivos ,
PR, 21.532-64 - N 1.035-B, de 11 de dezembro de 1937. Pedido de na-

turalização, fornaulado por VLASIUS VARCHAVS.Kan
natural da Rfassla. O Ministério'opina por que seja seu
nome Mc:ilido em decreto coletivo de naturalização. -
e l. Aprovo. 2. Autorizo.. Em 15.1.68". - ....itest. ao.
11.1.J., em 23.1.68)	 •_

PR 30.614-64 - N9 1.053-B, de 18 de 'dezembro de 1967. Recurso inter-
posto por JOSÉ RAMON MANEIRO, espannui.. contra

• o ato-que o expulsou do Território Nacional. Pe l.o IN-
DEFERIMENTO,' "1._. Aprovo esta Exp. de Motivos.
2. Indeferido. Ein 15.1*.68". - -(Rest. ao 1. J., em
23.1.C8)

PR • 12.381-67 - N9 1.070-B, de 26 de dezeinbro de.1968. ,Pedidos de co-
mutação ciou indulto, formulados pelos sentennades re-

- 'acionados a seguir. Pelo INDEFERIMENTO. - "Apro-•
vo. Etn 15.1.68". - (R•est. ao M.J., em 23.1.681* •-

-
DIJ/DJ-e-' SEÇÃO DE INDULTOS E COMUTAÇÃO DE P-TNIAS,	 •	 , --.	 •

Relação numérica 1 nominal de' processos de graça com despac,no de
• Indeferitnento	 • . a

N9 Proc.	 NOMES
	

ESTADO

sã'o Paulo
•Saii Paulo .
São Paulo
Espirito Santo
Santa Catarina
Guanabara '•
Guanabara

' Pernambuco
Guanabara	 •
Santa Catarina
Guanabara
Guanabara
Guanabara -

Guanabara
Pernambuco

PFL	 404-68 - N9 31, de 22 de janefia) de 1968. Submete ao Senado Fe-
•• elevai a *Ciesignaçao do Doutor 2..,RALD0 GUELR:aS 1E1-

TE. P.1acuradoe--Geral da Juitiça Militar,' para exercer a .
calgo ,de Ministro do Superior Tribunal 'Militar, na vaga
decorrente do falecimento do Miniatro .Orlando Mouti-
nho Itibelie da Costa.'- (Enc. ao S. F., p/interm. da
S.A.P.; em 22.1.68)

3. '47067 - N9 32, de 22 de janeiro de 1968. Na forma do artigo 54,
parágrafos 19 e 2°, da Constituição, submete ao _Con-
gresso Nacional, acompanhado de Exposição de Motivos
do .Mirdsterio da Jitstiça, projeto de lei que dispõe sobre
a 2ki Classe do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal,
complementando a Lei n9 5.255, •de 5 de abril de 1967, -
(Enc. C. D., pi'interm. da S.A.P., em 22.1.68) •

• •
PR r 406-88 - N9 23, de 22 delaneiro de 1968. Na forma do artigo 54.

,	 parágrafoc 19 e 29, da Constituição, submete ao Congres-
'-	 ao Nacional, acampanhado de Exposição de • Motivos elo .

. Ministério. da Justiça, projeto de lei que estende á Co-
marca de Leopoldina a jurisdiçao da Juntade Concilia-
Oto e Julgamento de Cataguases, da Justiça do Traba- •
itio da 3s Região. no Estado de Minas Gerais. 	 (Enc.
4t C. D., p/interm. da S.A..P., em 22.1.68) •	 • •

-	 •

9.920-66

9.819-66
22.797-66
22.420-66
22.417-66\-
60.303-66 -
21.442-66
63.689-66
63.C82-66

7.634-6d ,.

19.274-6f;

6.924-66 .
54.204-66
43.312-66
64.137-66 •
00.659-66
$9.158-66_
40379-86

41: 673-66
37.575-66

25.129-66
16.454-68
42.947.-66

60.531-66
24.319-66 -
26.253-68

23.59C-66',
22.988-66
26.252=66
20.768-66-
22.992-66
20.054-66
22.823-66 .
19.39366

21-.440!66
2.485-67

194-67

G uaaabara
• bas) Paulo
aasa Paulo
Sa.-J Paulo
Sá:3 Paulo
Guanabara

Gtiinaiara
G Lana ea
São Paulo
Guanabara
São Paulo
Guanabara

Guanabara
Guanabara
*Guanabara
Guanabara
Guanabara
Guanabara_

•PernambUco
Guanabara
Minas Gerais
Guanabara
São Paulo
São Paulo

•Minas Gerais
São Paulo _
Espirito Santa
Pernambuco
Minas Gerais
Espirito Santo
Guanabara
São Paulo
Guanabara
São Paulo
Guanabara
_Guanabara



Total	 Total
guantidade

1 Mensal 1 •anual
Encargos — Nivel
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1

ra 10.265-67 -e N9 575, de 12 de outUbro de 1967. Autorização para: •
19 ) Cencluir os entendimentos com os 'exp).eadores

Dinamarqueses Vestinisk Handiskomagni AiS, para efe-
tivar a importação de 500 (quinhentas) máquinas re-	 -•
constituidoras de leite, marca "Lida Cow", oseicos e-
"Senior", nas condições que especifica;

2 9) Ultimar as providências para lavratura do con-
• trato, nos termos indicados;

3 0) Providenciar, junto às autoridades financeiras e
cambiais do Pais, as medida.s necessárias aek ekito da epe-
ração; e

49 ) Admitir ei aumento na aquisição, de 500 para
1.000 máquinas, nas condições que vierem a ser eetipu-
ladas por ambas as partes, no respectivo contrato, se ai.
autoridades :Mance-me' e cambiais liberarem os recursos
eecessários ao melhor fluxo de inipartações procedentes
da Dinamarca. 7— "Autorizo. Em 18.1.68". — (Rest.
ao MEC, em 23 1,68)•

MINIS'TÉRJO DA EDUCAÇÃO E CULTURA
— Exposição de Motzvoí

' . MINISTÉRIO DA INDUSTRIA E po CONlâ,CIO

	

.	 .

	

n 	 .	 .	 .

	

e— Exposição de Motivos	 .
'

• 40948 — N o 8. de 16 de janeiro de 1068. Autorização para que pre-
•valeça, provisõriamente; a 'situação de excepcionalidade
adotaria para o pagamenio cie pessoal da Coimes:ia Na-
ciceial de '1:S11nd-tio a Estabilização de Preços (CONEP),
isto é, retribzeção dos encargos comissionados . e grati-
ficadas sob a forma de gratificação pela repr.eáentação

• de Gabinete, ate que possam ser adettelas medidas efe-
tives, por earui daquele Ministério, para regu larizar a
situação desses servidores. — "Aprovo. Em 17.166". —

• (1/est. na el.I.C., em 23.1.68)	 e
MINISTÉRIO DA INDUSTRIA E DO COMERCIO

Gratificação de Representação de Gabinete

5.08.01 — GABINETE • DO MINISTRO
CATEGORIA ECONtehll CA
3 0.0.0 — Despesas Corrente.s

n 3.1.0.0 — Despesas de Custeio
' . 3.1.4.0 — Encargos Diverses

13.00 — Outras Encargcse •
7) Para atender ás despesas decorrentes do cumprimento do )ereto no

f 60:720, de 12-5-67eque transfere para o M.I.C. a Comissão Nacional de rs-
I timulo, Ét Estabilização de Preços — 625.000 00 -- Parcela constante de
Plano de Aplicação aprovado pela Portaria Ministerial n o -33, de le de ja-
neiro de 1968 — Ner$ 367.R12,00

Obs -1 Mantidos os ,!.etos fixados pelo Decreto-lei n? 81, de 21-12-186	

IT

Diretor-Geral
	

1 Ner$
	

NCr$

fetretor-Geral — 1-C 	
Secretário do Diretor-Geral — 7 .F

Gabinete

761,50
384,00

•

9.132,00
' 4.608,00

Chefe de Gabinete — 2-C 	
Subchefe de Gabinete — 3-0 	

1
1

715,00
670,00

8. 580,00
8.040,00

Assesselres — 4-C 	 e 3.834,00 48.008,00
Assistentes — 7-F 	 o 2.304,00 27.648,00
Auxiliaras --- 10-F 	
Auxillaree de Portaria — 13-P 	
gotOri Sta — 13-F

-o
1.860,00
1.530.00

'12.320,00
13.360.00

o 1.275,00 15.300,00

Departamentos s

1)1retores — 2-C 	 ' 1 . 430.00 17.100,00
ssessóres — 5-C 	 3.645,00 43.740,00

.0cretárlos — 8-F 	 713,00 8.558,00

Divisões

Dtretbres --- 4-0 	 4 2. 556.00 90.672,00
Assesstires -- 6-C 	 4 2.316,00 27.792,00
secretários — 10:F 	 4 1.240,00 11.830,00

Seções

Chefe de Seção — 3-F 	 11 ' 5.417,00 .65.010,00

: TOTAIS 	 30.651,00 •367.812,00
	^es,

DEMONSTRAÇÃO
Despesa mensal — 30.651,00
Despesa anual — 30.651,00 x 12 = 367.812,00-

8L

— ORGAOS DA PRESIDÊNCIA DA REPEILICA.

n- DEPARTAAIENTO i 	 RA, DAENTSTIIVO DO PESSOAL CIVIL

— Exposições de 1:6tivos •	 ,

No 1.078, de 28 de dezembro de 1967. Pedido de altee
ração de aposentadoria, 	 mformulado por Sylvio de Alvi
Botelho, aposentado do antigo Ministério da Viação ei
Obras Públicas. Pela Denegação. "1. Aprovo a Exp..4
de Motivos. 2. Indeferido. Ene 15.1.68", (Enc. ao
T., em. 23.1.£8.)	 •

N9 789, de 27 de setembro de leV. Processo contendo1
•projetas de decreto coletivo de readaptação de vários;
funcionários do Ministério da Justiça, bem assim da;
.A.gência Naciónal,. inclusive o referente à melhoria :de'.
pensão à família de funcionário falecido. Em seu item' .
12, (f'DASP op:na por que:

a) não sejam assinadas os Projetos de decreto de
readaptação apresentados pelo Ministério da Justiça; e

b) seja restituído o processo àquele Ministério, para
instrução das readaptaeie4 propostas, com inteeral apli-
caeão do Decreto n9 C0.856, de 15 de junho de 1967.
principalmente com relação -4 rig,..Qa ordem de entrada
dos prccesses no protocolo e- organizacão dos mesmas '-
cem observância da comprovação do desvio funcional,
frui ordem cronológica, e atestado dos chefesaimediatoã
da necessidade do desvio ) funcional ocorrido., "Restá.
tua-se o presente proceeso ao Ministério da Justiça nara
as providências sugeridas pelo DASP no item 12 de
anexa Exp. de Motivos. Em 6.10.07". (Enc. ao hl. J.,
em 10.10.673	 •

ATOS DO C1-1Fr: E DO GABINETE MILITAR
— Portarias
PR	 414-08 -- N9 6, de 22 de janeiro de 1988.

PORTARIA N9 6-PGhIe DE 22 DE JANEIRO DE 1583
• .5 Chefe do Gabinete Militar da, Presidência da

• • República, no uso das atribuicões que lhe confere a le,
tra "c" do art. 21 do Regimento aorovado pelo Decreto
no 56.72, de 25 de agôsto de 1963, de acôrdo com a

• Lei n9 4.019, de 20 de dezembro de 19Eds- regulamentada
• pelo Decreto n9 807. de 20 de março de 1962, e Decreto

no 59.836, de 21 de dezembro de 1956. alterado pelo
• Decreto no 61.049. de 21 de julho de 1967, resolve de-.

sienar Ignácio Felicíssimo Filho, Auxiliar de Portaria,
Referência 050, nível 1, matricula ri, 4 . 347 .000-9. da

' Banco do Brasil S.A., para exercer a funcão de Mo-
torista de que trata a Tabela Analítica publicada na
Diário Oficial de 2 de ageksto de 1967, percebendo, men- -

•_
ralmente, a quant ia- de leCr5 250,00 (duzentos e cm.
qüenta cruzeiros notes), a titulo de Gratificação
Representação de Gabinete. ficando o mesmo incluidé
na lotação do Gabinete Militar da Presidência da Repe.
blica, SC-Executiva — Serviço de Transporte — Seriei
Brasília — Locomocão — Código 5.3.2.5 — Motorista,
a contar de 11 de janeiro de 1958. — Gen 13da Jaynst
Portella de Mello. Chefe cio Gabinete Militar.

• 415-68 — No 7, ele 22 de janeiro de 1968.
PORTARIA 7-PGhl, DE- 22 DE JANEIRO DE 19E8

O Chefe do 'Gabinete Militar da Presidência da
• Repúbl:ca, no uso das atribuições que lhe confere a te-

- • tra "c" do art. 21 do Regimento aprovado pelo Decreto
no 56.788, de 25 de agOsto de 1966, e de acórdo com o
que dispõe o Decreto n o 59.836, de 21 de dezembro de -
39e6. alterado pelo Decreto n9 61.049, de 21 de julho
de 1957, resolve conceder dispensa aos servidores Ma-
noel Birro Sobrinho e Antônio Sales Ltba, da função

• de Especialista a que se refere a Tabela Analítica pu.
• bllcada no Dicirio'Oftrial de 2 de agõsto de 1967, com

• a retribuição mensal de Nere 200,00 (duzentos cruzei-
- ros novos), a título de Gratificação de -Representação

de Gabinete e deais-ná-loe para exercer a furteito de i
Executante de que trata a Tabela reteocitada, perce-
bendo, mensalmente, a . quantia de Nere 150.00 (cento
e cinqüenta' cruzeiros novos), a titulo de Gratificação

• de Representação de Gabinete, com lotação no Gabinete
Militar da Presidência da República, SC-Executiva —
Serviço de Transporte -- Setor Brasília — Locomoção
— Pôsto de,Lavagem e Lubrificação — Código 5.3.2.5.1
— Executante (Lavador-Auto). — Gen, Bda Jayme

• ' Portella de Mello, Chefe do Gabinete Militar,• - 410-08 — NO 8, de 22 de janeiro de 1968.
PORTARIA No 8-PGM, DE 22 DE JANEIRO DE 19138

O Chefe do Gabinete Militar da Presidência da
Repúbllcae no uso das atribuições que lhe confere a lee
tra "c" do art. 21 do Regimento aprovado pelo Decreto I.
n9-56.788, de 25 de agôste de 1965, e de acôrdo com
que dispõe o Decreto no -59.835, de 21 de dezembro de
1906, alterado pelo Decreto n 9 61.049, de 21 de julho
de 1967, resolve designar José George do Nascimento
para exercer a função de Especialista, de que trata a
Tabela Analítica publicada no Diário Oficial de 27 ,de
tevereiro de 1967, percebendo, mensalmente, a' quanta
de NerS 200,00- (duzentos cruzeiros novos), a titulo de
Ctratifiçação de Representarão de Gabinete ficando, o

• mesmo, incluído na lotação do Gabinete Militar da Pre.
alciéncia da República, SC-Executiva — Serrim da .

PR	 632-67 —,	 •	 .

P11 - 4.139-87 *—
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Tredução ou*vereao 	
Balan2 o a . ou balancetes 	
Çgeeteee ObjetíVES •	 0420

'	
.

• •
Orup0.II • Príticae, orai ou

. -	 ,_ .	 : (por candidato) •*	 -•
prático-orla-e-

0,80e
0,603

a 0,60

- Transporte — Setor Brasília — locomoção — Pasto de
Lavagem e Lubrificação — ' Código 5.-3.2.5.1 — Espe-
cialista (Lubrificador), a contar'. de_12 de . janeiro de
1968. — Oen Bda J, ayme Portella de' Mello, Chefe do
Gabinete. Militar.

ATOS DO (CHEFE DO GABINETE MILITAR E DO MINISTRO
EXTRAORDINÁRIO .PARA OS ASSUNTOS DO GABINETE CIVIL

-= Portarias	 •
lea 2-Gel-Ge, de 22 de janeiro de ,1968.
PORTARIA N9 2-GM--Cte, DE 22 DE JANEIRO DE 1966

OS Chefes dos Gabineees Militar e Civil da Presi-
dência da. República, usando das atebuleões que lhes
conferem os artigos 21. letra "c". e 79, alínea II, doe

• •Reganentas daqueles õreãos da Presidência da Repú.
' bUc,a, aprovados pelos Decretos nee 56.788, de 25 •de

agósto de 1965 e 56.598, de 21, de julho de 1965, este
alterado pelo Decreto n9 60.349. de 9 de março de 195'7,
resolvem:

Baixar as aegaiintesl normas para concessão de 'Diá-
rias Fora de Sede aee servidor etvis da Predlincia
da República:

— ao servidor que se daslccax de slia sede em
objeto de serviço será atribuída tilaria de alimentação
e diária de ?,ousada, a titulo de indenização;

II — entende-se cano sede a cidade onde estiver
1ocalirado o eeter em ceie o servidor tenha-lotação;

iir — a concessão simultânea das diárias de ale
mentacão e pousada manente ocorrerá se ao servidor
inão fôr proporcionada, por conta do Estado, alimenta-
edo a.1„ pousada. no desempenho da rieweeeque `ocasio-
nou o deslocamento;
• `IV — aos respectivos Chefes de Gabinete, os Mem-

bros dos Gabinetes Militar e Civil solicitarão' o abono
aeas diárias a. Que fizerem jus e proporão a concessão

• . do beneficio acs eeneaores que ihes estiverem subor-
dtnados;

• v n9 expediente an que fôr solicitada aloonces.
alio de diária, além do esclarecimento de. que trata o
!tem Ira deverãe' ser orestadas, obrigatariamente, mais
as seguintes Informações:

a) nome do senador':
bl função que exerce;

• c). natureza do serviço que ocasionou o_destoca.
etlent o: .
-	 d) local onde foi pres tar o serviço;

e) data e hora de partida e' de regresse.
. IV — a pagamento das diárias será feito pela Di-
retoria de Servicos Geras — Tesouraria, após a publi-
caca° em Boletim Interno, por meio de fOlhas avulsas
elaboradas pelo Seiviço do Pessoal e ouvida aquela
lai reforia•seare s rlaaesta -Tal art. 10-do Decreto número
10.524 de- 5 de maio de 1961; 	 1

via — ficam estabelecidas os seguintes valôreeipara
as diárias das diversas categorias funcionais:

Alimentação 1 - Pousada .•

•
Subchefe de Gabinete, 	 Assessor-C'hefe	 da

Assessoria lespecial, Secretário Particular,
aSecietário de Im pren.sa Chefe do Ceri-
monial. Diretor de Serviços Gerais' e Di-
reta/. do Expediente 	

Oficiais de Gabinete. Adjuntos, Chefe da Se-
cretaria Administrativa do Gabinete Civil
e Chefe	 da Secretaria	 do Gabinete
Militar.	 	

Assessor. Contador. Assistente e Tesoureiro 	
Secretário	 Encarreeado, Zelaclor. alspecialista

atialificado, Auxiliar, Especialasta e -Mc>--
torlstar	 .	 	 1'

Executante .	 	  

arai ,

15 00

11.30
8,8)

,7 50
ff,30

I

•

•

.

2

xcw;

16 00

11.50
8,80

6,30.

VIII —'Ccrnpetirá ao Serviço do Pessoal a , fiscall-
zação da liquidez dos dados. impugnando_os casos que
não se enouadrareal nas presentes normas, medante-
representaçãr 'aos 'Chefes dos Gabinetes:

IX — miando o beneficiário não tiver vinculo fun-
cional direto com o Serviço Público Federal, as 1•51has
sei-Ao elaborada* separadamente e a despesa correrá
pela elotaçad "Encargos Diversos" 3.1.1.1.02.02. --'
"Dierias";

•": — a e diár i sc fora de sede de que trata a pre-
sente Portaria serão devidas a contar de 1* de janeiro
de 1968. revogadas as disposições em contrário. — Gen
13da Jayme Porteila rIs Melio. Chefe do Gabinete Ma

Rondon Pacheco, Ministro Extraordinário para
ele Assuntos do Gabinete Civil.

ER	 412-66 — N9 1-GM-GC, de 22 de janeiro de 1968. •
PORTARIA N9 1-om-oc, DE 22 DE JANEIRO DE 1968\

Os Chefes 'dos Gabinetes Militar., e Civil da Presi-
dáncia da República, usando das atribuições que lhes
confere o art. 2.18 do Estatuto dos Funcionárias Públi-
cos civis da :União (Lei 11.9 1.711, de 28.10.52), resolvem:

Designar, de &ceado com os • artigos 21'7 e 219 do
mesmo Estatuto, lIebert Pinheiro de Abreu, Procurador
de 34 Categoria, do INPS, Carmen Ferreira França,
'Assistente Técnico, do Departamento Nacional de Obras
'Contra as Secas, e Haroldo de Azevedo Branco, Assis- ..
Itentá de Artmlnistraaão, nível 16-B, ea-.) Ministério dal
'Indústria e do Comércio, todos à disposição da Pres_-
&ceia da República, Para, sob a presidência do pri
'cieiro, constituírem a Cocaitsá.o de Inguérito incumbida

apurar as razões do abandono do cargo por parte de
Rebastião Ildefonso Serefim, Auxiliar de Portaria, nível
1, enquadrada provisemiamente pela Resolução n 9 262,
de 16.12.1964, da Comissão de Classificação de Cargos.
• Esta portaria entrará em vigor a partir da data

da sua publicação. —• Gen Bela Japme Portella de Mello,
Chefe cio Gabinete Militar. — Rondon Pacheco, Miniatro
Extraordinário para os Assuntos do Gabinete Civil.

DEPARTAMENTO,ADMINISTRATIVO DO-PESSOAL CIVIL

PORTARIA DE 9 DE jA:,. TEIRO DE 1968 •
O Diretor-Geral do Departamento Administrativo do Pessoal Civil (DASP);

usando da atribuição que lhe confere o item -VI do art. 85, do Regimento apro-
vado pelo Decreto - n• 50.679, de 31 de maio de 1961, e tendo em vista a pro-
posta do Diretor da Divisão de Seleção e Aperfeiçoamento, resolve:

N9 2.501 -• Aprovar a tabela de , honorários aos membros de bancas exa-
minadorá-s.'executores e demais auxiliares de concursos realizados pela Divi-
ago'de Seleção e Aperfeiçoamento.. 	 Belmiro Siqueira.

TABELA DE HONORÁRIOS AOS MEMBROS DE BANCAS EXAMI-
NADORAS, EXECUTORES E DEMAIS AUXILIARES DE CONCURSOS
REALIZADOS PELA DIVISÃO *DE SELEÇÃO E APERFEIÇOAMENTO,
A QUE SE REFERE A PORTARIA N' 2.504 DE 9 DE JANF.IRO DE 1968.

L) Correção -de palras e 1;11ga:tento da trtuloet

Grupo	 Escritas •

(por' prova) *

0,80e
0,50P

Medielnat	 .-: . , •	 „0,	 • -	 -.
-	 a) ato 'oirlirgieo 	

b) autópsia 	
•	 c) exame clinico, radiologia, etc. 4)1 	

J	 .-

35 AO
30,00
29 gOe

Engenharia, Geologia, Odontologia, et-. 	 	 720,00
Tarmacologia 	 	 15,00
Aula 	 •e 	 •	 15,00
Masca (técnica) 	 	 10,00
adaica 	 •••t 	 	 10,00
Campo' (nível médio) 	 •6,0(1
Idioma estrangeiro 	 	 '6,03ComunIcacb- ee, Rodoviária e itecanica 	 	 5,00
Laboratório, daatoloecopia, cineantograrxa, totograria tete.	 • 4,00kArtífice '(Bombeiro, Pedreiro, Pintor, etc.) 	 	 3,03
Guarda, conservação, liapeza, trabalhos braceie, etc. Off*	 leppa

Grua . III - G,ráelúe_
", (jo-r prova)

Cópia 	 •	 4 	 .4414.4 	 	 0,80Projeto (nível superior) 	 4 	 ) 	 	 20,01)
Outro3 paaletoe ou desenho 	 	 egx::	 . •

(Trapo IV ,- Datilograftaa
(por prova)

Cdpia corrida de texto datilografado ou manuscrito-
Tabela 	

.	 ,

• gr V • Taquigrafia (ditado)

(por prova)

De Portuguis
De idioma estrangeiro 	

Grupo TI • Monografia ou Tese

Julgamento (por unidade) . .. 	
Doteots oral

••• .

•
Maneertaçaot

a} apreciação tícnica ou especializaaa 	 	 2,001
b apreciação de linguagea 	 	 ame

Oluestiies clás *sicas 	 	 2.,001
RedetOot

• , a) nível mádio 	
b) ntwel primário

• n •
.	 •

0,scs
0,3c•

0,50 '
0,90 •

s•
	 ', lb,.	 1580G)



- Crlipo VIZ Wgleente de t4ulo1
(por unidade)

It g 100 	
De 101 a 500 	

I De 501 ea diante 	

11) Beenitee de banas

I n Preliminares para e1.abOraçl0 de prova
escrita (no max130/2)

(por hora)

Presidente ou CoorJonador
Xembro 	
Secretdrio 	

•
II • Julgamento de títulos e de prCtira8 preti.

ceai ••
.(por hora)

	

/Presidente ou Coordenador 	
	

5100
3reabro 	 	 .4,00
Secretário 	 	 e 	1e50

.	 C) Planejamento , de provens. ,	..

1 . 'erovas escritas

0,30
0,20
0,15

•

10,00
8,93
340

-
Ffvel primãrio 	
Vivei nédio • 	

uive). superior 	

.	 II Pr(ticas, oraie ou prãtico-orate
-

tifvel priedrio 	
Nivel médio 	
Divel superior 	

D) Realização e identificação de provais

50,00
80,00

200,00

40,00
60,00

/20,00

Coordenador 	
)5Yeeator 	
intinerante 	
PI tical 	

• Porteiro e Servente doa locais 	
Au riflares ( mectinic os , técnicos deapareltios,
Diárias na forma da legislação vigente.

21,00
20,00
15,00
12,00
10,00
12,00

•

etc.) ....o

Observação; As quantias atol provistas se•
rão acreacidaa de 20%, por ho-
ra excedente,quando a duração
do eervi:o ultrapassar de 5 LIP
res.
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'Janeiro 'de 1963

Comissão de Acumulação -
de Cargos -

?ROC. N9 4.290-64.

licita a acumulação do
cargo de _Médico com outro ide
Médico-Professor do llospital das
Clínicas da Universidade de ,São
Paulo.

-rAtEcEn
Cogita o presente processo da si-

tuação de Aderbal Cardoso Cunha,
que vem exercendo, ,em regime de
acumulação; Oi cargo de Médico do

. então Instituto de Aposentadoria e
Pensões dos 'Industriários, atualmen-
te integrado ao Instituto Nacional da

, • Previdênc:a Social, e o cargo de Md-
•dico-Professor de Biologia ia Hospi-
tal das Clinicas da Universidade de
São Paulo.

2. Cumpre acentuar, de logo, que
esta Comissão já examinou. em dl-

2,50
de folhetos	 2,20

2,50
4,50
1,80
-1,30

cargos de médicoa-professóres do Hos-
pital das Clinicas, sempre concluindo
pela sua caracteristica de„rnagistér.o,
não só em face das leis estaduais, que
disciplinou o assunto como, também,
diante das atribuições legalmente, co-
metidas àquela categoria de funcio-
nários,. que são predominantemente

•.as de ensinar: (Vide, por -exemplo,
pareceres da CAC emitidos 'rios pro-
ceásos n9s 1.659-65 e 23:478-63 e pu-
blicados, respectivamente, nos Diários
Oficiais, de 30 de agósto de 1966 e 2
de maio de 1966).

3. Dêsse modo, em -se tratando de
exercício concomitante de atividade
de professor com outra de natureza
técnico-cieRtIfica, a situação se en-
quadra em uma das exceçõrs tstabe-
lecidas constitucionalmente à regra
proibitiva de acumular cago. •

, 4. Por outro lado, es requi .sitoj in-
dispensáveis da correlarão de maté-
rias e da compatibi l iciad- dr horários

Biologia se entrelaça, indisfarçàvel-
mente, com a atividade 'profissional
de médico, sendo ambos Os cargos de-
'sempenhadoa em horários conciliados
- um pela manhã e outro à tarde.

5. Nestas condições, somos pelo re-
conhecimento da legitimidade da
acumulação descrita no presente pro-
cesso.	 -	 •

C.A.C., 6' de dezembro de 1967. L:
José Medeiros, Relator. Hilton de
Carvalho Briggs. - Ceifo Fonseca.
- Corsindio Monteiro da Silva .. -
Plínio de Carvalho Werneck. - José
Maio dos -Santos Araújo Cavalcanti.
- Ladislau Godofredo Dias Carneiro
Netto.

Submeto, nos tèrmos do 1 3 9 do art.
15, do Decreto n 9 35.958, de 2-8-54, o
presente parecer à aprovação do Se-.nhor Diretor-Geral do DAS?.1

Brasília, 12 de dezembro d3 1967.
- José Medeiros, Presidente da Co-
missão de Acumulação de Cargos, .

Aprovo. Em 12-12-67. - Belmiro
Siqueira, Diretor-Geral.

PROC. N9 5.979-67
- Licita a acumulação dos car-

gos de Oficial-Instrutivo do-Tri-
bunal de Contas da Unido e de
Professor. de Ensino Médio da
P.A.F., por se tratar de situa-
ção amparada pelo parágrafo uni-
co da Emenda n9 20 á Constitui-
çáo Federal de 1946.-	 .

PARECER 

Examina-se neste processo a E:Rua-
ção funcional de Evaristo Manuel Pe:,
1-eira que acumula, os cargos de. Of17
cial-Instrutivo do 'Tribunal de Con-
tas-da União e de Professor de En-
sino. Médio da Prefeitura do Distri-
to Federal, lecionando Matemática no
Centro de Ensino Médio "Elefante
Branco". .

, 2. O assunto foi submetido a éste
'Coleg,iado pela Comissão de Classifi-
cação e -Acumulação de. Cargos' da
P.D.F., nos tèrmos de sua Resolução
n 9 4; de 2 de fevereiro de 1966, se-
gundo a qual "cabe à Comissão de
Acumulação . de cargos do DAS? exa-
minar os casos de acumulação de ser-
vidores do Distrito Federal quando
um doa cargos é da .esfera federal".

3.' A fls. 4 informa o órgão de pes-
soal da Prefeitura que "o servidor fó-
ra abrangido pela 'Lei n9 4.242, de
1963" na função de Professor de En-
sino Médio.

4. Tendo eia vista que o parágrafo
único da Emenda n9 20, ,cle 27 de
maio de 1966, à, Constituiçao Federal
de 1946, excetuou da proibição do ar:.
185 "ps professõres da antiga Funda-
ção Educacional do Distrito Feie'ral,
considerados servidores manícips:is da
Prefeitura do Distrito Federal pJr
fôrça da Lei n9 4.242, de 17 de Julho
de 1993, respeitada a compatibilidade
de horários", e-que êstes são cornpa,
tiveisr conforme Declarações oficiais
de fls. 2 e 3, somos . por que s.eJa de-
clarada licita a acumulação,

C.A.C., 6 de dezembro de 1967. ---
Ladislau Godo/Tedo Dias. Carneiro
Netto, nelator. - José Medeiros
Hilton de Carvalho Briggs.	 Célio
Fonseca. - Corsindio Monteiro' ou

- Plínio de Carvalho Wer-
neck. - José Maria dos Santos
Araújo Caralcanti.

Submeto, nos tèrmos do 3 9 do art.
15, do Decreto n 9 3953, de 2-8-E4, o
presente parecer a aprovação do Se-
nhor Diretor-Geral do DAS?: .

Brasília. 12 de dezembro de 1957,
- José 21 Tcdeir9s, Presidente da Co-
missão de Acumulação de Cargos.

Aprovo ., Fm 12-12-67, •- Dein:iroSiqueira, Diretor-Geral:	 •

ESTADO-MAIOR DAS FUÇAS
• ARMADAS •	 .7

PORTARIAS DE 10 DE JANEMQ
• DE 1968

O Chefe do Estadok-Maior das IreA
ças Armadas no uso de suas atrib
ções legais, resolve:

N9 4 - Dispensar o Cel Eng C
Benjamin da Costa Lamarão de R
presentante do Estado-Maior das F.5
ças Armadas rio Conselho de Dese
volvimento da Amazónia.

O Chefe do Estado-Maior das MJ
ças Armadas no uso de suas" atribui
ções legais e de acórdo com o artigo
16 da Lei n9 5.374, de 7 de dezena",
bro de 1967, resolVe:,

No 5 --- Designar o Cel Eng Cora. -
B3njamin da Costa Lamarão par
como Representante do Estado-Maiod
das Fôrças Armadas, integrar o Cozi.
selho Deliberativo da S uper.ntendênl' •
cia do Desenvolvimento da Amaz0-4.
nia, (SUDAM). - Ten BrIg 'Nelson
Freire Lavenère-Wanderley.

CONSELHO DE SEGURAM
• NACIONAL .

PORTARIAS DE 19 DE JANEIRO
-	 DE 1968

O Secretário-Geral cic; Conselho de •
Segurança Nacional, no uso das atri-j
bulcões' que lhe confere o Art. 99,i
letra "u" tio Regimento interno da'
Secretaria-Geral do Conselho de Sc.. ' • •
gurança Nacional, aprovado pelo De..
creta n9 45.040, de 6 de dezembro de
1958, era cumprimento ao que dispõe,
o Decreto W 59.835, de 21 de de-
zembro de 1966, alterado pelo De-'
creio n9 61.049, de 21 de julho de
1967, resolve:	 . •	 •
• 1vP 2 Dispensar das funções de
que trata a tabela analítica publica..
da no Diário Oficial de 13 de abril
de 1967, a titulo de g ratificação pela
representação de gabinete o peasoa
civil constante da relação nozuina
que acompanha esta Portaria, a cozi..
tar do dia 1 9 de janeiro de 1966. -1
Gen Bda Jayme Portella de Mello,
Secretário-Geral do Conselho de Se.
gurança Nacional.

ANEXO A PORTARIA .N9 02-SG,
• DE 19 DE JANE:LRO DE 1968
Auxiliares -7-fGratificação de NCre

100,00
- Nysetti Carvalho Simões •

) - Verónica de S'ouza....paiva
Liliana Argollo Mala
Valdenice Melo • (	 -

- Maria de. Lourdes Brasil •
- .Neusa Arnaud Mendes
- Alice Sampaio de Lima
- Ilka Quinnões de 'Azevedo
- ,Nancy de Souza Leão
- Walter Jacome • Campello
- Benjamin Lucas Gonçalves

Eli silva
Alutlantes - Gratificação de NCrf

83,00
•

•
- Adhemar Martins de Souza
- Deznetrio Lopes do Espirito Santo

-•- Mczart Moreira Martins
- Sebastião Reis	 -
- Earipedes Vieira do rase:ui-mia
- Alcino Teixeira de Almeida
- Alvaro Gomes dos Santos
- Alvaro de Souza Rosa.

• - Árlindo Santos cie Oliveira
- Celso Silva

Darcy Franco
- Hilton Urres de Medeiros
- Joaquim do Nalciment;o Cunha

José Athayde Perdigão
Jozé Salame

- Maciel Augusto das Santos
- Oetávin Alves da S.lva

Otto Macedo • •
• Ranulpho Mart l is de Andrade '
- Roberto Vaz Te:xerra

•- Samuel Sant'Anita
Em 19 de jane:r., de 1968. -.- Geri

Bda Jayme Portela de Mello, Secr.-

(por boxe)

Coordenação
Técnicos 	
Datilogrãeicos op'de Escritório
Transporte, limpeza,conservação,

f

E) Preparo de :folhetos de provaet
(por hora)

Coordenador de eerriço de confecção 	
Serviço!, datilográficos 	
Uerviços de mime6grafo • de confecção

7) Serviços Auxiliaress

carregamento, etc.

Observação; teses serviços ad poderão ser, .
• pagos ee prestados fora do bo

rdrio normal de trabalho d.O.
servidor.

Versas oportunidades, a posiça.o dos estão cumpridos, pois o eas.ns de



AERONAUTA
REGULAMENTAÇÃO

DA PROFISSÃO

DIVULGAÇA0 N' 975

Preço: NCr$ 0,20

A VENDA...
Na Guardara

• Seção de Vendas
Av. Rodrigues Alves, 1
•Agência 1: Ministério

da Fazenda
Atende-se a pedidos pelo

Serviço de ReembOlso
Postal'

Em Brasília
Ná Sede do D. 1. N.

,
MINISTÉRIO DA MARINHA
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tárioeGeral do Currelho de , Seguran-
ça Nacional. -
• O Secretário-Geral do Conselho -de •
Segurança Nacional, no uso das atri-
buições que lhe confere. o Art. 9°,
letra "u"-do Regimento Interno da
Secretaria-Geral do Conselho de Se-
gurança Nacional, aprovado pe:o De-.
ereto n9 45.040, de 6 de dezembro
de 1958, em cumprimento ao que dis-
põe o Decreto n° 59.835, de 21 de de-
rembto de 1966, alterado pelo Decre-
to. n9 61.049, cle 21 de julho de 1967
e de acórdo com a	 analítica
de gra e.	 ee'a representaçao
gabinete publicada	 .....,,o Oficia/
de 24 de agósto de 1967. resolve:"

N o 3 - Aprovar pa,a efrito
•percepção mensal de gratificação 'de
representação de gabinete a "relação
nonniral 'que acompanha-esta Porta-
ria, constituída do peesçal civil que
desempenha cargos e funções na Se-
cretaria-Geral do Conselho de. Segu-
rança Nacional, a contar de 1 9 de
janeiro de 1968. - Gen Bda Jayme
Portelia de Mello, Secretário-Geral
do Conselho de Segurança Nacional:
ANEX0 -A PORTARIA N9 03-SG, DE

19 DE JANEIRO DE 1968

Punções desemdehhadas pelo • Pes-
soal Civil da . Secretaria-Geral d

Conselho de Segurança Nacional, a
partir de 10 de janeiro de 1968.

4uxiliares	 Gratificação de Nerg
220,00	 X

- Valdenice Melo
- Verônica de Souza Paiva
- Maria de reourdes Brasil
- Neusa Arnaud Mendes
- Alice Sampaio de Lima
- Ilka Quinhões de Azevedo _.
- Walter Jacome Campello
- Bentamin Lucas Cionçaivea
- Eli Silva

Ajudantes - Gratificação de -NCre
•203.00

- Adhemar Martins de Souza
- Demeteio Lopes do Espírito

Santo
Mozart Moreira Meertina

-- Sebastião Reis
-Eu 'eQes eeceea do Nascimento

Ajudantes - Gratificação de NCri
180,00

ee- Alcino Teixeira, de Almeida'
- 'Alvaro de Souza Roea
- Arlindo Santos de Oliveira
- Celso Silva
- Darcy Franco
- Hilton Torres de Madeiro.,

•
- Joaquim do Nascimento Cunha
- Jose Áthayde Perdigão
- José Salame
- Maciel Aegusto dos Santos

Octávio Alves da Silva
- Otto Macedo
- Ra'nulpho Martins de Anerade
- Roberto . Vaz Teixeira
e- Samuel Sent'Anna.
Em 19 de Janeiro de 1968. - Gen

)3da Jayme Portella de Mello, Secre-
tário-Geral do Conselho de Seguran-
ça Nacional.	 - •

O Chefe do Gabinete Militar da
Presidência da' República e Secretá-
rio-Geral do Conselho de Segurança
Nacional, no uso - das atribuições que
lhe confere o Art. 9 9 letra "u" do
Regimento aprovado pelo Decreto nú-
mero 45.010 de 6 de dezembro de
1958, e de acôrdo com o Decreto nú-
mero 59.835 de -21 de dezembro de
1966, alterado pelo Decreto n 9 61.049
de 21 de julho de 1967, resolve:.

N9 4 - Nomear o 1° Sargento An-
tonio Veltri, do Ministério do Exér-
cito, para a função de Auxiliar, a que
*e refere a Tabela Analítica publi-
cada no Dario Oficial de 31 de julho
de 1967, com a retribuição mensal
de NCre 220,00 (duzentos e vinte cru-

zeiros novos) a titulo de Gratifica-
ção pela Representação de Gabinete,
a contar do dia 4 de janeiro de 1968-
- Gen Bda Jayme Portella de Mel-
lo, Secretário-Geral do Conselho de
segurança Nacional.

• ; SERVIÇO NACIONAL
DE INFORMAÇÕES

PORTARIA - DE 16 DE JANEIRO
DE; 1968

O chefe do Serviço-Nacional de In-
formações, no uso das atribuições oue
Me confere o Artigo 12 do Regulamen-
to aprovado pelo Decreto n9 60.182,
de ‘ 3 de fevereiro de 1967 e ue exerci°
com a Lei n9 4.019, de 20 de dezernino
de 1961 regulamentada pelo Decreto
n9 807: de 30 de março de 1962 e cie
conformidade com o Aviso n° 0016, de
5 de janeiro de 1968 do Sr. Ministro
da Marinha, resolve:

N9 25 - Mandai-servir erie Brasilia,
Distrito Federal, o Capitão-de-Corve. a
(FN) Perecy de Sequeira Lima, atua:-
mente servindo no Cmdo. Geral do
Corpo de Fuzileiros Navais - Rio (4 e
Janeiro-GB. Gen.-Div. Emílio Gru-
rastazu Médici, Chefe do Serviço Na-
cional de Informações.

GABINETE DO MItilSTRO

PORTARIAS DE 16 DE JANEIRO
• DE 1968

O Ministro da Justiça, no uso da
sompetencia delegada pelo Decreto
te9 60.740, de 23 de maio de 1967, e'
tendo em vista o que consta do pio-
cesso •n° 18.131 de 1967 do Departa-
Inento de Administração, resolve:
. NO 66 - Aposentar, de acôrdo com
ce artigos 176, item III e 178, item
111; da Lei n9 1.711, de 28 de' outu-
bro de 1952 - .Delzulla, Holanda de

_Oliveira, no cargo de Agente Social,
classe B, nivel 12, do Quadro de Pes-
soal - parte Especial, do ex-Territa-
rio do Acre.

O Ministro da Justiça, no uso da
sompetencia delegada pelo Decreto

• rt9 60.740, de 23 de maio de 1967, e
tendo em vista o que consta do pro-
cesso n9 38745, de 1967 do Departa-
mento de Administração, resolve:

Ne . 67-GB - Conceder aposentado-
ria, de acõrdo com os -artigos 100,
Item III, § 1 9 e 101, Item I, alínea a
da Constituição Federal, g Clorilde de
Oliveira Miranda, no cargo de Pro-
desscr Pré-Primário, nivel 11, do Qua-
dro de Pessoal - Parte Permanente
do ex-Território do Acre.

'O Ministro da Justiça, tendo em
vista o disposto no art. 22, parágra-
fo único, do Decreto n9 59.045, de 10
de agdsto de 1966, resolve:- e,

NO 68-GB - Localizar no Serviço
Transitório da Comissão de Estudos
Legislativos, do Gabinete do Minis-
tro, a Dra. Noeme Lisboa de, Castro,
Assistente Juridido, cessando o exer-
cício da mesma funcionária na Divi-
são do Pessoal do Departamento de
Administração. - Lu4s Antônio ,da
Gama .e Silva.

-PORTARIAS DE 18 DE JANF1R0
DE 1968

0 Ministro da Justiça, no uso de
suas 'atribuições, e
_Considerando a necessidade de con-

atendei e atualizar a legislação espar-
za e antiga sôbre passaportes;

Considerando ser imprescindível as-
segurar um perfeito contróle e rapi-
dez no expedição do referido do-
cumento de viagem;

Considerando que o passaporte deve-
Conter características que lhe empres-`
tem autenticidade, visto que a entra-
da no país e a salda do território na-
Olonal de viajantes é matéria ligada

N9 69-GB - Art. 19 Designar. os
Senhores Dr. Ruy Machado de Li-
ma, Diretor-Geral do Departamento
de Justiça, Dr.-Antônio Ferreira, Di-
retor da Divisão de Estrangeiros da-
quele Departamento, Conselheiro
Raymundo Nonato Loyola 'de Castro,
Chefe da Divisão de Passaportes do
ministério das Relações Exteriores,
Dr, Antônio Gonçalves -Machado, Di-
retor da Divisão de Polícia Marítima,
Aérea e de Fronteiras do Departa-
mento de Policia -Federal, para, em
Comissão, e sob a presidência do Pri-
meiro, procederem à revisão, no es-
tudo e à reformulação da legislação
sôbre • passaportes, elaborando ante-
projeto de regulamento a respeito.

Art. 29 'Fica assinado o prazo de
60 dias, a partir da data da instala-
ção, para apresentação pela Comissão,
do resultado dos seus trabalhos.
'Art. 39 Esta Portaria entra em vi-

gor na data de sua publicação.
O Ministro da Justiça, tendo em

vista o que consta do Processo núme-
ro 43.527, de 1967,* resolve:	 .

N9 70-GB - Tornar sem efeito a
Portaria n9 180-B, de 6 de julho de

JUSTIÇÃ
1967, que concedeu aposentadoria a
Minervino Fiuza Lima, no cargo de
Ministro do Tribunal Superior do
Trabalho.	 •

•
N9 71-GB - Designar o Assistente

Jurídico Doutor , Alfredb Chicralla
Nader para exercer . as funções de
Assessor Jurídico do seu Gabinete.
• O Ministro da Justiça, no 'uso. de
suas atribuições legais, e tendo em
vista o que consta do Processo nú-
mero 12.234,- de 1967, do Ministério
da Justiça,Jesolve:

N9 72-GB - Designar a Doutora
Yolanda Ferreira dos Santos; Assis-
tente Jurídica, Francisco Eduardo
Monteiro, Oficial de - Administração,
classe C, nivel 16, e Amábio Cabral,
Inspetor de Alunos, classe 13, nível
10, todos do Quadro de Pessoal do
Ministério ,da Juetiça, para, sob ri pre-

GABINETE DO MINISTRO ...
PORTARIAS DE 1.6 DE JANEIRO

DE 1968
O Ministro de Estado resOlve:
N. 197 - 'Transferir para 'a Reser-

va Remuneraria, na mesma gradua-
ção, nos termos dos artigos 12, nlinea
a),'59 e 60 da Lei n 9 4.902, de 16 de
dezembro de 1965, combinados com o
artigo 19 da Wrei -n9 1.156, de 1.2 ci:

julho de 1950, o SO-TL - Aluizio
Firmo dei\ Paula . percebendo os pro-
ventos do peisto de Segundo-Tenen-
te, na forma cios artigos 135, alinca
a)- e parágrafo único, 137, alineas a)
e b), 138, § 19; 140, alíneas a), b)
e c), 156 da Lei n9 4.328, de 30 de
abril de 1964, alterada pelo Decreto-
lei n9 81, de 21 de dezembro de 1966
e Lei n9 5.368 de 1 de dezembro cie
1967, contando `mais de vinte e cinco
(25) anos de efetivo serviço.

N9 198 - Traniferir para a Reser-
va, Remunerada, na 'mesma gradua-
ção, nos termos dos artigos 12, ah-
nea a), 59 e 60 da Lei n9 4.902, r,
18 de dezembro de 1965, combinados
com o artigo 19 da Lei n 9 1.156, de
12 de Julho -de 1950, e SO-TL - João

sidência da primeira, constituírem a
Comissão incumbida de p:oceder à re-
visão do referido Processo Adminis-
trativo* n9 12.234-67, do interesse de
Elpidio da Silva Costa, de acôrdo cem
os artigos 233 e seguintes do Esta-
luta dos Funcionários Públicos Civis
da União. - Luis Antônio da Gania
e Silva.

CONSELHO NACIONAL
DE TRÂNSITO

PORTARIA DE 11 DE JANEIRO
•DE 1968

O Presidente do Conselho Nacional
de Trânsito, usando da atribuiçâo oue
lhe confere o art'g,o 11, letra "J" do
Regimento aprovado pelo Decreto
n9 52.116,,de 17 de junho de 1963, re-
solve;

N9 2 - Designar a funcionária Yo-
ne de Almeida, Assistente-Técnico, do
Cargo Isolado - Provimento-E(ete.o
do DNOCS, para responder pela Che-
fia -da Seção de Estatística e Do-
cumentação, Símbolo 3-F, deste Coie-
giado. - Sylvio Carlos Dinis Borges;

SECRETARIAS DE ESTADO

MINISTÉRIO DA
ir. própria Segurança do Estado, re-
solve:

de CouveaSantos, percebendo os -
proventos do- pósto de Segundo-Te-
nente, na forma. dos artigos 135, alí-
nea d) e parágrafo único, 137, ali-
neas a) e b), 138, § 1°, 140, aliemos '
a) e c), 156 da Lei n 9 4.328, de 30 -
de abril de 1964, alterada pelo De- .
ereto-lei n 9 81, de 21 de dezembro de
1966 e Lei n 9 5.368, de 1 de dezem-
bro de 1967, contando mais de vinte- .
e cinco (25) anos de efetivo serviço.

N9 199 - Traosierir para a Reser-
va Remunerada,' na mesma gradua-.
ção, nos termos 'dos artigos 12, ali-
nea a) 59 e 60. da Lei n9 4.902, de
16 de dezembro de 1965, combinedos
"com o artigo 1 9 da Lei n9 1.156 de
12 de julho de 1950. o SO-TL -
Edgard Rodrigues cie Amorim, perce-
bendo os proventos do obsto de Se-
gundo-Tenente, na ,forma dos aiti-
gos 135, alínea a) e parágrafo enlice),
137, alneas a) e b), 138, § 1 9 140
alíneas a) e c), 156 da Lei n9 4.328
de 30 de abril de 1964, alterada pelo
Decreto-lei n 9 81, de 21 de dezembro
de 1966 e eLl n9 5.368, de 1 de de-
zembro de 1967, contando mais de
vinte e cinco (25) anos de efetivo
serviço. - Augusto Hantann Rade-
maker Grunewald.
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k!`	 DESPACHOS	 attl

•

M INISTER10 DA FAZENDA
*cer cumulativamente outro cargosfun-
ção ou atividade particulares de ca-
ráter empregaticio profissional oú pú-
blico de qualquer natureza; não se
compreendendo nessa proibição:,
- I — O 'exercício em drgão de de-

liberação coletiva desde que-relacio-
nado com o cargo em regime de tem-
po integral; •

II — As atividades que, sem . cará-
ter, de emprêgo, se destinam à difusão
de idéias e conhecimentos excluídas as
que prejudiquem a execução das abri-
gações inerentes ao regime de tempo
integral e dedicação exclusiva;

III — A prestação eventual de as-
sistência não remunerada a outros ór-
gãos, do serviço públiCo, visando à
aplicação de conhecimentos técnicos
ou 'científicos quando solicitada atra-
vés da repartição a que pertencer o
funcionário;	 .
. IV --- A participação eventual sem
caráter empregaticio" cõm atividades
iddáticas . de seminários, -conferências
e outras semelhantes, bem como ad-
ministração de ensino especializado
em cursos temporários de estabeleci-
mento oficial de nível superior.

2. A infrigência das normas esta-
belecidas para o regime de tempo in-
tegral e dedicação exclusiva acarreta-
rá a responsabilidade administrativa,
criminal e civil do funcionário e da
autoridade -a que esteja imediatamen-
te subordinado de acõrdo com o art.
29 do citado Decerto. ---- Antônio
fita Netto, Ministro da Fazenda. .

Em 26 de 'dezembro de 1967
S.C. 142.178E67 — Monteverde En-

genharia, Comércio e Indústria S.A.
— Tendo em vista a solicitação cons-
tante do Oficio n9 889, de 4 de agis-
to de 1967, da Divisão do Material
do Ministério da Educaçã,o e Cultu-
ra e o parecer da Comissão de Pro-
gramação Financeira, de fls. 5, au-
torizo a Diretoria da Despesa Públi-
ca a providenciar o pagamento da
despesa de que trata o .presente pro-
cesso, no 'valor de NCr$ 5.870,00, a
Monteverde Engenharia Comércio e
Indústria S.A., a ser atandido peia
cota de despesa atribuída àquela Di-
retoria, desde que devidamente ins-
crita como Restos a Pagar de 1967.
Restitua-se à Diretoria da. Despesa
Pública, para . os devidos fins.

S.C. 422.215-67 — Capitólio
biliária e Construtora Ltda. — Tendo
em vista a solicitação constante do
Oficio DM-i9 964, de 17 de outubrot
de 1967, a Divisão do' Material do
Ministério - da Indústria a Comércio,
e o parecer da .Comissão de . Progra-
mação Financeira, de Lis. .7, autorizo
a Diretoria da Despesa de que trata
o presente processo, no valor de NCr$
52.113,46, a Capitólio Imobiliária e
Construtora Ltda., a ser atendido pe-
la cot& de despesa atribuída àquela
Diretoria, desde que devidamente ins-
crita como Restos a Pagar de 1967.
Restitua-se a Diretoria 'da Despesa
Pública, para os devidos fins.

S.C. 140.234-67 — Móveis e Decora-
ções Valentim Ltda. — -Tendo em
vista a - solicitação constante do Ofí-
cio n9 931, de 14 de agessto de 1967,
da Divisão do Material do Ministério
da Educação e Cultura, e• a parecer
da Comissão de Programação Finan-
ceira; de fls. 17, autorizo a 'Diretoria
da Despesa Pública a providenciar o
pagantento da. despesa de_ que trata o
presente processo, no valor de NCr$
7.248,70; a Móveis es.Decorações Va-
lentim Ltda.,' a ser atendido pela co-
ta de despesa atribuída- àquela Dire-
toria, desde que devidamente Inscrita
como Rastos a Pagar de 1907. Rei-

• ' 	 _

GABINETE DO MINISTRO
'PORTARIAS *DE 19 DE ' JANEIRO
iDE 1968 • . ..	 .

O Ministro de_EstEido da 'Fazenda,
Usando de suas atribuições e Lendo1	 .	 •l em vista despacho do Senhor Presi-
dente da República, exarado em- 30\
!de dezembro de 1967 na Expcsição de
,1otivos -n o 947, de 8 de novembro de
11957,- publicada no Diário Oficial de
i 3 de janeiro de 1968, Suplemento mi-
• nrero 2 (lis. 85-39), resolve:
I /s 9 s27 — Deterininar a aplicação
, do regime de tempo integral escledi-
cação exclusiva previsto nos 'artigos
11 .e 12 da Lei ng 4.343, de 26 de ju-
nho de 1S64 e no art.. '19 da Lei nú-
mero 4:863, de 29 de novembro de

, 1955 e na conformidade do disposto
no Regulainento cOnstante do - De .s-
cre to n9 60.4091, de 19 de janeiro de
(1967, ao funcionário abaixo relacio-
nado: _,.	 _

DS1F — Paulo Antonioli —: Cargo:
Denominação — Diretor, 'nível 3-0

'— Gratificação mensal: 100% --.
NCr$ 804,00. '-	 .	 -...

Nos termos do art. 29 do Decreto
n9 60.091-67 ao funcionário sujeito
ao regime de tempo integral e dedi-
cação exclusiva . é proibido exercer
cumulativamente outro cargo, função
'ou atividades particulares de caráter
empregaticio profissional ou público

i de qualquer natureza, . não se com- •
preendendo nessa proibição:	 •

I — O exercício em órgão de deli-
beração coletiva desde que relacio-
nado cori-ro cargo em regime de tem-
po integral; .

Ir — As atividades que, sem scará=
ter de emprêgo se destinam à ' difd-
ião de idéias e conhecimentos . ex-
cluídas as que prejudiquem a exe-
cução das obrigações inerentes ao les

-'gime de tempo integral e dedicação
exclusiva;	 .
• .111•— À prestação eventual de. as-
Eistência não remunerada a outros
órgãos do serviço público, . visando •à
'aplicação de - conhecimento técnicos

_ ou científicos quando solicitada ata-
'Nes da 'repartição a que pertencer o
funcionário;
, IV — A participação eventual sem
caráter empregaticio com atividades
didáticas de seminários, conferências
e outras semelhantes, bem como ad-
ministração de 'ensino especializado,
em cursos temporários 'de , estabeleci-
mento oficial de nível superior.

A infringência das normas -estabe- '
tecidas para o regime de tempo in-
tegral e dedicação exclusiva acarre-
tará ,a responsabilidade administrati-
va, criminal e civil do. funcionário e
da autoridade a que esteja 'Imediata-
mente subordinado de acordo ..com o

• art. 29 do citado Decreto.
e O Ministro de Estado dos Negócios
da Fazenda usando da atribuição Mie
ahe confere o art. 24 do Decreto na-.
niero 60.091, de 18-1-67 e tendo- em
vista despacho dokSenhor Presidente

• da República exarado em 3 de ja-
neiro de 1968 na Exposição de Moti-
,vos n9 947, de 8 de novembro de 1967,
•do Diretor Geral do DASP, publicada
no„Didrio oficial de 3-1-68, resolve:

1 •N9 28 — Determinar a aplicação do
• regime de tempo integral e dedicação

exclusiva previsto -nos arts. 11 e 12
• dá Lei n9 4.345, de 26-6-64 e no art.

• y9 da Lei 4.863, de 29-11-65 e na 'con-
' formidade do disposto no Regulamen-

to constante do Decreto W 60.091, de
0-1-67,-ao funcionário abaixo relacio-
nado.	 ...n 	 -.-- Nome — Cargo , % Gratificação

Mensal -
Mário Young — Diretor Geral 2-0

 •

-ii 85% -NCrI.720,80,	 .	 .,
1. Nos térmos do art. 2 9 do Decre-

o n9 %Mn de 87, ao funcionário su-
elto ao regime e -tempo integral e
odiado xobus1ys é proibido exer-s

titua-se à Diretoria da *Despesa rd-
blica, para os devidoà. fins,.

S.C. 425.978-67 Rivoly 'Transpor-
te e Comércio Ltda. — Tendo em

,vista a solicitação constante do ofi-
cio n9 1.725, de 30 de novembro de
1967, da Divisão do Material do Mi-
nistério da. Educação e Cultura - e o
parecer da Comissão de Programa-
ção Financeira, de fls. 9, autorizo a
Diretoria da Despesa Pública a pro-
videnciar o pagamento da 'despesa de
que trata o presente processo, no va-
lor de NCr$ 10.000,00, à Rivoly Trans-
porte e Comércio Ltda., a -ser aten-
dido pela cota de despesa atribuída
àquela Diretoria, desde que devida-
mente inscrita como Restos a Pagar
de 1967. Restitua-se a Diretoria da
Despesa Pública, para os devidos fins.

8.0. 424.081-67 — Adressobráa —
Máqt.thres e Materiais para Endereçar
Istda. — Tendo em vista a solicita-
ção constante do Ofício n 9 1.539, de
9 de novembro de 1967 da Divisão do
Material do Ministério da Educação
a Cultura e o parecer da Comissão
de Programação Finencsira, de fls.
12, autorizo . a Diretoria da Despesa
Pública a providenciar- o pagamento
da despesa de que trata o presente
processo, no valor de NCr$ 6.010.00,
à Adressobrás — Máquinas . e Mate-
riais para Endereçar- Ltda., a ser
atendido pela Cota * de despesa atri-
buida àquela Ditoria, desde_ que de-
vidamente Inscrita como Restos a Pa-
gar de 1967. Restitua-se. à Diretoria
da Despesa Pública, para os devidos
fina..

S.C. 165.284-67 — Elevadores Elbo
Limitada — Tendo em vista a soli-
citação constante do Ofício n 9 1.178,
de 20 de setembro de 1967, da Divi-
são do Material do Ministério da
Educação e Cultura, e O parecer da
Comissão de Programação Financeh-
ra, de fls. O, autorizo a Diretoria da
Despesa Pública providenciar o paga-
mento da despesa de que trata o pre-
sente processo, no valor de Nerg
11.325,00, a ser atendido pela cota de
despesa atribuída àquela Diretoria,
desde que devidamente inscrita co-
mo Restos a - Pagar de 1967. Resti-
tua-se à Diretoria da Despesa Públi-
ca, para os devidos fins.. -

S.C. 163.522-67 — C.A. Pinto &
Cia. Ltda., de Pôrto Alegre — Tendo
em vista a solicitaçãa constinte do
Ofielo n9 S.F. Ob. 363, da 15 de se-
tembrO de 1967; da Divisão de Obras
do Ministério da Agricultura, e o pa-
recer da Comissão de Programação
Financeira, de 11s. 6, autorizo a Dl-
retoria da Despesa Pública a provi-
denciar o- pagamento da despesa de
que trata o presente processo, no va-
lor de N(3r$ 10.199,50, a C.A. Pinto
& Cie,. Ltda.-, de Pôrto Alegre, a ser
atendido pela cota de despesa atrls,
buída àquela Diretoria, desde que de-
vidamente inscrita como Restos a Pa-
gar de 1967. Restitua-se à Diretoria
da Despesa Pública; para os devidos
fina.	 _•

5. 0. 1d3. 497-67 — Rotis Comér-
cio, Indústria e Representações Ltda.
— Tendo em vista a- solicitação cons-
tante do Ofício n9 DOICIDA15201
303-97, de 15 the setembro de 1967, do
Departamento de Administração do
Ministério das Relações Exteriores, e
o parecer da Comissão de Programa-
ção Financeira, de fls, 8, autorizo a
Diretoria da Despesa Pública a pra-
videnciar o pagamento da despesa de
que trata o presente processo, no va-
lor de Ncrs 5.833,00, a Rotis — Cs-
mércio, Indústria e • Representações
Istda„ a ser atendido pela cota de

• atribuída àquela Diretoria,
da.déque devidamente inscrita 'como

--,

Restos a Pagar de 1967. Restitua-se ã
Diretoria da' Despesa Pública, para
devidos fina..	 z%gialfrit

_

-S.C. 426.170-67 — Capitólio Irn
biliária e -ConstrutoreíLtdas Ten
do em - vista a solicitação constant
do Oficio DM n9 1.327, de 29 de nçl
v.embro de 1967, da Divisão Ao Mate-'
rial . do Ministério sia Indústria e do•
Comércio e o parecer da Comissão de
Programação Financeira, de fls. 88,
autorizo a Diretoria da Despesa Pú-
blica a providenciar o pagamento de
despesa de que trata o presente pro-
cesso, no valor de NCr$ 27.019,12, à
Capitólio Imobiliária e Construtora
Ltda., a ser atendido pela cota de,
despesa atribuída àquela Diretoria,
desdesque\ devidamente inscrita como
Restos à Pagar de 1967. Restitua-se
à Diretoria' da Despesa Pública, para
os devidos fins. s

S.C. 423.147-67	 Estabelecimentos.
'Gráficos Iguassú Ltda.	 mTendo e!
vista a solicitação constante do 011-d -
cio n9 1.502, de 19 de novembro de,
1967, da Divisão do Material do /11--
nistério da Educação o Cultura e O
parecer da Comissão de Programação',
Financeira, de fls. 27, autorizo a Dl-,
.retoria da Despesa Pública a prov1-4;
denciar o pagamento da despesa' de:
que trata o presente proceaso, no Ta...!
lor /NCr$ 24.390,00, a Estabeleci-,
mento' õrá.ficso IgUaairu Ltda., a ser.
atendido pela cota de despesa anis."
buída àquela Diretoria, deado que da.;
vidaInente Inscrita como Restos a Pa-'
gar de 1967. A Diretoria da Despesa
Pública, para os devidos . fins,
- 8.0. 187.508-67 -- Sergen — Servi-
ços Gerais de Engenharia 8.A.
Tendo em vista a solicitação constan-'
ta do Ofício .n9 1.189, de 21 de Betem-, --
bro de 1967, da Divisão do Material
do Ministério da Educação e Cultu-
ra e o parecer da Comissão de Pro-
gramação Financeira, de fls. 5, syro-
rleo a Diretoria da Delr-03Sa Pirbilea
providenciar o pagamenta da despem.'
de que trata- o presente processo, no . •
valor de NCr$ 55.837,00, a SERGEN'

 Serviços Gerais de Engenharia
S,A., a ser atendido pela cota de
despesa atribuída àquela Diretoria,'
desde que devidamente inscrita como
Restop a Pagar de 1967. ‘A Diretoria
da Despesa Pública, para os devidoe
fins.	 .
- 8.0. 165.285-67 — Elevadores Elbe

Limitada — Tendo em 1 vlsta a sob,.
citação constante do Oficio n9 1.179,
de .20 de setembro de 1967, da Divi-
são do Material do Ministério de •
Educação e Cultura, e o parecer da
Comissão de Programação Financeira
de fls. 7, autorizo a Diretoria da Dee+ .
pesa Pública a providenciar o paga-
mento da despesa de que trata o pre-
sente processo, no valor da NCr$
8.000,00, a Elevadores Elbo Limitada,
a ser atendido pela cota de despesa
atribuída àquela Diretoria, desde que -
devidamente inscrito como Restos a
Pagar de 1987. Restitua-se à Direto-
ria da Despesa Pública, pare, os devi-
dos fins.	 .

S.C. 164.078-67 — Arcovex, -Rendo
geração Ltda. — Tendo em vista a
solicitação constante do Ofício n9 211i,
de 15 de setembro de: 1967, da Di-
visão de Obras do Ministério da Edu- .
cação e Cultura: e o parecer da Co-
missão * de Programação- Financeira,
de fls. 4, autorizo a , . Diretoria-, -da
Despesa Pública a providenciar o pe.-.
gamento da despesa de que trata •
presente processo, no valor de NCr$
68.600,00. a Arcovex, Refrigeração Li-
mitada..a ser atendido pela cota de
despesa atribuída àquela Diretoria,
desde . que devidamente inscrita como
Reites a Pagar de 1967. A Diretoria
dá Despes& Pública, para os devidos
fins.	 '	 .	 •	 •

,.	 -
•8.C, 212.110-67 — Lar	 doa

Hotéis e Similares S.A 

__)
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ria. Parisiense — Tenda em • vta ai
etaicitaçd.cr constante . do C.deto n.umc-
ro DOLDMIDA1589 1103.97. de 20 det
outubro de S967,• do Leep,artaniento ee
Asirainestraçaie	 Miaisterio das Re-
laeLles, Exteriores e- o psereec.r da Co-.
missa° da Prograniaçao Filianceua, de
fls. • 6, autorizo o pagamenso da sias-
pesa de-que • reata a peesente proces-
sos n'o vasor de Ner$. 6.116,25, à La-
vanderia dos Batéis e Simila-res 'S.A.

Lavanderia P'arisizuse a, eer man-
da:o pela cota de deepe.se. atribulda
iquele. reteria, desde alie Ceca...sia-
marte inscrita corno "Restos a Pa-
gar- de ' 1567. Restitua-se h Diretoria
da Despesa Pública, para os devidos
fins..	 •

S.C. 1$0.623-67 — Prefeitura Má-
inicipal de Novd Ilarribinger e- Teime
em vista a solicitazeo constante do
°acra DO-2 ns 234, da Diaisito de
Orçamento do aliniszério da Ineirstria
• da Comércio e- o parecer da Co-
missão de Frogranraçáo Financeira
de fls. 67, autorizo. a Diresona
Despesa Púbeca a ‘providennar. o pa-
gamento da despesa 'de que trata o
presente processo, • no valer 410. NC:$
20.000,00 (vinte roil cruzeiros neves),
a Prefeitura. Municipal Novo Ilarn-
!burgo, a ser atendido . peia , cota de
despesa atribuída àquela Diretoria,
•desde que devidamente inscrita cora
Restos a Pagar de 1967. A. Diretoria
da Despesa Pública, para js desedos
fins.
• 3.C. 423.736-67 — .ArcEIVer, Refra
geraçao Ltda. — Tendo em vista, a
solicitaalo constante da Offcio runne-
ia 257, de 24 de outubro de. e967. da
Derisao de Claras do Ministério ca
leaucação e cultura e o parecer da
Comissee de. Pregraaraçáa Fiaaaeelea,
4e na . 5, tutorarei a rareara& da . D*^m.-
ou& p ld&ca, a providenciar o paga-
eceraa da, sie:pesa da trae Cata a pra-
mexe prcceace tre ealcut as NCre.
ill.efe0,a3 (trinta • um mil, noveeen-
aca e cLaqiiente, cruzeiros nevas), a
Moura Refrieerneto laia., a ser
atendido peLe cota de despesa •atei-
aiddo. açue53. Dire.teria. deate qae de-
)rid.i.mente inecrita como Ress0e. a

si,ger de 1967. A Dite-teria da. Deepe-
ea eelbaca, pers. os devidas teus.

13.C. 142.990-67.— Riq Light :S.A,
Serviços de Eletrieedade ae 'Tendia

em vista a solleisação contato. CIO
Of1C10 1eCaDMIDA;435a03.97; de 4 de
agOsta de 13437, d Departapaenta de
Ade:Man-ação.- do Meristério .das Re-
le.çees Exterloree e o. paseeee (ia Co-
iniasão de Programeção
de tis. 12, autunzo a.rarearia da
Desp. eza Públiea a providenciar Tar'pa-
ssamenSo da despesa de que, trata o
rusenta processo, ao valor 'de 'etCr$
aa084,91 (eito mil, (atesta e quátro
•ns.:atras avos e noventa e um cen-
tavos), a Rió Liaht S. 'A. — Ser-
viecs - de Elesricidade, a ser atendido
pela reta d . despssa atribuída àque-
la Diretoria, desde que devidamente
inecrita corno "Restos a -Pagara , de
1967. Restitua-se à • Diretoria da
pespeea Pública, para os devidos fins

S.C. 163.523-67 — CISA S.A. —
- gneenlee, e-Comacio, de Pelotas
Tendo em . vaia a solicitação cens-
tanta do Oficio n9 362, de 15 de se-
terabro de 19J7, da Divisão de Obras
doMinletério daA gnada-1ra e e pa

-recer da Comissão de Pregreenaede
1ananceira. de fls. 7, autorizo o pa-
gamento da despesa de que trata o
presente precesso, no valor ae aCr$
17.4e4,e0 (dezesseis mil e quatrocen-
tos e .sessenta e quatro cruzeiros no-
vos), a CISA S.A. — Engenharia. e
Comércio, de Pelotas, a ser atendida

apela cota de despesa atribuida àquela
Diretoria, desde que devidamente
inscrita como Restos a Pagar de
1967. Restitua-se à _Diretoria da Des-
pesa Pública, para os de-vidas fins.

13.g. 224.5e867 — Gráfica- Edieira
do Livro Ltda. -- Tendo em vista a

solicitaçáo constante' do- Oficio, núme-
ro 1623, de 20 de nevernerv -de 1937,
aa Divisão do Material do Ministério
da Educação. e Cultura e- a parecer
ca acanissáo de Programação Finan-
ceira,. de- fls. 15, ausor.ra a Diretaria
da Despesa Pública a peavidencier cr
pagamento da deep esa ee que trata o
presente prcceaso, no valor de NCre
18.000,6a (dezenove, mil. cruzazos no-
ves>, à Grefiaes Editora do lavra
Ltda., a serd atendido peia cóta
despeea aeribuida. egaela Diretoria,.
desae que cieviciamenee Imanta, coma
Restos a Pagar da 1257. Ec.•:etitua-res
a Diretoria ea Deepe.sa Pública, para
os devidos fins ..	 •

S.C. 221.639-67 e- Qràlsa Edita-
ra da LivraLtda. — acudo an viva
a. soliettação constante ece Oficio nei-
ineros 1.530, de 12 de novembro cie
1e67, da Divisei, do Material eo Mi-
nistério da Educação e Culeura e
parecer da Can:assar> de Programaçãe
Oinanceira, de fls. 15, autorize a Di-
reta:eia da Despesa Plialeca a. pane-
deneia.r o pagamento da uesgesa dee
que tra.ta o peeaente proceasa no, va-
lor de NCr$ 11.400,C0 (onze mil e
quatrocentos cruzeiros novos), à Grá-
fica Editõza doe Livra Ltda a a ser
atendido pela cota de despesa atribui-
da aquela Diretoria, desde que devida-
mente inscrita. COMO Restos a Pagar
de 1567. Restitua-se e. Diretoria da
Despesa Pública. para os, devidos uns.

S.C. 200.828-61 — Consulta — Ser-
viça Informativo da Industria Ltda.
— 'rendo em vista a. eolicaaaao cons-
tante cio Celeie n? DeSeSGAssEIDA,
553.;303.97. cie 2e. de setembro. de 1967,
• Departamenea de Adminisizaçáo
Co Ministério. das Relações Exteriores
e o parecer da Comissão de Progra,
maraa Financeira, da fia. a autorizo
a Diretoria cia Despesa Penca a pro-
vieenciar o pagamento da despesa de
aue trata. o presente processe, no va-
lor de leCr$ 8.000,00 (oito mil cruzei-
rcs novas), a Consulta — Serviço In-
formativo da'Ladtistria Lireita•ia, a ser
atenakio pela cota dee deve-sa ata-
beide àquela Dlretorla desde que de-
vidamente inscrita coa-lo Restos a Pa-,
gar de 1967.- Ã Diresoaa da Da5posa
Publica, para os devidos fira.

B . C . 425 .100-67 — Cuustrutorai Tra-
vas.scs Fernandes Ltaia..— Tendo 'em
vista'a cal:citação constante do Oricio
ne 535-Be de 11 de dezanbrce da 1907,
da Divisão de Obras . do ensisteriada
Justiça 'e o parecer da Ceinissão de
OrGataloação Financeiia de lia 8,
autorizo a Diretoria da Despesa Pú-
blica :a providenciar o pagamento da
despesa de que trata o 'prer:nw pro-
cesso, no valor de NCr$ 8.500,00 (oi-
to mil e quinhentos cruzareis eavos),
à, Construtora, Travasses Fernandes
Limitede, a ser atendido nela cota de
despesa atribuide àquela Diretoria,
desde que devidamente inscrita- corao
Rastos a Pagar de -1967. A • Diretoria
-da Despe-se Pública, para os- devidos
fins.

a.C. 427.269-67 -,- Caplealo 'mobi-
liaria e Construtora Ltda.. '— lendo
cm vista • a solicitaçeo 'constante do
Oficia Del ns . 1.45G, de 14 'cie dezem-
bro cie 1957, da Divisão da Mariai
da Ministério da Indústria c do Co-
mercio e o *parecer .da Cor/assem de
Programação Financeare, cie lis. 13.
autoriecs a Direturia, da Despesa Peie
blica a providenciar, o eus-ah:alto ea
despesa de que trata o presente pra-
ceasse no valor de Ners 5. leeee (cin-
co mil, setecentos e oitenta e S2,13 ceie
zeiros novos e • dezasseis cen-aves), e
Capitólio Imobiliária e Construtora
Ltda. a ser atendido pela cota de des-
pesa atribuída àquela Diretoria, des-
de que devidamente inscrita como
Restos a Pagar de 1967. A Diretoria
da Despesa Pública, para os devidos
rins.

Tenda em vista a eolieltação constan-
te do Oilcia ne 221, de 2 da il i nh4 de
1967, da Divirão de- Obras do Minis-
tério da Agricultura e o parecer da
Comissão. de Programação Piztancet.
de fls. 8. autorize a Diretoria aa
Despesa Pública a providenciar a pa-
garia/ira da despesa de que se trata.
no valor -de Ncr$ 21.513.54 (vinte e
um mie, quinhentos e treze cruzeiros
novos e eu:sedenta e quatro centavos),
á Encipar — Engenharia Civil do- Pa-
raná, Ltda., a ser atendida pela. cota
de despesa &tremida àquela. Diretoria,
desde que devidamente to..sztaa coma
Restos as Pagar cie 1967. Restitua-se
a Diretoria da Despesa 'Pública, para
os devidos fins:	 ••

S.C. 120.634-e7 - — Companhia Bra-
sileira de Constração Fichet ach-
wartz-HauSmont — Tecido em vista
a solicStação censtante cio Oficio nú-
mero 413-B, de 5- de °Cubro de 1967,
da, Divisão- de Obras do Departamen-
to de Administraçáo, e o parecer da
Comissão de Prograrnaeso Finenceira,
de fia. 8,, autorizo% Direilitla da Des-
pesa PúoLiea a pravideeeler o, paga-
menta da 'despesa de que trata o pree
sente processo na va'.or de Nelia
2-400,00 (trinta e dois mil • quatro-

centos. cruzeiros. novos), à Companhia
Brasileira de 'Construção .Ficriet &
Schwar2-11autmont, a ser atendido
pela cota de despesa a:remida àquela
Diretoria, desde que devatamente ins-
crita. C01110 Ren 3S a Pagar d* 1967.
Restitua-se à Dere:orla- da Daspea
Pública, para os dividas tinia..

S.C. — Elevadores- Elisa
Limitada — Tendo em vista.a soli-
citação constante do Oficio número
4.52-11,. de G cie novembro. de 1967, da
,Divisão de Obras do Ministério da
Justiça. e oe parecer da Cor:Meãs.) de
Pregramação Financeira.,- de tis. 8,

' autorizo o pagamento da despesa de
que trata o presente processo, no ca-
lor de NCi•$ 16.500,00 (dezesseis Mu
e quinhentos cruzeiros-'novos), a. Ele-
vadores Ilibo Istc.a., a ser atendido
pela cota de » despesa atreseida, sequela
Diretoria, acede que devidenente ins-
crita corno Restos a Pagar de 1967.
Restitua-se à, Deretoria da Despesa
Públicra para os devidos fins. .

*.S.C. 42B:985-61	 Capitólio Imo-
ailiend e Construtora, Ltda. — Ten-
do em vista a solicitação constante
do Oficio DM. t'? 1.413, de 8 de de-
zembro de 1967, cia Divisão- do Mate-
rial do Ministério da Indústria e do
Comércio e aparecer da Comissão de
Programação Fiaanceirae de fls. 20,
autorizo a., Diretoria dá dseepesa Pú-
blica a prova:Onerar t) Dagamereo
atepesa de .que trata o preeente pr
cesso, no valor de NCr$ 10.178,u0, a
capitólio Lmobeiária .e Construaera
atca., a ser asendieo pela' cota de
despesa atribuída àquela Diretoria,
desde que' devidamen t e' inscrita ene()
bestes a Pagar "de 1967 A •Diseteria
tia Despesa Pública, para os davidos
fins.	 • ,

S. C. 201.914-67 — CECA — Com -
pelaria de elligenna.ria, CunStXtiçae4 r
e.rquitetura S.A. — 'lendo em visse
• solicitaçao constanse do Oficio ria-
/neto 1.309, de e de outubro de 1967,
c.a . Divisais do Meteria, do Miniscério
da Edacaçao e Cultura e o parecei
na Coroasse° de Ptograinação Fama.
ceira, de fls. 5, autorizo a Diretoria
da. Despesa Pilblict a providenciar o
p,aearnento da despesa de que trata o
presente processo, no valor • de Nere
J0.e00,00, a CECA — Companhia de
Engemiaria, *Construções e Arquiteta-
ra S.A., a ser atendido pela cota de
despesa atribuída àquela Diretoria,
desde que devidamente in.serita como
Restos a Pagar de 1967. A Diretoria
da Despesa Pública, para os devidos

.	 -fins,	 . •

snl ialfe çãe constante do Oficia ne 815.
de 21. cie julho da 1967, da Divisão do
Material do, Minaténo da Educaçfue
Cultura e o parecer da Cemiesão da
inegrair.WA,0 Fireanceua s de fia..
antGrizo". a Diretoria da Despesa 'Pie-
ulica a providenciar o pagamento da
despesa de que trata o presente pro-
cesso, ne valor de Nr-r$ 9.121,00, ã
Casa. Lohner S.A. Médico Técnicas
peia cota de despesa atnisuida alua.
ia Diretoria, desde que devidamente
inscrita como Restosas Pagar de 1967,1
Restitua-se à. Diretoria da Despesa_
Pública, para os devidos fins

• Era 15 da janeiro de 1388 .
S.C. 412.262-67 — Weedyr doa San-'

toa. — -Tenda em vista o parecer da
Comissão de Prograrnaçáo Financei-
ra, autorizo o pagamento da despesa
de que trata a presente processo, no
valer de Neer; 633,40 (seiscentaa e
noventa e tren cruzeiros novos e qua-
renta caseados), à conta da parcela
de Nez$ 2.51)9.003,e0 aleis milhões e
quinhentos. mil cruzeiros novos). da
crédito especial . abeeto, pelo Decreto
ris 60.206, de 7 de março de 1937a
Encaminhe-se à Diretoria cia Despesa
Púla_ica".

S.C. 412.263-67 — Alberto da Crua
Benfira — "Tendo em vista o parecer
da Comesse.° Pregramação Finan-
ceira, autorizo o pagarderto da des-
pesa de que trata o presenSe processo,
no valor de Ner$ 693,79 (seiscentos e
noventa e oito cruzeiros novoe a see
tanta e' nove CCUL3.V03), à. conta da
parcela de Sere 2.5ua0oc,00 (dois
milhões e quinhentos mil cruzeircia
noves), do crédito especial aberto pe-
lo Dscreto ne 60.306, de 7-3-67. En-
chrainhe-se a Diretoria. da Despesa
Pública." s.	 .

a.C. 412.2e4-67 — doai Medeiros
"Tenda era vista o pareeer cia Co-
mamão de ;Programação Financeira,
autorizo o pagamento da despesa de
que trata o presente erecesso no va-
ler de Ner$ 619,40 (seiscentos e de-
zenove cruzeiros novo e quarenta
centavos), à ccaLa da parcela da
NCr$ 2.500.000,00 (does emilhões •
quinhentos mil cruzeiros novos), do
crédito especial oberto pelo Decreto
ne 60.306, de 7-3-67, Encaminhe-se à.
Diretoria da Despesa radica."

e.	 •S.C. 4.12.263-67 — Cícero- a-emen-
des. — eTeivio em veste o parecer
na. COMISSão de -Proe,rainaçãe eenan- -
casa; autorizo "o pas.eniento da des-
pesa de que trata Cl presente proces-
so, no valor de leCe$ 693,40 sseiscen- -
tos e noventa e tfes cneeeiroe nor.-- e ,
quarenta. centavos), à conta ia par-
cera de leCr$ 2.500.000,00(dois mi-
lhões e qninhettos mil cruzeiros no-
vos), cio crédto especial aberto pelo •
Decreto ne 60.306, de 7-3,67. Enca-
minhe-se à Diretoria da Despesa Pú-
blica,"

" S.C. 412.266-67 .— Myriam Sam-
paio Lafraco — "'Ferida em vista o
parecer da. Comissão de Prcgramaçao
Financeira, autoriza o pagatnento
despesa de que trata o presente pro-
cesso,' no valor deaNCr$ 665,70 -(sels-
centos e sessenta e cinco cruzelroe
novos e setenta centavos), à conta
da parecia de. NCriS 2.500.000,00 adoes

ass e •reereenSes mil er-aaros
novos). do . crédito especial :alerto
pelo Decreto ns 60.306,. de '1-3-67.
Encaminhe-se à Diretoria da Despesa
Pública."

S.C. 412.267-67 — Corsindlo Mon-
teiro da Silva — "Tendo em vista o
parecer da Comissão de Programação
Financeira, autorizo o pagamento da.
despesa . de que trata o presente pro-
cesso: no valor de NCr$ 693,40 (seis-,
centot e noventa 'e tres cruzeiros na.
v-^ • ----enta centavos). canta da
parcela de NCrS 2.500.000,00 (dois
nonsaes e quinhentos ma cruzeiros
no—a). de- credite e_spereal aberto De-
le as 6a.e0e. de e-3--e7. ril-
catninhe-se ,à Diretoria aa Despega
Publica.!'

8.C. 415.442-67 — Encipar — F.n--1 S.C. 136 '715-67-- Casa Lohner S.A.
genharia Civil do Paraná Ltda. —Médico Técnica — Tendo ism vista a

/'
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• S.O. 412.268-67 •-• Joaquim Neve.,
Pereira - "Tendo em vista o parecer
da Comissão de Programação Finan-
eira, autorizo o pagamento da des-

de que trata o presente processo,
o valor de NCr$ 610,52 (seiscentos

• dez cruzeiros novos e ciliquenta e
doia centavos), à conta da parcela de

Cr$ 2.500.000,00 (dois milhões e
Quinhentos mil cruzeiros novos), do
crédito especial' aberto pelo Decreto
r4.9 60.306, de 7-3-67. Encaminhe-ao à
Diretoria da Despesa Pública."

S.C, 412.269-67 Jacira Manso
Vieira - "Tendo em vista o parecer
da Comissão de Programação Finan--
ceira., autorizo o pagamento da des-
pesa de NCr$ 665,70 (seiscentds e
sessenta -e cinco cruzeiros novos e se-
tenta centavos) à conta da parcela
de leCr$ 2.500.000,00 (dois Milhões e
quinhentos mil cruzeiros novos), do
credito especial aberto- pelo Decreto
W 60.306, de 7-3-67. Encaminhe-se à
Diretoria da Despesa Pública."

S.C. 412.270-67 - Celso de Cerva-
lho - "Tendo em vista o parecer da
Comissão de Programação Financei-
ra, autorizo o pagamento da despesa
,de NCr$ 693,40 .(seiscentos e noventa
e três cruzeiros novos e quarenta cen-
tavos) à conta da parcela de 	
.NCr$ 2.500.000,00 (dois milhões e
quinhentos mil cruzeiros novos), do
crédito especial aberto pelo Decreto
n9 60.306, de 7-3-67. Encaminhe-se a
Diretoria da Despesa Pública."

S.C. 412.271-67 - Marceau° Fer-
reira Bastos - "Tendo em vista O
parecer da Comissão de Programação
Financeira, autorizo o pagamento da
despesa' de que treta o presente pro-

• cesso, no valor ae NCr$ 619,40 (seis-
centos e dezenove cruzeiros novos _e
quarenta centavos), à conta da par-
cela de NCr$ 2.500.000,00 (dois mi-
lhões e quinhentos mil cruzeiros no-
vos), do crédito especial aberto pelo
Decreto n9 60.306, de 7-3-87. Enca-
minhe-se à Diretoria da Despesa Pú-
blica."

S.C. 412.273.-67 - Paulo André
Fernando Sollberger - "Tendo era
"vista o parecer da Comissão de Pro-
gramação Financeira, autorizo o pa-
gamento da despesa de que trata o
presente processo, no valor de 	
Neta 495,46 (quatrocentos e noventa
• clero cruzeiros novos e quarenta e
pela centavos), à conta da parcela de

Cr$ 2.500.000,00 (dois milhões • e
quinhentos mil cruzeiros 'novos), do
crédito especial aberto pelo Decreto
U9 60.308, de 7-3-67. Encaminhe-se à
Diretoria da DespesarPtiblica."

S.C. 412.274-67 - Manoel- Pereira
"'tocha - "Tendo em viela o parecer
Val. Comissão de Programação Finan-
ceira, autorizo o pagamento da des-
pesa de que trata o presente processo,
tio valor de NCr$ 666,06 (seiscentos
:11) sessenta e seis cruzeiros novos e
aelo centavos) à conta da parcela de
VCr$ 2.500.000,00 (dois milhões e
'Quinhentos mil cruzeiros), do crédito
%a, pedal •aberto pelo Decreto número
r00.306, de 7-3-67. Encaminhe-se à
'Diretoria da Despesa Pública."
I 8.0. 412.275-67 - Luiz Mário Boi*.
Nes Fetrella - "Tendo em vista o pa-
rreoer da Comissão de Programação
rinanceira, autorizo o pagamento da
:despesa de que trata o presente pro-
cesso, no valor de NCr$ 589,96 (qui-

F0

w:11os e oitenta e nove cruzeiros
vos • noventa e seis centavos), à
ta da parcela de leCr$ 2.500.000,00
is milhões e quinhentos mil cru-

feiroa . novos), do credite especial
Morto pelo Decreto no 60.306, de 7
Re março de 1967. Encaminhe-se .à
V1retor1a da Despesa Pública."

S.C. 412.276-67 - Benedicto Pedro
Silva - "Tendo em vista o pa-

da Comissão de Programação
ira, autorizo o pagamento da
de que trata o presente pro-

a° valor de Ner$ 693,40 (seis-
• noventa e trela cruzeiros no-

-

. •	 e

vol e quarenta Oentatosr ft conta da
parcela de 1,1Cr$ 3.800.000,00 (dois
milheis • quinhentos ma cruzeiros
novos), do crédito especial aberto Pe-
lo Decnto no 60.306, de 7-3-67. Li-
caminhe-e Diretoria da Despesa
Pública.,"

8.0. 418.783-67 - Luiz Rodrigues
- "Tendo em viste. o parecer da Co-
missão de Programação Financeira
autorizo o pagamento da despesa de
que trata o presente processo, no va-
lor de. Ner$ 693,40 (seiscentos e no-
venta e três cruzeiros novos e qua-
renta -centavos), à. conta da parcela
de NCr$ 2.500.000,00 (dois milhões e
quinhentos mil cruzeiros 'novos), do
crédito eapeolal -aberto pelo Decreto
n9 60.306, de 7 de março de 1967: En-
caminhe-6e Diretoria da Despesa
Pública."

S.C. 418.784-87 - Clenicio da Silva
Duarte. - "Tendo em vista o pare-
cer da Comissão de Programação Fi-
nanceira, autorizo o pagamento da
despesa de alie trata o presente pro-
cesso, no Teor de leCr$ 693,40 (sela-
centos e noventa e três cruzeiros no-
vos e quarenta centavos), à conta da
parcela de Ner$ 2.500.000,00 (dois
milhões • quinhentos mil cruzeir.
novos), do crédito especial aberto pelo
Decreto n9 60.306, de 7-3-67. Enca-
minhe-as à Diretoria da Despesa Pú-
blica."

S.C. 300.236-66 - .Júlia Coelho
Rodrigues - "Tendo em vista o pa-
recer da Comissão de Programação
Financeira, autorizo o pagamento da
despesa de que trata o presente pro-
cesso, no valor de NCr$ 1.470,30 (hum
mil, quatrocentos e setenta cruzeiros
novos e trinta centavos), à conta da
parcela de Ner$ 2.500.000,00 (dois
milhões e quinhentos mil cruzeiros
novos), do crédito 'especial aberto
pelo Decreto no 60.306, de 7 de março
de 1967. Encaminhe-se à Diretoria
da Despem' Pública."

1	

PiU Em 13 de l
/
aneirO do 1983 W:

8.0., 104.539-87 -e g., Stern ah,
márcia • 1:n(11:latria EL A. - "Tendo

onsem vista a solicitação c tante' do
Oficio n9 DO-C-DA 271-303.97r do
Departamento de Admintstração. cro
Ministério das Relações Exteriores e
o parecer da Comissão de Programa-
ção Financeira, de fls. 14, autorizo a
Diretoria, da Despesa Pública a pro-
videnar o pagamento da despesa de
que trata o presente processe, no va-
lor de NCr$ 10.352,18 (dez mil, tre-
zentos e cinqüenta e dois cruzeiro,
novos e dezoito centavos) a H. Stern
Comércio e Indústria S.A., a ser
atendido pela cota de despesa atri-
buída àquela Diretoria, desde Que de-
vidamente inscrita em "Restos a Pa-
gar" - 1967. Restitua-se à Diretoria
da Despesa Pública, para os devidos
fins."

lietific4ão
lTo Didrio Oficial de 9-1-68, pegina

264, le coluna, no Proc. SC. 203.325,
de 1987, onde se lê: ...Comissão de
Ione mação Financeira... Leia-se:
Comissão de Programação Financei-
ra...

Conselho dê Politica Aduaneira
DECISAO N.9 758-

O Conselho de Política Aduaneira,
usando da atribuição que lhe confere
o parágrafo único do art. 49 do De-
creto n.9 53.967‘ de 16.6.64, que re-
gulamentou o art. 37 da 14 número
3.244, de 14.8.57, (remissão de impes-
to - "drawback") . decide

Prorrogar. por 60 (sessenta) . dias.
o prazo a que se refere o item 5.2.5
das Normas que acompanham a De-
cisão n.o 150, de 23.9.86, que oonce-
deu à Hyster do Brasil S. A. Cami-
nhões Industriais, remissão do Mi-
gesto para importação do material
descrito no item 5.1 • das referidas
Normas, atillbado na montagem de

•

endrhadetrag au °pulsar"
nyder, mod. 11-	 *eco e u-
i. agram exportadas,
: Rio de Janeiro, ir de dezemb
• . - Milton Machado. Vioe-
.0	 te no ,exercleio da Pkesidéncia.,
(I4,9 235-13 - 18.1.68 - Ner$ 11,

N '414W AO DECIMO N.9 771 r rrrr.
O Conselho de Politica Aduane

usando da atribuição que 1116 card
re o art. 10 do Decreton.9 53.987,
16.6.84, que regulamentou o art.
da Lei n.9 3.244, de 14.8.57 (remi
são de im,p8opto - "drawback")
Concedei

A Cia. Swift do Brasa 0. A..
tabelecida à rua Formosa n." 367,
andar, São Paulo (SP). franquia
tal do impriato de importação, n
termos • de acerdo cora as Norm
que acompanham a presente der!
são, para o material quantificado g
especificado no item 3.1 das referida(
Normas, correspondente a igual quang
tidede utilizada na fabricação de 1
tas para o acondicionamento de °a
na bovina, em conserva (oorn
beef), já exportadas,

Rio de Janeiro, 12 de dezembro dg
1967. - Milton Machado, Vice-Presel
dente no exercido da Presidéncla.
(N.9 1.896 - 16.1.88 - NCr$ 8,0011,

DECISÃO N., 778
ci Conselho de Política Aduane'

usando da atribuição que lhe canf
re o art. 10 do Decreto n. 9 53.987,
16.8.84. que regulamentou o art.
da Ler n.9 3.24-4, da 14.8.57 (remia*
são de impbsto - "drawback"), cens
cede: -

A Frigorifico Armour do Brasil
A. estabelecido à Estrada do Anase
tÁtA0 re° 9 - São Paulo (SP), fran•
quis total do imposto de importaçlio,
nos termos e de acerdo com as NorS
mas que acompanham a presente De"
cisão, para o material quantificado I
especificado no item 3.1 das referidos'
Normas, correspondente a igual qun.
tidade utilizada na fabricação de leo
tas, para acondicionamento de carne
bovina, em conserva (corned beef). 14
exportadas pelo Frigorifico Bordos'
8. A.

Rio de JaneirO, 14 de dezembro de
1987. - Joaquitn Ferreira Mdngia,
Presidente:
(N.9 1.894- 	 - NCr$

DECISÃO N.9 779 .
O Conselho de Politica Aduaneira, -

usando: da atribuição que lhe conferi 	 -
o art.. 10 do Decreto ne 5•3.967, de
16.6.84, que regulamentou o art. 31
da Lei n.9 3.244, de 14.8.57 (remis-
São de impesto - "drawback"), con-
cede:	 •

A Companhia Swift do Brasil 8.
A., estabelecido, à rua Formosa
mero 367 - 9.0 andar - São Paul()
,(811) franquia total do -impOsto de
Importação, nos termos e de arredo
com as Normas que acompanham •
presente Decisão para o meteria'
quantificado e especificado no itera
3.2 das referidas Normas, correspon-
dente a igual quantidade utilizada na
fabricação de latas para acondiciona-
mento de carne bovina, em conserva
(corned beef), já exportadas.

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de
1967. - Joaquim Ferreira Mangta
Presidente.
(N.9 1.897 - 16.1.68 - NCr$ 800)

	

DECISÃO N.9 780	 •
• O Conselho de Politica Aduaneira.
usando da atribuição que lhe confere
o art. 10 do Decreto n.9 53.967, de
16.6.64, que regulamentou o art. 37
da Lei n.9 3.244 , de 14.8.57 (remis-
são de impesto - "drawback"), con-
cede:	 -•

A Frigorifier Armour do Rio Gran-
de do Sul e Ar , estaberecida em
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.1Etioncáo da Carolina - Sant'Ana do
tlevramento - (RS), franquia total
'do impeato de importação, nos ter-
t alos e de acôrdo com as Normas que
,aoompanham a presente Decisão, pa-
ri o material quantificado e espcifi-
cado no item 3.2 das referidas'nor-
mas, correspondente a igual quanti-
dade utilizada na fabricação de latas
para acondicionamento de carne bo-
Vina ("corned beef"). }á exportadas.

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de
.1967e - Joaquim Ferreira lifeingia,
Presidente.

1.899 - 16.1.68 -' NCr$ 8,00)

_

Dir.eçlo Geral da elenda
" Nacional	 .

• LPORTARIA DE 17 DE JANEIRO
DE 1968

•
-

O Diretor-Geral da Fazenda Nacio-
nal, no use de suas atribuições legais
e tendo -em vista o disposto no g 3 9•
do Decreto n9 59.835, de 21 de de-
zembro de 1966, alterado pelo Decre-
to n9 61.049, de 21 de julho de 1967
e a Tabela aprovada pelo Senhor
Presidente da República no Diário
Oficial de 4 de outubro de 1967, re-
resolve;

N9 55 - Designar Norma de Oli-
veira Robre, Escrevente-datilógrafa,
nivel 7, • matricula. 2.031:638, lotada
no Departamento • do Impôsto de
Renda, para exercer a função de As-
sistente do seu Gabinete com a gra-
tificação mensal de NCr$ 350,00 itre-
zentos e cinqüenta cruzeiros novos).
a que se refere o item IV, do artigo
145, da Lei n9 1.711, de 28 de outu-
bro de 1952. - Antônio Amilcar de
Oliveira, Lima,	 -

Expediente do dia 17-1-68
Proc. n9 SC-26.403-67 - Tendo em

vista o douto parecer da Procurado-
ria da ~da Nacional no Estado
da Guanabara, que aprovo, dou pro-
vimento ao recurso de fls. 49 -a 52
para reformar a decisão anterior, de
fls. 43.

Publique-se e restitua-se ao Servi-
ço do Pessoal. - António Amilcar de
Oliveira Lima, Diretor-Geral._

Delegacia Fiscal na Paraíba
- João Pessoa

PORTARIAS DE 2 DE JANEIRO
DE 1968

O Delegado Fiscal do Tesouro Na-
cional na Paraíba, usando da atribui-
ção que lhe conrere . o item XIII. d
art. 17, do Regimento aprovado pe o
Decreto n.9 35.428, de 29 de abril de
1954, resolve:

N.9 1 - Dispensar, a pedido, Cre-
milda Gomes Pereira, ocupante do
cargo da Série de Classes de Escel-
turáado nivel 10, da Parte Perma-
nente do Quadro de Pessoal do Mi-

' nistério da Fazenda, lotada e com
exercício . nesta Delegacia Pisca', da
Função Gratificada símbolo 9-F,' de
Encarregada da Turma de Aposen-
tadoria e Pensões (TAP); desta De-
legacia agradecendof na oportunida-
de, a leal colaboração, zelo, dedicação
com que se houve durante o período
que esteve à frente da aludida
função.

N.9 - Designar Josefa Siqueira de
Britto, ocupante da Série de Classes
de Escriturário silvei le, da Parte
Permanente do Quadro de Pessoal do
Ministério da Fazenda para exercer
a função de Encarregada da Turma

,de Aposentadoria e Pensões da Sscao
de Coptrôle e Pagamento desta De-
legacia Fiscal, símbolo 9-F, na vaga

•decorrente da dispensa, a pedido, de
Cremilda Gumes Pereira. - eose ile-
riberto Alves Bdrreto

• Departamento de Rendas
Aduaneiras

• Estação, Aduaneira
dó Importação Aérea em São

Paulo
• PORTARIA DE 10 DE MAIO

DE 1967
O Chefe das Estação Aduaneira de

Importação Aérea em São Paulo, no
uso de suas atribuições legais, resolve:

N9 243 - Designar o eAFIA 14 -
Nelmo Lisboa Lima - para substitu-
to eventual do Chefe do Armazém
de Encomendas Postais Internacio-
nais. - F/oriano Sampaio Tõrres.

Departamento de Rendas
Internas

PORTARIA DE 10 DE JANEIRO
• DE 1968

O Diretor do Departamento de
Rendas Internas, no uso da atribui-
ção que lhe confere o artigo 18, item
VIII, do Regimento aprovado com o
Decreto 519 55.853, ` de 22 de março de
1965 e tendo em vista o que consta
do processo n9 2.501-68, resolve:

N9 27 Determinar as seguintes
modificações n4 divisão fiscal do Es-
tado da Guanabara, de conformidade
com a proposta do Senhor Delegado
Regional do mesmo Estado:

a) que a 49 Inspetoria. Fiscal passe
a ter jurisdição se-ore a parte leste da
29 Região Administrativa; tendo co-
mo limite a Avenida Rio Branco
(dois' lados), ficando a área restante
sob o contrôle da 109 Inspetoria Eis-
cal,ecada uma delas com 20 (vinte)
seções fiscais;

b) que seja extinta a 119 Inspeto-
ria Fiscal;

c), que a 19, 29, 69 e 79 Inspetorias
Fiscais passem • também a contar,
cada uma, delas, com 20 (vinte) se-
ções fiscais. - Eleazar Patrício' da
Silva - Diretor..
PORTARIAS DE 11 DE JANEIRO -

DE 1968	 •
O Diretor do Departamento de

Rendas Internas, no uso da atribui-
ção que lhe confere o artigo 18, item
V, do Regimento. aprovado com o De-
creto n9 55.853, de 22 de março de
1965, resolve:

N9 31 - Conceder 'dispensa ao
Agente Fiscal de Rendas Internas,
silvei 17-D - Joaquim pinto Garcia,
localizado provisóriamente 'no -Estado
da Guánabara, da função de Chefe
da Seção de Contrõle da Fiscalização,
símbolo 4-F, deste Departamento.

•
N9 32 - Designar a Agente Fiscal

de Rendas Internas, nível 14-A --
Maria Helena Santos Guimarães, lo-
calizada provisóriamente no Estado
do Espirito Santo, para •i• exercer a
função de Chefe da Seção de Contrõ-
le da Fiscalização, - símbolo 4-F, deste
Departamento. -- -Eletuar Patrício da
Silva - Diretor.	 .	 .

Departamento de Arrecadação
DeFegacia Seccional em Sergipe
•PORTARIAS DE 2 DE JANEIRO

DE 1968
-O Delegado Seccional de Airecada-

ção em Sergipe, usando das atribui-
ções que lhe são conferidas pele ar-
tigo 23, itens 2 9 e 59, do Regimento
aprovaao pelo Decreto n9 55.771,• de
19 de fevereiro- de 1965, resolve:

N9 1 - - Conceder dispensa a Ge-
raldo Rodrigues Ramos, Escriturário
nivel 10--13, mat. n9 1.833.763, do
Quadro do Pessoal - Parte perma-
nente - do Ministério da Fazenda, lo-
tado e com exercício nesta Delegacia.
da Função Gratiecada - senboio 8-F,

- de Chefe da Turma de Comunica-
ções, da Seção de Administração, desta
Delegacia, Seccional.	 •

N9 2 - Conceder dispensa a Elza
de Oliveira Sampaio, Escriturária, ní-
vel 10-B, mat. n9 1.833.770, do Qua-
drei do Fesscal - Parte Permanente
- sio Minaterio da Fazenda, lotada
ç som exercício nesta Delegacia, da
'Pinção Gratificado, - símbolo 16-F

.n de Secretária do Delegado Secsic-
nal de Arrecadação em Sergipe. -
José Djenal Nunes, Delegado Seccio-
nai.

N 9 3 - Designar Elza de Oliveira
Sampaio, Escriturária silvei 10-B, Ma-
tricula n9 1.833.770, do Quadro do
Pessoal - Parte Permanetne do Mi-
nistério da Fazenda, lotada e com
exercício nesta Delegacia, para exercer
a Função Gratificada - símbolo 8-1‘
- de Chefe da Turma de Comunica-
ções, da Seção de Administração, desta
Delegacia Seccional, na vaga decor-
rente da dispensa de Geraldo.Rodri-
gues. - José Djenal Nunes, Delegado
Seccional de Arrecadação .

-
Departamento do Imptisto

de Renda
ORDEM DE SERVIÇO N9 DM-13

DE 1967
28 de dezembro de 1967

O Diretor do-Departamento do Im-
pôseo de Renda, no uso das suas atri-
buições, considerando que o Ministério
do Planejamento e Coordenação ei•
nômica, em comunicação feita através
de Oficio número 1.266, de 28 de de-
zeenleeo ee 1967, fixou em 1,22 '.um
,virgula vinte e dois) o coeficiente de
correção monetária para atualizaião
dos valeres expressos no Regueamento
do Impaste de Renda, inclu.sive do
mínimo' de isenção, determina aos se-
nhores Delegados Regionais, Seceto-
naes e Inspetores - Chefes das Ins-
petorias do Impôsto de Renda que oe-
servem ,e façam cumprir as seguin-
tes in„struções sôbre a tributação dos
rend:mentes do trabalho ass• alaria to•

Dos Contribuintes
I - É contribuinte tôda pessoa fí-

sica que aufira * qualquer espécie de
remuneração por trabalho 'ou servi-
ço prestado, no exercício de emprego,
cargo ou função pública ou priveda,
considerando-se também trabalhader
assala.riada.para efeito do impbsto
renda, o funcionárioepúblico civil ou
militar, os Membros do Ministério lei-
beco, os serventuários da Justiça, os
Merebros e funcionários do Poder Le-
gislativo;

II - ifistÁo sujeitas ao desconto do
impôsto sôbre rendimentos do traba-
lho assaiariado, de acôrdo com a apli-
cação de "qualquer das tabelas anexas
(I e II), tôaas as pessoas físicas da-
miciliadas ou residentes no Brasil que
tenham renda liquida mensal, defi-
nida no dein IV destas Instruções, su-
perior a N0r$ 488,00 (quatrocentos e
oitenta e eito cruzeiros novos), sem
distinção de sexo, idade, estado ivil
Pu nacionalidade;

Iti- São equiparados ao emprega-
do assalariado, para fins de impesto
de renda, os trabalhadores avulsos, a
que se refere a Lei Orgãnica da Pre-
vidência Social (Lei n9 3.807, de 26
de agósto de 1950, artigo 49, letra "c").
os titulares de empresas individuais
e os sócios diretõres e conselheiros de
sociedades ccrnerciais ou civis, ae
qualquer natureza;

IV - Equipara-se a diretor de so-
ciedade anônima o representante no
Brasil de firma ou sociedade autori-
zada a funcionar. no território nacio-
nal;

V - 'tão isentas do impôste os
rendimeness do trabalho auferidos:

a) servidores diplomáticos de ge-
vemos estrangeiros i •

b) das contribuições para institutos
e caixas de apcsenta.darias e pensões,
ou para outros fundos de beneficia-
cia;

c) do unpósta sind ical e de outras
contribuições para o sindicato de ie-
presentação da respetiva clasee;

d) dos gastos passea:s de paseagens,
alimentação e alojamento, bem corno.
os de transporte de volume e aluguel
de locais destinados a mostruários, nos
casos de viagens e estada fora do lo-
cal de residencia:

I - Até o limite das impartencias
recebidas para o custeio desses 'gas-
tos quando pagas pelo empregador,
desde que medeie emente comprova-
das eu justifiearlesi

Ir - eifetivainsnte comprovados,
quando eorrerem por anta do em pre-
gado, ressalvado o disposto no item
III;
iii - Independentemente de com-

provação, até 305, (trinta por cento)
do rendimento bruto, no caso de cal-
xeiro-viaiante, i quando correrem por
conta dêste;

c) das despesas cern ação judicial
necessária ao recebimento das ren-
dimentos, inclusive de advogados, se
tiverem side pagas pelo contribuinte,
sem indenização;
• VII - Não serão incluides entre os
rendimentos sujeitos a0 desconto do
bripôsto: -

a) os proventos de aposentadoria
ou reforma, quaneo motivada pelas
moléstias Fnumeradas no item III do
artigo 178 da Lei número 1.711, de 28
de outubro de 1952;

b) a indenização e_ o aviso presio,
pagos 'par eespedida ou rescisão de
contrato de trabalho, não excedentes
dos limites garantidos pela lei; .
s c) as indenizações por acidentes no•
trabalho;

d) o salário-família;	 .
• e) as gratificações pai* • "quebra de
caixa", pagas aos tesoureiros e a ou-
tros empregados, enquanto manipula-
rem efetivamente valõres, desde que
em limites razoáveis, para essa espé-
cie de trabalho;

1) as ajudes de custo e as diárias
pagas pelos cofres públicos ou pelo
empregador, quando efetivamente des-
tinadas à indenização de gastos de
transferência ou de hestralação do
contribuinte e da sua familia, em ,lo-
calidade diferente daquela em que
residia;
•çe os prêmios de seguro de vida em

grupo,. pagos • pelo eempregador em be-
nefício das seus empregados;

h) o valor da alimentação forneci-
de gratuitamente pelo empregador aos
Seus empregados, ou a diferença entre
o preço cobrado pela al . mentação ter.-
necida C o seu valor de mercado;

b) servidores de orgardemos Inter-
nacionais de que o Brasil faça parte
e aos quais se tenha obrigado, Por
tratado ou convênio, a conceder isen-
ção;

c) servidor, não brasileiro, de Etn-
baixada, Consulado ou repartições ofi-
ciais do outros países, rio Brasil, des-
de que no pais de sua nacionalidade
seja assegurado igual tratamento a
brasileiros que ali exerçam idênticas
funções;

Da Renda Liquida

• VI 1- O . descento do impôsto terá
por base a renda liquida mensal, ee-
presentada pela remunerac5,o total
(salário, rencimento, adblo-
nais; ordenado, retirada, comissão, per-
centagem gratificação; inciusive 139
salário, proventos, honcrárlos ou qual-
quer outra forma de remurseraetio,
vantagens e pensões exceto as de que
trata o 'item VII, diminuída:

a) ,do valor dos abannentos dos en-
cargos de faniiNa cu do valor fixado,
para êss9 fim, por sentença judicial
definitiva;

•
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SECRETARIA DE FINANÇAS
(ESTADO DA GUANAESARN.

Divulgaçtrio no 1.023

A VENDA

Na Guanabara

ECOO de Vendas: Av. Rodriguez Alves, 11

• Agéncla I: Ministério da Fazenda, .

ideade-ag a pedida pelo Serviço de Reemb"1so Podal

Em Brunia

1;59 sedi d9 DIN

DA-

14e-4 0,30i

•

O o valor de unharmos, roupas ou
tos, especiais, inlispensáras

exercido do emprego, cargo ou
ao, fornecidas pelo empregador.

epatuitamente ou a preços inferiores
'ao misto;

() o valor do transpOrte gratuito,
ele:arado, fornecido ou pago pelo

or em beneficio das seus (em-
tatrega.dos, seus familiares ou depen-
'entes;
, 3) os proventos e as peesões. pagos
lesai virtude de reenana ou morte de
• ex-combatento da FEB.

VIII — Não se considera ccmo dar-
, bela do rendimento co trabalho. para
efeito do desconto do impósto de que

t. te o artigo 10 da Lei número 4.5e3,
30 de novembro de 1964, e cota-

de muna, a eual permanece
! Pitjeita ao &secreto do impecto WC-
rpon:donal de 10% ,dez por cento) a
;Asse se refere o artigo 41 da Lei ret-
.= 2.345, de 29 de novembro de

IX — No cálculo dos rendimentos
enjeitas ao daconto do impasto, men-
sehnente, será considerada a totalida-
tee da remuneração auferida pelo ti-

e
de empresa Individual, sócio, dl-
ou conselheiro sticiedade oo-

bardai ou civil, de qualquer espécie,
independentemente dos limites esta-
j)electiches na lei, excluídas as grete/J-

ou - epaticipações nos luxos,
buídas aos dirigentes ou adminis-

aradores de empresa; •
X — O cenjuge, os filhos e outzos

alependerees na constância da soda-
'Cede conjugal, serão considerados en-
'Cargos do cabeça do case i, para efeito
de apuração da renda liquida, mensal-
Mente, nos têrmos da item VI„ à re-
go de NCre 108,33 (cento e cito cru-
'para novos e tsinta. e trés editaras)
para cada um déles, conforme espe-
te:Iteração na Tabela III, senexa;

XI — O centribuinte que tiver sob
a sua exclusiva dependência econõ-
'mica pessoa cem quem viva, no ml-
timo. há 5 (cinco) anos e não po-na
contrair matrimônio, incluida entre
os seus beneficiários ria forma do pr-

.:Wel, 59 da Lei número 4.0,63, de S1 de
ljunho de 1962, poderá conaiderá-la
encargo de familia, como dependes-
te;	 •

• XII — A mulher casada é equ'pa.-3.-
da à solteira ou à viúva, som depen-
dente, sondo conskeerada cabeça .do
casal, além dos casos previstes na lei
civil, calando o marido estiver seb sua
dependência económica, não auferindo
éle rendimento bruto mensal em im-
portencia superior a Nen 217,09 idu-
Saentesse dezessete cruzeiros novos):

XIII — A mulher cujo casamento
houver sido anuindo, a desieustadal
ou a que houver sido abandonada, min
reoursos,'-pelo marido, fica sujeita ao
desconto do impSsto como solteira ou

• viúva, considerado o número de filhos
e cotam dependentes que sustentar;

XIV — Consideram-se filhos ou de-
pendentes, pata os efeitos do disposto
no item X, desde que não possuam
rendimentos próprios; -

a) os filhos menores ou inválidos
e os maiores até 24 enes de idade,
que ainda estejam cursando estabele-
cimento ne ensino superior, sejam le-
gítimos, learaimadoS, naturais reco-
nhecido eu adotivos;

b) liras seteiras, viúvas sem
arrimo e as abandonadas, arrn rever-
ao, pelo nesse:o;
' c) os	 identes; menores ou in-
válidos, eem arrimo dos pais;

d) os ascendentes, irmãos e Irmão,
- hicaroacitad-;3 rara o.trabalho;

e) os manares cie 21 anos, pobres,
esee o centrileente comprevadarnente

ts e edaeue, cu maiores até 24 anos
ste Idade nas neersesa condições, que
alaaaa ceesseeenão eetebeled-
~to de ensino superior,'

Do Impõsto

XV — O impôsto sóbre os rendi-
mentos do trabalho, a ser descontado
mensalmente pelas fontes pagadoras,
no exercício fenanoeiro de 15(8, sere
calculado de acardo Com nualc:uer das
rebelas anexas;

XVI — Edpra efeito de cálculo do
irnpõsto, sera desprezada a fra rão de
renda liquida Inferior a Nreed 1.00
(llen cruzeiro nervo)

'
•

XVII — O Império, descontado e
recolhido pela fonte pagadora, será
deduzido do que houvee de ser pago
pela pessoa física beneficiária de ren-
dimento, de acerca) com a sua deda-
raça° anual, cabendo a devolução do
excesso, caso a importância descai-
tatea seja superior ao imputo deindo
em conformidade c om a declaração;

XVIII — o impesto sõbee OS ren-
dimentos do trabalho assalariado de-
verá ser recolhido pela fonte paga-
dora, global e mensalmente, dentro do
mes seguinte àquele em que houver si-
do efetuado o pagamento ou o credito
aos beneficiários;

XIX — O recolhimento do imposto
deverá :ver feito mediante guias, se-
gundo modelo aprovaeo pelo Depar-
tamento do Iznpásto de Renda, pre-
enchidas em 4 (quatro) vos;

XX — A fração de impdato inferior
a Mie 1.(e) (hum cruzeiro nõoo), ror)
total da gula de recolhimento, sere
desprezada e escriturada 'destacada-
monte nusnus reeletros 'das fontes pega-
doras, devendo ser xeoalhetes aos or-
gãcs orrecaSadares federais as quan-
tias 'das f radias acumuladas, quando
Lança= uele limite; -

XXI Os rendimentos pagus
acureularfetnente serão considerados
como dos meses a que se referirem,
som prejuízo do disposto no item
XVIII. s ,
Das Obrigações Complementares, aas

Fontes e dos Contribuinias .

XXII — A falta de 'recolhimento
do itupesso dsecentado pela fonte pa-
gadora, após .9D (noventa) - dias, cen-
tados da término da prazo estabeleci-
do para o recolhimento, constitui cri-
me de apropriação indébita, definido
no artigo 168 do Código Penal; --

XXIII — No ciem de filiais ou
agencias, os recolhimentos serão efo-
tuadoe aos drgãos arrecadadores do
local de . cada uma delas;

XXIV — As Caixas, Aesociaçeris e
organizaçbes sindicais de empregedes
e Cie remares^adares, que interfiram no
pagandento da remuneração dos servi-

ços restados pelos trabaatiadonea
avulsos, a eme &e refere a Lei Or-
gânica tla Prevhdencia Social (Areiro
ev, letra 'c.a, são cansideradas res-ponsáveis pelos dcoresas do impe
riCS11240 Ttill'dD, obrigadas a prwtar aiaueoridades finais todos os .clarece-mehtos ou iniormaçaes, como repre-

ntante das fontes,' pagadoras;
.e.xV — Os encargos de Incidia, •earresponeentes ao canana filhes ouout•ce -deper.dcntes, para fins d3

conto do impeeto na fonte serão in- -
formados pelos empregados, em me:fe-
io próprio, aprovado pelo Departa-mento do 'empasto de Renda, era uma
única via, Cille ficará em poder do
emprega, s dispasiçáo dá fiscaliza-
çae do teibuto;

XXVI — A comprovação dos en-
cargos de família, deduzidos da ren-
da bruta auferida peio asza'Ariailo, .será feita junto à fonte pagadora, a
eual deverá conservar em seu peles'
o documento próprio;	 -XXV/I — Juntamente com a ema
declaraeãe de rendimento, o'emptega-dor deveri apresentar, repartiçãolançadora do • Seu edcrnicillo, relaçãodas guias eeoallernento de inmestoreabre rendimentos do trabalho essa- .lariado, pagos seu creditados rio Junoanteriar, ccen indicação do
mero, datadata e importância de caeaguia, nome da repartição ou Órgãoarrecada,dor respectivo, bem corno elonúmero de empregados tuadtos -ao •ele,scanto;

XXV/II Áás denionstrações de eustrate o item XXVII acompanharão asinforreaete.n doe renceimentos paes(aos assalariados), em rnedê108 Isr0eprios, entregues com a declare:deo:
XXIX — Picam de.sobrigadas di'apresentar declaração de rmdineen-

tos, para o exercício financeiro de1958, as pesaoas físicas que tenham
percebido, durante o ano civil de 1ee7,excladvareenee rendimento do traba-
lho assalariada em- importancla glo-
bal até Nela 13.097,a3 (treze Ind, rio-
ventaee rete cruzeiros novos) sujeita
aedesconto do império nas fontes ou •
observado ésae limite, 'quando tenhamauferido, juntamente cem os do tra-
balho assa!~ rencementos de ou-.
ten natureza, em. importáncia ',atarnão excedente a 3% atires por ente()dos primeiros;

XXX • -- Quando a pessoa físicativer recebido, e. partir de 19 de ja-neiro de , 1367, rendmon' tos do era-
belho assalariado prestado . mensal-
mente a mais de ama fonte pagado-
ra, será obrigada a, apresentar declae
ração, se a soma dos seus rendimen-
tos brabos, *durante o -ano, ultrapassar
de NG`r- 2.599,00 <dois mil, quirthentoe
e noventa e nova . cruzeiros novos),
desde 'que não tenha sofrido, era qual.

r
aisstoe- das fontes, o desconto do lia-

XXXI— Os contribuintes 'sujeitos
ao descanto do imposto nas fontes,'
&mele que alo estejam obrigados' $
apresentar declaração de reademen-
tos no exercido finaneelro seguinte,
deverão informar, por intermédio de
empregador, os reardienentos'• clages a
terceiros, durante o ano civil anterior,
Indicando nome e eralereo das pes90011
que os receberam;

XXXII — As informações referida/
no item = deverão ser prestas,

'dos em modelos próprios e entreguei
às repartições fiscalize deras, lenta-
mente com a relação de que trata • -
Item XXVII;

XXXIII — QuesM a. fonte paga-
dora de render~: *) trabalho as-
salariado estiver Lerea ou imune de
Império de renda, deverá apresentar
ã. repartição fiscalieadora eamPeUsn.
até q último dia útil do mês- de abril'
de cada ano, as informações a que sal,
refere esta Ordem da Serviço (1~0,
XXVII, XXVIII e )=I) — petisj
Henrique Mayer, Diretor, -

y	 ..• •
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NOM) 'Met stmaltonenka de trabalho a...MrMd	 a.d, je da Lei rt' 4.506. de 30 de no'verribro de 1964), a ser descontado mensd imenie pelas,lordes pagadoras. • piláir do exercício firrenerefro de 1968, com base rat rcrirta Ittrrtida do confribuirte
•

en. a
11quida
1rx$1,00

mposto

NCr$1,00

"enda
líquida

Ner$1,00

mposto

NCr$1 9 00

lenda
liquida
NCrU,00

mposto
-.	 .
NCr$1,00

enda
liquida

NCr$1,00

mposto
-

Ner$1,00

Até '488,00 Isento 536,00 1,44- 584,00 2,88	 63200 4,76
489,00 0,03 -53700 " 1,47 58500 2,91	 63300 •'4,81

.. 490,00 0,06 .	 538,00 1150 586,00 2,94	 634,00 4,86
491,00 0,09 539,00 1,53 '587,00 2997	 635,00 4,91
492:00 0,12• 540,00 1/56 588,00 3,00	 636,00 4,96

•	 493,00 0,15 541,00 2,59 58900 3,03	 637,00 5,01
49400 . 0,18 54200 1,62 59000 '3106	 638,00 506

•	 495,00 •	 0,21 54300 1,65 591,00 3,09	 639,700- . 5,11
496,00 0,24 544,00 - 1,68 -592,00 '-3,12.	 640,00 5,16
-4974 00 0,27 545,00 - 1,71 593:00 -	 3,15	 • 641,00 . 5,21
498,00 0,30 546,00 1/74 594,00 , 3 / 18	 642,00 5,26

-499,00 - 0 1 33 547,00 1,77 595,00. 3,21	 -643,00 -5,31500,00 0936 548;00 1/80 596,00 -3,24'	 644,00 5/36501,00 0/39 549,00 1,83 597,00 .3,27.	 645,00 5,41.
502,00 0,42 550,00 1,86_ 598,00 '3,30	 646,00 5,46.
503,00 0,45 551,00 1,89 599,00 3,33	 647,00 5,5/
504,00 0,48 '552,00 1 1,92 - 600,00 3,36	 648,00 5,56'
505,00 0,51 553,00 1195 601,00 "3,39	 649,00 5,61--
506,00 0,54 .	 554,00 1,98 602,00 ' 3,42	 659,00 5,66
507,00 0,57 -	 555,00 2,01 . 603,00 3,45	 "651,00 5,71508,00 0,60 556,00 2,04. 604,00 3,48	 652,00 5,76
509/00 0,63 557,00 2,07 605,00 3,51	 653,00 5,81
510,00 .	 0,66, 558,00 '2,10 606,00 3,54	 654,00 5,86
51100 0,69 559,00 2115 60700 •	 3/57'	 655,00 . 5,91512,00 '0,72 560,00 2,16 608,00 3,60	 656,00- 5,96
513,00 ,	 0,75 •	 561,00 2119. . 609,00 3,63	 657,00 6,01-	 514,00 I	 0,78 562;00 2,22 610,00- 3,66	 658,00 -	 6,06
515,00 0,81 563,00 2,25 611,00 3,71	 659,00 6,11
516,00 0,84 564,00 2,,28 612,00 3,76	 660,00 6,16
517,00 0,87 565,00 2,31 613,00 3,81	 661,00 6,21

•	 518;00 0,90 566,00 2,34 -	 614,00 3,86	 662,00 6,26
519,00 0,93 567,00-' 2,37 615,00. 3,91	 663,00 6,31520,00 . 0,96 568,00 2,40 616,00 3,96	 .664,00 •	 6,36521,00 0999 569,00 '.2,43 617,00 4,01	 665,00 6,41522,00 1,02 570,00 2,46 618,00 4,06	 666,00 6,46523,00 1.,05 "	 571,00. 2,49 619,00 4,11'	 667,00 "	 6,51-. 524,00 . 1,08 572,00, . 21 52 620,00 ---T.'	 4,16	 668,00 6,56525,00 ., 1,11 573,00 2',55 621,00 4,21,	 - 669,00 6,61
526,00 - 1,14 . 574,00 2,58 622,00 4,26'-	 670,00 6,66527,00 1,17 575,00 2,61 . 623,00 4,31	 671,00 6,71 -528,00 1,20 576,00 . 2,64, 624,00 4,36	 672,00 6,76529,00 1,23 •	 • 577,00 2,67 625,00- 4,41	 673,00. . 6,81_530,00 1926 578,00 2,70 626900 4,46	 674,00 ',686. 531,00 1,29 579,00 2,73 627,00 4,51	 675,00 '	 6,91.
532,00 1/32 580,00 2,76 628,00 .=" 4,56	 676,00 6,961 533,00 1,35 . 581,00 2,79, 629,00 4,61	 677,00 7,01
534,00 1/38 582,00 2,82- -630,00 4,66	 678,00 7,06
535,00 1,41 58300 --	 2,85 63100 " 4,71	 - 679,00 7,11

_ 68000 7,16-

681,00'
.68200
683,00
68400
68500
686,00
687,00.
688,00
68900

.	 690,00
69100
692,00
69300
694,00

7,21
7,26
7,31
7136
7,41
7,46
7,51'
7,56
7,61
7,66
7,71
7176
7,81
7386

7314,00
,735,00
736,00
737,00
738,00

-'
740,00
71.41 ,00
742:00'
743,00
74400
745300
746,00
747,00

9392
10,00
1008
10,16
10:24
100210,40
10,48
10,56
10,64'

,	 10,72'
'10,80
10,88
10,96

787,00
788,00

_ 789,00
790l00
79100
792,00
793,00
79400•'
795,00

-79600
797,00
798,00
799,00
800,09

'14,16	 .
14,24
14,32

-14,40
14,48	 -

114,56'
14,64

- 14,72
114,80
14 ) 88 •
14,96
15,04
15,12

840,00
841,00
84200
84300
81414,00

- 845,00
8146,00
847,00

• 8148,00
849,00

,850,00
851 00
852,00
853300

18,40
18,48

-18,56
18,64
18,72
18,80

- 18,88
18,96.
19,04
19,12
19,20
19,28
19,36
19 44



764 Terça-feira .23. DIÁRIO OFICIAL (Seção 1 - Pad') 1) jan2ir.?2_12129211

A
ellill

a 05

ImpOsto

NX,00 Nd11_,og.

.31encil.c1	 , -ImpOsto. lipla.

•	 Nek,o0 NM,Og

ImpOsto

NV1,ob

Renda	 •

-	 ,2

-
ImpOsto

Na,o0.
695,00
696,00

7,91	 -'
7,9(0

748,00
749,00

1	 11,04
11,12

801;00	 15,28
802,00 ,	 15,36

854;00
855,00

.
,19,52
-19460_	 697,00

•	 698,00
' 8,01 .

• 	 8,06
.750,00
751,00

11,20
11,28

803,00 ,	15,
8014,00	 15,52

856,00
857,00

19,63 •
19,76699,00

700,00
701,00

8,11
8,16

-8,21

752,00
753,00
754,00

11,36.
. 11,44
11,52

.805,00 .	1500.
806,00	 15,68
807,00 •	 15,76

858,00
u59,00.

\ 860,00-,

19,84
19,92
20,00702,00 8,26 755,00 11,60 808,00	 15,84 861,00 20,03

772 1 (0)g g ' 31
8,ã,	 •

75% 111 229 ' 00	 -n ,92 •	 2P , (0){} N'gl-•	 705,00 M:00 - 11: .44 . 8a.: gg	1.6:2 ' •	 86?4,00 20:p
106,00

•	
770P,28

8,4b

. 5:g	.
759,00

M; g2
11,92

N;(02 .
812,00	 16,16

2U 7 2g,	 -1.2 21

865,00-

U67T3
20,40

P.N1512709,00
710,00

•	 711,00
8,61 .
8,66'
8,7r

762,00,
763,0o

. 764,00
12,16
12:24
12,32

815,00	 16,40
816,00-'	 16,48

_817,00	 16, 56
•

•	 868:00
869,0O'.870,00

20:64
20,72
20,80•	 712,00 8,76. ' , 765,00 -12,40 818,00 -*-16,64 . 871,00 20,83713,00 8,81 766,00 12,48 819,00	 16,72 872,00 20,96714,00

•	 715,00
8,86
8,91'

767,00
768,00

12,56
12,64

820,00 _	 16 1 80
821,00	 16,83

.873;00

.874100
21,04

•	 21,12,.716050 '	 8,96. • 769,00 12,72 822,00• . 16,96 875,00 -21,20 -
717,00 9,01 770,00 12,80 -823,00	 17,04 876,00• 21,28718,00 9,06 ..771,00 12,88 824,00	 17,12 877,00 21, 6
719,00
720,00

._.	 9,11
.9,16	 f

772,00
773, 00

12,96
13,04

825,00	 17,20 ,
' 826,00	 17,28

878,00
879,00

?1,íatl
21,52.721,00 .9,21	 ' 774,00 13,12 827,00	 17,6 880,00 21,60.

72200
723,00

725,00

9,26-
9,31'

. 913b
. 9,41

775,00
•	 776,90

777,00
778,00

724,00

13,20
?-3, 2§.,
13,3(0

.
13,44

828,00	 17,
29,00	 17,52 .8.	 '

8 30,00.	 17,60.
831,00	 17,68

881;00
.252,2g
88g:00

21,63'
pl.
*21:92

726,00 9,46- 779,00 13,52 -
.

832,00	 17,76 885,00 22,00
727300

,	 728,00
729,00

9,51
9,56
9,61

780,00
781,00-
782,00'

13,60 '
13,68
13,76

833,00	 '17/84
834,00	 17,92

18,00, ,835,00
22,Mg

I
gmg

. ;;IP.11.!,-,.
Nic-2.

730,00 9,66 783100 130j. 836,00	 18,08 ^	 g )-73400 9,71 784,00 13,92 • 837,00	 18 1 16 . b90,00 22,1í0-'	 732,00
733,90

9,/6
904

.
785,00
786,00

14,00
14,08

838,00	 -18,24
839,00	 18J2 •

891,00,
892,00

22,42_
22,5

e

893',00
894,00
895,00
896,00
897,00
898,00
899,00
900,00-
901,00

22,64
22,72
22,80
22,88
22,96
23,04
23,12
23,20
23,28

946100
947,00
948,00
949,00
950,00
951,00
952,00
953,00
954;00

26,96
27,04
27,12
27,20
27,28
27 , 36
27
27

999,0Õ
1.000,00
1.001,00
1.002,00
1.003,00
1.004,00
1.005,0o
1.006,00
1.007,00

31,58
31,68
31,78
31,88
31,98

_	 32,08
32,18

-32,28
32/38

1.052,00
1.053,00
1.054,00
1.055,00
1.056,00
1.057,00
1.053,00
1.059,00
1.060,00

36,83
36,9d
37,03
37,13
37,23

37,43
37,53

' 37,63
902,00
90,00
904,00
905,00
906,00
907,00

23,3
23,44
23,52
23,60
23,68
23,76

955,00956 00
,957;00
958,00
959,00
960,00

27,60
27,6§
27,740
27 1 84
27,92
.28,00.

1.008,00.
1.009,00
1.010,00
1.011t0o
1.012,00
1.013,00

32,218
32,58
3208

•	 32,78
32,88
32,98

1.061,00
1.067,00
1.063,00
1.0614,00

•	 1.065100
1.066,00

37,73
37,83
37,93
38,03
38,13
38,23

908,00
•	 909,00

23,84
23,92

961,00
962,00

28,08
28,16

1.014,00
1.015,00

33/08
-33,18 -

1467100
1.068,00

38,33
38,43

910,00 -24,00 963,00' 28,24 1.016,00 33,28 1.069,00 38,53-
911,00 24,-08 964,00' 28,32 '1.017,00 332P 1.070,00 _38,63

•	 912,00 24,16 965,00 28,40 . 1.018,00 33/48 1.071,00 38,78
913,00
914,00

•	 24,24
24,2

966,00
967700

28,48
28,56-

1.019,00
1.020,00

33158
33,68

1.072,00
1473,00

38,83
38,93

915,00 24,40. 968,00. 28,64 1.021,00 33,78 1.074,00 39,03
" 916,00 - 24,48 969,00 28,72 " 1.022,00 33,88 1.075,00 39,13

917,00 •	 24,56 970100 28,80 1.023,00 ' 33,98 1.076,00 39,23
918,00 24,64 971,00 28,88	 1 1.024,00 34,08 1.077,00 39133
919,00 24,72 972,00 23,96	 1 1.025.,00. 34,18 1.078,00 39,43
920,00. 24,80 973;00 . 29,04	 1 1.026,00 34,28 1.079,00 39/53

•921,00 •	 24,88 97400 29,12-1 1.027,00 1.080,00 39,63
.Y2Z100 -4,96

I
,975100 . 29/20 -	 490100 Jn tçã_J_•1•99 2172,
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Apiade
11wilda

2031,00-

ImpOsto

Mja,00

Renda
11 1.4da

[tL,00

impOsto

!C11,00

Agenda	 -ImpOsto
iiulda
01,00 Neaio0

4enda
li	 ida
.r.,00

..
Impesto

1

Nemo.
 .e.

923,00 25,04 . 976,00	 • 29,28 . 1.029,00 34,5B 1:082,00 39,88	 -
524,00,
925,00
52600

25,12
25,20-
25,28.

977,00
978,00
97900

,29,38
29,48

.?9,58.

1430,00
.1.031,00 .
1:032,00

3408
34,78* •
34,88

1;083,00
1.084,00

.1085,00

39,98'
40,03:
40,18,

927,00 . 25,36 980,00 .z9,68 . ..033,00 34,98 .
•
1486,00 -40,23

928,00 25,1414. 981,00 29,78 '1.034,00 35,08 1.087,00
'92900 25,52. 982,00 29,88 .1.035,00 35,18 1.088,00. 0,48
930,00
93400.

•	 932,00

25,60
25,68

-25,76

983,00'
984,00

.985,00

\ 29,98
30,08
30,18 -

1.036,00
1.037,0Q
1.038,00

35,28
35,
35, 8

.1.089,00
1.090,00
1 .491,00

4,53
40,63,
40,78;

.933, 00
.93/4, 00

2504.
25,92

986,00
987,00

30,28
. 30,38

1.039,00
1.040,00

.35,58,
35,68

1.092,00
1.093,00

40,831
40,93'

935,00 26,00 98800 T 30,148 . 1.041 00 35,78' 1.094, 00 41 031
936,00 26,08 989,00 30,58 1.042:00 35,88 1.095,00 41,13i
937,00'
938,0Ô

26,16
26,24

-990,00,
991,00'

30,68
30,78 .

1.043,00 .
1.044,00

35,98
36,08

1.096,00
1.097,00

-41,23'
41,33!

n9,00 .r:26,32
A9 o oo

•	 •,941: 00-
.26,40

-26,48

992,00.
993,00
994,00

30,88
30,98

.	 31,08

1.045,00
1.046 l 00
1. 047, 00

364 18
36,28
36,38.

1.098,00
.099,00

1-.100,00

.41,48!
41,53
41,63

. :9944::::
190,00

_:945, 00i

-26,64.
2266:7:
4)80

996,00 .
.999957: :

. 998 , 00:

31,28
311,13: •

•	 3148

1:049,00
:::458(6:::
1.051,00

.36,58
3366,4688
36,78

1.102,00
11. 11:3:::
1.104,00

•	 hi.,88
.4:1:79:
42Mo

41.1

.10500 •	 42,18 1.134,00'. 45,08 1.165,00 47,98 .192,b0 '5O,88

.106,00 42,28 1.135,00 45,18 1.164,00 48,08 1.193,00 50,93

.107,00 42,38 1.13600 45,28 1.165,00 48,18. 1.194,00 .	 51,08

.108,00 42,48 1.137,00 45,38 1.166,00 48,28 1.195,00 51,13

.109,00 42,58 1.138,00 '45,48 _1.167100 48,38 -1.196,00 51,23
1.110,00 42,68 -1.139,00 45,58 1.168,00 48,48 1.197,00 51,33.111,00 42,78 1.140,00 •	 45,68 1.169,00 48,58 1.198,00 51,43.112,00 '42,88 1.141,00 45,78 1.170,00 48,68 1.199,00 51,53.113,00 42,98 1.14?,00 45,88 '.1.171,00 48,78 . 1.200,00 51,63.114,00 43,08 1.143, 00 45,98 1.172,00 48,88 1.201,00 51,73.115,00 43,18 1.144,00 46,08 •	 -1.173,00 148,98 1.202,00 - 51,83.116,00 43,28 1.145,00 46,18 1.174,00 .49,08 1.203,00 51,93

.117,00 .43,38 1.146,00 46,28 1.175,00 494 18 1.204,00 52)03

.1184 00 43,48 1.147,00 -146,38 1.176,00 49,28 1.205,00 '52,13

.119,00 . 43,58 1.148,00 46,48 1.177,00 49,38 1406,00 52,23

.120,00 43,68 1.149,00 46,58	 -1.178,00 49;48 1.207,00 52,33

.121,00 43,78 1.150,00 46,68	 1.179,00 49,58 1.208,00 52,43

.122,00 43,88 '1.151,00 46,78	 1.180,00 49,68 -1.209,00 s	 52,53

.123,00 :43,98 1.152,00 46,88	 1.181,00 49;78 1.210,00' 52,63

.124,00 44,03 1.153,00 46,98	 1.182,00 49,88 1.211,00 52,73

.125,00 44,18 1.154,00 47,08	 1.183,00 49,98 ' 1.212,00 , 52,83

.126,00 44,28 1 .455,00 47,18	 1.184,00 50,08 .1.213,00 52,93
427,00 44,38 1.156,00 117,28 k	1.185,00 50,18 1.214,00 53,03,128,00 44,48 1.157,00 47,38	 1.156,00 50,28 1.215,00 53,13
.129,00 44,58 1.158,00 47,48	1.187,00 50,38 1.216,00 -53,23
.130,00 44,68 ,1.159,00 47,58	 1.188,00 ' 50,48 1.217,00 53,33.131,00 .44,78 -1.160,00 -47,68	 1.189,00 50,58

'
1.218,00 53,43.132,00 "44,88 1.161,00 47,78	 1.190,00 50,68 , '1.219,00 53,53.133,00 44,98 '1.16200 .. 47,88	 Ï..191,00I 50,78 1.220,00 •	 53,68

1

•000TAt Nos casos de renda liquida superior a NCr1.220,00 (Hum mil dnzentós
e :vinte cruzeiros novos), desprezadaa fração de Or3100 (hum.cru
zeiro novo), o impOsto será' calculado mediante. aaplicação da taxa.

12% (doze por cento), deduzida do total a importância,de

9247a (noventa e dois 'cruzeiros novos e setenta e dois tentavos).
DEXEMPZO:

Renda liquida de"NC41M0,00
IjDROSt0 cle410 2..500 2 00 x 0 1 72"	 24)00	 92,74 = 87,243,
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•••

216,.66
24,99

• 433,3a
541,65
649,98

.758,31
866,64
•974)97

1.083)30
1.19'163
1.299,96
1.408,29
1.516,62
1.624/92
1.733/20
1.841,61
1.942/94
2,055,27
2.166,60
2.714,93

ENCARGOS
RENDIMENTOS

1

- 1
2

108 )33

Filhos ) ascenden''
tes ou dependentes

108133
216)66
324,99
1433,32-
5141,65
649,98
758,31
866,2h-
974,97 .

1.083,30
1.191,63
1.299,96
1.408,29 r.
1.516,62 .
1.624,95

• 1.733,28
, 1.841,61

1.9491 94 -
2458)27'
2.166)60

• Cônjuge e mais
~endentes

DE \FAMILIA DEDUTIVEIS -
DE- TRABALHO ASSALARIADO,

RENDA BRU'fA, MENSALA:IENTE,
EM CRUZEIROS NOVOS: /

PARA EFEITO DE CALCULO DO IMPOSTO SOBRE
>

"

-5.

TABELA II

TABELA PRATICA PARA CALCULO DO * IMPOSTO DE FONTE SOBRE SALARIOS

Classe de renda,líquida
Do NCr$ ' Ate NC/4"

Taxas DeduçOes
NCr$

-

•	 •

-O- 1488,00 - Isento —

48900
-	 610)00 •	 3. -114,614

611,00
733,00977,00

— 732)00
976 ) 00

•	 1.220 ) 00
•

-

5
8

•	 10

•	 26,84
48,80
68)32

Acima de 1.22000 12 92,R -

TABELA — III

• -
ORDEM DE SERVIÇO N 9 1)54.R-14

DE 1967
O Diretor do Departamento do lin-

pósto de Renda, no uso de suas &Ari-.
bit ições,
. Considerando que em face do de-
terminado no artigo 49 do Decmto-lei
número .r32. de 19 de abril de 1-967:
pela Ordem de Serviço n9 5-67, de 2
de junho de 1967, este Departamento
recccnendou passasse a NCr$ 4000
(quatrocen:os cruzeiros -novos) o
mite de isenção mensal, para os dei-
los dodo artigo 121 do Regulamento do
Impósto de Renda dos rendimentos
atribuídos a pessoa sem vinculo
emprego corr a fonte pagadora, como
remuneraçao de serviços prestados;

Considerando que o Ministério do
Planejamento e • Coordenação Econô-
mica, ern comunicação feita através
do Oficio n9 1,2106, de 28. cie dezem-
bro de 1967, fixou .eird •122 (um.. vir-
gula vinte, e dois) o coefieiente de
correção monetaria para atualização
.dos valôr-'s expressos ent cruzeiros no
Regulaormto - citado, determina aos

• Senhores Delegados Regionais,. SC:
^cionais e Inspetores-Chefes da Inspe=
. toe'ias do Impfisto de Renda que ob-
servecn e façam cumprir aã seguinte$

• instruções sãbre a matéria: --- •
.1 — Estão sujeitos •ao desconto do

impósto na fonte, • à razão de 10%
,(dez por cento), as importâncias su-
periores a NCr$ 488,00 (quatrocen,os
e oitenta e cito crtízeiros novos), 'pa-•
[tas ou - creditadas por pessoas jati-

, dicas a -pessoas fisicas, em cada

•
kl,•

a titulo de cornis.sões, participações,
honortrios, direitos autorais ou remu-
neração por qua:squer serviços pres-
tados, quando o beneficiário não seja
sócio ou empregado dai fonte pegado-
ra do rendimento, observadas as se-.guintes regras;

a) quando se tratar de rendimentos
pagos a vendedores, viajantes comer-
ciais, corretores ou representantes co-
merciais autónomos, o inip6sto

&Obre a impo/Ltd:sala oorreepan-
dente a 70% (setenta por oento), do
.rendlù lenbo bruto; -

b) nos deme.is casos o laripbsto m-
oidirá sõbre a Ituportancia correspon-
dente s a 80% (oitenta por cento) do
rendirnenoa bruto:

ri — Quando. se ,tratar- dç rendi-
mento, de qualquer montante, rea-
tivo ao transporte de carga em vei-
culo de' propriedade do beneficiado; o
impósto .sera , cobrado na base de 25,
(dols .por conto) sbbre o frete recebido
em cada pagamento;.

.— O recolhimento do- knpósto a
que se refere a presente Ordem de
Serviço deserá ser feito pela fonte
pagadora dosrendimentos,:globai e
mensalmente, por meio de' guia pio-
pria, dentro do mês seguinte àquele
em que I/ouver efetuado o crédito ou
o pagamento ao respectivo benefte.à-
rio, ainda que haja sido efetivado o
desconto;

IV — O imptsto. descontado e reco-
lhido pela lonte pagadora, será dedu-
zido do em:: houver de ser pago pela
pessoa física beneficiaria 'do rendi-

,.

ni.erito, de acordo com a sua derlara-
çá.0 anual, cabendo a devolução do
excelso, caso a importánoia desconta-
da seja superior ao ir:apesto devido
em conformidade com a declaraç(o;

V — Para efeito do cálculo do ini-
põesta.sterá. deeprezada a fração tire-
ror a Nerl 1,00 muni, cruzeiro nó-
vo) do rendAnento. sujeito ao des-
conto;

•
VI, — A fração de Impõeto Inferior

a NCr$ 1,00 (hum cruzeiro novo),
no total da guia de recolhimento, se-
rá despfezada a eaoritura destacada-
mente moi registros das.targes paga-
doras, devendo 'ser recelhidas aos ór-
gãos larrecadadores federais as quan-
tias das frações acumuladas, quando
atingirem àquele limite;	 .

.	 •
yrr falta de recolhirnento do

isn.P6sto descontadopela fonte paga-
dora, após 90 (noventa) dias, codata-
dos do término do prazo estabelecido
para o recolhimentó, constitui crime
de ,apropriação indébita, definido no
artigo 163 do Código' Penal; •
• VIII --, No caso de 111 14IS ou agèn-

elas, os recolhimentos serão efeuado.5
aos órgãos-arrecadadores do local de
cada unia delas;	 ,	 •

IX — 'Os • contribuintes sujeitos ao
desconto do tmpôsto, nas fontes, des-
de que não estejam obrigados a apre-
sentar d3claração de rendiinentos no
exercício financeiro seguinte, deverão
Informar, nos, . modelos próprios, os
rendimentos pagas a terceiros duran-

te .0 ano c.vil anterior, indicando no-
me e endereço das pessoa que os re-
ceberam;

x — Quando a fonte pagadora do
rendimentos- tributáveis nos rknnos
desta Ordem de Serviço estiver isenta
ou imune do impôsto de renda, de-
verá apresentar à repartição fiscali-
zadora competente, até o último dia
útil do rné.s de abril de cada ano, as
informaçbes de que trata o artigo Mr4
do Regulamento do Impeeto de Ren-
da vIgente. — Geio Henrique Maygx,.
Diretor. -•

•Delegado Seccional do Impôsto 	 •
-) de Renda em Sorocaba	 •

PORTARIA DE 21 DE SETEMBRO
DE 1967 -

O Delegado Seccional do Impósto
'de Renda em Sorocaba, no aso das
atribuições que lhe são conferidas pelo
atrigo 61, item VI, do Regimento do
Departamento do Impeeto de Renda,
aprovado pelo Decreto n9 55.855, de
24.3.1965, resolve:

• N9 27 — Designar Therezinha Mas-
carenhas, Escrevente-Datilógrafa, ni-
vel 7, matrícula n9 1.913.014, lotada
nesta Delegacia Seccional, para subs-
tituta eventual da Encarregada da
Turma de Contrõle de Lançamento e
Pagamento (T.C.L.), Função Grati-
ficada, simbolp 8-P, desta Reparti-
ção. — Rivaldo Costa de Oliveira,
(ResP. Pelo Expediente da . D.3.).



MINISTÉRIO DO TRAE3ALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL
GABINETE DO MINISTRO

DESPACHOS DO MINISTRO

NO 158.832-67 D. 11.1.R) - In-
teressado: - Instituto de Previdên-
cia e Assistência dez Servidores do
Estado; (Pessoal. Dúvidas sôbre hi-
póteses de agregação. Inaplicabili-
dade dos pareceres da Consultoria-
Geral da República a casos decididos
em época anterior, e de solução não
ponflitante com a orientação admi-
nistrativa que então prevalecia). -
Aprovo o -parecer n9 873-67 do Deutor
Consultor-Juricaco, dispensando a au-
diência da douta Consultoria-Geral
da República, ,tendo em vista que se
trata de premunciamento 'devidamen-
te fundamentado - e aliberçado, inclu-
sive, em entendimento normativo des-
sa última Consultoria. Restitua-se o
processo ao IPASE. - Em 2,de ja-
neiro de 1968. - Jarbas O. Passa-

N9 213..061-64 - (D. 11.1.R) -
Fundamentailp no parecer do órgão
técnico .compente do Departamento
de Administração, referendado pelo
seu Diretor-Geral, aprovo o Plano de
Aplicação Le Despesas, _apresentado
pela Federação dbs Círculos Operá-
rios do Rio Grande do Cul, para
construção da Universklade do Tra-
balho, conforme consta de fls. 46 do
Processo MTPS - 213.061-54, refe-
rente à quantia de Ner$ 2.3.000,00
(vinte e três mil • cruzeiros novos),
que lhe foi concedida, como auxilio,
no Orçamento da União, para este
Ministério, relativo ao circulo:o de
1951 e relacionada como "Restos a
Pagar", na forma prevista pelo arti-
go 49 da Lei re, 859-49, sob a inscri-
ção n° 117 e reeerente ao Empenho'
Global n9 111-8, de 17 de dezembro
do mesmo ano. -- Em 3 de janeiro
de 1968. -- Jarbas Passarinho.

NO 309.172-67 -, (D. 11.1.R) -
Considerando que a situação , da
Fundação Hospitalar do pistrito Fe-
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çt . GABINETE DO MINISTRO
FORTARIA. DE 12 In JANEIRO

DE 2968
,1 ce Ministro de irstado dos Negócios
da Agricultura, no uso de auas atri-
buições, rnolve:

N9 - Designar o Dr. Oswaldo
, Bastos de Meneses, Aseesser do teu
Dalainete; o Sr. General Jaúl Pires
de Castro, do Instituto Brasileiro de
Reforma Agrária e o Dr. Carlos
leduardo da Silveira Nascimento, do
enstieuto Nacional de Desenvolvimen-
to Agrário, para, na qualidade de re-
presentante do Ministério da _Agre-
tultura, participarem do Grupo de
Trabalho para Integrecão da Ainaz45-

,3na, instItnido pelo Decreto número
61.330, de 11.9.G7.

•
PORTARIAS DE 17 DE JANEIRO

DE 1963

MINISTÉRIO DA	 ' DEPARTAMENTO -
'	 DE ADMINISTRAÇÃOAGRICUL&TURA'	 :,•. - Divisão do Pessoa;,

-ministro de Estado dos Negócios
• ; da Agricultura, no uso de suas atri-

buições legais, resolve:
'N9 10	 Cenceder dispensa a Her-

, alba de Souza Lima - Técnico, de
, Administração uivei 29-4, da função
. de Chefe da Secretaria cio Gabinete
ba Guanabara.	 •

O Ministro de Estado das Negócios
-da Agricultura, usando de atribuição
que /lhe confere .a leg i eiação "vigente
e, tendo em vista o que dispõe o ar-
tigo j41 do Decreto-lei n9 73, de 21
de novembro de 1966, resolve:

N9 11 - Designar Carlos Francisco
, Folheie' Para peoceder à liquidação
I da Companhia Nacional de ~aro
Agricola, sociedade de economia rais-

• I

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA DE 29 DE DIZMEBRO,

DE 1.967
O Ministro da Estado da Educação

e Cultura, no isso de suas atribuições,
conforme o disposto no Decreto na-
mero 61.049, de '21 de eulho de 1967

• (Diário Oficial, de 24,-7-67), resolve:
2e9 '756-B - Majorar vara NC1-3• - •

150,00 (cento e cinqüenta cruzeiros
novos), nos meses de novembro e de-
zembro deste exercício, as- Gratifica-
ções de Gabinete de Oscar 'Vieira
Sendas e Eldi Meneara Guimare.es,
pessoal vinculado, que tem exercício
no seu Gabinete. - .Tarso Dutra. .

4 • PORTARIA DE 11 DE JANEIRO

	

DE 1968	 .
,

O Ministro de Estado da Educação
• Cultura, usando de suas atribuições,
resolve:	 .	 .• •

N9 12-A - Deslar Guilherme Ca-
nedo de Magalhães, para representar
o Zillnistério da Educação e Cultura
na execução do projeto Rondon, con-
Zoem inclicação• da Seeretarle-Geral
deste M irestálo. , -
; PORTARIAS DE 12 DE JANEIRO

•."	 Da 1D68-
e O Ministro de Estado 'ela Educação
, • Cultura, no uso dae atribuições que
lhe confere o art. C do Decreto nú-
mero 62.062, de 8 de janeiro de 1968

' (Diário Oficial, de 2-1-68), que provê
,sõbie• a aplicação de recursos desti-
nados ui incremento, de matriculas
no ensino superior, resolve:

1 9 13-A - Designar os Senhores
-Professeees Antonio Martins Filho,

Padre .Laércio Dias -de Moura, Estber,
de Figueiredo Ferraz, Otto Bier e Ru-

, fano de Almeida Pizarro para inte-

I

grarem a Ccmissão Especial de As-
Deseoramento, a que se refere o men-

' •clonado decreto, ficando as atividades
mesma sob a Coordenação, dopri-

fneero designado, ao qual caberá a
~selei 'das providencias alminia-

ta, vinculada a esta Secretaria de Es-
tado, ficando o liquidante, a partir
da publicação dêste ato, investido de
todos os poderes que se fizerem ne-
cessários ao cabal desempenho de
suas atribuições, devendo, ae final
de seus trabalhos, apresentar cicune-
tanciado e conclusivo relatório, auge-,
rindo as 'medidas tendentes a disci-
plinar o aprovedtamento do pessoal
e a eil~o a ser dada ao acervo,
ativo e passivo, pe-.tencente e. referi-
da Companhia, arbitrando-lhe a gra-
tificação correspondente ao padrão
de vencimento do Diretor Superinten-
dente da extinta Companhia e de-
mais vantagens.

O Ministro de Estado dos Negócioa -
da Agricultura, no ,uso de suas atri-
buições legais, resolve:
•

trativaa necessárias ao perfeito fun
cionamento do organismo ora Insti-
tuído.

O Ministro de Estado da Educação
e CultUra, no . uso das allebuições
previstas no 429 de art. 39, do Do-
ereto n9 59.835, Clif 1953, resolve;

* N9 14-A - Designar o Técnico de
Eduz-aça°, nível 20, Marcos Pontual,
para representauate do Ministério de
Educação e Cultura no f, onseiho Re-
gional do SENAI de São Paulo, de
acôrdo com o que preceitua e. letra
"1", Tít. 32 do Decreto n9 494, de
10 ele novembro de 1962.
PORTsÚtlAS DE 15 DE JANEIRO

DE 1968
• .0 Ministro de Estado da Educação
e Cultura, usando de suas atribui-
ções e tendo em vista a Indicação nú-
mero 9-57, ide Grupo de Treele-lho da
Reforma Administrativa deste Minis-
tério, resolve:

149 15-A - Designar o bacharelNel-
son França da Silva,- lnspetor-Seccio-
nal de Niteróiee Campos, para exer-
cer a função de Coordenador deste
Ministério, no Estado do Rio de Ja-
neiro.

O Ministro de Estado da Educação
e Cultura 'no uso de suas atribuições
legais, resolve:

N9 :16-A Designar a servidora
Enna Bortot, Nutricionista, nível 20-
A, metr. n° 1.827.'755, para respon-
der pela direção da Diretoria de En-
sino dos Territórios, conforme De-
creto n9 61.150, de 10 de agósto de
1967. - Tarso Dutra.

DESPACHO
Proo. si9 54.494-67 - Verificando

a vonveniencia • Is necessidade de que

Em 15 de janeiro de 1968 ,
No processo MA-GM-GB-759-67, em

-que o Instituto Brasileiro de Reeor-
ma Agrária (IBRA); solicita seja co-
locada à sua disposição pelo praro Ca
um avio, Rita de Cássia Rangel de
Lacerda, Engenheiro-Agrem:no TC.
101-22-C, do Quadro de Peesoal -
Parte Permanente deste Mu:ateei°,
-IíStada no Departameeto de Promo-
ção Agropecuária na Estado do 'Rio
de Janeiro.
- O Sr. Diretor Substituto em face
do parecer da Seção de /viovimenta-
çeá, exarou o seeuinte ticepaeho:

"Autoriee, nos termos da legislação
em vigor".	 •	 •

INSTITUTO DE PESQUISAS
E EXPERIMENTACTIO

AGROPECUÁRIAS DÕ SUL
PORTARIA DE 3 DE 'MAIO

DE 1957
O Diretor do Institirto de Pesqui-

sas e Experimentação Agropecuártas
do Sul, resolve: •

N9 31 - Conceder dispensa "a pe-
dido", de Acere° com o artigo 77 ela
Lei /19 1.711, de 28 de outubro de
1952, a Prz.ucisco de Jesus Vernet.%
Engenheiro Agrônomo TC.101.21.A
da Função Gratificada, símbolo 2-1e,
ele Chefe sia Seção '1ecnica ne foto-
teceda e Genética, deste Instituto',

Spolar ...;	 Norberto Al-
berto •S'P olle ••

INSTITUTO VILLA-LOBOS
PORTARIA DE 11 DE JANEIRO

• DE 1968
• O Diretor cio Institut° Via-Lobos,
de conformidade' com a Portaria mi-
nisterial n9 63, de 7 de fevereiro de
1964, resolve:
, N9 1 ---Designar os Proresseres Jo-

sé Gaspar Nunes Gouveia, lbere Go-
mes Grosso Humberto Gonçalves
Pinto e sob a prose:lenda do primei-
ro para formarem aebanca examina-
dora ceie prcce.cleró, ê realize.çãf) dos
mames do 29 concurso de habilita-
ção para os cursos tié korMacão de
professõres de Educação Musical. -
.Reginaldo Carvalho.

•• •

n9 1.711 de 28 de outubro de 1952,
combinados Com o Regimento apro-.
vado pelo Decreto n9 51,455-A, de 11
de junhoode 1952,7Carlos Fernandes
Meia, ocupante do cargo de Escritu-
rário nivel 10-B, matricula número
2.145.157, para exercer a função gra-
til lenda de Chete do Serviço Adminie-
Cativo símbolo 1-F, era vaga criada
pelo Decreto* n9 51.455-A de 11 de
'abra de 1962.

N9 20 - Designar de acerdo com
os artigos 145 item I e 147 ta Lei
n9 1.711 de 28 de outubro. de 1952,
combinados com o Regimento apro-
vado pelo Decreto 51.455-A, de 11 de
junho de 1962, Herminio Gomes Bar-
bosa, ocupante do cargo de Escritu-
rário nivel 10-B, matricula número
1.000.731, para exercer a função gra-
titicada de Chefe da Seção do Pes-
soal, símbolo 5-F, vaga em virtude da
dispensa de Carlos Feme.ndes Mala.

N9 21 - Designar -de acerdo seViu
os artigo 145 item I e 147 da Lei nú-
mero 1.711 de 28 de outubro de 1952,
combinados com o Regimento apro-
vado 'pelo Decreto 51.455-A, de 11 de
junho de 1962, João -Rodrigues Pe-
reira, ocupante do cargo de Escritu-
rário uivei 10-E, para exercer a :un-
ção gratificada de Chefe do Setor do
ClassiIica 'çáo de Cargos da Seção do
Pessoal, símbolo 7-P, vaga em* virtu-
de da dispensa de Herininio Gomes
Barbxa. - Sebastião Andrade.

a matéria de que -trata o presente
processo seja suemetida, previamente,
J. elevada consideração da Cara-uno-
ria-Geral da República, resolvo- re-
considerar o despacho supra, datado
de 7-12-167, tornando-o insubsistente,
para os devidos efeitos. '	 -•

Em 11-12-67. - Favorino !lerdo,
Ministro, Interino,

•Ileiificaçãt

No Diário Oficial, de 4-1-68, pagi-
na 128 - Port. n9 758, de 28-1-87.
Onde se lê:	 Roberto Alberto

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

.1nT9 12 - Dispensar o Professor
Edwaldo Labatut , das funções de li-
quidante da Companhia Nacional de
Seguro •.Agricola, nas quais foi inves-
tido pela Portaria n9 183, de '1 de
.a.bril de 1967. - Iro Arruo Pereira.

ESTABELECIMENTO RURAL
DO TAPAJÓS

PORTARIAS DE 7 DE JULHO
DE 1967	 -

(e Diretor do Estabelecimento Rue
ral do Tapajós, re,solve:

..179. 19 - De/Dignar 4. aoôrdo com
os artigos 145 item I e 147 da Lei

e



geral, no que diz respeito ã sua per-
,alidade, esta.sob apreciaçã3 do
Poder Judiciário, por fórça de Man-
dado de Segurança impetrado por
médicos . interessados como consta do
pedido de fls. do Presidente da As-
sociação Médica de Brasília; Consi-
derando as peculiaridades de Brasí-
lia e a ameaça de colapso no aten-
dimento médico e hospitalar aos be-
neficiários da Previdência Social,nes-
ta Capital, se fôr efetivada'a provi-
déncia determinada na Resolução
CD/DNPS-839, de 30 de novembro

p. passado, ?cri que o INPS se pre-
pare para enfrentar as conseqüências
da redução de pessoal, decorrente da
,aplicação desta; Resolvo sustar tem-
porariamente a aplicação do dispos-
to na letra "c", daquela Resolução,
inclusive quanto aos deme.is servido-
res do INPS, vinculados à Fundação
Hospitalar do Distrito Federal, até
que seja conhecida a decisão da Jus-
tiça Federal, sôbre a matéria. —
Brasília, 29 de dezembro de 1967. —
Jarbas G. Passarinho.

-MINISTÉRIO
DA AERONÁUTICA'
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.0 Ministro de Estado da Aeronáu:
tica, no uso da competência delega-
da pelo Decreto n.9 60.740, de 23 de
maio de 1967, tendo emvista o pro-
nunciamento dos 'órgãos de Saúde e
da Diretoria do Pessoal da Aeronáu-
tica, resolve:

S/N — Aposentar no Quadro de
Pessoal — Parte Permanente — do
Ministério da Aeronáutica:

a) De acôrdo com o art. 176, item
III, da Lei n9 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952:

1) Floricio Alves de Meireles, ma-
tricula n.9 1.978.155, no cargo de Ar-
tífice de Manutenção, código A-305-6
(Proc. n.9 30-01-2.840-67);

2) Francisco -Hilário Rocha, matri-
cula . n.9 1.747.183 no cargo de Ser-
vente, código GL-104-5 (Processo nú-
mero 20-01-1.347-67);

3) Waldemar Antonio dos Reis,
matricula 119 1.209.472 no cargo de
Motorista, código CT-401-8A (Proces;
io n,° 30-01-1.449-67);

b) De acôrdo com o art. 176, item
III combinado com o art. 178, item
III, .da- Lei n.9 1.711, de 28 de outu-
bro de 4952:

1 — Antônio Lourenço dos Santos.
matricula n.9 2.060.771, no cargo de
Guarda, código GL-203-8A (Proce.sia
n•9 QG-6-509-67);

Jesuino Viana, matricu:a nú-
mero 1.557.960, no cargo de Traba-
lhador, código ..GL-402-1 (Processo
n•9 20-05-1Al2-67);

3) José lugo Costa, matrícula nú-
mero 2.069.837 no cargo de _Pintor.
código A-195-8A (Proc. n.° 	

" 20-01-3.127-67); 	 . •
4) Octávio Corrêa Cabral, matri-

cula n.9 1.658.091 no cargo de Ser-
viçal, código GL-102-6B (Processo
22.9 30-01-2.310-67);

5) Olegário Augusto da Silva, ma-
tricula n.9 1.279.652, no cargo de Co-
peiro, código A-50-1-6B (Processo
n9 20-01-1.155-67).

6) 'Pedro José Vilamil • matricula
n.9 1.646.610, no cargo de Servente,
código GL-104-5 (Proc. n? 	
01-01-2.043-67).

O Ministro de Estado da Aeronáu-
tica, no uso da competência delega-
da pelo ,Decreto n.9 60.740, de 23 de
maio de 1967, tendo em vista o pro-
nunciamento dos órgãos de Saúde e
da Diretoria do Pessoal da Aeronáu-
tica; resolve: •

SIN — Aposentar no Quadro de
. Pessoal — Parte Permanente — do

Ministério da Aeronáutica:

2) Manoel Maxtins Pinho, matri-
cula n.° 1.646.331, Auxiliar de Por-
taria, código GL-303-8B (Processo
n.9 90,08-577-67).

O Ministro de Estado da Aeronáu-
tica, no uso da competência dele-
gada pelo Decreto n.9 60.740, de 23
de maio de 1967, tendo em vista o
pronunciamento da Diretoria do Pes-
soal da Aeronáutica, resolve:

S/N — Conceder aposentadoria no
Quadro de Pessoal — Parte Perma-
nente — do Ministério da Aeranan-
tica, de acôrdo com o art. 178, ali-
nea c da Constituição do Brasil, da-
tada de 24 de janeiro de 1567 regu-
lamentado pela Lei n•9 5.315, de 12
de setembro de 1967, combinado com
o art. 1.9 da Lei n.° 3.906, de 19 de
Junho de 1961, a:

1) Osny Pessoa da Silveira, ma-
tricida n.9 1.644.627, no cargo de,
Inspetor de Aeronáutica Civil código
CT-101.15A, amparado pelo 1.9 do
art. 177, da mencionada Constitui-
ção, e considerá-lo, por essa razão,
promovido ao nivel 16B da mesma
série de classes (Proc. r19 	
07-01-6.763-67); e	 •

2) Ulisses Avila Neta), matricula
n.° 1.555.271, no cargo de Escritu-
rário código AF-202.8A amparado
pelo § 1.9 do art. 177 da mencio-
nada Constituição e considerá-lo por
essa razão promovido ao nivel 10B
da mesma série de classes (Proces-
so n.9 20-04-625-67).	 -

O Ministro de Estado da Aeronã.u-
tica, no uso da competêncla. delega,
da pelo Decreto n r9 60.740, de 23 de
maio de 1967, e tenda em aiea o
pronunciamento dos órgãos de Saú-
de e da Diretoria do Pessoal da Ae-
ronáutica resolve:
• — Aposentar no Quadro de

Pessoal — Parte Permanente — do
Ministério da Aeronáutica, de acor-
do cum o art. 176. item III combi-
nado com o art. 178, item da Lei
n.9 1.711, de 28 de outubro de 1952:

Reduzino Pires, Carneiro matricula
n o 1.658.00e, no cargo de Fiseal de
Aeropre • o, cá ^" z,o CT-104-9A (Pro-
cesso n9 07-01-7.414-66). — Mareio
de Souza e Mello.

PORTARIA DE 19,DE JANEIRO
DE 1968

O Ministro de Estado da Aeronáu-
tica, tendo em vista o que dispõe o
artigo 10, do Decreto n9 61.838, de 5
de dezembro de 1967, que regula o
Recrutamento- de Oficiais Médicos,
Farmacêuticos e Dentistas da Ativa
da Aeronáutica, resolve. •

N9 9/G1413 — Art. 19 Aprovar as
Instruções para o Concursco Público
de Seleção Inicial de -candidatos a
Oficiais Médicos, Farmacêuticos e
Dentistas Of.I. Ativa da Aeronáutica,
que com esta baixa. — Xercio
Souza- e Mello.

Instruções para o concurso público de
seleção inicial para • ingresso
na ativa da Aeronáutica, como ofi-
ciais médicos, farmaceutícos 6 den-
tistas..

caatnno
•Finalidade

Art. 19 As presentes Instruções têm
por finalidade regular o Concurso de
Seleção Inicial para matricula nos
Cursos de Especialização em Medici-
na- Aeroespacial e Adaptação Militar
do Serviço de Saúde da Aeronáutica,
designados Cursos de Medicina Aero-
espacial, Curso de Adaptação de Far-
macêuticos da Aeronáutica e Curso de
Adaptação de Dentistas da Aeronáu-
tica, nos quais serão matriculados,
reser2ctivamente, os médicos, farma-
cêuticos e detnistas néle aprovadas.

.	 CAPITULO 11

Da Instrução	 •

Art. 29 Poderão inscrever-se no
Concurso de Seleção Inicial para naa-
tricula nos Cursos de Especialização
em Medicina Aeroespacial e Adapta-.
ção Militar do Serviço de Saúde da
Aeronáutica, os- médicos, farmacêuti-
cos e dentistas diplomados por Es-
cola ou Faculdades oficiais ou ofici-
almente reconhecidas. -. •

Art. 39 A inscrição dos candidatos
far-se-á mediante requerimento ao
Diretor-Geral de Saúde da Aeronáu-
tica, conforme modelo do Anexo 1,
acosapanhado dos seguintes documen-

tos:— Para os civis:
a) Certidão de nascimento, provan-

do ter menos de 33 (trinta e três)
anos, referidos Adata da abertura
das inscrições;

b) 2 (duas) fotografias 3 x 4;
c) Carta patente de Oficial da Re

serva, certificado de reservista ou
'certificado provandp estar o candi-
dato em dia com o Serviço Militar,

d) Titulo de eleitor;
e) Fôlha corrida e atestado de re-

sidência passado por autoridade po-
lidai do local onde residir o candi-
dato;;

f) Declaração de que possui ido-
neidade moral para o oficialato as-
sinada por dois (2) Oficiais da AU;
va das Fõrças Armadas;

g) Diploma expedido por Faculda-
de ou easco:a Oficial ou Oficialmente
reconhecida e devidamente registra-
do na Repartição competente;

A) Carteira de registro no Conse-
lho Regional de Medicina, Farmácia
ou Odontologia;

I) Títulos, trabalhos científicos pu-
blicados, ou qualquer outro compro-
vante da atividade profissional no
exercício da especialidade médica ce-
clarada.

II — Para às militares, não som-
preendidos na Lei n9 3.579-59:

a) Certidão de • nascimento ou de-
claração do Comandonte de sua Or-
ganização da _uai conste a idade'do
requerente, provando ter menos de
33 (trinta e três) anos referidos à
data da abertura das inscrições;

b) Diploma expedido por Faculda
de ou Escola Oficial ou Oficialmente
r"conhecida e devidamente registra-

:ição comp-
c) -Permissão do Comandante da

Organização Militar à. qual estiver
subordinado ou da autoridade mili-
tar correspondente quando se tra-
tar de militar de outra Fôrça Arma-
da ou Auxiliar;

á) Carteira de registro no Conse-
lho Re '-'1de Medicina, Farmácia
ou Odontologia;

e) Titulas, trabala ya científicos pu-
blic,ados, ou qualquer outro contwo-
vante da atividade profissional
exercido da especialidade médica de-
clarada;;

1) Estar classificado, no mínimo,
no "Bem Comportamento" há. mais
de 2 (.tala) anos. se Ra praça

1 19 O Diretor-. ral de Saúde ijGe
Aeronáutica poderá autorizar a ,Ithe•n¡
crição - condicional de candidato/
cujos documentos não tenham dell
apresentadas, em tempo útil, por mo.
tivo de fôrça maior, ficando anula.
das a inscrição e as pretas porv •
tura realizadas daquele que nit
apresentarem os documentos exigido
dentro do prazo concedido.

1 29 Não serão aceitos documentoa
que apresentem emendas, rasuras Sui
outra qualquer irregularidade.- . 	 1

1,39 Os documentos constantes dai
letras "a", "e", "1" do n9 1 e n"?
de n9 2, déste artigo, deverão ter als
firmas reconhecidas que, posterior,
cuente,-serão .•atificadas por tabe1114
público da mesma sede da* DiretoriiS
de Saúde da Aeronáutica, se reco4
nhecidos em outro local. 	 s.,	 • 1

I 49 Quando se tratar de recér
Urinados ou de doutorandos, O D

q

retor- Geral de -Saúde da Aeronáut
O

ca poderá autorizar a inscrição de,,
canaidatos mediante a apresentação
de Certidão passada pela Secretarlti
da -Faculdade ou Escola, declarandd
a data de Colação de Grau do aludi-h'
dato, aplicando-se nesses casos ai

	

^.1	 .prescrições do I 19 do presente	 1
go.
i 59 O titulo de eleitor e os do.

cumentos relativos ao Serviço mill-,
t.te, tão logo produzam os efeitos na-...:
cessarias, serão restituídos ao ca:tiltli
dato, mediante recibo, que ficará 	 a
xado ao requerimento. 	

ll
4

i 69 O requerimento para os inim;
tares obedecerá ao modelo • previsto
no RLSAER.

-Art. 49 Os requerimentos de Miar
crição acompanhados dos documenídii
exigidos poderão ser entregues:

1 — Para os civis:
a) Diretamente na Organização . da'

Fôrça Aérea Brasileira, sediada P41
dooncilio do candidato ou na melai
próxima;

b) Diretamente na Diretoria de .
Saúde da Aeronáutica, para os real-1
dentes no Estado di Guanabara, Ee"..4
tado do Rio de janeiro e ainda, aquSr,
les que, em trânsito, prefiram insor
ver-se na própria Diretoria de Safk.:
lie da Aeronáutica;

c) Pelo Correio, em correspond
cia registrada, endereçada à D
ria de Saúde da Aeronáutica.

2) Paía os militares:
, a) Nas Organizações em que ser-

virem, para os da Apronáutica; '
b) Do mesmo modo que para 06 Cd-

vis, para os demais militares.
• 1 1° O Comandante da Organiza-
ção que receber requerimento de Ine-,
criçã.o referido neste artigo, encami-
nha-ia-á, com urgência, à Diretoria
de Saúde da Aeronáutica, prestando,
quando se datar de Militar de eu"
-Organização, as informações neoen-
sárias.

429 A Diretoria de Saúde da Afala.-
náutica notificará, individualmente e
por 'intermédio das Organizações que
receberem os 'requerimentos, os des-
pachos dados aos mesmos, indicado O
dia, hora e . local dos exames, peza
os candidatos que tiverem seus ri'..
querimentas despachados.

Art. 59 As inscrições para o our-
so da Seleção Inicial, serão abertas
em todo o Território Nacional, .- 110.
mês de janeiro e encerrar-se-ao 30
(trinta) dias após a respectiva aber-
tura.	 'a,

Parágrafo único O Diretor-Garal
de Saúde poderá prorogar pelo pra-
zo máximo de 30 (triaita) dias o en-,
cerramentc das inscrições refertilail
ao presente artigo, sempre que tal
providência fôr necesária, a seu erl.

tériAr°t. 69 O Concurso de Seileçáo
Inicial constará de provas escritas,
práticas e orais, sôbre assunto=
cultares I.8 especialidades in
dos candidatos ao Quadro de Oficina
Médicos; sôbre Química Farmacêu-
tica para os candidatos 'ao Quadra

ardo oam o art. 176, item III,
combinado com o art. 178, item III,
da Lei - n.9 1.711, de 28 de outubro
de 32:

1) João Antônio Velloe,o, matricula
n? 1.2(11.308, no cargo de Armaze-
nista. código AP-102-10B (Processo
11.9 30-01-3.575-66)_,

e



•
01-010-0 MU/U( gitiãrt	 Parte,1141Ta::firrMr.'„$!3‘,

Odde4' #'198.rmactutloai 'i' 'sobre
ce, IWontolófica Geral Pára 08

eitaa tal guadirn 40 '''0319.• • Of , .

a.fo único --, As provai Tat-
• orais serão, em parta com-
todas dulantalseiaaliaaçâo dos
de que trata' oe-Decreto na-

61.838, de 6 de dezembro de
• tendo em vista; mlaingzesso na
a da Aeronáutica,. oomo Oficiaia
oca, Farmacêuticos e Dentistas.

alara 49 Para a realização dali pra..
gilla serão constituidast	 .., .. .

e U — Comissões Examinadoras; ard:
r

g

1 -- Comissões FiscalizaalorM e .	 •
e 'Art. 89 Haverá' uma Comlasão
lexanainadara para cada especiali-
ado de médicos, assim, como para

• fliaMacautico e para • dentistea.
4 19 Cada Comissão Examinadora

Será constituída por S (três) •Ofic.1-
4,1 Médicos, Farmacêuticos ou Deli-
Catas, designados pelo Diretor-Ge-
ral de Saúde da Aeronáutica.

1 29 Não havendo Oficiais Médicos
S. neunero suficiente, o Diretor-Ge-

ratd de Saúde da Aeronáutica poderá
panyidar Especialistas Civis ou Mili-

le

tarai da reconhecido valor

para completarem

profissio-

Remunerada,
ou Oficiais Médicos da Reser-

aa Somissões Examinadora&
Art. 91 As Comissões..Fiscalizado-

las, designadas pela Diretor-Geral de

,tlizações Militares onde se realiza-
Saúde, serão instaladas nas Orga-

caem as provas escritas,.
1 Parágrafo únioo — Cada Comissão
riscalizadora • será constituída:

I — Nas Organlzaçõea ~ires
gediadaa fora do Estado da Guana-
bara:
1 a) 1 (um) Oficial do Serviço de
'ilde da Aeronáutica, designado peeraiá
O Diretor-Geral de Saúde da Ae-

utica como seu representante.
b) 2 (dois) Oficias da Aeroná.iiti-

, oa, indicados pelo Comandante da
9rganização Militar ande se realizar
ot prova escrita.

o) Caberá a presidência da Comia-
' aão Fescalizactora ao Oficial mais
antigo antigo e servindo como se-
°rateai° o mais moderno.
, 2 — No Estado da Guanabara:
I — 3 (três) Oficiais do Serviço de
Saúde da Aeronáutica, ' sendo pelo
Menos 1 (um) Oficiai superior, cie-
Idgnado pelo Diretor-Geral" de Saúde
da Aeronáutica, cabendo a presidên-
cia ao mais antigo servindo- de Se-
&etário e mais moderno.

Art. 10 A Comissão Examinadora
compete:	 .

a) Organizar juntamente com o
Diretor dos Carsoa de Especialização
a Adaptação Militar do Serviço de
Saúde da Aeronáutica, os 'pontos
para as diferentes provas do Cozi-
°uno,
. b) Proceder à correção das pro-
provas escritas e conferir-lhes ás
gratUs correspondentes;

o) Proceder ao exame dos candi-
datoe nas provas práticas e orais de
&anilo Inicial;

d) Proceder à classificação doa
Candidatos, segundo a ordem demas-

ia dos graus obtidos;
untamente com as Comisões Exarai-

s.	 •
e) Lavrar, para cada reunião da

• Coenissão Examinadora, a Ata cor-
respondente, segundo Modélo anexo
111.

Art. 11 A Comissão. Facalizadora
oompete:

a) • Identificar os candidatos, no
!alfaio da prova;

b) Distribuir a cada - candidato,
cartão identificador e envelope, am-
bos em branco;

o) Distribuir os papeis destinados
14 prova escrita;.

d) Proceder, à identificaçã.o do
ponto sorteado, dele dando conheci-
mento aos candidatos;

e) Zelar para que as provas .não

Indentifica-lu,'
prova asaine.da

de Identificação será
w
o Candidato que usar
Patlh a realizaçaa da

~vai . aereaaa . .
"-p): Itailasitl a presença da acatou

estranhas no recinto das provas;
h) ElIcalnar o candidato que coe

meter falta grave durante a realiza-
ção da prova;

O, Eliminar o candidato que, de-
poio do oonhecimento do ponto soe.-,
tee.do, alegisa motivo para não fazer
a Fiem;

l) it'leaolher as proves no término
do tempo, grampeando junto M
mesmas co envelopes já fechados,
contendo os cartões de identificação;

1) Lavrar a Ata relativa a reali-
za.ção da prava realizada, segundo
modélo do anato ta

m) Designar um dos membros pa-
ra fazer a entrega da Ata e das pro-
vas escrita" pemoalmente, no menor
espaço de tempo possível, na Direto-
ria de Saúde da Aeronáutica, CM.
forme estabelecido rio Artigo 19.;

Da Rsaiiiiaçdo das Provas

In2
12 O Concurso do Seleção
constará de provas escritas,

orais e praticada
1 1.9 As provas escritas realizar-se-ao

nas Organizações Militares desig-
nada' pelo Diretor-Geral de Saúde
desde que dispnoham de Oficial Mé-
dico • neguem de candidatos sufici-
entes pala ustificar sua realização,
na localidade.

1 2 As provas orais e práticas
realizar-se-ao na sede- da Diretoria
de Saúde da Aeronáutica, em local
aat' esta designado.

Art. 13 Os pontoe para as provas
escritas, cada um contendo um mí-
nimo de 10 (dez) questões serão or-
ganizados pelo Diretor doa Cursos de
Eapeeialiaação e Adaptação Militar
do Serviço de Saúde da Aeronáutica,
Cursos de Especialização • Adaptação
Militar do Serviço de Saúde da Ae-
ronautioa.

Art. 14 Cada ponto sera colocado
em um envelope que receberá uru
Manara oozrespondente a um dos
pontas a serem sorteados.

Parágrafo único A numeração doe
envelopam será feita de modo ,a que
os próprios organizadores dos porre
tos desconheçam o .número atribtildo
a cada um.

Art. 15 Os envelopes contendo Os
pontos paia uma mesma- prova,. se.
cão colocados em um outro emalo.
pe, opaco, fechado e lacrado, no qual
se escrevera o nome da especialidade
a ,que êle se refere, e só serão aber-
tas paios Presidentes das Comissões
Fiscalizadorae no dia • hora fixados
para inicio das provas, perante os
candidatoe.

Art. 10 O sorteio do ' ponto sara
feito pelo Diretor dos Cursai de Es.
Pecializaçáo • Adaptação do Serviço
de Saúde da,. Aeronáutica 2 (dois) dias
ateia antes, da realização das pro-
vas, na ~maça do Diretor-Geral
de Saúdo da Aeronáutica.

Parágrafo único O ponto sorteado
será imediatamente comunicado, via
rádio urgente, aos Presidentes das
Comissões Fiscalizadoras por . inter.
médio dos 'Comandantes das Orga-
nizações Militares doe locais onde es.
tiverem sendo realizadas as provas
escritas.

Art. 17 No inicio da prova, cada
candidato receberá um cartão iden-
tificador, que deverá ser preenchido
de seu próprio punho, discriminando
seu nome, por extenso em letra de
Imprensa e letra corrida, a eepecia-
lidade o local e data, colwando-o de-
pois dentro' do envelopd fornecido
conjuntamente.	 •

Art. 18 O papel para as provas
será rubricado pelo Diretor dos Cur-
sos de Especialização e Adaptação
do Serviço . de Saúde da Aeronáutica,
nêle não detendo ereistir qualquer

N.
Oto da prova, sem O auxlito ao cartão
Identificador.

Parágrafo único O papei não uti-
lizado será devolvido ao Diretor doe
Cursos de Especialização e Adapta-.
Ça0 Militar do Serviço .oe Saúde da
Aeronáutica..

Art. 19 Terminada a prova, o ene
velope contendo o cartão identifica-
dor, será- fechado pelo próprio can-
didato, após, o que será grampeado
junto às 'Olhas de sua prova, sendo
ciolocadee &pata em um envelope
juntamente com as provas e cartões
dos demais candidatos. asse enve-
lope será fechado, lacrado e rubrica-
do pelos membros da Comissão Fis-
calizadora e entregue, juntamente
com a Ata; por um dos membros da
mencionada Comissão ao Diretor doe
Cursos de Especialização e Adaptação
do Serviço de Saúde da Aeronáu-
tica.

Parágrafo único O Diretor, doe
Cursos de Especialização e Adapta-
ção do Serviço de Saúde da Aero-
náutica, de- posse das provaa e dos
cartões identificadores, procederá à
numeração dos mesmos, guardando os
cartões e remetendo as provas ás
Comissões Examinadoras correspon-
dentes.

Art. 20 O candidato disporá de 3
(três) -horas para a realização da
prova que deverá ser escrita em
tinta azul.

Art. 21 — Durante a prova, o
candidato não poderá: 	 •

a) Utilizar livros, apontamentos
ou outra fonte de esclarecimentos;

b) Fazer consultas a outro can-
didato ou perguntas à Comissão
Fiscalizadora sôbre o modo de in-
terpretar as questões 	 ; •

c) Permaneoer no recinto, ter-
minada sua' prova, enquanto outras
candidatos a estiverem realizando.

Art. 22 la prova prática consta-
rá de aplicação ou demonstração de
conhecimento práticos e respectiva
explanação sôbre o assunto constan-
te do ponto sorteado.

Art. 23 A prova oral constará de
exposição verbal e inquirição corres-
pondente sôbre o assunto contido no
ponto sorteado.

Art. 24 Para cada prova escrita,
prática ou oral, será feita uma Ata
em duas -viais correspondentes re-
gistro no livro próprio de cada es-
pecialidade pela Comissão Examina-
dora, conforme o Anexo aia

19 As Comissões Fistalizadoras
farão apenas a Ata em 2 (duas) vias,
ficando urna em poder das mesmas.

e 29 Quando fôr indicado, o Dize-
lar-Geral de Saúde poderá determi-
nar à realização conjunta, com tira
só leniu 	 de prova prático-oral.

13 9 As provas práticas do Concur-
so de Seleção Inicial terão validade,
apenas, para fins de . matriculas nos
Cursos de Especialização e Adaptação
Militar do Serviço de Saúde da Aero-
náutica.	 -

-,	 capirtrao
- Da Ceareção e Julgamento da.

Provas

Art, 25 As provas escritas serão
coarigidas e julgadas pelas Comissões
Examinadoras.

Parágrafo único Depois de ciar-
rigidas, o Diretor ,dos Cursos de Es-
pecialização e de Adaptação Militar
do Serviço- Saúde da Aeronáutica
e uni dos membros de cada Comissão
Examinadora farei) a identificação
das provas, sendo chamados para as
provas práticas e orais os candida-
tos que obtiverem grau stiPealór aquatro (4).

Art..28 O grau de cada prova, es-
creta, prática e , oral será a média
afitimética dos graus de O (zero) a
10 (dez) a ela conferidos pelos di-
ferentes examinadores.

e 19 O grau menor de quatro (4)
em qualquer prova, inabilitará o
candidato.
• 2 9 Os graus serão apurados até
centésimos, desprezando-se as fra-
eões mencrea,
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1 39 O grau final do Conmurso
Seleção Inicial será a média aritia
mética doa graus das , provas .ascri-
ta, prática • oral, ou prático-oral.

Art. 27 Terminado o julgamento
de todas as provas, as Comissões
Examinadoras procederão é. classi-
ficação final dos candidatos de cada
especialidade segundo ordem decres-
cetne dos graus por éles obtidos,
sendo inabilitados os que tiverem
obtido grau final mencr do que
cinco (5).

cartruao v
Ca/endario

Art. 28. As providencias concernen-
tes á realização do Concurso de Se-
leção Inicial, em seus pormenores se-
rão objeto de Instruções Comp'am:n-
tares do Diretor-Geral de Saúde da
Aeronáutica,

selam assinadas, nem contenham indicação Tis permita a identifica-

CAPITULO vr
Inspeção de Sati(e

Art. 29. Para a realização da Pro-
va Escrita, cada candiciaCo será sub-
metido a Inspeção de Saúde Prelimi-
nar, de caráter eliminatório, por Jun-
ta de Saúde da Aeronautica, no lo-
cal em que se realizar a inszriçáo do
mesmo. .

Parágrafo único. Quaado na icea-
lidada o número de Oficiais Médicos
for insuficiente para constituir Jun-
ta de Saúde, mesmo utilizando ()a-
diais Médicos de outras . Fôrças Ar-
madas, a Inspeção de Saúde será
substituída por observação clinica re-
sumida, que será encaminhada à Di-
retoria de Saúde da Aeronáutica pa-
ra apreciação final.

Art. 30. O candidato, aprovado em
tôdas as provas do Concurso de Se-
leção Inicial, será submetido a ins-
peção de Saúde Final, também de
caráter eliminatório, por Junta F,s-
pedal do Instituto de Seleção, Coa-
trõle e Pesquisa.

CAPITULO vis
Da Matricula,

Art. 31. será considerado apto À
matricula nos - Cursos de Medicina
Aeroespacial, Curso de Adaptação de
Farmacêuticos e Curso de, Adaptaçào
de Dentistas o candidato que: 	 •

1 -- Obtiver grau final igaul ou
superior, a 5 (cinco);

2) — Fôr julgado apto na Inspe-
ção de Saúde prevista no Artigo 30
da presente portaria. .
-Art. 32. O candidato aprovado e

classificado dentro do número de va-
gas fixado e cujos documentos ...ati-
verem em ordem, será matriculado
no reepectivo Curso pelo Diretor-Ge-
rai de Saúde da Aeronáutica. •

Art. , 33. Se houver mais de um can-
didato com a mesma classificaçao em
concurso, terá prioridade para ina-
tricula, na especialidade:

1 — Os militares da ativa da 'FAB;•
2 — Os Oficiais da Reserva da

FAB;
3 — Oé Oficiais da Reserva cia

Marinha e do Exército;
4 — Os mais idosos.
Art. 34. Os Subo! leiais e Sargen-

tos abrangidos pela Lei n9 3.579, de
10 de julho de 1959, serão matricula-
dós nos respectivos Cursos dentro do
número de vagas a éles reservadas, •
desde que o requeiram anualmente e
satisfaçam as seguintes condições:

1 — Sejam portadores de diplomas
de .médico, farmacêutico ou dentista,
expedido por Faculdade ou Escola
Oficial ou Oficialmente reconhecida;

2 — Contem menos de 38 (trinta e
oito) anos de idade, a data do en-
cerramento das inscrições;

3 — Tenham mais de 5 (cinco);
anos de efetivo serviço na Aeronáu-
tip:4:0.0.;—

de Saúde realizada por Junta
'Sejam julgados aptos era Insa

,Especial do Instituto de Seleção,
Controle e Pesquisa.	 •
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eeva,gaa, os Subaficiais e Sargentos te-
) rate a seguinte prioridade: .

1 -a Os que atingirem o limite eu-
perlar de 1dade'	 •2 — Os que tiverem maior anti-
guidade de conclusão de curso ivil
ela especialidade a -que se destine.-
iam;

3 — Os que tiverem. maior tempo
• de efetivo serviço na Acronautica;

- 4 — Os portadores de títulos obti-
dos em órgãos oficiais ou oficialmen-
te reconhecidos, no exercido da pro-
fissão civil, contados por pontos de
acôrdo cem os seguintes casos:

Peso 1 — Certificado ou diploma
de curso ou estágio de duração mi-
nima de 90 (noventa) dias até o Tida
'elmo de 130( cento e oitenta) dias;

Peso 2 — Certificado ou. diploma
de curso ou estágio de duração maior
ele 180 (cento e oitenta) (lies;
. Peso 3 — Desempenho de função de

assistente ou Professor universitário
de Faculdade Oficial ou reconheciaa
Oficialmente, da especialidade por

Cjk>cillas.
o maior de 180 (cento e oiten-

Parágrafo único. Os Cursos ou Es-
teios previstos no Inciso 4, semenee
aerão computados quando realizacios
em serviço univerriterio Oresii: ou
reconeeddo ou quando dl:ladeados
pela Direteria de Saúde da Aeronáu-
tica..

CAPITULO vra	 •

Disposiçóes Gerai.
'Art. 36. O candidato eliminado eu

,1110 classificado, poderá Inscrever-se
)nedianSe nesio requerimento ao Di-
tetcr-Geral de Saúde da Aeronásitt-
)ea, desde que continue a satisfazer
tOslaa as condiç5es exigida& nas pre-
bentea ;instruções.

Parágrafo único. Não gozara na
presente concessão o candidato . que:

1. — Que Iôr eliminado, na forma
dea letras "1" e "h" do Artigo 11;

2 — Que tenha sido eliminado em
Concurso do Feervien ee Saúde da
wercm3utica por 'duas vezes corne-

s tutelas;
3 — Que uma vez matrípulado-nos

Cursos de Medicina Aeroespacial, Cur-
o de Adapta.ção de Dentistas, dele
oaver sido desligado por falta gra-

, Ne.
Art. 37. Será fornecido transporte

lie ida e vona e sempre que passivel
clojamente por conta- do ellulseecio
da Aeronáutica a todos os candeia-
lies aprovados na prova escrita.

le O alojamento será, em princi-
pio, fornecida nas Organizações -Mi-
litares, ficando os respectivos Coman-
dantes autorizados a sacar as etapas
correspondentes.

29 O transporte será providen-
eindo pelo Comando de Transporte

e
rco e pelos Comandos • das Organi-

eeees Militares das localidade onde
o anclida-,	 inscreveu eu. releiam
C prova escrita, mediante eolieiteoáo

'o Diretpr-Geral de Saúde. O Can-
Whist° terá prioriclade ignag a. de
▪serviço" no atendimento.

• At. 38. O Diretor-Geral de Saúde
aa Aeronáutica expedirá as Meteu-
ç3rs "nr , ....entares que s fia/c:em
necessárias. 	para a realizaçao dos

• Concursos de Seleção Inicial, e com
antecedência devida sôbre êees eere
conhecimento aos °mãos de Relações
Públices para que tentara atual di-
eelgação.	 -

Art. 39. Após a realização do Cone
Curso, serão esULuidc o, Ices:erten-
tos de inscriçeo cie ted2r, co Cated(1.1,-
tos, mediante recibo.

Art. 40. Tôda a documentação re-
lativa de provas e respectivos envia
terá caráter confidencial, aeileantio-
Me as disposições pertinentee da le-
gtsle.çáo re lativa à salvaguarda de do-
•umentos sigilosos, ate o momento em
que fôr autórizada. a divulgação.

Art Al. Sempre que a documenta-
teo acima referida ~se soo mede
te novo responsável, este devera ye-

(Nome por extenso)

para o que' junta

(Local e data)

(Assinatura por extenso, firma reconhecida) 	 •
raderéo:

leua e te 	
Bairro 	
Cidade 	
Estado ou Território 	
Telefone 	

litotlêío. de Ata da realização da prova escrita kConcurso de Adentsseo aos
Cursos de Especialização em Medicina Aeroepacial e Adaptação
do Serviço de Saúde da Aeronáutica ,

IIINISSIO DA AERONÁUTICA

(Local da. Prova)
Aos 	  dias do tas de 	  do ano de mil nove'

centos e 	 , perante a Comissão riecalizadora„ composta dos 	
foi realizada no 	 , a prova escrita. do Concurso de Admissão
aos 	
A prova teve inicio às 	  horas, com a presença doa seguintes candidates •
'Milicos (nomes e especialidades) 	 ; Farmacêuticos (nomeei)
	  e Dentistas (nomes) 	  no total de 	
O ponto sorteado foi o de número 	 •	 tendo sido as seguentes. as ques-
Ws dele constante: para riedicos 	  (cliscrimináelas paar caad es-
pecialidade) 	  . para faimeceuticos •	 	 .
e para dentistas 	

A prova foi encerrada às	 horas, seio nada de anormal a registrar
(ou com as seguintes ocorrências 	 e) 
- As provas, juntamente com os envelopes fechados, contendo es cadetes

de identificação, foram eolocadas dentro de outro. envelope, que fel fechados.
lacrado e rubricado pelos membros da Comiestlo Fiscalizadora, tendo sido
endereeado, ao Diretor dos Cursos da 	  E, por nada meies constar,.

• • (Nome e peeto), lavrei a presente ata que vai subs-
crita por mim e por todos os membros da Comissão Fiscalizadora, .

	

A Comissão Fiscalizadora 	 •
•• n • n••" "

(Local e data)

(Nome e pdsto) '
.4 .• • •rew

(Nome e peste) .	 e

(Nome e piesto)_	 •
Modelo da Ata de Concurso de PrOVG3 Escritas (ou de Exames nas- Provire

Prático-Orats) •
Aos 	 • dias do mês de 	  do ano de mil novecentos

e sessenta e . na 	  (Organteeeão), situada na 	 'Cidade,
Estado), reunlu-se. a Comissão Examinadora designada em Boletim rue-
Mero 	 , de mil novecentos e 	  da Diretoria de eatide da Ae-
ronáutica, para correção das prcvas escritas (ou proceder eximam dos can-
didatos nas Proves Prático-oraie) do Concurpo de Admissão aos Cursos de
	  na especialidade de  "	 (discriminar), tendo sido
atribuída os seguintes graus 823 candidatos médicos (Farmacêuticos eu Den-
tistas) 	  (nomes e graus ou (no caso de exames das provas prático-
-orais) tendo sido aprovados os candidatos médicos (farmacêuticos ou den-
tistas), na segurnte ordem de classificação 	

	

-	 -	 - (nomes e graus respectivos)
E, para constar, lavrou-se a presente Ata no livro próprio pelos membros

da Camisa/10 Examinadora. e do qual se extraiu cópia dactoligrafada tem-'
bém assinada por todos' os membros da Comissão.

• A Comissão neaminadora
•	 I ••	 (Loc91 e deitá)*

.. (Nome e peeto)

(Nome e preto)
	 .a.11,41••••

(Nome • preto),

Jarer tJ3_153

op4
EXPEDIEN'EES DO eereelSTRO

Requerimentos:. • .,,
Em ra de janeiro de 1968 •

Berlando Nascimento Ledo, 2S Q A?,
servindo no Grupo de Suprimento, a
Menuterreão do . Ctraando de 'Itens-
porte Aéreo, solicitando licença para 1
tratar de interesse particular, por 21
(Veste e quatro) meses a contar. de 15
ee dezembro do corrente ano. eIn-
deferido,. por eentrarlar o- Art. 87 do'
Decreto-lei ne 9.693, de 2-de betem.
bro de 194e (Estatuto. dos Militares)'
A D P Aer . (Processo ne 03-02-1613
de 1967).'

• •
Em 11 de janeiro de 1968

Brazillno Ferreira. de Abreu, Briga,-
deiro do Ar R/P, solici tando Pago -menot da Gratificação de Funçáo
litar Cateeoria "C", do pôsto que tem
na inatividade. Indeferido. tendo era
vista o parecer do EMAER. A D
Aer (Processo no 00-04-4e68-67),

Geraldo Ca.valerenti Cardoso; Tea
Cel Av' Relr, solicitando o pagamento
da Cria titicaão de ,Função Militar
Categoria "C", de pôsto que tem na
inattvidaele. Indeferido. tendo em
vista o parecer do ElVIAER. A D PAer (Procetea n na-G4-4913-6').

João Eichbruer Júrier, Ten Cer Av -nele. solicitando , peeamento da Gra-
tificação de :lenta Militar Catego-
ria "C", do pessto que tem na Mate- .

Ilndeferizio, tenda em vista O -
parecer do leiteALrle. A D P Aer (Pro-
cesso !Os 00-01-4381-67).

Lula Moreira de Salte Brisson Pe- , •
reira, Ten C.el Av RI?., solicitando
pagamento da Grateneação de Funcao
Militar Catcgnota "C". do peto flua
tem ria inetividade. Irdeferido, tendo
em veda o parecer d EMAUe. A P
Aer (Processo no ee-04-4E8(-67).

Benedita Cressestemo Siqueire Ro-
drigues, S. AT CM, enlicitando Jade-
nizaçLo . ee seus ;cernem queimado&
em aodte ele eviseãe, a serviço do
COe.riet leo Aeroperte de Canta lia-
ria, Ri> Grande de Sul. Indeferida, •
por fala de aurnro legal. À D P
Aer (2 .teepoo ne 03.4e2-1:15-e7) ).

Len 12 de 1anelro de 1968 • s•
Vai-ida a-uto de efeitos, brasileira, -

viúva do Mal Med. Aer Vicente Fon- e
seca , de Maitos, solicitando os beneff- 1.
cios da Lei ne 1.1.5e-5), elegendo que
o mesenn serviu era ze.r.a de guerra,

reta Derreto Secreto m1-
mero 10.4en-A.de 23 de Set. 42. "Tio.
deferida ner falta de ' amparo legal, •
face o rarecer da Direeoria do Pes-
soal". A D 7 Aer (Processo número.
20-01-4053-81) '

• Sen. 16 de •ec.neiro de 1968
Pnberto Silva. Oficia/ de Adminis-

tração. loteei° na Diretoria do Pessoal
da Aeroneutica. salidtando 2e via do
Dirlo-ra da Mesr.-.4 -de "Cainnimha
do Atlântico Sul". e,ue lhe foi confe-
rida ror t)eneseto de 7 P õs to de 1953,
mibleateorio Mane) Oficial nine-
etiente. flferido. repeco -se nova
eia do Dinknes e . A 7> p Aer (Pro-
cesso

e
 ri, 01-D1-377.4-8?).

RetificaçUs
Na• 	 pese-reg ri0csa-cm-8, Aatacca. ao•28 de dezembro de 1987. publicada nit

ie cretina da páeina e9 do Didrio
Oficial sle e€. Peneiro de 1968,	 •

Onde se lê:
• O Ministro de Estado da Aer0r.átl--
•tica resolve:

No 	— Designar os Ci.
ciais ...

Lela-se:
O elinfstro de Estado da Aeronáu-

tica resolve:
NO 086-G151-6 — Designar os off.

clais...•
No parecer ti9 3.934-A, de 4 de de-

zembro de 1907, de Interesse de CO
Ce AT Itca Anseio Pereira,' publicado

Art. 35. Para preenchimento (lu rificar a inviolabilidade ida mesma,
comunicando emediatamente, as trre-
:gularidades "acaso encontradas a Dr-
retor-Gerat .de Saúde da Acronenti-
ca, que tomará as medidas cabiveee,
Inclusive a suspensão ou anulação
das provas conforme o caso.

Art. 42. Será procedida revisão cia

prova escrita do candidato nela. itiae
ctesde que requeira ao Dire-

tor-Geral de Sande da Aeronáutica,
dentro -do prazo imporrogáv.el de e
(cinco) dias, a contar da. data da di-
vulgação da relação dos aprovados
naquela Prova. — Mareio de Souza e
Mello, Minisero da Aeronáutica.

MODSLO DE REQUERIMENTO
(Dactilografado em papel almaço, isento de sdlo)

• Exmo Sr. Diretor-Geral de Saúde da Aeronáutica:•. 	 , brasileiro, nato, eatural de 	
•

, filho de 	  •. •
(Cidade e Estado ou Território)	 (Nome do Genitor)

• de . 

	

	 , desejando servir á Aeronáutica -em qualquer
(Nome da, Genitora)

localidade do-Pais e declarando sujeitar-se a tóda a legislação. ein vigor. re.
quer a V. Efice sua Inscrição no Concurso de Admissão ao 	

na eapecialidade de 	
(para médicas).

(Nome do Curso)
tõda a docarmen-

	 .	 .....



1. Iracema Estevão -
2. Ibitajara Fausto de Olivelea,15aga•
147.' Ivone Gomes de Carvalho	 •e"•161.
148. Ivanilda Leandro de Carvalho 	 1162.
149. Iolanda Costa Ferreira	 1163.
150. Iosilde Mendes de Carvalho	 1164.
151. IvO Ribeiro Bottentuit Netto 	 165.
152. Iara Maciel de Oliveira	 -
153: Ema Andrade Vteois	 168.

141. Mela Bonfim Ribeiro Ferreira 134.
142.rierminia Trindade de Leses - 155.
143. Ilerberter'Dias Aguiar	 •	 156.
144. Iracema Santana de Azevedo	 157.

158.

1 Ao STA. (Processo n'04-01-1750 de
1967)

Leia-se:

t Ao CTAajProc. no. 04-01-1750-67).
No requerimento de Stavros Christo-

doulou, riub:icado na 3 e coluna da pá-
' gina 69 do Diário Oficiai de 3 de ja-
neiro de 1968,

Onde se lê:

AO STA (Proc. n9 04-01-1 751-67)
Leia-se •

Ao CPA (Pie:te, n° 04-01-17-67).
r No requerimento de Lorys Armando
•Giuseppe Felia, publicado na 44 co-;
luna da página 69 do Diário Oficial
de 3 de janeiro de 1968.

• Onde se lê:
(Proc. n9 04-01-1774-67).

•
' Leia-se:
(Proc. n9 04-01-1773-67)e -

• Na Portaria da GM-1, de 27 de ede-
'membro de 1967, aublicada na 3 1 co-
luna da página 132 do Diário Oficial
'de 4 de ?endro de 1968, de interêsse
29 Sargento (A-Av) Berlando Nasci-
mento 1-c oo,

 ae,lé:

1._ e o que consta do Processo.Minis-
,tério da Aeronáutica 1-2027-RJ, re-
solve

Leia-se:

... e o mie consta do processo Mima-/
,a 	

tério da Aeeonáutica . .
00-01 . 2e27 67-RJ, resolve:
n	
a	 ,	 Denlaraçdo

I E ãe 9 C2 4,anciro de 1988, a data
das - Portarias da GM-1, publicadas
nas l e , 2e e 3* colunas da página 462,
do Diário Oficial ne 10, de 15 de ja-
neiro de 1968, e não como constou no
referido Diário glicial.

PORTARIAS DE 17 DE JANE:RO
I	 DE 1968
' O Chefe do Gabinete do Ministro
da Aeronáutica, tendo em vista o
disposto no 1 39 do art. 39 do De-
creto n9 59.835, de 21 de dezembro
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jcerelina Azevedo Ferreira
Jane. da Silva
juracy de Oliveira Souza
Jacier de Souza
João Carlos Duarte
José Alonso
José Sirilo Bittencourt
João Costa
José Carlos Castro Velho
José Dalpho dos Passos Farias 1
Jacy de Oliveira
José do Nascimento Teixeirg
Pinto
João Lemgruber Boechat

r..
na 2, coluna da página 69 do Diário
Oficial de 3 de janeiro de 1968."
. 1 Onee se lê:

... referente ao pedido formulado pelo
50 Q AT.. MB Alípio Pereida, sã-

' bre...
Leia-se:	 •	 • e•-•:''s,

... referente ao pedido formuládo.
pelo SO Q AT MB Alipio Pereira,

..
No requerimento de CornelLe Du-

vekto, publicado na 3; coluna da pâ-
-gins 69 do Diáno Oficial de 3 de ja-
; ladro de 1968,-
1	 Onde se lê:

DEPARTAMENTO	 •'
DE ADMINISTRAÇÃO

' Divisão do Pessoal
PORTARIA N9 509, IDZ 14 -
DE DEZEMBRO DE 1967

Retifaçáo

Na publicação feita no Diário 0f2-
1 dal, Seção I - Parte I, de 3 de
, janeiro de 1968, páginas 70 e 71, na
-11 coluna da página '71, entre os nú-
meros 110 e 167, acrescentem-se, por
Orem sido omitidos no original, os.i,eegUintes nomes:
11. Dominicia Gomes de Souza
e2. Edméa dos Santosi

1
sit,
13. Edméa Batista 'abam
14. Eunice Gomes dos Santos a
18. Edmundo Francisoo da Silva
IA. Ma*. Fernandes da Silva

. Edna Marta Olei.udia
iglePigirle da ffilali rugiu

de 1966, alterado pelo de n 9 61.049,
de 21 de julho de 1967, resolve:

N9 5 - I - Excluir da Tabela de
Gratificação de Representação de Ga-
binete:

a) SO Q AT SL -- Luiz Leme Veri-
turose de Araújo, no Encargo de As-
sistente-Adjunto, no valor de NCr$
e.00,00, a partir de 15 de janeiro de
1968. .

II - Incluir na Tabela de Gratifi-
cação de Representação de Gabinete:

a) 80 AT MAV Jorge Emygdio
Barbosa Lima, no Encargo de Assis-
tente-Adjunto, no valor de NCr$
200,00, a-partir de 15 de janeiro de
1968.	 -	 •

N9 6 - 1 - Incluir na Tabela de
Gratificação ; de Representação do
Gabinete;

a) Cel tV - Paulo Costa, no En-
cargo de Assessor Chefe, no valor de
NCr$ 400,00, a partir de 3 de janeiro
de 1968, data em que . assumiu a re-
ferida função;

b) Ten Cel AV - George Belham
da Motta, no Encargo de Assessor
Chefe, no valor de NCr$ 400,00, a par-
tir de 9 de janeiro de 1968, data em
que assumiu a referida função:

c) CB QMR RT AU - José Borges.
Nunes, no Encargo de Auxiliar "B",
no valor de NCr$ 110,00, a partir dell
de janeiro de 1968, data em que as-
sumiu a referida função.

II - Excluir dre Tabela 'de Gratifi-
cação de Representação tio Gabinete:
'a) Cel AV - Paulo Costa, no En-

cargo de Subchefe do Gabinete, no
valor do NCr$ 500,00, a partir de 3, de
janeiro de 1968,, data em que deixou
a referida função;

h) CB Q EA DT AU - Jayme
Sarmento, no Encargo de Auxiliar
"B", no valor de Ner$ 110,00, a par-
tir de 23 de dezembro de 1967, data
em que deixou a referida função. -
Brigadeiro-do-Ar José Vaz da Sil-
va.

•
DIRETORIA DO' PESSOAL

Pela ordem de transferência n9 1
de 1968, foi autorizado o Banco do
Brasil S. A. a.creditar na conta do
Instituto de Previdência e Assistên-
cia tios Servidores do Estado, a im-
portância de Neli 12.592.00 (doze mil
quinhentos • noventa e dois cruzei-
ros novos), referente ao encargo da
União com o reajustamento do pro-
vento de aposentadoria do. Meteoro-
logista, código TC-1.101-20E - Joa-
quim Térrea de Oliveira, revista para
concessão do • reajustamento previsto
na Lei n9 5.368, de 1 de dezembro de
1967 a partir de 1 de janeiro 'de
1968, sendo o débito levado à conta
especial-prescrita pelo art.' 79 do De-
creto-lei . n9 3.768-41.
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GABINETE DO MINISTRO
- PORTARIAS DE 16 DE JANEIRO

• DE 1968• ,
O Ministro • Interino dos Negócios

da Indústria e do Comércio, usando
as atribuições que lhe confere o ar-
tigo 19 do Decreto n9 60.720, de 12 de
maio de 1967, combinado com o arti-
go 30 do Regimento. Interno da Co-
missão Nacional de Estimulo à Esta-
bilização de- Preços (CONE?), re-
sOlve: -
e_ N9 29 - Dispehsar José Ribeiro de
Moura Júnior dos -encargo,s de che-
fe do Gabinete da Comissão Nado-
nal de Estimulo à Estabilização de
Preços (CONE?), desde 11 de janei-
ro de 1968, para os quais feira desig-
nado pela Portaria MIC n9 477, de
27.9.87, tendo em vista sua designa,-
são para exercer -os encargos de Di-
retor-Geral - 	referida Comissão,
pela Portari 	 MIC n9 3, de 4.1.68,
publicada no Diário Oficia/ da União
de 11.1.68.	 •

N9 30 - Dispensar a pedido Amil-
car de Aquino Gaspar, Cel. R-1 do
Exército dos encargos de Assessor do
(aqinetil do Diretor-Geral d ,e Comis-
são Nacional de Estímulo à- Estabili-
zação de Preços (CONE?), para os
quais foi designado pela Portaria
MIO n9 33 de 12.5.67. .

2. A presente Portaria entrará em
vigor na :data de sua publiceção no
Diário Oficial da União.- - José Fer-

nandes de Luna.

' O Ministro de atado da Indústria
e do Comércio, usando de. suas atri-
buições legais, resolve: 	 • -

-N9 33 . - Aprovar o Plano de Apli-
cação da dotação consignada no Ore'
çamento-para o exercício de 1968, ao
Gabinete do Ministro - Com issão Na-
cional de Estimulo à .Estabilização de
Preços:	 .

• Pietne) de Aplicação

Unidade Administrativa 5.03.01 -
Gabinete do . Ministro - Categoria
Econômica 3.0.0.0 - Despesas Cor-
rentes; 3.1.0.0 - Despesas de Custeio;
3.1.4.0 - F,scargos Diversos; Subele-

ento 13.00 Outros Encer803 -
item 7) para atender As despasas de-
correntes de cumprimento do Decreto
ne , 60.720, de 12.5.67, que-transfere
para o MIO a Couitssão Nacional de
Estimulo à Estabilização de Preços -
N(Yrt- 625.boo,00 •

Pe.seoal	 -
a) Gratificação de representação de

Oa•binete - 367:812,00
b). piárias i - 4 . 200,00
Material de Consumo - 3.200,00
• Serviços de Terceiros: .‘

e.a) Passagens - 4.e:10,00 ' -
b) Outros Serviços de Terceiro.;
Serviços prestadas pagamento nue•

diante recibo (Decreto 57.430-60 e -
218.628,00	 •

Conserto. máquinas- 3 .600,00
• I initM•Sena

Material Permanente"- 21.360,00'
Total Geral - 625.000,00
,1 1-?sé Fersandes de Luna, Ministre

Interino.	 .
PORTARIA DE 20 DE DEZEMBRO

DE 1967
O Ministro de Estado de Indústria

e do Comércio, no uso de suas atra.
buições legais e tendo em vista o que
consta dos Processes MIC ris. 9.313,
de 1967 e '29.571-67, resolve: 

N9 623 Designar o Assistente Ju-
ridico, deste-Ministério, José Calhei.
ros Bonfim, o Procurador Waldo Fer-
ras da Costa Júnior e o Economista
João muniz de Souza, do" Instituto
do Açúcar e do Alcool, para, sob a
presidência do primeiro, constituirei-a
Comissão de Inquérito Administrativo,
que, rio prazo máximo de 60 . (ses-
senta) dias, de ecõrdo cone o que
estabelece o art. 220, parágrafo único
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952, deverá apurar as irregularidades
ocorridas -  comercialização de açu-
car para o mercado livre mundial, po-
dendo estender as investigações a
quaisquer outras operações de expor-
tação de açúcar ou álcool, a cargo do
Instituto do Açúcar e do Álcool.

Em conseqüência desta, portaria, fi-
cam revogadas as de 115. 388 e 465,
de ,14 de ageato e 21 de setembro del
1967, • respectivamente. - Edmunct4.
de llíticedo Soares e 'Silva,

• /
.SUPERINTENDÊNCIA

DE SEGUROS PRIVADOS
CIRCULAR N O 16 - DE 26 DE .

-- DEZEMBRO DE .1967 •
A Sueterintendência de Segurar

Privados, na forma do que dispõe o-
rai. 36, alínea "c", do Decreto-lei,
n9 73, de 21 _de novembro de 1966.,

Atendendo :ao que foi .proposto
Pelo Instituto de Resseguros do Bra-
sil, e

Consiaeea.ndo es pareceres conStarea
tes do processo.; número MIC. 22.330
de 1960;-resolve:
• 1. Revogar o disposto rios itens
8.1, 8.2 e 8.3 das Condições Gerais
da Tarifa Fluvial e Lacustre aprova-
das péla Portaria n9 1, de 6.1.49, do
DNSPC.

2. Renumerar para 8,1,. 8.2 e 8.3
os itens 8.4, 8.5 e 8.6 das mesmai
condições aprovadas pela referida ta.
rifa.	

.

3. Inclu ir , na final das Condições
Gerais os"-seguintes dispositivos: • •

"12) .Tarifação Adicional
Para o segurado que apresentar ris.,

sultado deficitário em seus seguros, o'
Instituto de Resseguros do Brasil, por
iniciativa própria ou a pedido da Se-
guradora interessada, poderá propor
• Superleetendência de Seguros:Pri-
vados a aprovação , de tarifaçâo adi-
cienal, que deverá então ser adotecla,
obrigatoriamente, por teelas Se-,
guradores,

o

'MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA-

E DO 'COMÉRCIO

MINISTÉRIO DA SAÚDE
Eleonora da Silva Ferrelia
Ester Dias de Carvalho
Eneck Alves do Nascimento
Elda Livaldo de Souza
Evany Cavalcante de 'Souza
Elisa Cardoso de Freitas
Eunic.e Bernardino Pedrosa
Elenice da Silva
Edna Maria da Conceição' Ban-
deira	 .-•
Emim de Souza Monteiro
Elza Rangel de Souga
Euridice da Silva Carvalho
Edith Silva Tavares	 - • -
Frederico Arthur Jaeckel •
Fernanda Vieira Passos • -
Frederico João Herzog •
Guiomar Freire "da Siiva
Geraldo Alvos Vieira	 •
"Geralda Grassechl Tavares a
Omelete Guimarães Pereira.
Gera/da -Rocha de Mello
Helena da Conceição
naYdee da 811ya Brasa 'cas-
J1114111.

13) . Targaçllo Especial

1. 1. Paeo o segurado que spreeenteasl
ta4411_ taçeis~a_ma afia MI
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sido alteradas pelas presentes instru- taurado com o oficio 946-A de 13 de
novembro de 1967, da Diz•PM, deste
Departamento.

•• JANEIRO DE 1964

O Ministra de Estado das Minas e
Energia, -usando da atribuição que
lhe confere o art. 20, do Decreto-lei
n9 227, de 28 de fevereiro dse 1967
(Código' Minerar()). alterado pelo
Detreto-lei n 9 318; 'de - 14 de março de
1967, resblve:

I — Autorizar 'a Finpre.sa de Aguas
Nossa Senhora de Nazaré S. .A, cons-
tituída por ato arquivado na Junta
Comercial do Estado cla Pará, sob nú-
mero '745-59, com sede na cidade de
Belém, Capital do referido Estado, a
funcionar como empresa de minera-
ção, ficando obrigada a cumprir in-
tegralmente o que dispõe o Código de

; Mineracão e o art. 61, -39 do De-
creto-lei n° 2.627, de 25 de setembro
de 1940, , (Lei das Sociedades por
Ações).

II — 0-titulo desta autorização é
uma via autêntica deste Alvará, que
será, transcrito no livro "D", de Re-
gistro das' Empresas de Mineração e
registrado em original eu certidão no
Departamento Nacional de Registro
do Comércio do Ministério da Indús-
tria e Comércio.

Brasília, 18 de janeiro de 1967. —
José Costa Cavalcanti.
• (N9 713 — 5.1.68 — NCit 18,00).

DËPARTAMENTO
DE ADMIF.!STPACÃO

Divisão do Pesscal
PORTARIA DE 16 DE JANE/RO

DE 1968
O, Diretor da Di v 1 sã o do Pessoal

do- Departamento de Administração,
usando da atribuição que lhe confe-
re o art.. 28, item IV, do Regimento
aprovado pelo Decreto n9 58.075, de
24 de março de 1966, resolve:

N9 40 — Dispensar magdala Pereira
Reis — Oficial de Administração, ní-
vel 16-C, do Q,uadrode Pessoal —
Parte Permanente — deste Ministé-
rio, \ da função gratificada, símbolo
7-F, de Encarregada da Turma dê
Pagamento desta Divisão. no Estado
da Guanabara, em virtude 'de haver
sido designada para outra flana.°
gratificada. — -Hilton de Carvalho
Briggs.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DA PRODUCÃO MINERAL;

PORTARIA DE 12 DE JANEIRO
DE 1968	 .

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional da Produ0o Mineral, , usan-
do da atribuição que lhe confere o
art. 29. itens XV e' XVII, do Regi-
mento do D.N.P.M., aprovado pelo
Decreto n9 59.873, de 26 de dezerrf6ro
de 1966, resolve:	 's

N9 5 — Designar Renato Fernan-
des Vieira, ocupant- do -Cargo "de
Oficial de Administração, nível 14-B,
do Quadro Permanente deste Minis-
tério, para ocupar a fundi° gratifi-
cada, 15-F, de seu Auxiliar, criada
velo Decreto' n 9 60.686. de 5 de maio
de 1967.*— Francisco MOaryr de Vas-
conceitos.

•
luras, poderá aer concedida Tarifa.-

ao Especial, mediante pedido da Se-
kuradora interesada à Federação Na-
tional das ' Empresas de Seguros . Pri-
N̂ados e de Capitalização, que reque-
rerá a concessão à Superintendência
,1rie Seguros Privados, por intermédio
)do Instituto de Resseguros do Bra-

101".
4. Deliberar que cs pedidos iniciais

• os de revisão da Tarifação Especel
Obedeçam ^ às normas estabelecidos
tias respectivas Instruções em vigor
OPTE).
• 5. Esta Circular entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas ^es
dispoeições em contrário. — Raul de
&usa Silveira.
- CIRCULAR N°•17— DE 28,DF.

DEZEMBRO DE 1957
•

A Superintendência de Seguros
Privados, na forma do que dispõe o
art. 38 alínea "c", do Decreto-lei
1119 73, de 21 de novembro de 1936,

Considerando a nec oessidade de se
Instituir /leiva método na autuação e
trarnitaçao dos documentos relativos
a *Balanços Anuais das Sociedades de
seguros e Capitalização, visando a
Maior presteza e. rendimento do ser-
viço, no que tange, principalinente,
ao conhecimento da situação econd-
itnico-financeira das Empresas e à
obtenção. dos limite tecnic .2s, re-
solve:

1. Os Questionários Q11, 12, 21 a
24, 31 a 38, 41, 44, 61, 62 e 63. apro-
Vados pelas. Portarias DNSPC núme-
ros 26-54 e 23-65, bem como cs de-
mais documentos que obrigator.a-
mente, conpõem o Balanço Anual

" das Sociecardes de Seguros e Capita-
010, deverão ser a presentados às De-
legacias dá SUSEP competentes, em
duas vias — originai e cópia —, ex-
ceto as Q 51 e 52. qi.e o serão em
quatro . vias.

2.• As Delegacias autuarão tais do-
cumentos organizando dois proces:-.-as
'distintos, com 'numeração em sequên-
cia, para os originais e para as Có-
pias.

3. O processo constituído dos do-
tumentos originais, ao qual se inte-
grarão três vias dos Q 51 e 52," será
examinado- e informado- na Delega-
cia, e remetido à sede da SUSEP,
com o parecer do Sr. Delegado e d
processo referente as cópias, enviado,
liem demora e independentemente de
estudos, ao Departamento de .Contrei-
le Económico. ^'

4. As. Sociedades que * .operam no
Ramo Vida e em Capitalização apre-
sentarão, independente- do processo
do Balanço Anual, os demonstrativos
do cálculo das, reservas técnicas, que
as Delegacias, desobrigadas* de qual-
quer estudo prévio, encaminharão, In-
tontinenti, ao Departamento Técnico
Atuarial.	 •_	 • •
' 4.1 — Do demonstrativo do cálculo
de reserva matemática, - relativo ao
plano de Seguro de Vida e capitaii-
ração, deverá constar:
. a) Indicação do planá 'de Seguro. ou

Capitalização;
b)\ idade , do segurado- na _dala da

emisafto da apólice; .
c) ano de emissão da apedfce ou

titulo de Capitalização;. . 	 ^	 •
d) capital segurado; valor nominal

do titulo;	 .
e) /número de meses de vidência do

titulo;	 .
• f) valor unitário de reserva ^ mate-

, manca, correspondente ao prazo de
vigência da apólice ou título de. Ca-
pitalização;

g) valor global de reserva corres-
, pondente à apólice ou ao titulo de

capitalização; -
h) discriminação e ^Indicação do

tálculo da reserva matemática, cor-
respondente ao seguro de vida em
grupo.,
- 5. As SocNdades que operam era

* Acidentes do Trabalho, enquanto ti-
Irarem responsabilidade dÉsse tipo de

—	 .	 .

Seção de Administração
RELAÇÃO N9 60-67

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
Relatórios de Pesquisa, aprovados
(De acôtdo cem a alínea "a" do

art. 30 da Código de Mineração —
Decretos-leis na. 227, de 28.2.67 e 318
de 14.3.C7).

•. ProccSi:Os:
Nn 1.531-03	 Me.gnesita S. A.
N° 5.922-63	 Fernando Matos de

Sousa .

Processós mandado arquivar
e processà indeferidos

Na. 2.026-67 — (3.014-86) — In-
dústria e Comércio de Mineração
Brasil Central — "INCOMIBRAC So-
ciedade Anônima".

17 7 5.343-...., Industrial e
Comercial de Materiais de Constru-
ção "CICOMAC".

N° 810-60 — Socrates Bonfim
Ns. 7.149-41	 (5.537-55) — ,Ade-

lino Gonçalves Marques Sampaio
Ns. 92 a 95-63 — Julio Machado

Sales
N 9 1.362-61 — 5.596 . e ' 6 . 597-€0 —

s. Barreto te Filhos.

ocessos indeferidos por não atende-
rem o prazo estipulado nas Porta-

- rias- números 539, de 21.6.67 e 648,
de 8.8.67.

NO '1.024 a 7,028-65 — Mineração
Araçazeiro Lida'.

Na. 8.990 a 8.994-62	 G-overno do
Estado do Amazonas.

14 9 7.798-64 — João Lino Barbosa.

/	 Processos Indeferidos
(De acôrdo com o art. 17, 1 29 do

Código de Mineração, Decreto-leis
ns. 227, de 28.2.67 e 318, de 14 de
março de 1967).	 •

Ns. 5.489 e 5.490-67 — Oscar_Axel
Augusto Sjosted

- Evaldo de Sousa Ca-NO 8.028-65
valcante

- Sinval Pereira Mar-N9 4.962-67
uris .

- Mineração Catas- Al-N9 5.335:67
tas Ltda;.: •

- Mineração Catas AI-N9 4.863-67
tas Ltda.
,N 9 8.489-67 - Roland Feiertag

— Alcindo RodriguesNO 9.189-67'
Pereira
-N9 9.892-67 — Paulo Teixeira de

Resende

_ No r0.543 — 10.866-67 — Minera-
ção Somage S. A.

: N9 2.126-53 . •— Sociedade Bahiana
de Talco Ltda. — Comprove o paga-
mento do impósto de renda; de acor-
do ccm o exigido no oficio no 3:282

'de 1967.
N 9 9.213-65 — CimentoPortland

Branco do Bi •asil S. A. — Compro-
ve o pagamento do Impósto de ren-
da relativo ao 1 9 aumento.

N9 2.762-60 — Patrimônio Histórico
Artistico Nacional — Pronuncie-se
sôbre o pedida de -autorização de
pesquisa de conchas calcárias, ,no tu-,
gar dmominado Sitio Juruvanva",
município de Cananéia, Estado de São
Paulo, requerido por Francisco Edu-
ardo Pereira,

N 9 8.526-65 — Empresade Aguas
N. S. de Nazaré S. A. — Compare-
ça a Seção de Administração, deste
Departamento, a fim de receber có-
pia do alvará, para efetuar o paga-
mento antecipado de sua publicação
no Diário Oficial.
• N 9 4.22517 — Beneficiadora de

No prazo de 60 dias, contados
desta data

N° 8.663-66 — Angelo Constantino
Delfino — Cumpra as exigéntias
constantes da informação, remetida
com oficio n° 3.299-67.

N9 2.371-40 -7- Mineração Geral do
Brasil Ltda. — Atenda as determina-
ções do oficio no 3.354-67.

N O 2.354-41 — Cial Aços Especiais
Itabira — ACES1TA — Complemente
os relatórios de 1966, de acórdo com,
o exigido no oficio n9 3.328-61. •

N9 2.917-35 — Carlos Kuenerz Mi-
neração Ltda. — Atenda o determi-
nado no oficio no 3.231-67.

NO 972-60 — S. A. Mineração Je-
rônimo Rosado. — Complemente o
relatório de lavra de 1966. com os ele-
mentos apontados no -oficio no 3.075 ^
de 1967.

NO 7.656-43 —Cia. de Mineração
Novalimense. — Atenda o determi-
nado no ofício W 3.444-67.

NO 11.553-53 —Mineração Rio das
Mortes S. A. — Regularize a situa-
ção da lavra, de acôrd.o com exigido
no oficio n0 3.292-67.

N9. 276-60 — Walter Fernandes. —
Apresente nôvo modelo de rótulo de
acôrdo coa, as curig^idas orn -,das
na informação do. L.P.M., transcri-
tas no oficio no 3.306-67.	 .	 *
N. 6.080-48 — 738-53 — Cia. Es-

tanifera do Brasil — Regularize "a
situação da lavra, de acôrdo com o
exigido nas ofícios ns. 3.293 e 3.294
de 1961: _	 . -

0EPARTAMEN'. - 0 NACIONAL
DE AGUAS E ENERGIA

PORTARIA DE 27 DE DEZEMBRO
DE 1967

seguro, etáráo. sujeitas à apresenta-
ção dos demonstrativcis referidos no
item anterier, correspondentes aa Re-
servas de Riscos não Ex pirados e Re-
serva de Acidentes não liquidados.

6. Permanecem em vigor tõdas as
dispolções da Portaria DNSPC —
n9 26, de 7.12.54, que não tenham

GABINETE DO MINIS MO
ALVARA'-N° 37 — DE 18 DE

MINISTÉRIO DAS MINAS

E ENERGIA \

-

çoes, inclusive as que dizem re.speito
a prazos.

7. As p resentes instruções terão vi-
gência a partir de 1 de janeiro de
1968, e se aplicam ao Balanço rela-
tivo às operações de 1967. — Raul de
Sousa Si/wird.

Exigências
Processos:

NO 5.883-45	 João França Rezen-
de —nktenda o determinado no ofi-
cio 3.100-67.

•
NO 4.028-66 — José Patrtis de Sou-

sa — Providencie junto a, autoridade
da Comarca de Belo Horizonte, o an-

Minérios I( birito Ltda. — Atenda e
determinado no oficio n9 3.156-67.

N9 1.610-44 — Cia. de Cimento
Portland pois? — Atenda o de termi-
nado no Ofício n9 3.403-67.

O Diretor-Geral. do Departamento
Nacional de Aguas e Energia usando
d. atribuição que lhe confere o item
VII do artigo 30 do Decreto número
58.076, de 24 de março de 1966, e
tendo em vista a necessidade de dina-
mizar e desenvolver os serviços de hi-
drologia afetos a este Departamento,
resolve:

N9 281 —1 — Designar o Enge-
nheiro 'José Pacheco da Veiga, Dire-
tor da Divisão de Agitas, o Engenhei

-ro Elbert de Menezes — Chefe do
69 Distrito do DNAE e o Engenheiro
Geraldo Teixeira de Souza — Subs-

damento do processo judicial ali inS-Departamento para, em comissão, e
tituto do Chefe do 5 9 Distrito deste
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!sob a prasidencia . do primeiro, elabo-
rarem uma análise da situação dos
aludidos serviços e apresentar um
iplano para sua reformulaçã.o.

II —.Fixar o prazo de sessenta (60)
(dias, a partir da publicação da pre-
sente Portaris. para conclusão dos
.trabalhos.

PORTARIA DE 5 DE JANEIRO
-	 DE 1968 .

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Aguas e Energia , usando

da atribuição que lhe confere o artigo
14 do Regimento aprovado pelo De-
preto n9 58.076, de 24 de março de
1966, resolve:

N9 6 — Designar Magdala Pereira
Reis, Oficial de Administração, nível
16-C, do Quadro de Pessoal — Parte
Permanenn — deste Ministério, para
exercer a função gratificada, símbolo
4-F, de Chefe da Seção de Adminis-
tração, vaga em virtude da dispensa
de Kleber Ramos de Araújo Góes. —
Paulo Azevedo Romano.-

g) Rua Coronel Lago, sem- número
— Buriti — Maranhão (MA). •

h) Rua Hosano Gomes Ferreira,
sem número — Lago do Junco — Ma-
ranhão (MA).

t) Praça Presidente Vargas, sem
número Tutóia — Maranhão (MAL

f) Praça Coronel Vieira, sem nú-
mero — Chapadinha — Maranhão —
(MA).

1) Avenlea João Pessoa; sem tiú-
mero — Barreirinhas — Maranhão —
(MA).

vr) Rua Luis Doming,ues ri 9 95 --
Brejo — Maranhão (MA).

n) Rua da Concórdia n9 32 — São
Bento --• Maranhão (MA).

o) Rua Alereu Bastos. sem 'número
— Vargem Grande — Maranhão —
(MA).

p) Praça Duque de Caxias sem nú-
mero- — Cururarm — Maranhão
(MA) .

g) Praça Gomes de Souza, sem nú-
mero — Itapecuru ,Mirim — Mara-
nhão (MA).

r) Avenida 'Getúlio Vargas, sem
número — Pinheiro — Maranhão —
(MA).	 j

s) Praça Ferreira Bayma, eem nú-
mero — Coió — Maranhão (MA).
• 3) Freqüência: 4037,5 KHz. 	 .

4) Potência: 0.1Kw.	 •
5) Horário: 1124.
6) Classe das estações e natureza

da serviço — FX-CO, estações fixas
correspondência oficial.

7) Classe das emissões e largura de
faixa: 3A3 banda lateral superior.

8) , Sistema Irradiante: dipolo de
rneia onda. • ,

•Rede III:	 e
1) Prazo: Indeterminado.
2) Loccia de transmissão e recep-

ção:
a) Palácio do Governo — Avenida

Pedro II — São Luiz do Mara:1115n
(MA).
..b) Praça Dom Francisco, sem nú-
mero — Pastos Bons — Maranhão —
(MA).

C) Avenida Getúlio Vargas n e 135
— São João dos Patos — Maranhão
(MA).

d) Rua Gonçalves Dias, 37 --- Pa-
raibano — Maranhão (MA).

e) Rua Maranhão Sobrinho 1.092
— Pôrto Franco — Maranhão oitm.

f) Rua São Luis, 320 — Colinas —
Maranhão (MA).
• g) Rua Sete de Setembro, sem nú-
mero — Grajaú — Maranhão (MA).
• h) Rua Santo Cristo, 25 — São Do-
mingos ea Maranhão — Maranhão
(MA).

i) Rua Cel. Falcão, sem número
Timon — Maranhão (MA).

5) Praça do Mercado, sem número
— Alto Parnaiba — Maranhão (MA).

m) Rua Barão do Rio Branco, 28 —
Araloses — Maranhão (MA).

n) Rua Duque Bacelar n9" 245 —
São Raimundo das Mangabeiras —
Maranhão (MA);

o) Rua Newton Belo, 123 — Santa
Luzia — Maranhão (MAL

P) Rua da Conceição, 11, Barbe de
Grajaú — Maranhão — (MA)

3) Freqüência: 6776,0 l(n;
4) Potencise 0.1 Kw.

5) Horário: H2e.
6) Classe das estações e natureza

do serviço: FX - CO, 'estações fixas,
correspondência oficial,

7) Classe da emissão e largura de
faixa: 3A3. Banda lateral inferior.

8) Sistema Iradiante: dipolo de
meia onda.

II — Autorizar ouso do Equiea-
mento Transmissor de fabricaçée-,
INTRACO, modelo SSB 102 de 100
watts, com especificações técnicas
aprovadas pela Portaria 480, de 5 de
outubro de 1966, era tôdas as estacões
compenentes da RI,• I, Rede II e
Rede III.

A permissionária, dendtro do prazo
de seis (6) meses a contar da data
da publicação desta Portaria, dará
inicio à execução do serviço ora per-
mitido, após requerer ao CONTEL a
vistoria das instalações -ecenseqüente
em i ssão da licença de funcionamento.

O não atendimento dos prazos e s
-tabelecidos implicará em ser tornada

insubsistente a presente Portaria —
Pedro Leoa' Bastide Schnider, Coronel
— Secretário-Gerar- do e/Uniste:ia das
Comunicações e Presidente do 	

C°(NNOTE1 L.7.35 — 15-1-68 — NCr$ 67.00)
PORTARIA De: 10 DE NOVEMBRO

• DE 1967
O Presidente do Conselho Nacional

de Telecomunicações usando das atri-
buiçõec que lhe sonfere o art. 38
Item 89 do Reeulamento ba i xado .ccen
o Decreto n9 52.026, de 20 de maio de
1963, e na conformidade da Re.salu-
cão n9 16-66, e face ao que consta do
Processo n9 20.052-65, resolve:

NO 732 • — Permitir-à Companhia
Aguas e Solos - "CASOL" - executar
Sereico Limitado Privado, mediante a
instalação de estações de radiocomu-
nicacões observadas as seguintes can-
dieões:

J) Prazo: 4 anos.
2) Locais de transmissão e recep-

ção:
Fixo: -

a) Rua da Conceição 119 537 — Na-
tal — RN.	 .

Deslocáveis:
a) 19 Perfuratriz-localizada no Mu-

nicípio de Mossoró — RN;
b) 2e -Perfuratriz localizada no Mu-

nicípio de Mossor; •— RN;	 .,
c) 39 Perfuratriz localizada no-Mu-

nicípio de Mossoró	 FbN;
cl) 49 Perfuratriz localizada no Mu-

nicípio de Santo Antônio — RN;
3) Frequência: 5.406,0 KHz.
4) Potência: 0,100 Kw.
5) Horário: e-11X , --- Compartilhado,

indeterminado.
6) Classe das estações e natureza

do serviço: FX D - CV - estaeões fi-
xas, deslocáveis cerrospondencia pri-
vad)a.7

Classe das emissões e largura de
faixa:	 e'

3A3, Banda lateral superior.
8) Sistema Irradiante: Dipolo de

meia onda.
II — Autorizar q uso do Equipa-

mento Transmissor de fabricaçãe, de
Xavante, modelo TR — 100 — SB?
de 140 watts, com especificações téc-
nicas aprovadas pela Portaria n9 198
de 10 de março de 1967 . que devera
operar com a potência deesaida limi-
tada em 100 watts -	 • '

A permissionária, dentro do •• prazo
de seis (6) meses a contar ea
da publicação desta' Portaria, dará
inicio à execução do serviço ora per-
mitido, após requerer ao CONTEL a
emissão da licença . de funcionamento.

O não atendimeaft dos prazos es-
tabelecidos implicará em ser tornada

,insubsistente a presente Fartaria.' —
José de Almeida Borda — Tenente-
Cel. Av. Engenheiro, Vice-Presidente
do CONTEI., em exercício da Presi-
dênswela4m 18_ sslr. wrs 2a jx»,

PORTARIA DDEE2119D67E NOVEMBRO.

• O presidente do Çonaelho Nacion
de Telecomunicações usando das atei
buições que lhe conferem o art. 6CP
letra "a", do Decreto-lei n9 236 'e e
de fevereiro de len e art. RO n9 1,
do Regulamento das Serviços de Ra

"diodifusão, aprovado pelo Decreto nu
mero 52.795, de 31 de cutubro -de 196
e tendo ele' vista o Parecer n 9 935-67
aprovado pelo Plenário em sua 494
Sessão Ordinária de 6 de nove abr
de -1967 (Prcceseo n ' 52.420-6
CONTEL), resolve:

NO 753 — Aplicar nos têrrnas do ar
tigo 59, letra "a" combinado cem
art. 62, do mencionado Decreto-.
n9 236-67 à Rádio Difusora Riopre
tense Ltda., da cidade de Rio Prêto
Esiado de São Paulo, a pena de .nui-
ta de NCrie zoa,00 (trezentos crUZeIr
novos), per haver infringido o detens.
to no n9 17 do art. 122 do Regulasi
mento dos Services de Radiodifesaos'i
— Pedro Leon Bastida Sehneic:.-
Coronel, Presidente do Conselho Naaq
cional de Telecomunicações.

(NO 1.843 — 16-1-68 — NCr$ 10,00)1

PORTARIA DE 22 DE NOVEMBRO
DE 1967

O Presidente da Conselho Nacional
de Telecomunicações, de acôrdo' oollt
o art. 117 da Lei n9 4.117 de 27 de
agôsto de 1962 e Parecer n9 227-66 da
Diviso' Juridica do DENTEL (Prosi
cesso n°1.728-64), resolve:

N9 755 — Considerar em vigor, at
27 de agésto de 1972, nos Ural d
Item IV da Decisão n9 5-84-CONTE
combinado com o art. 178 do F,egu
lamento dos Serviços de Radiodie -.s
aprovado pelo Decreto n 9 52.7:3,
31 de outubro de 1963, a perrniss"
outorgada à Rádia Cornélio Pr, epi
S.A., pela Portaria n9 82 de 20-'-4
para instalar na cidade de Comei/
Procópio. Estado cio Paraná, urna ese
tação de, radiodifusão sonora, ene
onda média, freillência de 1.600 Ke/sd
potência de 100 watts, sistema irraw
diante onidirecional.

'II — A presente permissão é autoi-ib'
gada sob as oondiçées enurrierad
no anexo a esta Portaria rubricad
por esta Presidência.— Pedro Lei
Bastide •Schneider. Carona/. Fe•esieen,e
te do Conselho Nacienal de Te!~
municações.

•-
ANEXCe-A PORTARIA N 9 756. DE. 24

--DE NOVEMBRO DE 1967

' I — A permlisão outorgada à Rádiff
Cornello Proceplo S.A. para estabel$
cer neeeda.de de Cornélio Procópi •
Estado do Paraná., uma estação
radiodifusão sonora, pela Porta
nO 62, de 20 de janeiro de 1947-MVORe
é considerada cai vigor, até 27 df
ageesto de 1972.

— A permissionária é. obrigada

a) ter sua Diretoria e Quadro
ciai , constituídos exclusivamente
brasileiros natos a que se refere
item I do art. 140 da Constituição
Brasil, bem como cumprir o dispoe
no parágrafo único do art. 4 9 do D
ereto-lei ne 236-67.

b) admitir, para as funções tec
cas ou operacionais 'relativas à ex
cução das serviços de radial:deu
semente brasileiros natos, permitid
porém; com autorização expressa
CONTEL, o tontrato de assisténel
técnica, • com empresa ou argeniza
estrangelea, não superior a 6
exclusivamente refeeentx à fase d

ãoinstalaç e inicio de f ncionaraen
de equiparnen `,;,%. máquinas e- apar
lhamentos técnicos. na forma dos ar
eigos 79 e 89 do Decreto-lei n 9 23
de 28-2-67;

c) manter efetivamente, na to
lidada dos seus serviços, dois ter
(2/3), no inininio 'de pessoal b

. CONSELHO NACIONAL
DE-TELECOMUNICAÇÕES

PORTARIA DE 11 DE SETWIBRO
DE 1967

O Presidente do Conselho Nacional
de Telecomunicações usando das atri-
buições que lhe confere o artigo 38,
Item 89 do Regulamento baixada Com
'o Decreto 52.026, de 20 de maio de
1963 e na conformidade com o Pare-
cer 389-67 exarado no Processo núme-
ro 12.317-67 aprovado, pelo Plenário
ene sua 435' Sessão Ordinária reali-
zada cm 5 de Sanha de 1967, resolve:

- N9 567 — Permitir ao Governo do
Estado do Maranhão executar Servi-
ço Limitado Privado, mediante a ins-
talação de estações de radlocomuni-
cações, observadas as seguintes con-
dições:

Rede 1:
1) indeterminado; '	 •
2) Locais de Transmissão e Recep-

çãa:	 •
a) Palácio do Governo — Avenida

Pedro II ,— São Luis — Maranhão
(MA).	 .

b) Travessa Urbano Santos, sem
número. Município de Imperatriz —
Maranhão. (MA).

c) Praça Olímpio Carvalho, 1.472
Carolina — Maranhão '(MA).

cl) Rua Frederico Filgueiraa, 100 —
Barra do Corda — Maranhão (MAL

e) Praça São Sebastião sem nu-
-- mero, Presidente Dutra — Maranhão

(MA).
I) Avenida Rio Branco, 1 — Pe-

dreiras — 1(1aranhão (MA).
g) prara Conealves Dias. sere nú-

mero — Bacabal — Maranhão ,--
(MA)
.1, 5 Avenida Coronel Venânclo, 55 —

Carutapera — Maranhão (MA). -
Si Freqüência: 5339,5 KHz.
4) Potência: 0.1Kw.
5) Horário: H24.
8, 'Classe das estações e natureza

da serviço: FX - CO, estações fixas,
correspondência oficial.

7) Classe das emissões e largura de
fsexa: 3A3 Banda lateral Supeeicr.

8) Sistema Irradiante: DIpsio de
meia onda.

Rede II:
1) Prazo: Indeterminado.

2) Locais de transmissão e recep-
ção:.

ai Palácio do Governo do 'Estado
do Maranhão — Avenida Pedro LI —
São Luis — Maranhão (MA).

b) Rua Nossa Senhora de Fátima,
sem número — Vitorino Freire — Ma-
ranhão (MA).
• c) Avenida Vitorino Freire sem
número — Pindaré • — Mirim — Ma-
ranhão (MA).

d) Praça Dr. J. J. Marques, sem.
numero — Penalva -- Maranhão
(MA).

/ e) Praça da Estação, sem númere
- coroatá — Maranhão (MAL
- f) Praça	 de Julho, sem número
— Viana Maranhão (MA),

MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇÕES
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• d) não transferir, direta ou indi-
retamente ,a permissão, sem prévia
autorização do Governo;

e) suspender o serviço, no tad° ou
• em parte, pelo tempo que /dr deter-

Minado, nos prazos prevestes lias leis
regulamentos- e instruções vigentes e

• futuras que regem a- matéria, tão logo
seja-notificada pela autoridade com-
petente, fazendo cessar as trar-smis-
sões ato continuo ao recebimento da
Intimação, sem que, por iso, -assiste
à permissionária direito a quaeluer
Indenização;

1) Submeter-se na forma da l e
dos Regulamentos à fiscalização -do
Govèrno Federal, ao qual fornecerá
todos oí elementos exigidos para esse
fira;	 -	 --	 •

g) pagar taxas e centribuições exis_
tentes ou que venham a ser estabele-

• cidas em lei ou regulamento;
h) manter em dia os -regiseros de

programação de aceirdo com o 'esti-
pulado no Regulamento dos Serviços

• .de Radiodifusão-
i) irradiar, diLiamente, os beletins•

• re
inavizos do Serviço Meteorológico

como integrar, gratuitamente, as
rédea de radiodifusão sob a direção
da Agência-Nacional do Gabinete Ci-
Ne/ da PreSidência . da República, sem-
Ore que para Isso seja convocada pela
butoridade competente para, a divul-
tação de assuntos de relevante fnte-

- `teíse nacional; -
f) Irradiar, com indispensável prio-

'ridade e a titulo gratuito, cs avisos
expedidos pela Chefia de Policia local
ou autoridade onngênere, em casos de
perturbação da ordem pública, incên-
dio ou Inundação bem como os :ela-
cionados por acontecimentos
'estos;

I) submeter-se aos preceitos estabe
lecidns nas convenções internacio-
nais e regulamentes 'anexos, aprova-
dos pelo Congresso Nacional, bem
como a teclas as disposições.contidas
em leis, decretos, regulamentos e ins-
truções ou normas que existam ou
venham a existir, referentes ou apli-
cáveis ao serviço de permissão;

m) não alterar, em qualquer tempo,
seus Estatutos ou contrato social, nem
fazer transferência de ações ou _cotas
sem que tenha havido prévia autori-
ração do Governo Fedeeal;

n) manter sua estação em perfeito
• funcionamento com a eficiência:ne-

cessária e de acôrdo com as normas
técnicas e operacionais que estiverem
em vigor ou vierem a ser fixadas pelo
CONTEL;

o) manter a sua escrita e contabi-
lidade padronizados de acordo com as
normas estabelecidos pelo CaieTEL;

p) não firmar qualquer convênio,
acdrdo ou ajuste relativo _lização
da,. freqüências consignacelli a expio-
raçAo do serviço com outras empre-
sas. ou pessoas sem prévia auenização
do CONTEL;
t q) obedecer às instruções liaixadas

pela Justi;a Eleitoral referentes ;k pro-
paganda eleitoral;

• r) cumprir tôdas as prescrições con-
tidas em leis-regulamentos e e.stru-
çaes que existam ou venham 'a exis-
tir, referentes à programação.

• III — A pertnissionária é obrigada,
ta_nbém, a resevar o seguinte tempo
destinado, especificamente, a:
• a) Programas educacionais: 13:ária-
mente um mínimo de dus horas -2

meia e mais_ três horas semanais a
critério da Emissora.

b) Programas Informativos: -Um
mínimo de uma hora e • qui- :::ta e

• cinco minutos diários, além de esta-
belecido na letra "1" do item II
acima. •
TV Assegurar à União o-C-Gaito

sôbre todb o acervo da Sociedade pá-
ra garantia da liquidação 'de qualquer

'débito para com ela.	 •	 .	 •." — A freqüência consignada e-so-
ciedade não constitui direito de pro-
priedad e e ficará sujeita às regras es-
tabelecidas na legislação vigenIe ou
na que-vier a disciplinar a c:e:e:sução
do serviço-- ds radiodifusão incidindo

sóbre - essa freqüência o direito de
posse da •Unito.

VI — Em qualquee tempo são apli-
cáveis à permissionária os ; -eceitos
sõbre a desapropriáeão e requisições.

VII — A inobservância de qualquer
das estipulações centidas na
Portaria sujeitará a permissionária às
penalidades estabelecidas em leis e
regulameri:os. Não havendo penalida-
des expressamente previstas aplicar-
á-e-á pe.na de muita a ser fixada pelo
CONTEL, oeservados os principies do
art. .59 do Código Brasileiro Ge Tele-
comunicações, modificado pelo Decre-
to-lei W 236, de23-2-67.

VIII — Firmo o prazo a que se re-
fere o item I da presente -cidade
será declarada perempta a perm-ssão
se a permissionária decair cio direita
à renovação.

(N9 1.847 -- 16-1-68	 NCr$ e3,00)

PORTARIA DE 1 DE DEZEMBRO
DE 1967

O Presidente do Conselho Nacional
de Telecomunicações usando das atri-
buições que lhe confere., o art. 38,
Item 89 do Regulamento baixado com
o Decreto n9 52.026, de 20 de maio de
1963, na conformidade da Resolução
16-66 e face ao que consta de Processo
10.442-67, resolve:

N9 763 — Permitir a Companhia de
Pesquisas e Lavras Minerais "CO-
PELMI", executar Serviço -Limitado
Privado, mediante a instalaçe de
estações de radioccmunicações, oeser-
vedas as seguintes condições:

1) Prazo: indeterminado.	 •
2) .Locais de transmissão e recep-

ção:
-12) • -Largo Visconde de Cairte ri' 12

29 andar — Perta Alegre — RS.;
b) Charqueadas, 29 distrito 'do Mu-

nicípio de São Jer6nimo — RS:-
c) Avenida Américo Baldino_ •sem

número, 19 Distrito de Butiá —,-RS.
3) 'Freqüência: 164,61 MHz (tran.s-

missão):
4) Potência:, 0.05 Kw. 	 --
5) Horário: FIX — compartilhado--

indeterminado.. •
• 6) Classe das estações e natureza
do seviço: FX CV estações fixas, de
correspondência privada.
• 7) Classe das emissões • largura de
faixa: 16F3.	 • .

8) Sistema irradiante: Yagi de 4
elementos.

Autorizar o uso do Equipa-
mento Transmissor de eabricaça, de
Telefunken, modelo VHF-RTV-43F de
50 watts; com especificações técnica'
aprovadas pela Portaria n9 711, de 15
de dezembro -de 1966.

A permissionária, .dendtro do prazo
de seis (6) meses a contar de data
da* publicreão . desta Portaria, dará
in`cio à eeecução do eerviço ora per-
mitido, após requerer ao- CONTEL a
vistoria das instalações e conseqüente
emissão da licença de funcionareento.

O não atendimento dos prezes es-
tabelecidos implicará em ser tornada
Insubsistente a presente Portaria. —
Pedro Leon Baktide Schneider, ee-
ronel- --e Secretário-Geral do Minis-
tério das Comunicações e Presidente
do CONTEL. •

(N9 1.713 -- 15-1-68 — NCr$ :._,00)

PORTARIA - DE 5 DE DEZEM.7-----.3
e • DE 1967

O Presidente do Conselho Nacional
de Telecomunicações usando das atri-
buições que lhe confere o art.,38 item
89 do Regulamento baixado cem o
Decreto ne 52.026, de 20 de maio de
1963..e • na conformidade do Parecer
n9 743-67, exarado no Processo nú-
mero 15.228-671 aprovado pelo Plená-
rio em sua 469; Sessão Ordinária rea-
lizada- em 4 de setembro de 1967, re-
solve:	 • e

NO 778 -- Permitir à Saneamento
da Capital-S.A. SANECAP executar
Serviço Limitado Privado, mediante a
Instalação de estações de radiocoma-

nicações, observadas as :seguintes oen.
dições:	 •

1) Prazo: incieterreinado.
Locais de: transmissão e recep-

ção:

Fixas :

-a) • Rua Odon Bezerra n? 153 —
João Pessoa-- Paraíba — PB.

bi E.staçáo de tratamente d'águe
do- Mares — Bairro Novais, sem nú-
mero — João Pessoa — Paaaiaa

•'
c) Reservatório d'água sue-terrence
Estrada da Penha, sem numero —

João Pessoa — Paraiba — PB:
d) E.eservatório d'água subterrâneo

— Bairro do Miramar, sem nemer
João Pessoa --e Paraíba —'PB.

e) Reservatório d'água para distri-
buição e- Avenida- úlia Freire sem
número — João Pessoa —' Paraíba —
PB.

1) Reservatórie- d'água para . distri-
buição — Praça Venâncio Neiva, sem
número e- João Pessoa — Partuba

Móveis:

gY 5 (cinco) viaturas, sendo 4 (qua_
tro) do tipo caminhonete e 1 (uma)
do tipo sedan.

3) Freqieencia: 152,49 MHz. '
4)- Potência; 0.026 Kw.
5) Horário: HX — compartilhado,

indeteminado.
6) Classe das estações e natureza

do serviço: FX•PB-ML-CV estações
fixas, de base, móveis terrestres, cor-
respondência privada,

7) Classe' das emissões e largura •de
faixa: 16F3.

8) Sistema irradiante: onidirecio-
nal. ,

II — Autorizar o uso do Equipa-
mento Transmissor de ¡ fabricação de
Eletrônico Xavante, modelo TR-25-
VHF-EM de 26 watts, cora especifica-
ções ,técnicas aprovadas pela Portaria
n9 204, de 16 de março de 1967.

permissionária, dentro do prazo
de seis (6) meses a contar da data
da publicação desta Portaria, dará
inicio à execução do serviço ora per-
mitido, após requerer ao CONTEL a
vistoria das instalações e conseqüente
emissão da licença de funcionameneoe

O não atendimento dos prazos es-
tabelecidos implicará em ser-tornada
insubsistente a presente Portaria. ---
Pedro Leon Bastide Schneider, Coro-
nel — Secretário-Geral do Ministério
das Comunicações e Presidente do
CONTEI,

(N9 228	 18-1 7 68 — NCr$ 29,00)
PORTARIA DE 5 DE DEZEMBRO

DE 19e7
O Presidente do Conselho, Nacional

de Telecomunicações usando das atri-
buições que lhe confere o art. 38, item
89 do Regulamento baixado com o
Decreto n9 52.026, de 20 de maio de
1963, aos térmos da Resolução nú-
mero 18-66, e face ao que oensta do
Processo n9 20.021-67, resolve: - •

NO 479 = Permitir a Roberto Pires
fierreira executar Serviço Limitado
Privado,- mediante a instalação de es-
tações de radiocomunicaçõe,s, observa..
das is seguinaes condições:

1) Prazo: indeterminado.
2) Locais de transmissão e recep-

etee:
•

a) Avenida Bernardo Vieira de
Melo, sem número, situada no Lote-2
da Quadra A do Loteamento Jardim
Piedade — Município de Jaboatâo —
Pernambuco (PE).	 •

I Fazenda Serra Branca - Muni-
cípio de Barra — Bahia (BA). 	 -

3) Freqüência: 7892,5 KHz.
,,otência: 0,1 Kw.

• 5) Horário: HX — compartilhado,
ind2terminado.

6)- Classe das estações e natureza
do serviço: F'X CV estações fixas,
correspondência privada.

7) Classe das emissões e largura de
faixa: 3A3J, Banda lateral Superior:

8) Sistema irradiante: Dipolo de
meia; onda.

II — Autorizar .o uso do Equipa-
mento Transmiasor de fabricação de
Eletrônica Xavante, modelo TR-100-
SBP de 140- watts, cora especificações
técnicas aprovadas pela Portaria nú-
mero 196, de 10 de março de 1967, que
deverá ter sua potência redueida para
100 watts.

A permisaionáriaa dentro do prazo
de seis (6) meses a contar da data
da publicação desta Portaria, dará
Inicio à execução do serviço ora per-
mitido, após requerer ao .CONTEL
vistori a das instalações e conseqüente
emissão da-licença de funcionamento:

O não atendimento dos prazos es-
tabelecidos implicará em ser tornada
insubsistente a presente Portaria. —
Pedro Leon 13astide Schneider, Coro-
nel Secretário Geral do Ministério
das Comunicações e Presidente do
CONTEL.	 •	 ,
(N9 229-B — 13-1-67 — NCr$ 26,60)1
PORTARIA DE 6 DE DEZEMBRO

DE 1967

O Presidente do Conselho Nacional',
de Telecomunicações, usando das atri-
buições que lhe confere a) artigo 38,1
item 89 do Regulamento baixado com
o Decreto número 52.026, de 20 de
maio de 1963, e na conformidade da'
Resolução n9 7-67, e face ao que cons.;
ta cl oProcesso ri' 20.078-67, resolve:1

NO 731 — Permitir à firma Brasil
Mineração Indúetria e Comércio S.A.!
— Brasimic executar Serviço Limita--1?
do Privado, mediante a instalação de
estações de radiocomunicações obser-
vadas as seguintes condições:	 • , •

1) Prazo: 2 (dois) anos. • -
21 Locais de transmissão e recep-'.

ção:
..a) Rua da Saudade n9 65 — Boa
Vista Recife — Pernambuco -- PE.

b) Fábrica no Km 31 da Rodovia
BR-101 — Município do Cabo — Per..
na.mbuce — PE.

3) Freqüência: 152.37 MHz.
. 4) Potência: 0,028 Kva

5) Horário: }IX — compartilhado,i
Indeterminado.

6) Classe das estações e natureza
do serviço: FX-CV - estações fixas,
correspondência privada.

7) Classe das emissões e largura•de
faixa: 16F3.	 • *	 18) 'Sistema irradiante: Yagi 3 ele-
mentos.

II — Autorizar o uso do Equipa-
mento Transmissor 'de fabricação de
Eletrônica Xavante, modelo TR-25--
VVHF-FM, de 26 watts, coin'especifi-
cações técnicas aprovadas pela Por-
taria n9 204, de - 16 de marco de 1967.

A permissionária, dentro do prazo
de seis (6) meses a, conter . de dita
da publicação desta Portaria, dará
início à execução do serviço ora per-
mitido; após requerer ao CONTEI, á
vistoria das instalações e conseqüente
emissão da licença de funcionar ente.

O não .atendimento dos prazos- es-

tabelecidos implicará em ser toraeda .
insubsistente a presente Portaria. —
Pedro Leon Bastide Schneider, Coro-
nel — F ,cretár*: Geral dd Ministério
das Comunicações . e Presidente do
CONTEL.

(N9 226-B — 18-1-68 — NCr$ 27,00):
PORTARIA DE 7 DE DEZEMBRO

DE 1967
O Presidente do Conselho Nacional

de Telecomunicações, usando das atri-
buições que lhe confere o art. 38, item
89, do Decreto ne 52.026 de 20 de
malia'cle 1963, tendo em vista o\ que
consta de 'Processo' n9 82.121-67, re-
solve:	 •

NO 796 — Aprovar o plano de fre-
qüência, apresentado pela Empresai
Brasileira de Telecomunicações --•
EMBRATE'L, a ser utilizado no Tron-
co São Paulo - Curitiba - Meto Ale.,



— Pedro Leon Bastida Sohnetder
Coronel; Secretário-Geral de Minieté-
rio des Comunicações e Presidente do
CON"TEL.

• e PORTARIA DE 7 DE DEZEMBRO
DE 1967

e- O Presidente do Conselho Nacional
' de Telecomunicações, usando das atri-
buições que lhe confere o art. 38, item
89 do Regulamento baixado com o
Decreto n9 52.026, de 20 de •maio de
1963, e na conformidade da Resolução
119 16-66 e face ao que consta de Pro-
cesso 219. 15.232-67, resolve:

' N9 798 — Permitir à firma Constru-
tora Pereira de Carvalho Ltda. exe-
cutar Serviço Lineitado Privado, me-
diante a lestalação de estações de
radio: emunicações, observadas as se-
•guintes condições:

1) Prazo: 1 ano.
2) Locais de Transmissão e Recep-

çãe:
P Fixa:

a)' Avenida Dantas Barreto n 9 576
— 49 andar -- sala 401 — Recife —
Pernambuco — (PE). 	 -

f.,.yfree'ere. ee;

b) Acampamento na Barragem da
Boa Esperança — Município de Gua-
dalupe — Piauí (PI),

-3) Freqüência: 8001,0 KHz. .e's
4) Potência: 0.1 Kw.
5) Horário: HX — Compartilhado,

indeterminado.
6) Classe das estações e natureza

do serviço: FX-D-CV estaç6es fixa,
e desiocável de correspondência pri-
•ada.

" 7) Classe das emissões e largura
de faixa: 3A3 J, Banda lateral Supe-
rior.

8) Sistema irradiante: Dipelo de
meia onda.

II — Autorizar o uso do Equipa-
mentos Transmissor fabricação de Ele-
trônica Xavante,. modelo TR-100-SBP
de 140 watts com especificações téc-
nicas aprovadas pela 'Portaria n? 198,
de 10 de março de 1967, e que deve-
rá ter-sua potência reduzida para 100
watte.

, Deslocável:
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A permissioneria, dendtro do prazo
de seis (6) meses a contar da data

• da publicação desta Portaria, dará
Inicio à execução do serviço ora per-
mitido, após requerer ao CONTEL a
vistoria das instalações e conseqUente
emissão da licença de funcionamento.

O não atendimento dos prazos es-
tabelecidos, implicará em ser tornada
insubsistente a presente Portaria. —
Pedro Leon Bastida Schnekler, Coro-
nel a- Secretário Geral do Ministério

• das Comunicações e Presidente do
CONTEL.

(149 230 — 18-1-68 — Nere 27,00)
PORTARIA DE 7 DE DEZEMBRO

DE 1967
• O Presidente do Conselho Nacional

• 'de Telecomunicações, usando das atri-
buições que lhe confere o art, 38, liem

• 89 do Regulamento baixado cone o
Decreto n9 52.026, de 20 de maio 'de
1963, e na conformidade da Resolução
ri' 18-6e, e face ao que consta do
Processo n9 16.256-67 . resolve:

N9 803 — Permitir à Catei S.A. -
Comércio, Administração, Transporte,
Exportação e Indústria, executar Ser-

' viço Limitado Privado, mediante a
• instalação de estações de radiocomu-

nicações, observadas as seguintes core.
[lições:	 •

1) Prazo: indeterminado.
2) Locais de Transmissão e Recep-

ção:
a) Rua XV de Novembro n9 270 —

.39 andar, sala 801 — Cueltiba — PR.
b) Fazenda Santa Eliza, a 60 km.

de Pi tanga — PR.
- e) Fazenda Paiol de' Telhas, em
Pedra Lisa Município de Catandu-

SC& -

3) Freqüência: 5.871,0 KHz.. reler
4) Potência: 0,1 Kw.	 --
5 Horário: HX — compartilhado.

Indeterminado.
6) Classe das estações e natureza

de serviço: FX-CV — estações lixas,
correspondência privada..

7)•Classe das emissões e•largura de
faixa: 3A3J, Banda lateral superior.

8) Sistema irradiante: Dipolo de
meia onda.

II — Autorizar o uso do Equipa-
mento Transmissor de fabricação de
A.J. Eletrônica, modelo XR-105 de
100 watts com especificações técnicas
aprovadas pela Portaria n9 269, de 10
de abril de 1967. .

III — Cancelar a portaria de per-
raissãe n9 136 de 20 de fevereiro de
1967.	 •

A permessionária, dentro do prazo
de seis (6) meses a contar da data
da publicação desta Diretoria, dará
inicio à execução do serviço ora per-
mitido, meeis requerer ao CONTEL a
vistoria das en.stalações e conseqüente
emissão da licença de funcionamento.

O não atendimento dos prazos es-
tabelecides, impicará em ser tornada
insubsistente a presente Portaria. —
Pedro Leon Bastide echneider, Coro-
nel — Secretário Geral do Ministério
dm Comunicações e Presidente do
CONTEL.
(N9 1.701 --- 15-1-68 — NCre 22,e0)

PORTARIA DE 21 DE DEZEMBRO
DE 1967

O Presidente do Conselho Nacional
de Telecomunicações usando das atrl-
bukões que lhe confere o Art. efe.
item 89 do Regulamento • baixado com
o Decreto n9 52.026, de 20.5.63, e' nos
termos da Feeeluçã,o n9 18-66. e face
ao que consta do Processo número
20.103-6'7 resolve:

149 831 — Permitir a Mendes Lima
S.A. — Indústria e Comércio exe-
cutar Serviço Limitado Privado, me-
diante a instalação de estações ide
radiocomunicações, observadas as se-
gu intes condições:

1) Prazo: Indeterminado.
2) Locais de Transimscão. • Recep-

çáo:
a) Av. Marques de Olinda fleme-

ro 200, sala 201, Recife — PE
h) Usina Trapiche, Município de

Sirinhaem — PS.
3) Freqüência: 164,61 MHz (trans-

missão)
4) Potência: 0,026 Kw	 •
6) Horário: lix — compartilhado.

indeterminado	 •
6) Classe das estações e natureza

do serviço: FX — CV — estaçõss fi-
xas, de correspondência vivada

7) Classe das emissões e largura de
faixa: 16F3	 .

8) Sistema Irradiante: direcl mal
II — Autorizar o uso do Equipa-

mento Transmissor de fabricação de
Xavante modelo TR-25-VHF-FM de
26 watts, com especificações técnicas
aprovadas pela Portaria nO 204, de 16
de março de 1967.

A permissionária, dentiO do prazo
de seis (6) meses a contar da data
da publicação desta Portaria, dará
Inicio à execução do serviço ora per-
mitido, após requerer aa CONTEL a
vistoria das instalações e conseqüen-
te etniesão da licença de funciona-
mento.

O não atendimento dos prazos es-
tabelecidos, implicará em ser tornada
Insubsistente a presente Portaria. ......
Pedro Leon Bastide Schneider, Coronel
Secretario Geral doMinistério des
Comunicações e Presidente do CON-
TEL.
(N9 227-B o- 18.1.68 — seCre 2A,00)

PORTARIA DE' 8 DE JANEIRO
DE 1968

O Presidente do Con.saho Nacional
de Telecomunicações, usando das atri-

uiçon tala lin ()Quer. o ArN.

item .89 do Refeulamento baixado com
o Decreto I19 52.026 de 20.5.63 e face
ao que censta uo processe número
31.272=67, resolve:

149 5 — Cancelar a • Portaria núme-
ro 326, de 24 de agõete do 1965 ove
permitia 'à firma Eletrisol —
tria de Isolantes Elétrices executar
Serviço Limitado Privado.

O Presidente do . Conselho Nacional
de Telecomunicações, usando das atri-
buiçõee s que lhe confere o ' Art. 38,
item V do Regulamento haixacie com

.0 Decreto n° 52.026, de 20.5,63, e fa-
ce ao que consta do processo número
85.624-67, anexo ao de II? 5.569--e4,
resolve:

N9 13	 Cancelar as seguintes por-
tarias:

N9 173, de 15 de fevereiro de 1953
(MV0P),

N9 536, de 4 de junho de 1955
(MVOP).

/e9 334, de 26 de junho de 1956..
(MVOP).

149 155. de 24 de março de 1966
(CONTEL).	 •

Outorgadas anteriormente a efoore
Mc Corrnack (Navegação) S.A. — •

Q Presidente do Conselho Nacional
de Telecomunicações, usando das aeri-
buições que lhe confere o Art. 38,
item 89 do Regulamento baixado com
o Decreto n9 52.026, de 20.5.63, e fa-
ce ao que consta do processo núme-
ro 18.481-66, resolve: •

149 12 — Cancelar 'a speernissão ou-
torgada pela portaria n 9 680, de le de
setembro de 1966, à Sumir Institue
Of Linguistcs para executar Serviço
Limitado Privado no seguinte local:

— Rua Livreiro Francisco Alves nú-
mero 50 — GB.

A entidade poderá operar em 6A3
apenas até dezembro de 1970, devendo
nessa data trocar para SSel (3A3) —
Pedro Leon Bastida Schneider.

Departamento Nacional
de Telecomunicações .•

PORTARIA DE 12 DE OUTUBRO
DE 1907 .

O Diretor-Gerai do Departamento
Nacional de Telecomunicações, no
uso das atribuições que lhe confere a
Resolução n 9 28-66 --a CONTEI, e teus-
do em vista o que consta do proces-
so n9 15.051-66, resolve: 	 •

149 78$ — Aprovar o Contrato de
Concessão firmado entre a ' Prefeitu-
ra Municipal de Ponte Nova, nó Es-
tado de Minas Gerais, e a Compa-
nhia Telefónica Pontenovense Socie-
dade Anôtema, para a execução do
Serviço de Telefonia Público Urbano
no referido. município, sob condição
de ser o respectivo instrumento adap_
tado à legislação vigente, no prazo a
ser fixado e segundo as cláusulas-pa-
drão a-eierem baixadas em ato- nor-
mativo competente. — Álvaro Pedro
Cardoso Avila, Tenente-Coronel ' —
Diretor-Geral.
(149 1.878 -- 18-1-68 — NCre 8,40).
PORTARIA DE 1 DE-NOVEMBRO

• DE 1967
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional 'de Telecomunicações, usan-
do das atribuições que lhe confere a
Decisão ri' 6-63 do Conselho Nacio-
nal de Telecomunicações, publicada
no Diário OficSai, de 11 de heho de
1963, e atendendo ao que requereu a
CONTROL S/A, Indústria e Comér-
cio de Aparelhos Eletrônicos, resolve:

149 045 — Aprovar, em caráter pre-
cário, as especificações técnicas e
diagramas que cónstam do processo
no 16.345-67 • geie, com éste
rubricadas pelb Diretor da Divido de

•

Engenharia deste DENTEL, cujas
racteristicas são- as seguintes:

lí Fabricante: CONTROL S/A.,
2) Modelo: TC-B3-Q5A-5
3) Faixa de operação: 25-54
4) Classe de emissão e largura

faixa: 16F8.
5) Natureza do serviço: FX-ML.
6) Regime de trabatho: Comercial

contlnuo, •
7) Número de canais de RF: 1 01

2 canais.	 .
8) Estabilidade I de freqüência: me4

lhor que 1Hz-elele2C.
9) Distorção Harmônica •Total:

10%.	 -
10) Resposta de áudlo: 300 —

3.000 ilze-6dB 1:1/oitava tolerância
de 71- ldB e —3dB.

11) Nivel de zumbido da portado.,
ra: — 38dB.

12) Atenuação de 29, harmônico.
80 dB.

13) Atenuação de sinais espdriose
60dB.	 •

• 14) Desvio da portadora: 5 KHz.
• 153' Faixa de freqiiencia de modu-
lação: 300 —.3.000 Hz.

16) Estágio final de R': — Válvu-
las: duas 6.146-13. Tensão de Placai'
600 volts. Corrente de placa: 250 mA,

17) Potência de saída: 100 watts.
II — Homologar para utilização ene

todos os serviços/exceto Móvel Marie
timo. -- Mrdro Pedro Cardoso "MalTenente-Coronel -- Diretor-Geral de
DENTEL.
• (N9 221 — 18-1-68 — NCre 24,00):
PORTARIA DE 13 DE DEZEMBRO

DE 1967
O .D:retor-Geral .do DeparternentO

Nacional de Telecomunicações, usane
do chie atribuições que lhe confere
Resolução ri' 28-66, do CONTEL, e
deferindo a petição constante noproe
cesso n9 11.973-.67, resolve:

N9 1.008 -- Permitir ao Pdsto di
Serviço Borba Gato Ltda. permissioe
riário do Serviço Limitado privadot
pela Portaria no 211, de 28 de ne.
rumo cio 1905, transferir sua estaçãe
localizada à Rua Miguel lusa mie
mero 326— Se2a . 112 ,em São Paulo
•— SP, para o número 323 — 19 an.
dar da mesma rua. — Alvaro Pedro
Cardoso Ávila, Tenente-Coronel --.
Diretor-Geral do DENTEL.

(N9 232 — 18-1-68 — NCr$ 9,00).•
PORTARIA DE 18 DE DEZEMBRO

DE 1967	 •
•O Diretor-Geral do Departamento

Nacional de Telecomunicações, usan-
do das atribuições que lhe confere a_
Resolução n9 28-66 — Contei e face
ao que constas do processo número
85.412-67, resolve:

N9 1.013 permitir à firma Eigin
-o- Fábrica de Máquinas de costurai
S.A:, permissionária do Serviço Li-
mitado , Privado, a substituiçáe do
Equipamento Transmissor' de fabrica-
ção de Telefunken modelo  • e
680-0-00411A, de 60 wattse'pelo Equi-
pamento Transmissor de fabrleeçáo
de Byington Eletrônica S.A., modelo
BY-053-GKB de 60 watts, com especi-
ficações técnicas aprovadas pela Por-
taria e73, de 19 de junho de 1967,
nas estações autorizadas pela Porta-
ria n9 796, de 6 de outubro de 1966.,
— Álvaro Pedro Cardoso Avilta — Ten.
Cel. Diretor Geral do DENTEL.
(149 1.704 — 13.1.68 — Nerj 8,40);
PORTARIA DE 18 DE DEZEMBRO

DE 1967	 e"
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional de\ Telecomunicações, usan-
do das atribuições que lhe confere a
Resolução n9 28-66e — CONTEL e
tendb em vista s. - Resolução ri' 29-67
e o que consta do Processo número
82.264-67, resolve:

N9 LOW — Conceder àIemprka
Telegagoe 41~4 LÀ,,' Aramo we,
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Portaria ao 8, de 19-1-68 •
- Resolvendo designar, nos térrnos

do art. 73, parágrafo 29 da Lei núme-
ro 1.711-52, o Olkial Instrutivo, sím-
bolo TC-3, Paulo de Avila e Silva, pa-
ra substituir o Diretor da 39 Diretoria
de Tomada de Contas, em seus 1111-

pedimekitos eventuais.	 . .
DESPACHOS
Em 19-1-68

- Concedendo, noa tairmos do art.
138, Item I, da Lei ng 1.711-52 a par-
tir de dezembro de 1967, salário-fami-
lia, ao Datilógrafo, símbolo TC-a,
Marçal Rodrigues de Carvalho, em fa-
vor de sua, filha Luciana Oliveira Car-
valho (Proc. '367-68).

- Autorizando' . 6- caneelamento dd
salário-família, a partir de fevereiro
próximo, que vinha seiado percebido
pelo Auxiaar de Portaria, símbolo ..
TC-9( João Falido, em favor de seu
filho Weber Paiva Felicita (Processo
595-68).	 --

- Concedendo, nos térmos do art.
107, da Lei n9 1.711-52, 4 (quatro)

do de 28-12-67 a 38-4-68, à Datilógrafa'
simbolo TC-9, Nelly Alves Rodrigues.
(PrOc. 327-63).	 -

- Deferindo, requerimento em que
a Escriturária, almbolo TC-9, Thereza
Ferreira Mottinha, solicita autoriza-
ção para transferir o gôzo da licença-.
prêmio, de 8 (seis) meses, concedida'
por despacho de 8-1-68, in Diário Ofi-
cial- de 12-1=68, para época oportuna.
(Proc. 506-68).

- Concedendo, nos termos dos arti-
gos 97 e 92, da Lei ato 1.711-52, 30
(trinta) dias de licença Para trata-
mento de saúde, em prorrogação, no
perodo de 12-12-67 a-10-1-68, à Oficia-.
la Instrutiva, símbolo TC-6, Ana Pinto
Coelho Simões. (Proc. 71-68).	 .

- Concedendõ, nos têrrnos do arta
97, da Lei n9, 1.711-52, 30 (trinta) dias
de licença para tratamento de saúde,
no período de 28-12-67 a 26-1-68, a
Oficiala Instrutiva, símbolo TC-5,
Anibal Haddad 'Santos. (Proc. 23-68),

- Deferindo requerimento em que a
Oficiala Instrutiva, símbolo TC-6, Ira-.
cema Vau Tol Amaral, solicita auto..
rização para o gozo da 2 a parcela tria
mestral de licença-prêmio, a partir de
8-7-68 (Proc. 38.471-67).

- Mandando anotar como de efeti-
vo *exercido, nos tarmos do art. 7,

mosca de licença à &estuam:4 Re114- los Ntx, da &ai a9 3,1,11-42, a

776 Terça-feira:723\
'

Estado de São. Paulo - seu registro
como Emprêsa .operadora de Serviço
Público de Telefonia • aob o• n9 . 310003
(trinta e urna. barra, zero, zero, .zero,
três). - Alvarq Pedro Cardoso 'Ml-

 - Ten. Cel. Diretor-Geral.
:(N, 233-B - 18.1.68 - •NCr$ . 9,03).

PORTARIA- No 1.026, DE 13 DE •
DEZEMBRO DE 1967	 -

O Daetor-Geral - do .Departamento
Nacional de Telecomunicações, no uso
das atribuições que - lhe confere a Re-
solução n9 28-66 . -a CONTEL e tendo
em. vista o • que consta do Processo
62.264-67, resolve:

•
N9 1.026 a--• Aprovar, • com ressalvas

das disposições acaso colidentes com
a legislação vigente e atos normati-
vos do CONTEI., o contrato de can-

- cessão firmado entre a Prefeitura'
Municipal de Araras - Araras - Es-
tado de São Paulo e a Emprésa Tele-
fónica Ararense, S.A. - para exe-
cução .alo serviço, telefónico público
urbano com o referido Município.

2 - O Contrato ara referência 'de-
verá ser adaptado ao contrato-padrãe
em prazo a ser fixado em ato norma-
tivo competente. - Alvaro Pedro
CardOso At.iia, Ten. Cel. Diretor-Ge,
ral.
(N9 234-B a-- 18.1.8e - Ner$ 11,00)
PORTARIA DE 28 DE DEZEMBRO

DE -1967
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional do Telecomunicaçaies, usan-
do das atribuições que lhe confere
a Resolução no 28166-CONTEL, tendo
em vista o Parecer no 543-67, da Dl.-
.visão Jurídica do -DENTEL, e o que
oonsta do 'Processo n9 13.427:65a re-
solve:	 _ . •
. N9 1.042 Aprovar os atos legais
praticados pela Rádio- Educadora Rio
boca Limitada, permissionaria do Ser-
viço de radOdifusão sonora, na cida-
de de Governador. Valadares, Estado
de Minas Gerais, 'em decorrência da
autorizaçáo constante , 	Portaria
n? 453-MV0P, de g de maio de 1351,
ratificada pela Portaria número
137MV0P, de 20 de fevereiro -de 1958,

•publicadas, respectivamente, nos Dia-
rio Oficial da União de 19. de junho
de 1951 e 18 d e abril de 1958.' -- Al-

varo Pedro Cardoso Avila - Ten. Cel:
Diretor-Geral' do DENTEL.	 'a • •
(N9 1.856	 16.1.68 - NCI 10,00)

PORTARIA DE 29 DE DEZEMB30
DE- 1967

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Telecomunicações, usando
das atribuições que lhe confere 'a
solução n9n9 28-66-CON'TEL, atendendo
o que requereu a' Rádio Cultura-de
Lorena S. A. permissionária do ser-
viço de radiodifusão 'na Cidade de
Lorena -- SP pela Portaria n9 626,
de 8 de julho de 1946, tendo em vista
o que consta do processo n9 85.686,
de 1967, resolve:

N9 1.054 - Permitir; à transferên-
cia do local do estúdio da Rua Co-
mendador Custódio rio 236, para -á
Rua • Barão de Castro . Lima sa9 • 142,
Lorena, São Paulo. - Alvaro Pedro
cardoso 'trila, Tenente-Coronel, Di-
retor-Gerar do DENTEL. •
(N9 1.819 - 16-1-68 - NCr$ 8,00).
PORTARIA DE 29 DE DEZEMBRO

DE 1967
O, Diretor-Geral do Departamento

Nacional de Telecomunicações,. usando
das atribuições que lhe confere ra Re-
solução na' 28-66-CONTEI.; 'atendendo
o que requereu a Rádio . Arapongas
S. A., permissionaria do serviço . de,
radiodifusão na Cidade de Arapongas
- PR, pela Pottaria no 484, de 17 de
maio de 1951, tendo em vista q que
•onsta do Processo n9 82.566-67, anexo
ao 191-63, resolve: 	 •

N9- 1.059 - Modificar os endereços
de eatddio, trawgiguor • aistepla Ir-

_

radiante, que constam das Portarias
no 300-CTR-56 e n9 118-CTR-59, res-
pectivamente, como Avenida Central
n9 374 e Estrada do Monteiro z/n.,
para Avenida Arapongas. n9 374 e Rua
Quetial as/n., denominações atuais
dadas peto Decreto n9 47-67, de 19 de
agõsto ds 1967, do Prefeito de Ara-
pongas - PR, aos logradouros onde
se localizam as instalações da Rádio
Arapongas S. A.. -a- Alvaro Pedro
Cardoso Atrila, Tenente- Coronel, Di-
retor-Geral
(No 1.845 - -16-1-63	 NCr$ 10,00).
PORTARIA DE 29 DE DEZEMBRO

1967DE 	 •
•• O Diretor-Geral . do • Departamento•

Nacional de Telecomunicações, usado
das atribuições que lhe confere a Re-
solução no . 23-66-CONTEI., atendendo
o que requereu, a Sociedade Rádio
Urânio Ltaa., permissionária do ser-
viço de radiodifusão na Cidade . de.
Cachoeira Paulista SP pela Por-
taria n9 1.033, de 7 de novembro de
1950, tendo era vista o que consta do
Processo n9. 85.667-67, rasolve:-

No 1.074- Permitir 3. transferên-
cia do local do estadia da Rua Bera
1-Jardino. de Campos n 9 356, para a
Rua Marechal Deodoro an9 • 65, Ca-
choeira Paulista - SP. a- Alvaro Pe-
aro Cardoso .Avila, Tenente-Coronel,
Diretor-Geral do, DENTEL.
(N 9 1.805 - 15-1-63 *- NCI .8,40).

PORTARIA DE i0 DE JANEIRO
• , DE 1963

O Dá-cicia-Geral_ do Departamento
Nacional de '1 alceou-mil:cações, usando
das atribuições que lhe confere a
Resolução n. . 28-66-CONTEI., tendo
em vista o Parecer n.9 574-67, da Di-
lisão Jurídica. do DENTEI; e -o que
consta da proc. nj 51.04-64, • re-
solve:	 •	 •	 •

Is." 27- Homologar a alleraaao es-
tatutária procedida, pela Rádio Pana-
meritana Et. • A., conceasianaria do
serviço de radiodiftasão sonora, na 'ci-
dade ale São Paulo, Estado de •Stiao
Paulo, com a finalidade de: • ' ••

- elevar o seu capital soc t al, rea-
lizado em decorrência da reavalia-
ção do ativo imobilizado, nos tèrmos
da Lei na -4.357-64, de:

afer$ 116.474,00 para Cr$ 153210.00.
Em conseqüência, a distribuição das

aaóas pelo quadro social da entidade
passou a ser

•Acionistas	 Ações - Valor
. João Baptista do Amaral 	 73.383

NCr$ 78.883,00. •
Paulo Machado - de Carvalho -

73.201	 NCI 7°.301,00. •
Teófilo de Almeida Sá - 368 -

NCrt 368,00.
Raul GaniaDuarte -38 -

368,00. •
José 'Augusto Siqueira - 368' -

NCr$ 363,00.	 -'	 •
Antonio de Tolêdo Passos - 261

Ncr$ 261,00.
Pedro . F4mundo Santoro - 261 -

NCr$ 261,00. •	 .
Total-- 158.810 - NCr$ 153.810310.
2. -Autorizar . a entidade a alterar

seus Estatutos Sociais com a finali-
dade de efetivar as

 Sociais,
	 trans-

ferências de - aaaes: 	 •
Acionistas -Açaes

De: _João Baptista'. do Amaras
• Para: •Paulo Machado' de Carvalho
Filho'	 26.295.

António Augusto Amaral de Caia
falho - • 26.294.	 .	 •	 -

Erasmo Alfaedo Amaral de Caraa-
lho '- 26.294. •

Total - 78,883. -;•
Efetivadas . as . tiansferênclas de

aaags, o quadro • social da entidade
passaaá a ter a seguinte composição/

Acionista - Ações - Valor.
Paulo Machado de .Carvalho -

78.301 - NCI 78.301,00. •
Paulo Machado de Carvalho. Fila°

26,2P4	 liai poino.00,

'António Augusto Amaral de Car-
valho .- 26.294 - NCI 26.294,00.

Erasmo Alfredo Amarai de Carva-
lho - 26.294 - NCI 26.294,00. .

Teófilo de - Aline:sia Sá - 363 -
NCr$ 363.00.	 - •

Raul Gama Duarte - 363	 NCr$
366,00.

José Auausto Siqueira -- 368 -
.NCr$ 368.00.
' .Azaônio de Toledo arassaa - 261 -a.

+Ci$ 261,00.
Pedro Edmundo Santoro 	 261 •-

NCI 261.00-.
- T6tal - 158.810 a- NCra l53.810,00.

A entidade deverá submeter à
*aprovação ciaste	 D s )r.a.a.at-nt).
tios legais que • pra t icar em decaia
rência da autarização constante , do
'tem 2. da presente Portaria. - Al-
varo Pedro Cardoso Á vila, Ten-Cel.
Diretor-Geral do DENTEL. -

(No 1.71:Ia-. 15-1-68 -a NCI 38,00)
• PORTARIAS DE 11 DE JANEIRO.

DE 1968	 •
• .

O Diretor-Geral do 13epartamehto
Nacional de Telecomunicações, usan-
do das atribuições que lhe confere
a Resolução na 28-66-CONTEL,
atendendo ao que requereu a Rádio
Imprensa, S. A.. concessionária do
serviço de radiodifusão, na cidade de
S. Paulo - SP em FM conforme
Decreto na 47.247, de 17-11-597 e o
que consta do proc. -no 60.419-64
resolve:

.N.9 37 - Autorizar a instalaçãOae
funclofiamento do equipamento tipo
FM-3G, de fabricação 'tiaGates Ra-
dio Company, com as seguintes ca-
racteristicaaa

Potência: de sairia: de 1 a 3 KW.
Faixa de freqüênçia: de 88 'a 108

MHz.
•Estabilidade de' freqüência:'

0,00 l'a.	 •
Atenuação de . Harmónicos: .-

80 db. •	_
riNível de c -titula da audio: -t- 10

dBm :a 2 db.
Respoata de audio: ± 1 (133 de 50 a

15000 Hz.
Distorção de audio: • 1% de 30 a

15.000 Hz: 0,5% de 100 .a 10.000 ala.
Nível de ruldp de EjM: 65 dB abai-

xo de 100% de modulação. . 	 a
•Nivel de ruído de AM: 50 db abai-

xo de 100% de modulaaão AM.
>Fator - de potancia: 0,9. - Alvaro

Pedro Cardoso Avila. Ten-Cel. Dire-
tor-Geral do DENTEL.
(Na 1.332 - 15.1.68 - Ner$ 14,00)

O Diretor-Geral do Departamen
Nacional de , Telecomunicações, usand
.das atribuições que lhe • confere a. R
solução n.° 28-66-CONTEL, atendend
ao que-requereu a Rádio Clube d
Bagé Ltda. permissionária- do serva
ao de -radiodifusão sonora, na cidadel
de Bagé - RS, em ondas'média*•
-conforme Portaria na 756,- de 27.9.6
e o que consta do proc.. n.9 40.964-6
anexo ao ,50 .863-64, -resolve:

Na 46 - Aprovar os locais situa:
dos á Avenida 7 de Setembro na 37
P A. Pagé - RS e à Vila Hípica nú
mero 549 47' 06" W e 31 9 20' 24" S on
de a permissionária deverá Instala
seus estadias, transmissor e sistemsa
irradiante, respectivamentea	 á

II - Autorizar 0. . utilização da
Equipamento Transmissor de fabrica'
ção da Indústria Brasileira da ri
cidade, INBELSA S. A. modél
HOZ-2010.6-02. de 250 watts, Cujas e
pacificações tacniaas foram aprovad
pela Portaria n.9 163, .de 7.3.67..
Alvaro Pedro Cardoso Ávila, Ten-Ce
Diretor-Geral • do DENTEL.

_ (No 1.893 -a- 16a1-63 - NCr$ 12,00)

DEPARTAMENTO . DOS .
CORRElOS E TELÉGRAFOS'

Gabinete do Diretor-Geral

• PORTARIA DE 12 DE JANEIRO
• DE. 1968 -

•O .DiretoraGeral do Departamentel‘ •
dos Correios e'Telégrafos, usando dail •
atribuições que lhe confere o artig
218, do Estatuto doe Funcionários
blicos Civis da União, combinadoi
com o artigo 106, item 18 do Regi-
mento aprovado pelo Decreta númerli
51.902, da 19 de "abril de 1963, e tend
em vista o que consta do processoi
no 256-68-DO, reaolve:

N9 83,- Designar Yedda Teixeira;
alastrangello, . Agente Postal nível'
96", Neide-de Assis, Postalista nível
a14-B", ambas da lotação da Direto..
ria Regional da Guanabara e Aida
Be.souchet Braga, POstalista nivel
"11-B", da lotação desta Diretoria-
Geral, para sob a, presidênçla da pria -
maira constituírem a Comissão de Iria
quérito encarregada de apurar as irreal
gularidades constantes do prodesso
acima mencionado.	 Rubens Rosaaq k

Teixeira.

DIÁRIO OFICIAL '(Seção 1 - Parte 1) 	 ,Jari.eir-ci "de 1963\
I	 _ •
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onde se lã: - era 15 de Janeiro de
1967... - Em 8 de dezembro de
1958... - Leia-se: Em 15 de janeiro
de 1968... -- Em 8 de janeiro ..de
1968...	 •

n•n•

Comissão de Inquérito
PORTARIA DE 22 DE DEZEMBRO

DE 1967
O Presidente da Comissão de Inqué-

rito designada pela Portaria n9 7, de
15 de janeiro de 19c8, do Sr. Ministro
Presidente do Tribunal de Contas da
União Resolve:

de 31-8 a 29-9-67, fazendo jus a diferença de
Gratificação de função . . . 	

	
10,00

Gratificação de representação . . . 	 •
	 10,00	 20,06

o-

5% do IPASE s-Grat. de função 	
 

J.
	

'0,50
Total a receber • I,. •	 19,50

Importa a presente no 'total bruto de NCr$ * 40,00 (quarenta cruzeiros
novos) e no total liquido de NCr$ 39,00 (trinta e nove cruzeiros novos) ;

Delcontass; em São Paulo, em 26-12-67.- 	Visto: Paulo Everardo de
Souza Lago, belegado.

TÉR. MOS, RE CONTRATO

•nfflalem.r.•nn	
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N9 1 -' Na forma do § 29 do art. 219
do Estatuto dos Funcionários Pilbli-
Cos Civis da União, designar Maria da
Graça Coêlho Knibel, Datilógrafo
TC-7, Secretária do Diretor da 3 9 Di-
retoria de Tornada de Contas, para
desempenhar as funções de Secretá-
ria da mesma Comissão, - LUil
Frota Mattos, Presidente.

;dada ao serviço pela Oflciala
tiva, símbolo TC-5, Terezinha Debia-
,ae Damasceno, durante o més de ou-
tubro de 1967. (Proc. 32-8).
p: PORTARIA DE 19-1-68 s'

- Resolvendo designar a Oficiais
Instrutiva, shnbolo TC-6, Ilida Al-
thCier, para responder pelo expedien-
te da 29 Seção da 49 Diretoria de. Fis-
calização Financeira, dUrante o afas-
tamento do Chefe substituto, no pe-
ríodo de suas férias regulamentares.

Retificação

Na -publicação do Diário. Oficial de
12-1-68, ás fls. 427, 39 coluna; onde
se lé:' Rosa de Freitas Ramos Pa-
Lhano solicita autorização para gôzo
da segunda parcela bimestral...
Lela-se:	 Rwa de Freitas Ramos
Palhano solicita autorização para gôzo
da, segunda parcela trimestral...

'Na publicação do Diário Oficial de
l8-1-68, às fls. 610, 31 e 41 colunas: -•

NIIN.ISTERIO DA AERONÁUTICA

Diretoria de Aeronáutica Civil
Térmo de 'prorrogação do contrato cele-

brado em oito (8) de novembro de
mil novecentos e sessenta e dois
(1962), entre a Diretoria de Aeronáu-
tica Civil e José Pinto Teixeira, para
instalação e exploração, na Estação de
Passageiivs do Aeroporto de fortaleza,
no Estado do Ceará, do comércio de
curiosidades regionais.

Aos dezesseis (16) dias do mês de ja-
neiro do ano de mil novecentos e sessen-
ta e oito (198), na sede da Diretoria
de Aeronáutica Civil, presentes o Major
Brigadeiro Martinho Cândido dos Santos,
representando o Govêmo Federal, e o Sr.
Hélio Lima Mascarenhas, representando
José Pinto Teixeira, ficou contratada en-
tre essas duas partes, na conformidade
do artigo setecentos e sessenta e nove
(769) do Regulamento Geral de Conta-
bilidade Pública e Cláusula Quarta (IV)
do tènno de oito (8) de novembro de
mil novecentos e sessenta e dois (1962),
a prorrogação do contrato para instala-
ção e exploração, na Estação de Passa-
geiros do Aeroporto de Fortaleza, no Es-
tado do Ceará, do comércio de curiosi-
dades regionais.

Cláusula I Fica prorrogado por cin-
co (5) anos o contrato para Instalação
e exploração, na Estação de Passageiros
de Aeroporto de Fortaleza, no Estado do
Ceará, do comércio de curiosidades re-
gionais, celebrado entre a Diretoria de
Aeronáutica Civil e José Pinto Teixeira,
em oito (8) de novembro de mil nove-
centos e sessenta e dois (1962) e regia-
trado pelo Tribunal de Contas em vinte

e quatro (24) de janeiro de mil nove.
centos e sessenta e três (1963) .

Cláusula 11 A taxa de arrendamen•
to mensal, de que trata o contrato ora
pronogado fica elevada, de comum acór.
do, para cento e dez cruzeiros novos ..
(NCr$ 110,00) .

Cláusula /I/ -• O presente ,termo não
autoriza nova prorrogação do contrato a
que se refere, uma vez que o período de
que trata a Cláusula Quarta (IV) se
exaure no vencimento dessa prorrogação

Cláusula IV Ficam mantidos todas
as demais cláusulas do contrato ora pror-
rogado.

Cláusula V O presente tèrmo de
prorogaçào só se tornará exeqüível de-
pois de publicado no Diário Oficial.

Cláusula VI A caução a que se
refere a Cláusula Sétima (VII) do con-
trato ora prorrogado continuará a produ-
zir os mesmos efeitos, pelo que fica a
contratante dispensada de prestar nova
Caução.

Cláusula V11 O presente térmo de
prorrogação está isento de sélo de acórdo
com' o artigo 28, item 1. letra eia, da LI
n1 4.505, de 30 de setembro de 1964.

E, para firmeza e validade o que aci-
ma ficou estipulado, lavrou-se o presente
térmo que, depois de lido e achado con- •
forme, é assinado pelas partes contratan-
tes Supra mencionadas, em presença das
testemunhas abaixoassinadas, e por mim.
Elza Marques Asstunpção. que o datilo-
grafei. -- Mal. Brig. &I artinho Crindido
dos Santos.	 Dr. Hélio Lima Masca..
renhas. Dr. Aglzio de Moura Alves
de Souza: -- Maj. Int. Aer. Sebastiáo
de Mesquita Caldas Xexéu..-- Elza Mar
ques Assumpção.

(N• 1957 -• 16-1-68 -• NCr$ 30,00)

Delegação do Tribunal de Contas dá União no Estado,
s	 de São paul()

Resumo de Fõlha de Pagamento de substituiçdà 	 Mês de dízembro N de 1967
Neri	 NCri	 •

Classificação de Despesa •-• • 1967:
VIA. 2 03.00 •-• Tribunal de Contas da União

3.0.0.0 •-• • Despesas Correntes
3 .1 .0 .0 -• Despesa Custeio
3.1.1.0	 Pessoal

* 3.1.1.1 •-• Pessoal Civil
, 03.03 •-• Substituições

*	 2 - FunConários•
,Paulo Everardo de Souza Lago -• Assistente FG-3

Designado pelo Ato a' 7-66, publicado no •
Diário Oficial de 26-1-66, do Exma. Sr. Minis
tro-Presidcnte do TCU para substituir o titular

• da Delegação do mesmo Tal , em SP, tendo
exercido essa função (FG-1) no período de
9-2 a 10-3-67, fazendo jus a diferença de gra.
tificação de função . 	

▪ 	

, • 10,00,

Gratificação de representação • 	 , 	 	 10,00 •	 20,00

do IPASE s-Gr .at . de função 	 	 0,50
Total a receber ".	 . 	 	 *19.50
Maria de Lourdes Cruz Le Brun •-• Assistente FG-3

•-• Designada pela Portaria 43-67, publicada
no Diário Oficial de 18-7-67, do Esmo. Senhor
Ministro-Presidente do TCLI para substituir o
titular da Delegação do mesmo TCLI em SP.
tendo exercido essa função (FG-1) no período

CC5IDIG-CD
,
 ".1DM

DIVULGAÇÃO N' 1.009

Preço NCr$ 0.43

A Venda:
Na Guanabara

Agéncla I: Ministério da Fazenda
Seção de Vendas: 1w. Rodrigues Alves. 	 •

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postai
Em Brasflia

, Na sede do 1)I14

FUNDO DE GARANTIA

- DO TEMPO DE SERVIÇO

, DIVULGAÇÃO N' 981

Preço: Ndr$ 0,751/4

VENDA

Na Guanabara
Agèncla I: Ministério dc Fazenda

,	 Seção de Vendas: Av, Rodrigues 'Alves
Atende-se a pedidos peto Serviço de Reembelso Postal

Em Braáia
, Na sede do D/N

1



útil, das 9 às 11 horas, exceto- aos
sábados;

59 juntar ao requerimento de ins-
crição Cs seguintes documentos:

a) atestado de bom comportamen
to, firmado por duas pessoas idó-
neas (firmas reconaecidas);

b) atestrcio médico negativo quan-
to a qualquer molesaiea infecto-con
tagrasa (firma reconhecida

e) atestado quanto ao perfeito es
tado do aparelho auditivo (firma
rcapnhecicia);
-a) atestado' de vacinação ou re-

vacinaçã • antjvariMica, fornecida
por autoridade sanitária -do 'Distri-
to Federal;

c) dois exemplares iguais de fo-
tografia recente da candidato, 'tira-
da de frente e sem , chapéu (3x1
centirdetros), trazendo no . verso, a
lápis ou !tinta, o nome do interes-
sado;

1) declaração do órgão competen-
te da repartição ein que 'trabalhar,
para os ocupanies do cargo ou fun-
ção pública com mais de 35 anos;

69 exibir no ato da inscrição (ser-
virão como prova de idade):

a) carteira de identidade;
b) titulo eleitoral, em ordem com

as obrigaçõeJ;	 •	 • I	•
c) certificado de reservista, no ca-

so de canciaiaao do sexo maacutino
, DA INSCRIÇA0

19 ao entregar o reqaerimento, o
candidatos assinará o livro próprio e
preencherá a ficha de. Inscrição.

29 O candicii:te cuja documentação
iaao lar ;:or.siderada eus ordem e que,
convidado por eCitai completa la,
:saci o fizer no laia') concedido, tela
a inscnção cara cairia.

39 No memento d.. Inscrição,- es
candidatos - lace:e:ao, mediante . a •
cartdrá de ; •.ient , Ct•de ou 'profiss.o-

cartao ds Ideatidacte com à ft-
tografia e a indicação do seu nume-
ro, sem o qual não terão ingresso no
recinto ondese realizarem as provas.

4', Não será	 permitida inscrição
condicional.

59 O candidato que não receOen
seu cartão de identidade terá a ins-
criçãa cancelada.

69 Encerrado o prazo para as ins-
crições, proceder-se-á ao julgamento
das pedidos de inscrição, o qual con-
sistirá no exame da documentação
apresentada pelos. candidaais.

79 Satisfeitas as exigenem sserá,
para os devidos eicit0S, publicada no
Diário do Confresso Nacional e no
Diário Oficial a homologação das ins-
crições.

DAS PROVAS
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Janeiro de 1968

EDITAIS

Haverá provas de seleção, habilita-
ção e técn ,ca, assim distribuídas:

Seleção:
-.Exame psicotécnico, em caráter ell-

min atO	 Irrecorrivel .
Habilitação e Técnica:

1	 Português •
a) correção de trecho de discurso

com um mínimo de 30 linhas impres-
sas ou mimeografada, sorteado no
momento e no,qual tenham sido pro-
positadamente incluidos erros;

b) pontuação de um trecho com um
mínimo de vinte g cinco linhas, por-
teado no momentó- da prova.

c) redação de oficio sobre assanto
de serviço.

Duração da prova — 180 (cento e
oitenta) minutos.

Mínimo para habilitação — 60 (ses-
senta) pontos.

2 — Idioma
Exame escrito de /rances pu inglês,

segundo a preferencia do candidato.
con.sfante de versão para o idioma
pátrio sem auxílio de dicionário, de
trecho de linguagens corrente, de 25

a 30 Unhas,

PP.ES1DÊNCIA DA REPÚBLICA

Departamento Administrativo
do Pessoal

Divisão de Seleção
e Aperfeiçoamento

Seção do Material
AVISO	 • -

Comunico as firmas interessadas, que
se acham afixados no thall» do Bloco
M:niSter:al n° 7 (sete), os Editais cie
Tomadas de Preço n"s 1, 2 e 3, res-
pectivamente para:

	

N° 1-	 Conservação dos Elevado-
res:

	N0 2	 Transporte de Malotes en-

	

tre Rio	 Brasilia .— Rio diária;
mente; e

N° 3 —• Execução de • serviços de
limpeza e conservação do edifício sede
do D.A.S.P.
. Para maiores esclarecimentos ás in-
teressados deverão procurar o chefe da
Seção do Material, no enderéço
que prestará tóclas as informações.

Brasília, 17 de janeiro de 1968.
llelios José do Lago. Chefe da Seção
do Material.

(Dias: 22, 23 e 24-1-68)

, MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA

Diretoria de Aeronáutica Civil

Divisão de Intendência

£dital dejnscrição para fornecimento de
material e execução de obras ou servi-
ços durante o exercício de 1968.•

De ordem do Esmo. ST. Diretor-Gera;
.de Aeronáutica Civil e tendo em vista
o disposto no Artigo 128 do Decreto-lei
n° 200, de 25 de fevereiro de 1967, faço
público, para conhecimento dos interessa-
dos, que se acham *abertas, a partir da
presente data, até 6 de feve peiro de 1968,
as inscrições necessárias ao registro ca-
dastral de habilitação . de firmas pára
'fornecimento de material ou execução de
obras e serviços, destinados si esta Dire-
toria.

As condições para a habilitação de fir-
mas constam do Edital de Inscrição à dis-
posição dos interessados, na Divisão de
Intendência	 Seção de Provisões
andar do Edifício do Aeroportb Santos
Dumant, diáriamente, de 12:00 às 18:00
horas, exceto aos, sábados e domingos.

Rio de Janeiro, de janeiro de 1968.
- Sebastião de Mesquita Caldas Xexéo
- Maj. I. Aer. Diretor da Divisão de
Intendência.

CÂMARA DOS DEPUTADOS

Concurso Público para Auxiliar
Legislativo

INICIO DE CARREIRA
De ordem da Mesa da Câmara dos

Deputados faço público 'que se
acham abertas nesta Secretaria, pe-
lo prazo de 15 dias, as inscrições pa-
ra o concurso destinado ao preen-
chimento de vagas no Inicio, da
carreira de Auxiliar Legislativo.

Req'ulsitos
19 ser brasileiro;
29 ambos os sexos;
39 ter 18 anos completas à data

do encerramento das inscrições e-35
Incompletos à data dia- abertura das
Inscrições:

49 apresentar à Diretoria-Geral
requerimento que obedecerá a fór-
mula: própria, fornecida no ato da
Inscrição, o assinado pelo prõp,210
candidato ou procurador, a partir de
22-1 até 5-2-1968 em qualquer dia

E- AVISOS
tiuraçao da prova	 90 (noventa)

n ru0
	

npaia abilitaçâo — 50 (lu-
iniimitos.

(Menta) pontos.
3 — Direito Constitucional

Resolução de questões objetivas sa-
bre o programa organizado.

Duraçao da prova — 90 (noventa)
minutos.
.111inuao para nabilitaçã.o — 50 (cin-

quenta, pontos.	 .

4	 Direito Administrativo
alesoiaçao cie questões objetivas O-

bre o- pi egrama • organizado.
s	 rov4 — 120 (Cento e

vinte, nimutiss.
Mínimo para habilitação — 50

(cinqüenta) pontos.

5.— Prova Tecnica de Datilografia

Cópia, durante 15 (quinze) minu-
tos, de trecno sorteado no momento.

a) A Linha pacirao será de 70 (se-
tenta) espaços, sendo tolerado, a di-
reita, o excesso ou falta de 4 espaços
e, antes da ultima palavra, uma to-
lerancia ate de 3 espaços, qundo es-
tes forem necesanos para o ajusta-
mento da maPaem;

b) entre as Iinnas o espaço será 3
nas maquinas Remington e 4 nas
Olivetti. O parágrafo será de 5 es-
paços;	 .

C) após os sinais de pontuaçao, de-
verá ser deixado sempre 3. (um) es-
paço;

a) não é permitido o uso de bor-
racha nem de carbono;

e) os textos muneografadas, forne-
cidos para a prova, ,náo estarão es-
critos na linha padrão de 70 espaços,
a qual, entretanto, deverá ser obser-
vada pelos candidatos, de confonni,
dada com o item "a".

- DO PROGRAMA
A — Direito Const>cionat•

a) Conceito de Nação e Estado.
b) Organização Federal. Do Po-

der Legisaltivp. Câmara dos Depu-
tados e Senado Federal. Atribuições
Cio Poder Legislativo. Iniciatiya das
leis.' O Orçamento. A nacionalidade
e a cidadania .. Direitos e garantias
individuais. • Funcionários Públicos.

B — Direito Administrativo
Organização Administrativa da

União. . Presidência da Republica.
Ministérios, Conselhos e Orga.os. Car-
gos Públicos: conceito, provimento e
vacância. Estágio probatório, inters-
ticio e estabilidade. Promoções. Li-
cenças. Responsabilidade civil, penal
e administrativa.

Serviços Administrativos da Cama-
ra dos Deputados. Sua organização
e atribuições. (Res .. 87-62 com as al-
terações. Só recorrer a Lei 1.711-52
— Estatuto dos Funcionários Públicos
— nos, casos omissos).

DO JULGAMENTO
O julgamento da • prova de idioma

pátrio obedecerá ao seguinte critério:
• a) a .prova esta dividida em três
partes: a primeira consiste na corre-
ção de ú mtrecho errado; a segunda
na pontuação de texto e a terceira
na redação de oficio.

b) a prova valerá 100 (cem) pon-
tos, assiro distribuídos:.

Trecho errado para corrigia — 50
pontos.

Texto para pontuar -- 30 'pontos.
• Oficio — 20 pontoa. •
'As provas ,de Direito Constitucid

nal e Direito Administrativo valerão
100 (cem) pontos cada, se respondi-
das objetivamente tealas as questões.
Não será considerada a resposta de-
kenvoivida.

O julgamento da prova de datilo-
grafia obedecera ao seguinte critério:

O cdmputo dos erma se fará de
acdrdo com a tabela seguinte:

•Cada letra mi sinal .errado,' omitido
ou excedentaa a margem anterior —
1 erro.
'Cada letra ou sinal falhado ou mal

impreWo — 1/2 arro.
Cada duas letras ou sinais com as

respectivas posições invertidas — 1
erro.

Cada espaço a mais Ou a menos,
entre as linhas — 2 erros. •

Excesso ou falta de espaços nos pa-
rágrafos ou entre palavras . e sinais,
por espaço — 1/2 êrro.

Palavras a menos — por palavra
2 erros.
• Palavras a mais — por palavra
(certas) — 1 êrro.

Palavras a mais — por palavra (er-
radas) — 2 erros.

Separação de silabas, conforme ' a
gravidade — 1 a 4 erros.

Linhas . superpostas — cômputo de
10 erros e redução das batidas rea-
pectivas.

Sempre que o candidato houver- co-
metido qualquer desses erros e repe-•
tir corretamente, logo a seguir, a par-
te errada, ser-lhe-a computado ape-
nas 1 erro.

Computado o número de pancadas
ou batidas contidas no trecho forne-
cicio, até o ponto alcançado pelo can-
didato, deduzir-se-ao do total anilo
de batidas os erros datilográficos mar-
cados segundo a tabela acima, os
quais serão multiplicados por 10.-
obter-se-a, assim, o' total liquido cie
pancadas ' nos 15 minutos da prova..
Conl enr-se-a o grau 100 ao candidato
que houver alcançado o maior total
liquido de pancadas por minuto. Fei-
ta a diferença entre o maior líquido
e o liquido minimo fixado (180), cor-
respondente ao greu 60, estabelecer-
se-a a proPorçao que permitirá atri-
buir os diversos graus aos demais
candidatos. .
, Serão desclassificados os candida,
tos que não atingirem o mínimo de
180 batidas liquidas por minuto.

Dobrar-se-á a nota da Prova de
Português e acrescentar-se-á a nota
da prova de Datilografia; multipli-
car-se-a, então, por dois essa soma,
a que se adicionará por fim a média
das demais provas. A nota final será
esta Ultima soma dividida por sete..

Em caso de empate na classificação
final o desempate será feito pela mea
ihor nota da prova de - Datilografia.

Sómente será habilitado ca candi-
dato que obtiver a média global igual
ou superior a 60 (sesenta) pontos.

Após o julgamento pela Banca e .
ante da indentificação, as provas fi-
carão á disposição dos candidatos pa-
ra vista, pelo prazo de 48 (quaren-
ta e oito) horas, afins de possibilitar •
formulem, dentro dêste mesmo prazo,
recursos, se cabíveis.

O• recurso constará de petição di-
rigida ao Diretor-Geral, sem quebra
do Sigilo. Para isso o candidato indi-
cará o número em vermelho, coloca-
do na prova para atender a esta hi-
pótese, e o do caderno. A entrega
será feita no Protocolo. O recurso
formulado pelo candidato, devera, sob
pena de indeferimento ia limine, , ser
fundamentado e enumerar, com pre-
cisão, as questões e os pontas objeto
da revisão, Se aceitar o pedido de
recurso, o Diretor-Geral poderá man-
dar proceder também á revisão de to-
da a prova.

-A Banca, depois ,da conhecer dal
razões apresentadas pelo recorrente, •
fará a revisão geral ,ou parcial da •
prova e emitirá parecer fundamenta- -
do, mas só poderá propor a altera-
ção da nota atribuida anteriormente,
se ficar evidenciado erro de fato na
aplicação do critério do julgamento.,
Não será apreciada a reclomsotto, se
não redigida em termos convenientes'
ou não indicar, com absoluta alarem
aa( !atoe e circunstancias que a Ju d
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.e-
tifiquem e permitam pronta apura-
ção.

Depois de apreciados os recursos
pela Banca, cabe a decisão final ao
19 Secretário da Càmara dos Dein-
tados, representando a Mesa.
, Os limites mínimos estabelecidos
serão rigorosamente obedecidos. Apu-
rar-se-ão' as frações até milésimos.

DAS REALIZAÇÕES DAS PROVAS
Será obrigatorio, em tÔdas as pro-

vas, o uso da ortografia oficial (Pe-
queno Vocabulário Ortográfico da

. Língua Portuguesa da Academia Bra-
sileira de Letras — edição da Im-
prensa Nacional — 1943). -.•

zer, no momento determinado, má-
quina e ate mesa e cadeira.

Não se admitirá a entrada de can-
didato que não estiver munido
cartão de identificação fornecido pela
Secretaria. Outras provas de identi-
dade não' terao valor para O coa-
cudo.
"adotar-se-á, para sigilo do julga-

mento, processo que impeça identifi-
cação das provas, as quais deverão,
para isso, oferecer o mesmo aspecto,
material.

Atribuir-sé-á nota *zero à prova que
apresentar sinal, expressão ou con-
venção que posibilite a sua identifi-
cação.

Os pontos, os temas e os textos se-
rão sorteados e is impressos respec-
tivos preparados na presença dos
candidatos.

O candidato que se retirar do re-
cinto durante a realização da prova
estará automaticamente excluído do
concurso. Será também excluído por
ato dá Banca Examinadora o candi-
dato que se tornar culpado de incor-
reção!) ou descortesia para com os exa-
minadores, seus auxiliares os qual-
quer autoridade presente. Idêntica

n penalidade será aplicada ao candida-
to que, durante a realização da pro-
va, fôr colhido em flagrante comuni-
Cação com outros candidatos ou pes-
soas estranhas, verbalmente, por es-
crito ou por qualquer forma, ou uti-
lização de notas, livros ou impressos,
salvo' os expressamente permitidos.

Não haverá segunda chuleada, seja
qual fôr o motivo .alegado para jus-
tificar a ausência do candidato. O
não comparecimento a- qualquer pro-
va importará em exclusão do con-
curso, consfaerados sem_efeito
exames porventura já prestados e não
lhe sendo . permitido prestar as pro-
vas subseqüentes.

Tratando-se de concurso de provaa,
para investidura em cargo de carrei-
ra, a tôdas se submeterão os candi-
datos independentemente de tItuloa
ou diplomas que possuam.
-Observar-se-á a ordem do edital, na

realização das provas. A Banca Exa-
minadora, entretanto, pode alterã-la,
quando considerar conveniente.

DISPOSIÇÕES GERAIS
A inscrição do candidato, Coca a

assinatura do livro competente, im-

plicará conhecimento destas instru.
ções e compromisso tácito de aceita,
e.s condições do concurso, nos tertrioa
em que se acham estabelecidas.

2- de dois anos o prazo de validade
do presente concurso, a contar da cia.
ta da homologação pela Mesa da Cá.
mara dos Deputados.

Os casos omissos cabe Coorde9a.-1
ção dos Concursos resolver.

Serão publicados apenas os res*
tados que permitam a habilitação MI
candidato.	 --

As nomeações obedecerão rigorosa»
mente a ordem de classificação.

Nenhum candidato poderá alega*
desconhecimento destas instruções..
Tôdas as instruções, chamadas, avi-.
soa e resultados serão publicados sao
Diário Oficial e no Diário do Con-
gresso Nacional. Não há justificativa
para o não cumprimento dos prazos'
determinados. O candidato deve es-
tar sempre em contato com a Cama-
ra para não perder os prazos.

Brasília, 18 de janeiro de 1988.
Luciano B. Alves de Souza., Diretor.
Geral.

(Dias 17 a 20 .1 .	 .

•

As provas de habilitação (idioma
pátrio, frances ohi inglês, Direito
Constitucional e Direito Administra-
tivo) serão manuscritas a tinta. O
candidato comparecerá munido ce
aaneta-tinteiro ou esierográfica car-
regada com tinta preta ou, azul; o

!emprego de lápis ou lápis-tfhta acar-
retará a desclassificação do candida-
to.

:• Para a prova de Datilografia, o
candidato não terá direito a escolha
de máquina. Poderá, entretanto, tra-

•

SOCIEDADES
BANCO DA ECONOMIA DE

SÃO PAULO S/A.	 \
•

CERTIDÃO

' Para fins de arquivaMento no Registro
'do Comércio, Certifico que o Senhor
Chefe do Serviço Regional de Fiscaliza-

;cão Financeira da Delegacia de São Pau-
lo do Banco Central do Brasil, por des-
pacho de treze de dezembro .de mil nove-

'centos e sessenta e sete,, exarado no pro-
cesso número SP trezentos e cinquenta e
seis barra sessenta e sete e publicado no
Diário Oficial da União de vinte do mes-
ine més e ano, Aprovou a reforma dos
estatutos sociais do Banco. da Economia

- de São Paulo Sociedade Anônima, com
sede em Santos, Estado de São Paulo,
em conformidade com o deliberado pela
assembleia geral extraordinária de trinta
de novembro de mil novecentos e sessenta
• sete. E, por ser verdade, eu, Maxitni-
no de Souza Pessda, funcionário do Ban-
co do Brasil Sociedade Anônima, em
exerCicio neste Banco, lavrei a presente
Certidão, que também vai assinada pelo
Adjunto do Chefe do, Serviço Regional
de Fiscalização Financeira, Senhor Eduar
do Munhoz, aos três delanefro de mil
novecentos e sessenta e oito.

Banco Central do.Brasil 	 Delegacia
Regional de São Paulo'.— Serviço Re-
gional de Fiscalização Financeira.
Eduardo Munhoz, Adjunto do Chefe do
Serviço Regional.
:(N° 224-B	 18-1-68	 NCr$ 13,00)

•nn ~~0

13ANCO INTERCONTINENTAL DO
BRASIL S/A. 

CERTIDÃO

r Certifico, em cumprimento ao despacho
do Senhor Secretário Geral desta Junta,
exarado - em petição selada com NCr$
5,00 estaduais e protocolada sob n° 67-68,
que, «Banco Intercontinental do Brasil
S.A.», com sede á Praça Antonio Pra-
do, 13 nesta Capital, tem seus estatutos
sociais e demais documentos legais de sua
constituição devidamente arquivados nes-
ta Repartição sob n° 136.004 por. despa-
cho da Junta Comercial em sessão de 2
de ageuto de 1958. Posteriormente. a re-
lerida sociedade procedeu aos seguintes
irquivamentos: sob n° 366.074 em sessão
de 22 de novembro de 1967, ata aa as-
ttembléia geral extraordinária, realizada
em 28 de março de 1967, constando a in-

Es

oração ao mesmo, do Banco Auxt-
ar de Crédito S.A., e aumento do capi-

ob n• 366.075 em sessão de 22 de
fabro de 1967, a ata da assembléia

extraordinária, realizada em 27 de

março de 1967, constando a . p-roposta da
aretoria, para a incorporação ao mesmo,
do Banco Auxiliar de Crédito ane-
xa, a folha do Diário Oficial da União,
ed:ção'de 4 de outubro de 1967, que pu-
blicou a certidão do Banco Central do
Brasil, expedida aos 20. de setembro de
1967, que aprovou a incorporação do
Banco Auxiliar 'de Crédito S.A., pelo
Banco Intercontinental do Brasil S.A.;
aumento do capital do incorporador para
NCr$ 1.300.850,00, e ainda 'a reforma
dos estatutos; sob a° 366.076 em sessão
de 22 de novembro de 1967, a ata da
assembléia geral extraordinária, realizada
em 17 de julho de 1967, constando o au-
mento do capital social para NCr$ ..". .
1.300.850,00 e foram apensados ao úl-
timo arquivamento os seguintes documen-
tos cópia da ata da assembléia geral ex-
traordinária, realizada era '28 de março
de 1967; cópia da ata da assembléia ge
ral extraordinária, realizada em 27 de
março de 1967; anexa a fedha do Diário
Oficial da União; edição de' 4' de Outubro
de 1967; ata da assembléia geral extra-
ordinária, realizada em 17 de julho , de
1967, em duas vias; do „que dou fé. Se-
cretaria da Junta Comercial do Estado
de São Paulo, 9 de janeiro de 1968. Eu,
Kimie Hanai, escriturária assistente de
administração, a escrevi, conferi e assino:
Kimie Planai. E eu, Santa de Souza
Queiroz, chefe da seção de certidões a
subscrevo: Santa de Souza Queiroz. Vis-
to: Perceve' Leite Britto, Secretário-
Geral:
(N° 225-B	 18-1-68	 NCr$ 23,00)

MADEL 3.A. -- CRÉDITO, FINAN.
CIAMI3NTO B INVESTIMENTOS

-	 CERTIDÃO
-

Para fina de arquivamento no Registro
do Comércio, certifico, na forma da le-
gislação em vigor, que o Senhor Geren-,
te de Mercado de Capitais do Banco
Central do Brasil, por ,despacho de vinte
e nove de setembro de mil novecentos e
sessenta e sete, exarado no processo nú-
mero A sessenta e sete barra três mil
cento e quatro • publicado no Diário
Oficial da União /de dez de outubro do
mesmo ano, aprovou, nos termos do pa-
recer, a reforma do estatuto da Madel
Sociedade Anónima Crédito, Financia-
mento e Investimentos, com sede na ci.
dade de Pôrto Alegre, Estado do Rio
Grande do Sul, ao= deliberado na aa-

'sembléia geral extraordinária de quinze
de setembro de mil novecentos e sessenta
e sete, publicada no Diário Oficial do Es-
tado do Rio Grande do Sul, em vinte e
um do mesmo mês e ano. E, por ser ver-
dade, eu, Sérgio Darcy da Silva Alves;
funcionário deste Banco Central, lavrei a
presente Certidão, que também vai assi-
nada pelo Chefe da Divisão de Proces-
sos, Senhor Luiz Nrnando de Andrade
Murgel, aos doze dias do ales de outubro
do ano de mil novecentos e sessenta e
sete.
(1\1* 23643	 18.1-68	 NC,r$ 14,00)

— •
BANCO INDUSTRIAL B

COMERCIAL DO SUL S/A.

CERTIDÃO
•

Certifico que Banco Industrial e Co-
mercial do Sul S.A., com sede em Pac-
to Alegre arquivou nesta Repartição sob
n' 207.788 -por despacho da Junta Co-
mercial, em sessão de 9 de janeiro de
1968 o Diário Oficial da União, edição
de 21 de outubro de 1967, que publicou
a Certidão datada de 28 de nenfembro
de 1967, em que o Exmo. Sr. Diretor do
Banco Central do Brasil, por despacho
de 14 de novembro de 1967, exarado no
processo n° . 1.005-67 e publicado no
Diário Oficial da União de 22,de novem-
bro de 1967, aprovou o aumento de ca-
pital, de NCr$ 10.000.000,00 para ...
NCr$ 15.000.000,00, e a reforma dos es:.
tatutos sociais do Banco Industrial e Co-
mercial do Sul S.A,; na conformidade do
deliberado pela assembléia geral extraor-
dinária de 17 de outubro de 1967 e pu-
blicada no Diário Oficial do Fat..io ao
Rio Grande do Sul em 21 de outubro de
1967; também arquivado nesta Junta, do
que dou fé. Secretaria da junta Comer-
cial do Rio Grande do Sul, em Pórto
Alegre, aos onze dias do mês de janeiro
de mil novecentos e sessenta e oito. Eu,
Helena M. Fernandes, funcionária desta
Repartição, a datilografei, conferi e subs-
crevo: Helena M. Fernandes. Eu, Alicio
Thomaz, Chefe do Serviço do Registro
do Comércio, a assino: Alicio Thomas.
(N" 237-B	 18-1-68 ,-- NCr$ 15,00)

~~~0

BANCO- INDUSTRIAL B
COMERCIAL DO SUL S.A.

• CERTIDÃO

Certifico que Banco Industrial e Co-
marcial do Sul S.A. com sede em Pôr-
to Akar* arauivou nesta Rwarticão sob

n° 207.777 por despacho da Junta Co.
mercial, em sessão de 9 de janeiro de
1968 o Diário Oficia/ da União, edição
de 24 de outubro de 1967, que publicou
a Certidão, datada de 3 de outubro de
1967, em que o Senhor Inspetor-Geral da
Banco Central do Brasil, por despacho
de 14 de setembro de 1967, exarado ao
processo número 784-87 e publicado no
Diário Oficial da União de 26 do mesmo
mês e ano, aprovou a reforma dos estatu-
tos sociais do Banco Industrial e Comer-
cial do Sul S.A., em conformidade coca
o deliberado pela assembléia geral extra..
ordinária de 11 de julho de 1967 e publi.
cada no Diário Oficial do Estado do Rio
Grande do Sul em 18 de Julho de 1967't
também arquivado nesta Junta, do quis
doi fé. Secretarie da Junta Comercial do
Rio Grande do Sul, em Põrto Alegre, aos
dose dias do mês de janeiro de mil nove*
centos e sessenta e oito. Eu, Helena M.
Fernandes, funcionária desta Repartição,
a datilografei, conferi e subscrevo: He.
lena M. Fernandes, Eu, Alicio Thomas•
Chefe do . Serviço do Registro do Co-
mércio, a assino: Alicio Thomaz.	 .

(N• 238	 18-1-68	 NCr$ 15,00):
-

.PIDELIDADE	 -- CRED/TO,
FINANCIAMENTO E

INVESTIMENTO

CERTIDÃO

Para fins de arquivamento\no Registrd
do Comércio, Certifico, na forma da le.
g.slação em vigor, que 0 Sezillor Gerente
de Mercado de Capitais do Basco Cen-
tral do Brasil, por despacho de
dezembro de mil novecentos e sessenta e
sete, exarado no processo número A ses-
senta e sete barra três mil novecentos e
cinquenta e oito e publicado no Diário
Oficial da União de vinte e sete do mel.
mo mes e ano, aprovou, nos termos do
parecer, o aumento de capital da Fida.
dada Sociedade Anónima --. Crédito, F1,
nanciarnento e Investimentos, com sede
na cidade de São Paulo, Estado de São
Paulo, de quinhentos mil cruzeiros novos
para um milhão e quinhentos mil cruzei-
ros novos, em espéc le, e a reforma do es-
tatuto, como delibe:ado na assembléia ge4
ml extraordinária de quatorze de dezem-
bro de mil novecentas e sessenta e sete.
publicada no Diário Oficial .do Eçtado
de São Paulo, em vinte e oito' do mesmo
mês e ...ano. E, por ser verdade, eu atum
dio José Paes de Oliveira, funcionário
deste Banco Central, lavrei • a presente
Certidão, que também vai assinada pela
Cl-efe da Divisla da Processo% Senhoe
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karlos Noionha Games da Silva, aos
dez dias cb més de janeiro do ano de

kâlnovecentos e sessenta e oito.
• 243	 18-1-68	 .NCr$ 16,00)

: .

Certifico que Bozano, Simonsen S.A.
4~ Créd:to, Financiamento e Investimen-
t arquivou nesta Junta sob O a° 8.095
'por despacho de 8 de dezembro de 1967,
cópia autêntica da ata de sua assembléia

' lera! extraordinária realizada em 12 de
Ceterabro de 1967, que aprovou e efetivou

,es aumento de capita! socialde NCr$ 	
1.830.000,00 para NCr$ 4.812.744,00,
:mediante subscrição em dinheiro, alteran-
do, consequentemente os estatutos sociais
• tomou outras deliberações; arquivando,
ainda, fls. dos Diário Oficial da Guana-
bara de 20-10-67 e da União de 7-11-67,
que publicaram respectivamente: a) ata
.da Pus. G. Extra de 12-9-67; b) Ceai-
do do Banco Central do Brasil, aproba-

Ax5ria das deliberações tomadas na Ass.
G. Ext. acima Citada, do que dou fé.
4unta Comercial do Estado da Guana-
bara, ern 8 de dezembro de 1967. Eu,
Maria Eugenia Moura da Cunha: escre-
vi, conferi e assino Maria Eugenia Mau-

- ea da Cunha. Eu, Secretário Geral da
junta Comercial do Estado da Guana-
bara, subscrevo e assino Antônio Carlos

•de Souza e Silva.	 _
Paga a taxa de arquivamento 	

NCr$ 250,00.
Proc. n° 50.002-67:

XN • 239 .-- 18-1-68 --- NCr$ 15,00)

FINANCIAMENTO, CREDITO E
INVESTIMENTO eFICREI SIA

,
CERTIDÃO

C'
• Para fins de arquivamento no Registro
no Comércio, Certifico, na fórma da le-
giz:ação em vigor, que o Senhor Gerente
de Mercado de Capitais do Banco Cen-
tral do Brasil, por despacho de-vinte e
sieis de setembro de mil novecentos e ses-
lenta e sete, exarado no processo núme-
ro A sessenta e sete barra três mif e oi-
tenta e cinco e publicado no Diário Ofi-
bis! da Uaiáo de quatro de outubro do
mesmo ano, aprovou, nos Vamos do pa-
recer, o aumento de capital da Financia-
l:tient°. Crédito e Investimento (FICREI
Sociedade Anônima», coxa sede na cida-
de de Santa Maria, Estado do Rio Gran-
de do Sul, de dois milhões e quinhentos
adi cruzeiros novos para quatro milhões
de cruzeiros novos, em espécie, e a refor-
isae de estafei°, como deliberado nas as-
oembléias gerais extraordinárias de vinte
b cinco de julho e quinze de setembro de

11 novecentos e sessenta e sete, publica-i,
a no Diário Oficial do Estado do Rio
ande do Sul, era vinte e sete de julho

e dezenove de setembro do mesmo ano.
t, por ser verdade, eu, Claudio José Paes

g
ee Oliveira, funcionário deste Banco

atrai, lavrei a presente Certidão, que
também vai assinada pelo-Chefe da Di-
'Jaó de Processos, Senhor Luiz Feriari-
a° de Andrade Murgel, aos nove dias d

ta
s

r

a de outubro do ano de mil novecens
sessenta e sete. •

4(N• 240 .-- 18-1-68 .- NCr$17,00)

130ZANO, SIMONSEN S .A. ....
çienDiTa FINANCIAMENTO .

E INVESTIMENTO.
,..

CERTIDÃO	
•

r Certifico que Bozano, &mouca S.A.

Libro

Crédito, Financiamento to e Investimen
, arquivou nesta Junta sob o re 8096

despacho de 8 de dezembro de'1967.
ia autentica da ata de sua assembléia

extraordinária, realizada em 13 de
de 1967. que aprovou e efeti.,

vou • aumento de capital social de NCr$
4.812.741,00 para NCr$ 7.500.000.00
mediante subscrição particular, em dinhei-
ro alterando, consequentemente os Esta-
tutos Sociais, arquivando ainda, fõlhas do
Diário .Oficial da GB, de 20-10-67 e da
União de 9-11-67, que publicaram respèc-
tivamente: a) Ara da Assembléia Geral
Extraordidária de\13-9-67; b) . Certidão
do Banco Central do Brasil, aprobatória
das deliberações tomadas na Assembléia
Geral Extraordinária, acima citz:fã. do
que dou fé. Junta Comercial do Estado
da Glianalnfta em 8 de dezembro
1967. Eu, Maria Emgenia . Moura da
Cunha, es. revi, Oar feri e assino Maria
Eugenia Moura da Cunha. Eu, Secretário
Geral da junta Comercial do Estado da
Cruanabaia, subscrevo e assino Antônio
Cardal de Scnna e Silva.

Paga a taxa de arquivamento 	
NCr$ 23),00.

Proc. n 50.003-67.
(N° 211 .- 18-1-63 - NCr$ 15,00)

BOZANO, SIMONSEN S/A --
CREDITO, FINANCIAMENTO

E INVESTIMENTO

CERT MÃO

Certdco, que Bozano, Simonsen. f:',./A;
Crédito, Financiamento c Iavestitnen-

to, arquivou nesta junta sa la o n° 8.759.
pos desPacho de 5 de janeiro de 1968,
cópia da Ata da Assembléia Geral Ex-
tre.ordinária; realizada era 14.9.1967, que
aprovou e setetivou o aumento de capita'
social de -NC4 7.530.000,00 para Ner4
15.000.000,00, através da duplica;So do
valoa das nau de NCr$ 2,00: traasiar-
mou a Sociedade ern Banco de, Invest:-
mento e Desenvolvimento sob a denUdi-
nação de tBaaco Bozanoa. Simonsen de
Investimento S A.), geu a neva Di-
retoria e o nõvo Conselho Fiscal, fixcu-
lhes os rezpeerivos honorários e . alterou
03 Estatutos doriais, arquivaudo aind.a,
folhas doa' D'orio Oficial da Cainna:aa-a,
de 20.10.1967 e da União de 8-11-1957,
que publicaram respectivamente: a) Ata
da Assembléia &sal Extraordinár i a de
14.9.1957; b) Certicrio do Banr.o Cen-
tral do Bras.!, sprobatória das denera-
ções tomadas na Assembléia Geri Ex-
traordinária, acinte citada, do oue dou fé,
Junta Comercial cio Estado daST;tiana-
baia, em 2-cle ( riacho de 1968. Eu, Dirce
Barbosa de Alraeida escrevi, cOnferi e
assino 91.-.:e Barbosa de Ahrusida.
Secretário Geral da Junta Comercial de
Estado da Guarabara. Subscrevo e assi-
no Antônio Carlos de Souza c S:lvd.•

Taxa de arquivamento . 1.'k'Cr$ 25'S.00.
Proc. Nsn 50.004.-67:

. 1 (N9 212	 18-1-68	 NCr$ 17.00)
,~,••••,~	 •

CAPITAL DE MINAS; CRÉDITO,
• FINANCIAMENTO E

INVESTIMENTO S/A.
CERTIDÃO •

•

Nau fins de arquivamento no Registro
do Comerá), Certifico, na forma da le-
gislação em vigor, que o Senhor Gerente
de Mercado de Capitais do Baeco Cen-
tral da Brasil, por despacho de três de
outubro de mil novecentos c sessertta e
sete, exarado no processo mil:nevo A ses-
senta e' sete barra dois mil se;scentos e
dez e aul.dicado no Diário Ofietal .. da
União de dez do mesmo nies e ano. Apra
vou, nos termos do parecer, o resultado
da reavaliação do ativo imobilizado da
Capitid de Minas, Crédito; Financiamen
to Investimentos Sociedade AnSinacer
com sede ra cidade de Belo Horizonte.
Estado de Minas Gerais, cuja importân-
cia, no valor-cie„-doa mil seiscentos e do-
zt cruzeiros_ novos	 trinta e sete centa-
vos, foi utilizada - para. amortização
prejuízo apresentado no balanço de iria-

ta e um de dezembro de mil novecentos
e sessenta e seis, como deliberado na as-
sembléia geral ordinária de dezenove de
abril de mil novecertos e sessenta e sete,
publicado no (Minas Gerais>, órgão ofi-
cial de in:prensa do Estado de Minas Ge-
ras, em-vinte de maio do mesmo ano. E,
por ser verdade, tu, Claudio José Paes
de Oliveira, funcionário deste Banco Cen
trai, lavrei a pre ente Certidão, que tan-
bera vai assinada pelo Chefe da Divisão
de Processos, Stnhor Luiz Fernando de
Andrade Murar ei, aos dezesseis dias do
inná de outubro do aná de mil novecentas.)
e sessenta e aete.

(N° 244	 18-1-a .-- Is/Cr$ 17,001
- _

BANCO IIAILES DE DESENVOL-
VIMENTC E INVESTIMENTO SA.

• CERTIDÃO

'Pa,-a fins de arquivamento no Reaistro
do ComSrcio, Cri Ofico, na forma da le-
gislação era s mor. que o Senhor Gerente
de Mercado deCapitals do Básico Cen-
tral do Brasil, p2k despacho de vintee
cinco de sete:obro de mil novecentos • e
sessenta' e sete, .0:arado no processo nú-
mero A sessenta e sete barra dois mil r
vecentos e setenta e quatro e ;Abando
na Diário 0/reari da União de dois de
outubro cic mesmo ano, aprovou, nos
termos do paa-cer, a reforma do estatuto
da Banco Halles de Desenvolvimeato e
Investimentos Sociedade Anônima, com
sede na cidade Lie o Paulo, Estado de
São Paulo, • coma deliberado na assem-
bléia 'geral ersaardinária de dezessete de
agasto de rad nx- recentos e sessenta e
sete. publicada na Diário Oficial do Es-
tado cio São 1).inla era dois de setenstmo
do mesmo ano. E par ser verdade, eu,
Sérgio Darey da Silva Alves, funcioná-
rio deste Banco Central, lavrei a presente
C.ertidao, rue tanddia Vai assinada pelo
Chefe da DivirSa de Processos, Senhor
Luiz Fernando de Andrade Munge], aos
dezenove dirs do mes de outubro dono
de rcil roaesentas e sessenta e sete. ' •

(N° 245 .- 1E-1-68	 NCr$ 15,00)

BRACINITST S.A. 	 INVESTI- -
FINANCIAlilr:-NTO E INVESTI-

. .. MENTO '"

craanadho

. Certifico, em- çannprimeuto ao despa-
cho do Sr. SS-retáradGeral, exarado em
requerimemo da Ietercred S.A., Crédito.
Finándamento . c Invertimentos, e, na for
rua requerida raie, resta Junta Comercial,
consta o ',agis' ro e arquivamento sob o
número 195.l.56, par deliberação da /'
Turma de Vogais, am data de 18 de de-
amiba) de 1967, dá página de número
12.395. (10...D:ás:o, Oficial, da . Unida,
(Seção I . -- Par:e. I), edição de 5 de
dezembro tis 1967 que publicou-a seguin
te Certidão:. elLSTERC,RED. Soc ; e-
dade An3ninu. - Crédito. FiAanciameato
e Invrstinieteos. Cestidão. • Para fins de
arquivamento na Reristro do come:cio.
certifica.' na foram da -legislaçan em vi-
gor, que o Sr nhar Gerente ,de Mercado

Carttais Central do Brasa
pOr- despacho de dezesseis ,de.lan are de
mil novecmitos e sessenta e sete, exarado.
no ;access!) raantro A sessenta e • sete
barra cinquenta e 1 :atro e pubLeada re

Ojicial. da Uniao de vinte e tres
do mesma mas a ano: aprevou, nos ter-
MON do parecer. o aumenta' do capital 'ir
irtererea Soasedade P.nemirda -,Cred te
Financiamento' e Investimentos. coM sede
na cid ,* de Bzio Horizonte Estada . d.•
Minas Gerais, de cem -mil . cruzeiros na_
vos parar c»,i- h nt-, mii cruzeiros novas
em esa gme. e a adarnia do estatuto rc
moi deliberado na assembleia geral extea•
erd i raría de cinto de dezembro de mil
novecer toa e s .ssenta e' Seis, publeada
no efiliims Gerais), órgáo oficial de im-

a...

prensa do Estado de Minas Gerais,'
vinte e dois do mesmo més e ano. E po
ser aerdade. eu, Antônio Beato de Ara
jo Lima Filho, funcionário deste Bane
Central, lavrei a presente Certidão qu
vai também assinada peio Chefe da D .
visão. de Processos. Senhor Luiz Fernan4
do de Andrade Murgel, aos quinze dial'.
do mes de junho do ano de mil novecens4,
tos e assenta' e sete. Luiz Fernanda die
Andrade Murgel., O referido é verdadeJ
do que dou fé. Vai autenticada' com/ O
(Selo) da gunta e com o (Visto) do Se.;

.-cretário Geral. Junta Comercial do Es4,.
.tacio de Minas Gerais. Belo Horizonte, •
•de -janeiro de 1963. Eu,.Abigail dó Na
cimento, a datilografei e assino: Abigai
do -Nascimento. E, eu, Dagmar Prado;
Chefe da Seção de Expedição de Certk,
(Iões a can:cri subscrevo e' assino: Dagi
mar Prado.	 Visto: Joaçuim Ribeiro
Filho,, Secretário-Geral. •	 .

(N•l2f0 d-- 13-1-68 NCr$ 26,041

FINCO ,S/A. -- CONSÓRCIO Fl.
NANCEIR0,-CREDITC, - FINANCIA-

MENTO E' INVE,STIMENTO

catrad)Ão

' Certifico caie FINCO S.A. a- Cona
sórcio Financeiro, Crédito, Financiamen-
tu e' Investimento arquivou nesta . Junta-
sob o n° 8.753 'por despacho de 5 de ja-;
neão de 1963, cóp ;r1 autêntica da na de;
sua assembléia geral ordinária, realizada:
em 6.3.1967, que aprovou as contas do
exercício • encereado em 31.12.1966 e re-
elegeu às meinbios do Coaselha Fiscal,
filando-Ilies et...honorários, bem como os
da Diretoria do que dou fé. junta Coa
meraei do Estado da Guanabara, em 5
de ,'sneira de 1963. Eu, Diece Barbosa
de .Alareala, escrevi. con:eri e assino Dir , .
ce Barbosa de Almeida. Eu, Secretário'
Geral e. Junta Comercial do Estado da'
Guarabsra. subscrevo e assino Antônio.
Caric de Soulaz e Silva.

.Paga a- taxa de arquivamento
NCr$	 -

Praz .. a°, 49.165-67:
(N? 3727	 15-1-63 - NCr$ 10,40).	 •	 .

BAI.:CO DE MRASILIA S. A.
• CERTIDÃO

Certifico que Banco de Brastiia S. A.,
com Seda á Avenida W-trés	 Quadra
ires- C	 Lotes cluirae e dezesseis --
Brasília DP., arquivou nesta Junta
sob o usanato 1.566 rimai mil quinhen-
tos e sesaenta e seSs); por despacho de
vinte c dois de neverubro de rad nove-
centos e sessenta e sete., o D;árib --
eiá! de dois de outubro de mil nove-
centos a sessenla e sete; que publicou
certidão laraecida pei..) Banco Central
da Rapai:hem do Brasil. Do que doia!
IS. Departameara Nacional de Registro
do CoruSrcro. 'Janta Comercial do Dis-
trito Federal. Eu, Arely Esteves de
-Souza, reapcnsavei pc!o Cadastro, ma-
tricula número 1.193.33;-:,. datilografei, -
conferi e assYA: Arely Esteves de Sou.
..za. E . ve, S;IN.,:o 'da Fonseca . Lopes,
Secr. etaiio 'suhscreva e assina a
ppescfc CertidSo, aos vinte e dois dias
do Ma de ne'ven:hre, da ano de um rai.
aavereatc,s e sessenta c sete.	 Silvio
da Poasera . Lopes.

•Protcersin" ns 2..17f -67. -
Pagon) . de taxa NCr$ 10,00, Guia'

MENTOS:. CF?Êl)ITOS E FINAN-
CIAMENTOS

CFPTIDÃO

Para fins de arqu'vamento no teegidtro
do CO!TII5TdO, Certitco, na forrna da le-
gisla.s.ão em vigor, rj:c o Senhor Gerente
de Mercado - de Captas do Baixo Cen-
tralelo Brasil, por des pacho de vinte de
dezembro da m;1 dovecentos'e sessenta e
sete, exarado no processo niunero hum .•

730ZANC). SIMONSEN S.A.
,CRÊDITO, FINANCIAMENTO E

INVESTIMENTO -

CERTIDÃO '
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COLEÇÃO DAS LEIS
1967

,
VOLUME -VII

ATOS DO PODER LEGMLATIVO

ATOS LEGISLATIVOS DO PODER EXECUTIVO

•- Leis de outubro a dezembro
DivuIgaçÃo . nt.. 1 .031 - .

PREÇO NC:$ '4,00

VOLUME - VIII

ATOS DO PODER EXECUTIVO'

s'DecretOs. de outubro a dezembro
DiVulgação n• 1.032 -

PREÇO ler$ 18,00

A VENDAI

rol do Banco de Desenvolvimento do
Estado de Santa Catarina S. A., re,
si&ntes nesta Capital, que dos Do-
cumentos arquivados nesta Junta Co-
mercial do Estado de Santa Catarina,
consta o	 Diário Oficial da União,
Ano CV número duzentos e qua-
tenta e dois (242), edição do dia "An-
te e um (21)' de dezembro de mil no-
vichtos e sessenta e sete (1967),,que
publicou uma. Certidão passada pela
Junta Comercial do Estado de Santa
Catarina, em 'nata de trinta (30) de
novembro de mil novecentos e sessen-
ta e sete (1967), que é do teor se-
cutnte; (Banco do Desenvolvimento do
Estado de Santa-Catarina S. A. --
Certidão	 Certifico em virtude do
despacho do Sr. Vresidente da Jur.ta
Comercial, exarado . no requerimento
sob número ncumentos e dezencve
(919), datado de vinte e quatro' (24)
de novembro do corrente ano, da Di-
reção Geral do Banco de Desenvolvi-
mento do Estado de Santa Catarina
Sóciedade Anónima sediado nesta 'Ca-
pital que os documentos arquivadot
nesta Junta Comercial 'do Estado de
Santa .Catarina, consta o Diário Oficial
da União Ancr CV número duzentos e
dcze (212) edição do dia oito (8) de
novembro de mil novecentos e sessen-
ta e sete (1967), que publicou uma
Certidão passada , pelo Banco Central
do Brasil, que tem o teor . 'seguinte:
«Banco de Desenvolvimento do Estado
de Santa Catarina S. A. 	 Certidão

Para • fins de arquivamento no Regi,-
tro do Comércio, certifico que o Se.
nhoe . Inspetor-Geral , do Banco Central

dc Brasil, Por despacho de vinte e nove
de agósto de mil 'novecentos e sessen-
lata e sete (1967), exarado no pro-
ces:..o número setecentos barra sessen-
ta e sete e publicado no Diário Otical
da União de onze &setembro do Met-
me ano, iaprovpu a ) reforma dos estatu-
tos sociais do Banco clO Desenvolvimen-
to . do . Estado de Santa Catarina So-
ocCade Anónima, -corri sede em Flo-
rano/polis, Estado de Santa Catarina:
na Conformidade do deliberado pela
Assembléia. Geral Extraordinária de
trinta de março de mil novecentos e.
sersenti e sete. E, por ser verdade, eu
Sandra Maria Souza Ximenes, .funcio-
rária deste Banco lavrei a presente
Certidão, gim também vai assinada pelo
Chefe da Divisão de Organização e
Autorizações Senhor-Roberto Conuisha
de Gouvea, aos vinte e seis de outu-
bro de mil novecentos e sessenta e
sete.	 Roberto Coutinho -de Gouvéa;
Número 38.571	 31-10-67.
NCi$ 10,00) Arquivado nesta Junta
sob número vinte e_'sete mil, r.0% e-
centos e quarenta (27.940) em sessão
de' vinte e oito (28) de novembro de
mil novecentos e ' sessenta e sete
(1967). E' o que há- cem relação ao
pedido -do suplicante pelo que, eu,
,Eduar,do Nicolich, Secretário-Geral da
Junta Comercial do Estado, mandei da-
tilografar a presente .certidão, que cem-,
feri, • subscrevi e assino aos trinta (30)
dias do mès de novembro do ano de
mil novecentos e sessenta e sete (1961)
•-r• ' Secretaria da Junta ,Comercial do
Estado de Santa Catarina em Pioria-
nõpolis, 30 de novembro . de 1967.

í

.
 

imil quinhentos e setenta e dois barra
sessenta e quatro e públicadp ,no Diário

.Oficial da União,de vinte e oito do mei-
,•mo mês e ano, aprovou, nos termos ,do
parecer, a Morina do estatuto da Bra-

. cinvest Sociedade • Anônima -- Investi-
'mentos, Créditos e Financiamentos, com
;sede na cidade de Uberlândia, Estado de
:Minas Gerais, como . deliberado • na as;
sembleá geral 'extraordinária de cinco de
julho de mil novecentos e aessenta e qua-
tro, publicada'no «Minas Geraisa, órgãoi

aoficial de imprensa do Estado de Minas
(Gerais, em cinco de ageisto do mesmo
,ano, E, por' ser verdade, eu, Sérgio Dar-
,r cy da silva Alves, funcionário deste
! Bancai Central, lavrei a presente Certidão
l que também vai assinada 'pelo Chefe. datpivisão de Processos. Senhor Luiz Fer-
nando ale Andrade Murgel, aos. vinte c

-inove dias do mês de dezembro do ano
•de mil novecentos e sessenta .e sete. -
1 (N., 246 -- 18-1-68 -- NCr$ 15,00)
‘ INTERCRED ' SIA. ..-- CRÉDITO.

•

	 i
sem número.
(N° 1.756 --15-1-68 --- NCr$ 10,00.)

c-, _.•	 —
\ BANCO- DO COMÉRCIO

DE CAMPINA GRANDE S. A.

cEnTtrao.	 .	 .
Para fins' de arquivamentó no Reg-is-,

(	 -	 ,tro do Comércio, certifico que o Se-
nhor Inspetor-Geral do Banco Central
'do 'Brasil, por despacho de 28-12-67;
! exarado - no processo D.9 1.096-67 e mi-
1. blicudo no Diario Oficial da União de
9-1-68, aprovou o aumento de capital,
de NCr$ 1.000.000,00 para 	

tj'alCr$ 1.800.000,00, e a reforma dos.

'
estatutos sociais do Banco do Comer-

/ cio de Campina Grande S. A., com
rude em Campina Grande (PB), .cm
conformidade com o deliberado pelas
:Assembléias Orais extraordinárias de

e 23-12-67. E, por ser verdade,
:eii .Sandra Maria Souza Ximenes, futi-
l'elonária deste Banco, lavrei á presen-
te ceçtidão, que também vai assinada pe-
10 Chefe da Divisão de Organização
1 a Autorizações, Sr. Roberto Coutinho

r -.de (Jouvea, em -11-1-68.. -- -Roberto
: .çoutinho de Gouvêa.	 .
ti(1\1 1.781 -- 15-1-68 .-- NCr$ 10,00.)

—
13ANCO BOA VISTA DE SÃO;

PAULO S. A.
Reg. C.G.C. 60 39.3.980

• CERTIDÀ0 ' •

Paia fins de arquivamento no Regis-
tro do Comércio, certifico que o Se-
phor inspetor-Geral do Banco Central
do Brasil, por, despacho de 20-12-67,
:gxarado no processo' n° 1.086-67 e pu-
blicado - no Diário Oficiar da União de

.1-1-68, aprovou o aumento de capital,
- . de NCr$ 1.075.800,00 para 	 	
NCr$ 1.613.700,00, e a reforma dos

'estatutos sociais do Banco Boavista de
São Paulo S. -A., com- sede em São
Paulo (SP), ,em. conformidade com o
deliberado pelas assembléias gerais ex-

•traordinárias de 1-8 . e 18-12-67: E, por
per verdade, eu Sandra, Maria Souza
Xirnenes, funcionária .dêste banco, la-
yrei a presente . certidão,- que também

assinada pelo Chefe da Divisão de
Organização e Autorizações, Si. Ro-•
berto Coutinho de Gouvea, 'era 9-1-68.
•-• Roberto Coutinho de Gouvéa.
(lNI* 1.829	 16-1-68 — NCr$ 10,00.)

—
BANCO DO DESENVOL17IMENTO

DO ESTADO DE- SANTA .
- CATARINA

CERTIDAO
•

, -Certifico era virtude -do-despacho do
tçtr. Presidente da Junta Comercial, cas-

risen

a* requerimento sob ntlinero da-
o

tsta	 ala	 Diesolo-LAr. -
ve (19) datado de triz (3) de
da corram N 

Eduardo Nicolich, Sea.Mário-Geral.
(N" 43.194	 13-12-67
NCr$ 20.00). Arquivado nesta Jun-
ta sob a' 28.094 em sessão de quatro
(4) de janeiro de anil novcentos e sei-
senta e oito (1958). Eduardo Ni.;
calich, Secretário-Geral. E' o que dá!
coza relação ao pedido dosuplicante.'
pele que, eu,* Eduardo Nicolich, Secro•0
tário-Geral da Junta Comercial do El.'
trio, mandei datilografar a - prescrita,
certidão, que conferi, subscrevi e ass1.1
no aos nove (9) dias do , mês de ja-

neiro de 1968. — Secretaria da Jurita

na, em Florianópolis, 9 de janena dei
Comercial do Estado de Santa Catari-

1968.	 Eduardo Nicólich, Secretário-,
Geral.
(N" 1.860 -- 16-1-68 — NCr$ 42,00.)

;	 • •

-- • Na GuaWabera

Seçéo de Vendas: Av. Rodriguas Aives. r
Agència I: Ministério da Fazenda 	 's

Atende-se a pedidos pelo Se.rviço de Reembólso Podai

Brasifia

Na sede do D.I. N

J .R .0 . EMPREENDIMENTOS
PROMOÇÕES DE VENDAS LTDA.

Instrumedo particular de contrato cons-
tiutição sociedade por quotas. respon-
sabilidade 1
Os abaixo assinados, Ronan Josá

Duarte, brasikiro, solteiro, comerciante.
com carteira de identidade de RG n'
5(4.489 -- série E-G343, exped:da
Belo Horizonte .Minas Gerais, ' est-
cente e domiciliado nesta cidade de Bra-
silia, DF. ,- e F.milio Pereira Barbosa,
b,asileiro casado, comerciante, com car-
teira ale irient;dade n" 9G-6653 — 3' sk-:
rie expedida em Brasília residente e do-
m:cilhado nejr..cidade Brasília, DF., Cjera
er.tre si juste e combinado a constituição
de uma soe ietiade 'por quotas de rei-) m-
sabilidade hm:trela, que terá sua séde
SCS Q ,17, :ote 17 Edif, Arnaldo Vila-es.
5° andar, s_synj. 501 fone 3-2779, em 13ra-
silia,•para realiza( ao de Feiras de Expo-
sições Industriais_Comerciais, especif.caa •
e outras promoções de vendas, tudo sent.
.legisiação-cspccifica em contrário regen-
do-se a mesma pelas seguintes cláusu:as: _

I A sociedade que, pelo presente
contrato,- formam 08 abaixo assinados; é
de responsabilidade limitada ou 'por quo-
tas ida qual, coimo sócios quotistas 'fazem
parte Ronan José Duarte e Emilio Pe-
reira Barbosa;	 '	 •

II	 A sociedade girará sob a 'firma-
). 12.. C. Empreendimentos e .- PrJ. -
moções de Vendas Ltda., da qual usarão
conjuntamente, sempre em regime de .
duas assinatUras, sómente em negócios
da' firma,. e que ficam expressamente prol
bidos, de subscrevè-la, em endõseos, sa-
ques e favor, fianças, abortos, etc...

O capital social será-de Ner$
30,000,00 (trinta mil cruzeiros, novos) e
para sua constituição entrarão os sócios
Rosam Jod_Duarte com Mr$ 24 ,000,00
(vinte e quatro mil Efil241;06 novos), ou

,seja 24 (vinte e . quatro quotas) quotas.
Enalio Pereira Barbosa com NCr$
6.000,00 .(sais mil cruzeiros novos), ott
sela 6. (seis) quotas; tendo op sócios in-
tegralizado mias quotas nhhe ato. 2

IV Picam investidas nas funçbia
de só$Ice gerentes' os senhores Ronen
José Duarte e Entillo Pereira Birbosa, oa
quais para 'movimentações de numerá-
rios, titulos, letra' de tárnbio, de.tcontas,-
.Cinpréritirnos, ou qualquer tipo de mov',.
mentaeão firranceira da sociedade terão
que assinarem em eonjunto.

O stáGio Romba José Duarte fica lii-
vesttd no ensgo de Organizador Geral e
Chefe de Veadas da i g PINIC, ficando-
lhe amegaracia a sornisega de$10% (dei
por cento) zebre o movimento geral de
veadas da tirem, aompreendendo-se a
mesma 'Obre locagpet de áreas, propagais
dea ao catálogo de participante, propa-
gemias 'etiare o regime enoperativo e de-
ma movimoistoe de veadas da 01;gaixi-
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O sócio Ensino Pereira Barbosa fica
heivestido no cargo de Diretor Financeiro
•em a retirada mensal correspondente ao
valor do salário mínimo vigente;

3 — A duração da sociedade será pc,r
tounpo indeterminado;

VI No fim de cada ano social. em
31 de Cezembro, ou quando convier aos
aócios-serentes, se dará um balanco ge-
ral da sociedade, e dos lucros líquidos
verificados far-re-a a seguinte distribui-
aio:	 ,	 •

a) 20% (vinte por cento) para fo-nia-
- gto do fundo de reserva;

b) 20% (vinte por cento) do total
que será creditado em conta corrente as
sécios;	 •

C) 60% (sessenta por cento) que re-
f;50 distribuidos aos sócios, na prop:.,,ção
de seus ~tais:,

VII -- As quotas da sociedade . são :n
clividuals e somente podem ser ced,das
ou trarisferidas enír : sócios, isto, ride-
pendente do conhecimento dos sócios g:-
rentes;	 •

Os piejuizOs verificados em
balanço serão suportados pelos sócios na
proporção de seus capitais;
IX O falecimento de qiiit?qu;r dos

sócio; não dissolverá a sociedade, os her
deiros do falecido exercerão, em comum,
os . direitos,. as 'quotas, desgnanclo por
escrito um representante;

X O saldo- representado pelo fundo
de reserva 55nientc será distribuido en-
tre os sós.ios na liquidação da soeis dade

e depois de solvidos todos os compro-
missos para com terceiros e .pago
tal Jos sócios;

XI — Em caso de liquidação da socie-
dade os sócios nomearão entre si, uni ii-
quidante com poderes para liquidar a so-
ciedade, procedente èste de 'acôrdo com
as leis vigentes;	 •	

.

XII -- A marca FIN:C — Feira da
Integração Nacional de Indústria e Co-
mércio, ou qualquer das suas variações.
como: FEN1C — Feira -Industrial, --
FENIC — Feira Industrial Comercial, fi-
cam fazendo parte da conta marcas e pa-
tentes da sociedade e será de seu uso ex-
clusivo, devendo serem registrados todos,
alguns ou somente um dos acima men-
cionados. Não poder4do as mesmas se-

rem usadas, mesmo em caso de diiScdu-
ção da sociedade, por nenhum dos sNos •
isoladamente. t	•

E como assim contrataram. oh gani-se,
fielmente, a cumprir em seus térmos, as
cláusulas acima e fazem o presente ins-
trumento em cinco (5) 'vias, uma das
quais será arquivada na Junta comercial •
e as demais devidamente anotadas, fica-
rão arquivadas na gerência da sociedade
para uso dos sócios.

- n
Brasilia, 8 de janeiro de 1968. -- Ra-

nan José Duarte' Enailio Pereira Bar.
bosa.

Testemunhas: Wilson de Araujo
N. ficrnuigenéS Tessis.

, (N9 219 — 18-1-68 — NC:$ 55,00)

PRODUTORA S.A. — ADMINIS-
TRAÇÃO E CORRETAGEM

DE SEGUROS

Assatunn anu XXTRA011DUVÁnIA

• Convocação

Picam os senhores Acionistas da
Produtora S.A. — Administração e
Goretagem ,de Seguros convidados
para se reunirem em Assembléia Ge-
ral Extraordinária a realizar-se no
dia 2 de fevereiro p. futuro, às 20 ho-
ras ,na S.Q. 305, bloco G, apaita-
rdento. 401, nesta cidade, a fim de
discutirem e deliberarem sôbre a se-
guinte ordem do dia:

a) renuncia de Diretores',
0 ) -apreciação da conveniência da

transferência da Matriz da Sociedades
para São Paulo, Capital;

e) asfaltos gerais.
Brasllia, 23 de janeiro de 1868. --

Info de Sá Kamnisetzer, p. Diretor-
Presidente.
•C19 288 — 22-1-88 —	 31,00t

DECLARAÇÃO

Pedro Lemos da Moita, Mód:co e Ci-
rurgião, pela Faculdade de Medicina
da. Universidade da Bahia, em 1921,
então Faculdade de Med'cina da Bahia,
doutorado por tese apresentada e apro-
vada, é o mesmo Pedro de Lemos Mor-
ta, possuidor de carteira de identidade.
então de estudante, com nome de Pedro
de Lemos Moita, dada por essa mes-
ma Faculdade e assinada. na ,época, pe-
lo Diretor e Professor Doutor Augusto
César Viana e Professor. Doutor Menai),
dro dás Reis ' Meirelels Filho, nessa
época, Secretário da mesma Faculdade,
e com Carteira de Identidade E.U.B.
Instituto Felix Pacheco 	 Rio ( GB)

Departamento Federal de Segurança

Pública, sob o n' 691.447 Pedro de
Lemos Moita. •	 ,	 •

Para os- devidos efeitos, faço a pre-
sente declaração.

Fio de lane-iro, 12 - de 1aru:iro de
1966.	 Pedro de Lemos Moita.

(Dias: 19, 22 e 23-1-68).
(N° 1.672	 15-1-68 .-- NCr$ 21,00.)

D1PLONiA EXTRAVIADO

José . Autregésilo Mendes, brasileiro
casado, médico, domiciliado e residente
em Manaus, Estado do Amazonas, de-
clara. • que se acha extraviado a primei-
ra via de seu Diploma de Médico, ex-
pedido pela Escola de Medicina e Ci-

rurgia do Rio de Janeiro, em 27 de
dezembro de 1951. Nesta data, requei-
ro segunda via 'do referido diploma,
tornando sem efeito a primeira via,. por
ventura encontrata.

Manaus. 26 de dezembro de 1967.,
— José Austregésilo Mendes, Médico.,

(D.as: 19, 22 e 23-.1-68.)
(N° 1.792 — 15-1-68 — NCr$ 21,00.)

DECLARAÇÃO •

Vbeádor Breggcr, residente nesta cl-
Ude, à Av. Vieira Souto, n° 366, apar-
tamento 102, declara, para' os devidos
fins, que foram extraviados seus reci-
bos de pagamento do Impôsto,de Ren-

a exercicio de 1963, realizado na .
'Delegacia Regional de Arrecadação no
E• tado da Guanabara referente a de-
claração n9 525.839-63.

Rio --de janeiro, 15 de Janeiro de
9C-8.	 Theodor Brepper.
' (Dias: 19, 22 e 23-1-68.)
(N° 1.875 -- 16-1-68	 NCr$ 15,00.)

ANÚNCIO

, -PREFEITURA DO DISTRITO FEDER- AL .
TRIBUNAL DE CONTAS

DO DISTRITO FECERAL

PORT'ARIAS DE 8 DE JANEIRO
DE 196d

O Presidente do Tritninal de n-
tas do Distrito Federal, no ui() de suas
atribuições legais, e tendo em vista o
decidido pelo Tribun'v em sua 389
Sessão Especial, realizada a 31 de dm-
tubro et,, 1967, oose-vadas s regias
do D.:.e.,eto federai n9 C.9.1325-41ó e as
bases fixacias no De-e•eto N rnime.o
662-67, conforme Processo n 9 1149-67

STO, resolve.
N9 t — Conceder, a partir de 19 do

*mês cocrerte, aos moz,Jristas da Se-
creta.-ta. desta Corte abalicn

nados, e, Gratificação de Representa-
ção de Gabinete, no valor mensal de
NCr$ 1.250,00 uns mil, duzentos e cin-
qüenta eruzeirOs novos) à conta da
subconsignação 31.1.09, do Orçamento

- vigente, de acôrdo com a seguinte dis-
criminação; .

Nome — Cargo e nível — Gratifi-
•ação Mensal.

Antônio Januto da Silva — Mo1O-
rista.`nivel 8 — 200,00.

- Ary Penna Silva — Motorista, nivel
$ —

Ativado Alves. de Castro — Movs-
• riste, nível 8 —150,00.

Francisco	 O. Neto — Motorista.
nivel 8 — 200,00. •	 ..- •

P.:Teira da Siiva — Moto-
rista. nivel 8 — 150,00.

Oswaldo algado — Motorista, nivei
— 200,00.

Geraldo José .".e A. Limo. — Moto-
1 riste., nivel 8 — 200,00.

,	 •	 .
Soma - Ner$ 1.230,00.

• -
.0 Presidente • do Tribunal de Con-

tas do Distrito Federal, no uso , de
sua.s atribuições legais e tendo em
vista o decidido pelo Tribunal em suas
27 9 e 389 Sessõeg' Especiais, realiza-
das a 31 de agdsto e 31 de outubs.‘,.
de 1967, conforme Processos nv , 838-67

STC 'e 1.149 — STC, resolve:
• N9 2 — Atendendo à necessidetcle de
esial elecer sistema de ,rabalho uni-
forme para os servidores da Casa, e
de retribuir, conseqüentemente, • o
tempo de trabalho que exceda a jor-
nada normal, conceder, a pa:tir de 19
do s mês em curso, aos empregados da
Sociedade de Transportes Coletivos de
Brasília Ltda., abaixo relacionados, à
disposição clêste Tribunal, sem ônus
para a referida emprêsa, a Gratifica-
ção de Representação de Gabinete, no
valor mensal de NCr$ 620,00 (seiscen-
tos e vinte cruzeiros novos), à. conta
da subconsigna;ão 31.1.09, do orça-
.mento vigente, de acôrdo com a dis-
criminação abaixo, dujeltando—os ao
mesmo regime e horário de trabalho
dm servidores da Côrte, q • ie tenham
iguais, atribuições:

Nome — Gratificação Mensal
João Carolino dos ..,antos — 200,00.
José Pinto Osório — 420,00. 	 •
Total — NCr$ 620,00. 	 /' •
O Presidente do Tribunal de Con-

tas do Distrito Federal, no • uso de
suas atribuições legals • e tendo em
vista c decidido pelt Tribunal em sua
389 "Sessão Especial, realizada a 31 de

'outubro de 1981, con forme Processo
u9 1.149-67 — STC, relve:

N9 3 — Atensmdo a necessidade ác
estabe"-. sistema de trabalho tini-
forme para os serviciores da Casa e
de retribuir, conseq fPntemente, o
tempo de trabalho que exceda a jor-
nada normal, conceder, a partir de 19
do corrente, a João Gomes Xavier,
servidor do Quadro Provisório de Pes-
soal do Distrito Federai à disposição
dêste Tribunal, a Gratificação de Re-
presentação de Gabinete, no valor
mensal de NCr$ 150.00 (cento e cin-
qüenta cruzeiros novos)„ ã conta da
subconsignação 31.1.09, do orçamento
vigente, sujeitando-o ao mesmo re-
gime e horário de trabalho dos servi-
dores do Côrte, que tenham iguais
atribsiçdes.

O Presidente do Tribunal de Contas
do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições legais e tendo' em vista o
que consta dos Processos números
38-67 — STC, 1.052-67 — STC, re-
solve:	 •

N9 4 -- Conceder, aos servidores
.abahço relacio•cs, a partir de 1 9 do
mês em curso, a Gratificação de Re-
presentação de Gabinete, no valor
mensal de NCrS 140,00 (cento e qua-
renta cruzeiros novos), à conta -da
subconsignação 31.1.09 do orçamento
vigente e de acordo com a seguinte'
discriminação:

Nome — Cargo Gratificação
Mensal

C.cero Flo, ênCie da Silva --	 -
sent£, nivel b-A — 30,00:

Cidrônia de CarvtCho — Dat116-
grata,' uivei 11-A	 50,00.

José Angelo Manoel — Servente,
nivel 8-B — 30,00:

José Antero Gomes — Zelador, ni-
vel 7	 30,00,	 . --

Total	 NCit -140,00.

O Presidente do Tribunal de .Con-
táS do Distrito Federal, no uso ide
suas atribuições, resolve:

N9 5 — Conceder, a paieir de 1 9 do
mês em cufso, ao Dr. • Cláudio de
Paulas Penna, Médico da Fundação
Hospitalar do Distrito Federal, à dis-
posiçao Oeste Tribunal; a Gratificação
de Representação de Gabinete, no va-
lor mensal de NCr$ 85,00 (oitenta e
cinco cruzeiros novos), à conta da
subconsignação 31.1.09, da orçamento
vigente. — Taciáno Gomes de Meio,
Presidente.

•
PORTARIA DE 9 DE JANEIRO

: DE 1968'
•

O' Presidente -do Tribunal de Con-
tas do Distrito Federal, no uso de
suas atribuições • legais e tendo em
vista o decidido pelo Tribunal em sua
38 Sessão Especial, realizada a 31 de
outubro de 1967, • conferiria processo
n9 1.149-67-STC, resolie:.

•N9 9 — Retificar, em parte a Por-
taria n9 1, de 8 do\ corrente que con-
cedeu a Arivaldo Alves de castro,
Motorista, nível 8, do Quadro da Se-
cretaria desta Mine, a Gratificação
de Representação de Gabinete, no va-
lor mensal\ de NCr$ 150,00 (cento e
cinqüenta cruzeiros novos), para o
fim de elevar referida gratificação,no



•EDITAÏS ,E AVISOS
SECRETARIA DE VIAÇÃO	 , dia 30 iti.nta) do corrente TY1éS, is

1 9 horas, na sede da Coinari.i.a, t..-.	 E OBRAS .	 ;uz.z.a no Setor Eancar.o	 ncs..‘
exame' e aprzt.açáo LosCompanhia Urhanizadora da s:guines assuntos:

Nova Capitai	 1	 . Alteração dos Estatutos Socio:s
da Companhia, para aCapiactio ti.)ASSEMBLEIA GERAL EXTRA011- D:creto-lei n 9 200 e ao Dec.rew
C37 da Distrito Federal, referaite
Normas para licitações;

2. Reversão de áreas à
3.- Cessão de áreas ao • Distrito Fe-

deral;
4. Doações 'de terrenos: •
5. Outros assuntcs.	 .

DINARIA
Edital de convccação

11 Convocação
De acõrdo com o disposto no item

29 do art. 14 dos Estatutos SoCials_ da
Companhia, ficam os &rs. Acionistas
da Companhia Urbanizadora da .Nova
Capital do Brasil 	 NOVACAP	 Brasilia. 17 de janeiro de . LIS?. -
convocados para uma Assembléia-Ge- i Rogerio de Freaas (unha, Sti,petiii-
ral Extraordinária a se realizar no I tendente.•	 '
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29, da Lei n9 1.711-52, cambinado
com o art. 63 do Decreto-lei n9 274-
1967, o Auxiliar-Administrativo, ,n1-
vel 11, João Soares dos Santos, para
substituir o Chefe da Seção de As-
sentamentos, simbolo FC-6, nas suas
faltas e impedimentos:

O Presidente do Tribunal de Con- 200,00.

gl-
abaixo, sujeitando-os ao mesmo rei
ime e horário de trabaho dos ser

vidores da Côrte, que tenham iguais
atribuições:

-	 I• Nome - Gratificação mensal
Walfredo Isaac - NCrS 200 00f
Benedito Ruy dos Santos - NCr$

•
Inês em curso, para NCr$ 200,00 (du-
zentos cruzeiros novos), em face da
configuração da alínea .."a" do dis-
posto no processo n 9 1.149 .67-STC,
citado. - Taciano Gomes de Mello,
Presidente.	 •
PORTARIAS DE 10 DE JÁNE2R0

DE 1968 •
O Presidente do Tribunal de Con-

tas do D.strito Federal, no usa de
suas atribUicões legais, res 	 •

N9 7 - Tornar sem efeito a Por-
taria n9 3, de 9 de janeiro de 19ti7,
que designou o Chefe da Serviço de
Administração, domar Macid Pires,
para substituir o Secretário das Ses-
sões, símbolo FC-2, nas--suas faltas e
Impedimentos.

N9-8 - Designar, a partir de 8 do
corrente e de acôrdo corn o art. 73,
1 29, da Lei n9 1.711-52, combinado

, com" o art. 63 do Decreto-lei núme-
ro 274-67, o Datilógrafo, nivel 11 -
Wagner • Jorge de Miranda. .•para
substituir o Secretário das Sessões,
símbolo FC-2, nas suas fal tas e110-
pedimentos.

N9 9 - Derignar, a partir de 8 do
corrente e de acôrdo com o_ art.- 73,

tas do Distrito Federal, no uso de
suas atribuições legais e tendo em
vista o decidido pelo Tribunal em
sua 2'71 Sessão Especial, realizada a
31 de outubro 'de 1967, conforme pro-
ce.sso n9 1.140-67-STC, resolve:

N9 10 - Atendendo à necessidade
de estabelecer *sistema de trabalho
unforme para os serv:dores da ,casa
e de retribuir. conseqüentemente, o
tempo de trabalho que exceda a jor-
nada normal, conceder, de acôrdo com
o parágrafo .único da cláusula segun-
da do contrato de trabalho celebrado
entre os empregados abaixo relacio-
nados, e éste Tribunal, a partir de
j do corrente, a Gratificação de Re-
presentação de Gabinete, no valor
mensal de NCr$ 1.000,00 (um mil
truzeiros novos), à conta da subcon-
signação 31.1.09, tio orçamento vi-
gente,-.-na forma da discriminação

Hélio Espinduia - NCrS 150,00:
Juvenil Joaquim de Melo - N,7r$

150.00:
Moisés Dias *da Silva - NC!S 150.00;
Paulo Valentim dos Santos -

NCr$ 150.00:
Soma:, NCr$ 1.000.00. - Taciano

Gomes. de Mello, Pres.d>nte. .. 	 •

REVISTA TRIMESTRAL DE JURISPRUDÊNCIA
1R0

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL'
Volume 23	 janeiro de

--, Volume 24 -
	 de

1963	 Preço: NCr8 /.40
1963 - Preço: NCr$ 3,60

-- janeiro de 1966 	 	 NCr$ 2.10
- fevereiro de 1966 	  sNCr$ 2,10
• março de 1966 	 	 NCr$ 2,00

-- abril de 1966 	 	 NCr$ 2,00
-; maio de 1966 	  NCr$ 2,00

junho de 1966 • • • • • . • • 	 NCr$ 2,00

-- julho de 1966 	 	 NCr$ 2,00
agito de 1966 	  NCr$ 2.20

- setembro de 1966 	  NCr$ 2,00

outubro dg 1966 	 	 NCr$ 2,00
- novembro de 1966 .• • •	 NCr$ 2,00
-,_ dezembro de 1966, 	 	 NCr$ 2,00 .

- janeiro de 1967 	

▪ 	

NCr$ 2,30
-- fevereiro de 1967 	 	 NCr$ 2,50
- março de 1967 	  ( Esgotado);

- abril de 1967 	  (Esgotado
--- mais de 1967 	  (Esgotado)
- junho de 1967	

▪ 

NCr$ 3,00

- julho de 1967 	  NCr$ 3,00
- agasto de 1967 	 • NCr$ 3,00
- setembro de 1967 	  NCr$ 3,00

- outubro de 1967 	 i NCr$ 3,00
- novembro de 1967 • • • •	 NCr$ 3,00

Na Guanabara

Seçao de Vendas:_ Avenida Rodrigues Alves a' E

Agência I: Ministério da Fazenda

Atende-se pelo Serviço de Reembedso Postal

- Em Brasília

. Na -Sede do

A VENDA

n••n• nn••-
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2aneiro de 19,68

•,IRE_CHULAMENT
'DA

'PREVIDÊNCIA,
(com às alterações)

,DIVULGAÇA9 14* 1.002

e	

iPreço: . NCr$ 0,65

'R VENDA

•

Na Guanabara'

Beção de Vendas: Av. Rodrigues	 1

Agsilcia 1: Ministério da Fazenda

o •
	 tende-se a pedidos pelo Serviço de Reembõlse Festa!

,	 Era Brasília,

Na Sede do DIN -

PREÇO DÊSTE NÚMERO: NCr$ 0,16


